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CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À 
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - GOINFRA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 152/2025 -GOINFRA 

Prezados Senhores: 

 

A empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.155.735/0001-10, sediada na Alameda Sape, 2090, Estância Vargem Bonita 
na cidade de Senador Canedo-GO, por seu representante legal o Sr. Nilton Aires 
do Couto Júnior, portador da carteira de identidade RG nº 2015572 DGPC-GO, 
inscrito no CPF sob nº 575.865.191-53, vem submeter à apreciação de V.Sas. os 

documentos em anexo, necessários para habilitação na licitação referenciada, e nos 

colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

Senador Canedo (GO), 20 de janeiro de 2026. 

Atenciosamente,  
 

 

Nilton Aires do Couto Junior 
Construtora Centro Leste S/A 

02.155.735/0001-10 
 

 

 

 

 

 

NILTON AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153

Assinado de forma digital por NILTON 
AIRES DO COUTO JUNIOR:57586519153 
Dados: 2026.02.02 15:36:54 -03'00'



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Garantia da Proposta 



A

AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - G

Encaminhamos a apólice de seguro nº 061902026850507750083070, cuja autenticidade, integridade e validade jurídica deste documento
em forma eletrônica, estão garantidos em conformidade com a MP nº. 2.200-2, de 24/08/2001.

Aproveitamos a oportunidade, para lhe dar as boas vindas e agradecer a sua decisão de se tornar nosso cliente.
Esperamos atender plenamente as suas expectativas, colocando-nos à sua disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente, 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 

TÍTULO: APÓLICE DE SEGURO GARANTIA Nº 061902026850507750083070 - ENDOSSO Nº 0000000.
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários (as):
JOSE ADALBERTO FERRARA Nº de Série do Certificado : 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual Jan  5 2026  4:00PM
 Nº de Série do Certificado :  Data e Hora Atual 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.
APÓLICE DE SEGURO GARANTIA Nº. 061902026850507750083070 - ENDOSSO Nº 0000000.

CONTROLE INTERNO Nº. 230130

DATA DA PUBLICAÇÃO:Jan  5 2026  4:00PM



APÓLICE
Sucursal Emissora Apólice nº Endosso nº Proposta Nº
8505-GOIANIA 061902026850507750083070 0000000 7132256
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE

DADOS DO SEGURADO 
Nome/Razão Social CNPJ/CPF
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - G 03.520.933/0001-06
Endereço Número Complemento 
RUA GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA 20 BR-153 - KM 3,5
Cep: Bairro Cidade UF
74775013 CONJUNTO CAICARA GOIANIA GO

DADOS DO TOMADOR 
Nome/Razão Social CNPJ/CPF
CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A 02.155.735/0001-10
Endereço Número Complemento 
ALAMEDA DO SAPE 0 QUADRA07                  LOTE  34
Cep: Bairro Cidade UF
75252530 ESTANCIA VARGEM BONITA SENADOR CANEDO GO

GARANTIAS :
R$ 122.972,18TOTAL DO VALOR DA GARANTIA :

VIGÊNCIA : DAS 24h00 DO DIA : 07/01/2026  ATÉ AS  24h00 DO DIA : 07/04/2026

OBSERVAÇÕES:
-  Processo SUSEP nº. 15414.637816/2022-12
- As Condições Contratuais deste produto protocolizadas pela Tokio Marine Seguradora S.A junto a SUSEP* poderão ser consultadas no
endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o(s) número(s) de processo(s) constantes nesta apólice / endosso.
* SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle do mercado de
seguros, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
- Atendimento Exclusivo ao Consumidor - SUSEP: 0800 21 8484 (de segunda a sexta, das 09h30 às 17h00).
Aviso de sinistro enviar os documentos para o endereço de e­mailsinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine.com.br
- Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da
SUSEP - https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 061902026850507750083070

CORRETOR 

Nome/Razão Social Código Interno Registro Susep 
PROVER CORRETORA DE SEGUROS AS                                                            053579              202106918           

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP



Sucursal Emissora Apólice nº Endosso nº Proposta Nº
8505-GOIANIA 061902026850507750083070 0000000 7132256
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE
Em testemunho de que, a SEGURADORA, neste ato assistida por seus representantes legais, assinam este documento na cidade de São
Paulo, estado de São Paulo, aos 5 dias do mês de Janeiro de 2026.
Seguradora            Tokio Marine Seguradora S.A
Endereço                Rua Sampaio Viana, 44 Sobre Loja
CNPJ :                    33.164.021/0001-00   

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme o MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -
ICP - Brasil por: Signatários (as):
JOSE ADALBERTO FERRARA Nº de Série do Certificado : 56C3687CE1048643332D00236E3F48D3 Data e Hora Atual Jan  5 2026  4:00PM
 Nº de Série do Certificado :  Data e Hora Atual 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com
força de lei:

Art 1º - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem
como a realização de transações eletrônicas seguras.

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Premio Líquido R$ 350,00
Adicional de fracionamento R$ 0,00
Custo de Emissão R$ 0,00
I.O.F. R$ 0,00
Correção Monetária R$ 0.00

Prêmio Total R$ 350,00
Condições de Pagamento: à vista
Taxa de Juros: 0.000%
Número de Prestações: 1
Forma de Cobrança: Boleto Generico

Informações de Cobrança de Prêmio:

BOLETO PARCELAS VENCIMENTO VALOR
530833093 1 12/01/2026 350,00
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Sucursal Emissora Apólice nº Endosso nº Proposta Nº
8505-GOIANIA 061902026850507750083070 0000000 7132256
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE

ESPECIFICAÇÕES
A Tokio Marine Seguradora S.A, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sampaio Viana nº 44 - Paraíso, inscrita
no C.N.P.J sob o nº 33.164.021/0001-00, garante pela presente apólice, a AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES -
G, com sede na RUA GOVERNADOR JOSE LUDOVICO DE ALMEIDA nº 20 - CONJUNTO CAICARA - GOIANIA - GO inscrito no C.N.P.J
sob o nº 03.520.933/0001-06, as obrigações assumidas pela(o) CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, com sede na ALAMEDA DO SAPE nº
0 - ESTANCIA VARGEM BONITA - SENADOR CANEDO - GO, inscrito no C.N.P.J sob o nº 02.155.735/0001-10, até os limites dos valores
de garantia abaixo especificados.

Modalidade: LICITANTE
Valor da Garantia: R$ R$ 122.972,18

OBJETO PRINCIPAL:   Esta cobertura destina-se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou Beneficiário indicado nas Especificações do seguro,
até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites previstos nesta Apólice, Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência
do inadimplemento das obrigações garantidas incorrido pelo Tomador, durante o período de Vigência da Apólice, consistente na não assinatura do
Objeto Principal nas condições apresentadas no Edital de Licitação correspondente e respectiva legislação aplicável, dentro do prazo estabelecido,
por sua exclusiva responsabilidade.
 
 Edital de Licitação: 152/2025 Concorrência, Processo SEI nº 202500005038931
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Sucursal Emissora Apólice nº Endosso nº Proposta Nº
8505-GOIANIA 061902026850507750083070 0000000 7132256
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE
CLAUSULAS PARTICULARES
CLÁUSULA PARTICULAR DE EXCLUSÃO DE COBERTURA PARA RÚSSIA, BIELORRÚSSIA E UCRÂNIA

Não obstante qualquer disposição contrária, esta apólice exclui qualquer perda, dano, responsabilidade, custo ou despesa de qualquer
natureza, direta ou indiretamente decorrente de ou em relação a qualquer:
a) entidade domiciliada, residente, localizada, incorporada, registrada ou estabelecida em um Território Excluído;
b) propriedade ou ativo localizado em um Território Excluído
c) indivíduo situado ou fisicamente presente em um Território Excluído;
d) reclamação, ação, processo ou processo de execução iniciado ou mantido em um Território Excluído; ou
e) pagamento em um Território Excluído.
Esta exclusão não será aplicada a qualquer cobertura ou benefício prestado por lei ou regulamento aplicável a essa seguradora, entretanto,
os termos de qualquer cláusula de sanções prevalecerão.
Para fins desta exclusão, entende-se por ¿Território Excluído¿:
- Bielorrússia (República de Belarus); e
- Federação Russa; e
- Ucrânia (incluindo quaisquer regiões disputadas da Ucrânia e a Península da Crimeia).
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições da Apólice que não tenham sido alteradas pela presente Cláusula Particular.
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Sucursal Emissora Apólice nº Endosso nº Proposta Nº
8505-GOIANIA 061902026850507750083070 0000000 7132256
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE

ESPECIFICAÇÕES
Despesa de Contenção e Salvamento: 5,0% do Valor Máximo Garantido, limitado a R$ 1.000,00.

Em processos automáticos, para efetivação e geração da apólice é necessário clicar no botão Emitir.

Em processos que foram submetidos a analise técnica, para efetivação e geração da apólice é necessário encaminhar os documentos
relacionados pelo subscritor no pedido.

Na hipótese de não recebermos o retorno em até 15 dias, a cotação será encerrada automaticamente.

A cotação não se confunde com a proposta, pois se trata de orçamento, e, eventuais trocas de informações, declarações, documentos ou
realização de vistorias não caracterizam análise ou aceitação da proposta, razão pela qual sequer se iniciou o prazo de 25 (vinte e cinco)
dias para sua apreciação.

A seguradora se reserva no direito de aceitar riscos segundo a sua análise interna, não constituindo qualquer recusa como forma de
discriminação e ou de prejuízo à livre iniciativa empresarial.
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Sucursal Emissora Apólice nº Endosso nº Proposta Nº
8505-GOIANIA 061902026850507750083070 0000000 7132256
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE
Despesa de Contenção e Salvamento: 5,0% do Valor Máximo Garantido, limitado a R$ 1.000,00.

MODALIDADE DE SEGURO GARANTIA – LICITANTE

CONDIÇÕES DA APÓLICE

1. PREÂMBULO E GLOSSÁRIO

A presente apólice , de RISCOS DECLARADOS , emitida a partir da Proposta e/ou informações e documentos apresentados por
ocasião da subscrição , assegura , de forma exclusiva , o cumprimento das obrigações diretas do Tomador perante o Segurado e/
ou Beneficiário , de acordo com as Obrigações Garantidas , a espécie , o ramo e a modalidade de seguro garantia indicada nas
suas Condições e respectivas Especificações, não se admitindo interpretação extensiva, nos termos da legislação aplicável.

Para fins de interpretação das disposições contratuais desta Apólice , especialmente em caso de divergência entre as partes quanto
ao alcance dos termos e limites estabelecidos , prevalecerá o modelo de clausulado e estrutura técnica constante do processo
SUSEP identificado na Apólice.

Fica expressamente afastada a aplicação de notas técnicas , pareceres e/ou notas atuariais e/ou quaisquer documentos
apresentados à SUSEP que não estejam formalmente vinculados ao processo SUSEP indicado na Apólice , salvo se houver
manifesta concordância entre Tomador , Segurado e/ou Beneficiário e a Seguradora , devidamente expressa nesta Apólice , com
vistas a se garantir segurança jurídica e previsibilidade da operação securitária , alinhando -se ao microssistema legal próprio
instituído pela Lei nº 15 .040/2024 e às leis e demais normas aplicáveis , respeitando os princípios da hierarquia normativa e da
boa-fé objetiva.

Fica estabelecido que todas as comunicações formais entre a Seguradora e as partes contratantes serão realizadas exclusivamente
por meio dos endereços físicos e/ou eletrônicos informados no momento da contratação e/ou por meio de seus Corretores . A
AUSÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO DOS DADOS DE CONTATO NÃO EXIMIRÁ AS PARTES DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DESTA
APÓLICE , TAMPOUCO INVALIDARÁ COMUNICAÇÕES ENVIADAS AOS ÚLTIMOS ENDEREÇOS INFORMADOS , SEJAM ELES
FÍSICOS E/OU ELETRÔNICOS, E/OU AOS SEUS RESPECTIVOS CORRETORES.

Os termos citados nesta Apólice com a primeira letra grafada em maiúscula deverão , no que couber , ser interpretados de acordo
com as seguintes definições, sem prejuízo das definições constantes da Lei nº 14.133/2021:

Aceitação do Risco: ato de aprovação de proposta submetida à Seguradora para a contratação de Apólice e/ou Endosso, podendo ser
tácito ou expresso nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável.

Agravamento do Risco: ação e/ou omissão praticada pelo Segurado e/ou Beneficiário que conduz ao aumento significativo e continuado da
probabilidade de realização do risco aceito pela Seguradora, nos termos das informações e dos documentos apresentados à Seguradora por
ocasião da subscrição.

Apólice: documento emitido e assinado pela Seguradora, por qualquer meio que se possa comprovar, seja físico ou eletrônico, que formaliza
a aceitação das coberturas solicitadas pelo Proponente/Tomador, de acordo com o Objeto Principal, as Obrigações Garantidas e as
Condições do Seguro.

Beneficiário da Apólice: pessoa física ou jurídica que detenha vínculo jurídico e/ou econômico com o Objeto Principal e/ou à(s)
Obrigação(ões) Garantida(s), à qual é devida a indenização em caso de Sinistro coberto, nos termos do Objeto Principal, da(s)
Obrigação(ões) Garantida(s) e da legislação aplicável, e que deve ser obrigatoriamente identificada nas Especificações da Apólice, quando
houver.

Cláusula(s) Particular(es ): condição(ões) específica(s), contratada(s) pelo Tomador, que incorpora(m) e/ou exclui(em) disposições da
Apólice e/ou altera(m) as Condições da Apólice, conforme o caso.
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Sucursal Emissora Apólice nº Endosso nº Proposta Nº
8505-GOIANIA 061902026850507750083070 0000000 7132256
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE
Coberturas Adicionais: coberturas facultativas comercializadas pela Seguradora, que podem vir a ser contratadas pelo Tomador, além das
Obrigações Garantidas expressamente descritas nas Condições desta Apólice, sempre mediante cobrança de Prêmio adicional e respectiva
identificação nas Especificações e Condições da Apólice.

Comunicação de Expectativa de Sinistro: comunicação obrigatória da Expectativa de Sinistro, pelo Segurado e/ou Beneficiário à
Seguradora, assim que dela tenha(m) conhecimento, nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável.

Comunicação de Sinistro: comunicação obrigatória da ocorrência do Inadimplemento da(s) Obrigação(ões) Garantida(s), pelo Segurado e/ou
Beneficiário à Seguradora, assim que dele tenha(m) conhecimento, nos termos das Condições da Apólice e da legislação aplicável.

Concorrência de Apólices : coexistência de duas ou mais apólices, cobrindo os mesmos riscos assumidos pela Seguradora, seja por força
do Objeto Principal e/ou de documentos a ele relacionados.

Concorrência de Garantias : coexistência de duas ou mais garantias, cobrindo os mesmos riscos assumidos pela Seguradora, seja por força
do Objeto Principal e/ou de documentos a ele relacionados.

Condições da Apólice (ou Condições do Seguro ): conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições aplicáveis ao Seguro Garantia,
de acordo com a sua espécie, ramo, modalidade, características, dispositivos e legislação e normativos aplicáveis ao Objeto Principal e/ou às
Obrigações Garantidas, quando o caso.

Culpa Grave: ato negligente, imperito ou imprudente praticado pelo Segurado e/ou Beneficiário da Apólice, determinante ou concorrente para
o Inadimplemento da(s) Obrigação(ões) Garantida(s), que, por sua gravidade e/ou intensidade, se equipara ao dolo.

Danos Acordados: valor previamente estipulado entre o Segurado e/ou Beneficiário e o Tomador no Objeto Principal, que representa uma
forma de liquidação antecipada das perdas e prejuízos que o Segurado e/ou Beneficiário poderá(ão) sofrer, por descumprimento total ou
parcial das obrigações assumidas pelo Tomador, e podem abranger, exemplificativamente, indenizações convencionadas por descumprimento
contratual, compensações por perdas e danos previamente quantificadas, recomposição de prejuízos diversos, inclusive aqueles não
diretamente mensuráveis, dentre outros.

Despesas de Contenção e Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado e/ou Beneficiário com o objetivo de evitar a ocorrência de
Sinistro ou mitigar seus efeitos, desde que diretamente relacionadas à espécie, ramo e modalidade de seguro garantia contratada e à
Obrigação Garantida – Cobertura “Licitante”, realizadas por profissionais comprovadamente qualificados, inclusive terceiros, mediante
autorização expressa da Seguradora, que, portanto, não se confunde com o Prejuízo Indenizável previsto na cláusula 2.2. e respectivos
subitens. Esclarece-se que NÃO se incluem nesse conceito, dentre outras, (i) despesas cobertas por outros ramos, espécies e/ou
modalidades de seguros, tal como, mas não se limitando, a outras modalidades de seguro garantia, apólices de responsabilidade civil e de
riscos de engenharia, e (ii) despesas com manutenção ordinária, prevenção genérica, adiantamentos de pagamentos ao Tomador não
previstos no Objeto Principal, medidas inadequadas e/ou que não guardem relação direta com o Sinistro iminente ou verificado, conforme
previsto na legislação aplicável.

Dolo Eventual: ação ou omissão do Segurado e/ou Beneficiário, que, ciente(s) da possibilidade da sua ocorrência, assume(m) o risco de
concretização de resultado danoso, ainda que não o deseje diretamente.

Endosso: documento emitido pela Seguradora, por meio do qual são formalizadas as alterações da Apólice solicitadas pelo Tomador e/ou
Segurado e/ou Beneficiário, nos termos das Condições do Seguro e/ou da legislação aplicável.

Especificações da Apólice (ou Especificações do Seguro ): informações iniciais integrantes da Apólice relacionadas, dentre outros, aos
dados da Seguradora, do Segurado e/ou Beneficiário, do Tomador e do(a) Corretor(a) de Seguros, da espécie, ramo e modalidade do seguro,
do Valor Máximo da Garantia, da Vigência, da cobertura principal, além das Coberturas Adicionais contratadas pelo Tomador, quando houver.

Expectativa de Sinistro: ação, omissão ou qualquer circunstância causada pelo Tomador, que possa vir a caracterizar um Sinistro, nos
termos das Condições da Apólice.

Inadimplemento das Obrigações Garantidas: descumprimento contratual incorrido pelo Tomador, por sua exclusiva responsabilidade,
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consistente, (i) no que se refere à Cobertura “Licitante”, no inadimplemento da obrigação de assinar o contrato decorrente do Objeto
Principal, e (ii) no que se refere à Cobertura “Multa”, no não pagamento da Multa aplicada ao Tomador, apurada em Processo
Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável.

Indenização ou Prejuízo Indenizável: valor apurado pela Seguradora após a conclusão do Processo de Regulação de Sinistro e do
respectivo Processo de Liquidação do Sinistro, a título de reparação dos prejuízos sofridos pelo Segurado e/ou Beneficiário, resultantes do
inadimplemento, pelo Tomador, da(s) Obrigação(ões) Garantida(s), nos termos das Condições da Apólice e/ou da legislação aplicável, e
observados o Valor Máximo da Garantia previsto na Apólice, para cada cobertura contratada.

Interesse Legítimo: vínculo jurídico e/ou econômico estabelecido entre o Segurado e/ou Beneficiário e o Tomador, que justifica a proteção
contratual conferida pela Apólice, de acordo com os seus termos e limites, sem o(s) qual(is) a Apólice é nula de pleno direito, nos termos da
legislação aplicável.

Interesse Não Garantido: conjunto de obrigações contratuais assumidas pelo Tomador perante o Segurado e/ou Beneficiário no Objeto
Principal e/ou em qualquer outro instrumento entre ambos pactuado, cujo cumprimento NÃO constitui objeto da cobertura securitária.

Multa: penalidade pecuniária prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado e/ou Beneficiário ao Tomador, em decorrência do
Inadimplemento da obrigação de assinar o contrato decorrente do Objeto Principal.

Objeto Principal: Edital de Licitação ou documento equivalente, incluindo anexos e/ou outros documentos relacionados, quando houver,
elaborado pelo Segurado e/ou Beneficiário, que define as condições de participação dos interessados no Processo Licitatório, bem como os
critérios para a sua escolha/contratação, e do qual decorrerá a Obrigação Garantida.

Obrigações Garantidas: obrigação assumida pelo Tomador adjudicatário perante o Segurado e/ou Beneficiário, (i) de assinar o contrato
oriundo do Objeto Principal nas condições previstas no Edital de Licitação e respectivo Processo Licitatório, e (ii) de pagar eventual Multa
aplicada pelo Segurado e/ou Beneficiário, nos termos e prazo estabelecidos pelo Objeto Principal e pela legislação aplicável, expressamente
garantidas pelo Seguro, nos termos e limites das Condições da Apólice, não permitindo interpretação extensiva.

Perícia Técnica: procedimento que tem por objetivo a análise técnica e/ou jurídica do Sinistro, realizado a partir de determinação da
Seguradora e com coparticipação do Segurado e/ou Beneficiário, bem como do Tomador, quando possível, em caso de constatação da
necessidade de envolvimento de Peritos para a dirimição das controvérsias estabelecidas entre as partes, visando a apuração das causas do
Sinistro comunicado pelo Segurado e/ou Beneficiário e seus impactos no âmbito da Apólice. Sua realização pode ser determinada tanto no
âmbito do Processo de Regulação como no Processo de Liquidação de Sinistro.

Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora para fins de contratação do seguro, especificamente calculado para o período de vigência
da Apólice, podendo ser pago à vista ou de forma parcelada, conforme indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso.

Primeiro Risco Absoluto: forma de contratação de seguro pelo qual a Seguradora responde pelo valor integral do Sinistro até o Valor
Máximo da Garantia, observados os termos e limites da Apólice.

Processo Administrativo: procedimento administrativo de natureza fiscalizatória e/ou sancionatória, instaurado pelo Segurado e/ou
Beneficiário para fins de acompanhamento da execução da(s) Obrigação(ões) Garantida(s) pelo Tomador, documentação dos principais fatos
havidos no decorrer da execução do Objeto Principal, e eventual aplicação de penalidades, se o caso, nos termos e limites do Objeto
Principal e da legislação aplicável.

Processo Licitatório: procedimento iniciado pelo Segurado, com o objetivo de selecionar proposta para fins de contratação de pessoa física
ou jurídica para consecução de determinado objeto contratual, nos termos estabelecidos no respectivo Edital de Licitação.

Processo de Liquidação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora, sempre que possível, de forma concomitante ao Processo de
Regulação de Sinistro, ou a partir (i) da conclusão pela cobertura parcial ou total do Sinistro reclamado pelo Segurado e/ou Beneficiário e (ii)
da entrega dos documentos exigidos pela Apólice por parte do Segurado e/ou Beneficiário, que tem por objetivo a apuração do Prejuízo
Indenizável, se houver, nos termos e limites da Apólice.

Disque Fraude 0800 707 6060 / Ouvidoria 0800 449 0000 - www.tokiomarine.com.br
Central de Atendimento 0800 31 86546 / SAC 0800 703 9000 / SAC Deficiente Auditivo e de Fala 0800 770 1523

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A (CNPJ 33.164.021/0001-00 - Código SUSEP 6190) - Rua Sampaio Viana, Sobre Loja, 44 - 04004902 - São Paulo - SP



Sucursal Emissora Apólice nº Endosso nº Proposta Nº
8505-GOIANIA 061902026850507750083070 0000000 7132256
Grupo Ramo Modalidade 
RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLICO LICITANTE
Processo de Reanálise: procedimento iniciado pela Seguradora a partir de eventual Pedido de Reconsideração formulado pelo Segurado
e/ou Beneficiário e/ou Tomador em decorrência da comunicação das decisões alcançadas pela Seguradora no âmbito dos Processos de
Regulação e/ou Liquidação de Sinistro, conforme o caso.

Processo de Regulação de Sinistro: procedimento iniciado pela Seguradora a partir da comunicação de ocorrência de Sinistro pelo
Segurado e/ou Beneficiário, que tem por objetivo a apuração dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e
responsabilidades do Segurado e/ou Beneficiário e do Tomador pelo alegado Inadimplemento da(s) Obrigação(ões) Garantida(s).

Proponente: pessoa física ou jurídica que assina a proposta de seguro, apresentando-a para análise da Seguradora, mediante a
comprovação dos poderes para negociar a contratação a pedido do Tomador e a apresentação de documentação comprobatória da ciência e
anuência do Segurado e/ou Beneficiário com os termos da contratação, quando possível, por intermédio de assinatura conjunta na Proposta
de Seguro.

Proposta de Seguro: documento e/ou manifestação que formaliza o interesse do Proponente/Tomador em contratar, alterar ou renovar a
Apólice.

Relatório Final de Liquidação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador ao final do
Processo de Liquidação de Sinistro, informando o Prejuízo Indenizável apurado, se houver, nos termos e limites da Apólice.

Relatório Final de Regulação: documento emitido pela Seguradora e encaminhado ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador, ao final
do Processo de Regulação de Sinistro, informando de forma fundamentada a conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou
negar, total ou parcialmente, a(s) cobertura(s) pretendida(s).

Riscos Cibernéticos: possibilidade de ocorrência de perdas resultantes do comprometimento da confidencialidade, integridade ou
disponibilidade de dados e informações em suporte digital, em decorrência da sua manipulação indevida ou de danos a equipamentos e
sistemas utilizados para seu armazenamento, processamento ou transmissão.

Riscos Declarados : itens expressamente descritos nas Condições e Especificações da Apólice , que RESTRINGEM a cobertura
securitária. A responsabilidade da Seguradora está restrita aos Riscos Declarados expressamente relacionados na Apólice.

Riscos , Interesses e Prejuízos Excluídos: todo evento danoso em potencial , Interesse Não Garantido e/ou Prejuízos Não
Indenizáveis, elencados nas Condições da Apólice, que NÃO SÃO COBERTOS PELO SEGURO.

Segurado: ente da Administração Pública que realiza o Processo Licitatório do qual participará o Tomador adjudicatário, nos termos da Lei
nº 14.133/2021, para a execução do Objeto Principal.

Seguradora: sociedade devidamente constituída, garantidora, nos termos das Especificações e Condições da Apólice, do cumprimento das
Obrigações Garantidas pelo Tomador perante o Segurado e/ou Beneficiário.

Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das Obrigações Garantidas, assumidas pelo Tomador perante o
Segurado e/ou Beneficiário no âmbito do Objeto Principal, de acordo com a espécie, ramo, modalidade de seguro e os termos e os limites
estabelecidos nas Especificações e Condições da Apólice.

Sinistro: inadimplemento das Obrigações Garantidas pelo seguro, incorrido exclusivamente pelo Tomador, consistente (i) na Cobertura “
Licitante”, no descumprimento contratual, que ocasione a impossibilidade de cumprimento da Obrigação Garantida, em razão da não
assinatura do contrato decorrente do Edital de Licitação, desde que ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, e/ou (ii) na Cobertura
“Multa”, no não pagamento da Multa prevista no Objeto Principal, aplicada pelo Segurado e/ou Beneficiário ao Tomador no âmbito de
Processo Administrativo instaurado para essa finalidade, nos termos da legislação aplicável, e no modo e prazo expressamente indicados pelo
Segurado e/ou Beneficiário.

Situações de Perda de Direitos : situações expressamente previstas na Apólice que , se ocorridas , farão com que o Segurado e/
ou Beneficiário não receba(m) a Indenização securitária que poderia vir a ser apurada no caso de um Sinistro coberto.
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Tomador: pessoa física ou jurídica vencedora do Processo Licitatório realizado pela Administração Pública, contratante da Apólice oferecida
ao Segurado e/ou ao Beneficiário.

Valor Máximo da Garantia: valor indicado nas Especificações da Apólice e/ou Endosso, que representa o valor máximo a ser eventualmente
pago pela Seguradora em caso de sinistro coberto, contemplando o limite estabelecido para reembolso de Despesas de Contenção e
Salvamento, nos termos e limites das Condições da Apólice. Esse valor representa o limite da responsabilidade da Seguradora, não podendo
ser ultrapassado, mesmo que o prejuízo apurado seja superior.

Vigência: intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de seguro e pelo qual perdurará a garantia representada pela
Apólice.

2. OBJETO DA APÓLICE

2 .1 . Esta Apólice destina-se a garantir o Objeto Principal identificado nas suas Especificações, exclusivamente no que se refere ao risco
de Inadimplemento, pelo Tomador, das Obrigações Garantidas indicadas nas cláusulas 2.2 e 2.3, ressalvada a cobertura prevista na cláusula
2.4.

2 .2 . Obrigação Garantida – Cobertura “ Licitante ”. Esta cobertura destina -se a garantir exclusivamente ao Segurado e/ou
Beneficiário indicado nas Especificações do Seguro , quando houver , até o Valor Máximo da Garantia e nos termos e limites
previstos nesta Apólice , Indenização pelos Prejuízos Indenizáveis sofridos em decorrência do Inadimplemento da Obrigação
Garantida pelo Tomador durante o período de Vigência da Apólice , consistente na não assinatura do contrato decorrente do Objeto
Principal nas condições e no prazo estabelecidos no Edital de Licitação correspondente , por sua exclusiva responsabilidade , não
oriundo dos Riscos , Interesses e Prejuízos Excluídos de cobertura e regularmente apurado em Processo Administrativo , desde que
devidamente confirmado pela Seguradora no Processo de Regulação de Sinistro.

2 .2 .1 . Para os efeitos da cláusula 2.2, constitui Prejuízo Indenizável a perda pecuniária sofrida pelo Segurado e/ou Beneficiário e
devidamente comprovada , decorrente de Inadimplemento da Obrigação Garantida pelo Tomador , calculado na forma das cláusulas
2 .2 .2 ou 2 .2 .3 e respeitados todos os termos e limites da Apólice , desde que devidamente confirmado pela Seguradora no
Processo de Liquidação de Sinistro.

2 .2 .1 .1 . Para os efeitos da cláusula 2.2.1, considera-se Prejuízo Indenizável (i) a diferença de preço da proposta apresentada pelo
Tomador adjudicatário para o preço apresentado pelo segundo colocado, assim considerado o participante que apresentar o segundo preço
mais baixo no Processo Licitatório, caso venha a ser contratado pelo Segurado e/ou Beneficiário; ou (ii) os custos para a realização de
nova licitação pelo Segurado e/ou Beneficiário; ou (iii) o Valor Máximo da Garantia, caso os valores relacionados aos itens (i) e (ii)
sejam superiores.

2 .2 .1 .1 .1 . Na hipótese de prosseguimento do Processo Licitatório pelo Segurado e/ou Beneficiário, o Prejuízo Indenizável
corresponderá à diferença de preço da proposta apresentada pelo Tomador adjudicatário para o preço apresentado pelo segundo colocado,
assim considerado o participante que apresentar o segundo preço mais baixo no Processo Licitatório, caso venha a ser contratado pelo
Segurado e/ou Beneficiário, devidamente justificado e confirmado no Processo de Liquidação, limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme
fórmula abaixo:

PREJUÍZO INDENIZÁVEL = DIFERENÇA DE PREÇO DA PROPOSTA APRESENTADA PELO TOMADOR ADJUDICATÁRIO NO
PROCESSO LICITATÓRIO PARA O PREÇO DA PROPOSTA APRESENTADA PELO SEGUNDO COLOCADO , DESDE QUE VENHA A
SER CONTRATADO PELO SEGURADO E/OU BENEFICIÁRIO

2 .2 .1 .1 .2 . Na hipótese de realização de novo certame pelo Segurado e/ou Beneficiário, o Prejuízo Indenizável corresponderá ao valor
dos custos incorridos para a realização de novo Processo Licitatório, devidamente comprovados e confirmados no Processo de Liquidação,
limitado ao Valor Máximo da Garantia, conforme fórmula abaixo:

PREJUÍZO INDENIZÁVEL = CUSTOS INCORRIDOS PELO SEGURADO E/OU BENEFICIÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DE NOVO
PROCESSO LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO ESCOPO DO OBJETO PRINCIPAL
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2 .3. Obrigação Garantida – Cobertura “ Multa ”. Esta cobertura destina -se exclusivamente a garantir Indenização ao Segurado e/
ou Beneficiário , até o Valor Máximo da Garantia e nos termos previstos nesta Apólice , pelos Prejuízos Indenizáveis
correspondentes aos valores devidos pelo Tomador em decorrência de Multa aplicada pelo Segurado e/ou Beneficiário em razão
do descumprimento da obrigação de assinatura do contrato decorrente do Objeto Principal nas condições e no prazo estabelecidos
no Edital de Licitação correspondente , incorrido durante a execução do Objeto Principal e durante a Vigência da Apólice , por sua
exclusiva responsabilidade , não oriundo dos Riscos , Interesses e Prejuízos Excluídos de cobertura , desde que seja devidamente
confirmado pela Seguradora no Processo de Regulação de Sinistro.

2 .4 . Cobertura “ Despesas de Contenção ou Salvamento ”: As Despesas de Contenção ou Salvamento incorridas pelo Segurado e/ou
Beneficiário, com o objetivo de evitar a ocorrência de Sinistro ou mitigar seus efeitos, nos termos das Condições da Apólice, serão
reembolsadas pela Seguradora, respeitado o limite indicado nas Especificações da Apólice. Tais despesas não serão deduzidas do Valor
Máximo da Garantia e deverão ser autorizadas pela Seguradora e devidamente comprovadas pelo Segurado e/ou Beneficiário no âmbito do
Processo de Liquidação do Sinistro.

2.5. Constituem RISCOS, INTERESSES E PREJUÍZOS EXPRESSAMENTE EXCLUÍDOS de cobertura:

I .Inadimplementos de obrigações do Objeto Principal que não sejam de responsabilidade do Tomador e/ou não estejam no
escopo das Obrigações Garantidas, delimitadas na cláusula 2.2. e 2.3;

II .Inadimplemento , pelo Segurado e/ou do Beneficiário , de obrigações do Objeto Principal e/ou das Obrigações Garantidas e/
ou de outros instrumentos/documentos a ele(s) relacionados(s);

III .Inadimplemento do Tomador decorrente de ações , atos , fatos e/ou omissões de responsabilidade e/ou praticados pelo
Segurado e/ou Beneficiário, sejam eles de natureza contratual ou extracontratual;

IV .Inadimplemento do Tomador decorrente do descumprimento , pelo Segurado e/ou Beneficiário , de obrigações previstas no
Objeto Principal, nos termos do Art. 476, CC;

V .Inadimplemento do Tomador decorrente de alterações de projetos determinadas pelo Segurado e/ou Beneficiário que não
tenham sido anuídas pela Seguradora;

VI .Inadimplemento do Tomador , oriundo de atos e/ou fatos de terceiros , notadamente relacionados a atrasos de eventual(ais)
órgão(s) público(s) com relação à emissão de documentos e/ou licenças necessárias para a execução da Obrigação Garantida
referente à Cobertura “ Licitante ”, e/ou determinações , atos ou omissões provenientes de órgãos da Administração Pública ,
direta , indireta e/ou fundacional , que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida , incluindo , mas não se
limitando , aqueles relacionados a desapropriações , tombamentos , expropriações , alterações de leis de zoneamento urbano e
embargos;

VII.Obrigações do Tomador de natureza extracontratual;

VIII.Inadimplementos contratuais incorridos anteriormente à data de início de Vigência da Apólice;

IX.Inadimplementos contratuais incorridos posteriormente à data de término de vigência da Apólice;

X .Todo e qualquer prejuízo sofrido pelo Segurado e/ou Beneficiário passível de ser coberto por outro ramo , espécie , e/ou
modalidade de seguro garantia ou qualquer outro ramo/espécie de seguro;

XI .Todo e qualquer prejuízo sofrido pelo Segurado e/ou Beneficiário decorrente de responsabilidade civil de qualquer espécie ,
condenações compensatórias e indenizações judiciais a título punitivo ou exemplar;

XII .Multas e/ou indenizações de qualquer natureza porventura devidas pelo Tomador , aplicadas por autoridade competente por
força de eventual descumprimento de obrigações do Objeto Principal e/ou de instrumentos/documentos a ele relacionados;
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XIII .Indenizações previstas no Objeto Principal e/ou na legislação aplicável , porventura não pagas pelo Tomador ao Segurado e/
ou Beneficiário, que não configurem Prejuízo Indenizável, na forma definida na Apólice;

XIV.Danos Acordados;

XV.Lucros cessantes de qualquer natureza;

XVI.Danos morais, corporais, estéticos causados ao Segurado e/ou ao Beneficiário e/ou à Terceiros;

XVII.Prejuízos sistêmicos, danos difusos e coletivos de qualquer natureza;

XVIII .Atos ilícitos dolosos , inclusive oriundos de Dolo Eventual e/ou Culpa Grave , praticados pelo Segurado e/ou Beneficiário
e/ou seus representantes;

XIX .Casos fortuitos e/ou de força maior , nos termos do Código Civil Brasileiro , que venham a impedir a execução do Objeto
Principal e/ou da(s) Obrigação(ões) Garantida(s);

XX .Riscos provenientes de oscilações imprevisíveis de mercado , tais como , mas não se limitando , à variação cambial , alta de
preços de insumos, mão-de-obra, dentre outros;

XXI .Inviabilidade técnica e/ou jurídica e/ou operacional e/ou financeira da retomada e conclusão da Obrigação Garantida
referente à Cobertura “ Licitante ” e/ou do Objeto Principal ou desinteresse do Segurado e/ou Beneficiário na retomada e
conclusão da Obrigação Garantida referente à Cobertura “ Licitante” e/ou do Objeto Principal;

XXII .Obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias e/ou indenizações que envolvam empregados do Segurado e/ou Beneficiário
, do Tomador ou de terceiros , inclusive decorrentes de acidentes e doenças de trabalho , salvo se contratada a Cobertura Adicional
respectiva e desde que respeitados suas condições e limites;

XXIII .Obrigações tributárias de qualquer natureza , incluindo , mas não se limitando , a pagamento de tributos , multas , taxas e
quaisquer outros tipos de contribuição, ainda que devidos para regularização documental do Objeto Principal;

XXIV .Quaisquer valores de prejuízos provenientes da ocorrência de Riscos Cibernéticos , na forma definida na cláusula 1 , ainda
que aconteça nas instalações do Segurado e/ou Beneficiário e/ou do Tomador e mesmo que possa interferir na execução da(s)
Obrigação(ões) Garantida(s) e/ou do Objeto Principal;

XXV .Nacionalização , confisco , requisição ou destruição ordenada por qualquer autoridade legalmente constituída , bem como
qualquer outra ação praticada fora do Estado de Direito;

XXVI .Riscos e interesses de natureza política , incluindo , mas não se limitando , a atos de hostilidade , guerra , com ou sem
declaração , contra inimigo estrangeiro , guerra civil ou outras agitações interiores , tensões com vizinhos , invasões , rebelião ,
insurreição , revolução , motim , sedição a mão armada ou não , poder militar usurpado ou usurpante , greves gerais , lockout , e ,
em geral , todo e qualquer ato ou consequência de tais ocorrências , mesmo que tais eventos possam interferir na execução da(s
) Obrigação(ões) Garantida(s) e/ou do Objeto Principal;

XXVII .Riscos e interesses decorrentes de quaisquer atos terroristas e/ou de sabotagem , ainda que isolados , e
independentemente do seu propósito , mesmo que a ocorrência de tais eventos possa interferir na execução do Objeto Principal ou
no cumprimento da(s) Obrigação(ões) Garantida(s);

XXVIII .Custas , despesas processuais e honorários advocatícios de qualquer natureza , salvo se contratada a Cobertura Adicional
respectiva e desde que respeitados suas condições e limites;

XXIX .Quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de Inadimplemento do Objeto Principal e/ou da(s) Obrigação(
ões) Garantida(s ), causados por ou de qualquer forma relacionados a atos ilícitos e/ou fatos violadores de normas de
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anticorrupção , perpetrados pelo Segurado e/ou Beneficiário e suas controladas , controladoras e coligadas , seus respectivos
sócios/acionistas, representante, titulares ou funcionários, quando relacionados ao contrato garantido por esta Apólice;

XXX.Danos decorrentes de violação a direitos de propriedade industrial/intelectual;

XXXI .Riscos e/ou prejuízos , perdas , danos , responsabilidades , despesas ou prejuízos de qualquer natureza , direta ou
indiretamente decorrentes de , ou relacionados a , tumultos , saques , greves , lockouts , vandalismo , motins , arruaças ,
desordens e quaisquer outras perturbações da ordem pública , também compreendendo , mas não se limitando , a agitações civis ,
distúrbios , comoções sociais , motins , rebeliões , insurreições , manifestações populares violentas , atos de vandalismo praticados
em tais contextos, bem como quaisquer ações tomadas por autoridade legal para reprimir, controlar ou prevenir tais eventos;

XXXII.Danos decorrentes de violação de obrigação de sigilo.

2.6. Coberturas Adicionais

Além das coberturas descritas nas cláusulas 2 .2 , 2 .3 e 2 .4 , PODERÃO SER CONTRATADAS , pelo Tomador , em benefício do
Segurado e/ou Beneficiário , as coberturas adicionais comercializadas pela Seguradora . TAIS COBERTURAS , SE CONTRATADAS ,
DEVERÃO SER EXPRESSAMENTE MENCIONADAS NAS ESPECIFICAÇÕES DA APÓLICE E/OU ENDOSSO E SERÃO REGIDAS , NO
QUE COUBER, PELAS SUAS RESPECTIVAS CONDIÇÕES.

3. PERDA DE DIREITOS

3 .1 . Além das situações previstas nas cláusulas anteriores , o Segurado e/ou Beneficiário perderá(ão) o direito à Indenização
na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I – Se alterar(em) qualquer disposição do Objeto Principal e/ou da(s) Obrigação(ões) Garantida(s) sem prévia ciência e
anuência da Seguradora, que tenha sido formalizada, ou não, por meio de aditivo contratual;

II – Se descumprir(em) qualquer obrigação prevista nesta Apólice , incluindo , mas não se limitando , às relacionadas aos deveres
de boa -fé , lealdade e colaboração , previstas na cláusula 10 , e à de comunicação da Expectativa de Sinistro e da Caracterização
do Sinistro, na forma da cláusula 11;

III – Se a atuação do Segurado e/ou do Beneficiário impedir , de qualquer forma , de a Seguradora , querendo , participar do
Processo Administrativo, na qualidade de interessada;

IV – Se aplicar(em) penalidades à Tomadora em desacordo com os princípios e com as normas legais e infralegais que orientam
a sua atuação;

V – Se agravar(em) o risco subscrito pela Seguradora, nos termos da legislação aplicável.

4. ACEITAÇÃO DA PROPOSTA PELA SEGURADORA PARA EMISSÃO DA APÓLICE

4 .1 . A emissão da Apólice e/ou Endosso está condicionada à análise do risco, da capacidade técnico-financeira do Tomador e de seus
coobrigados, bem como à apresentação da Proposta de Seguro, devidamente assinada pelo Tomador e/ou seu Corretor de Seguros
devidamente habilitado, que se responsabilizam pela veracidade das informações prestadas, acompanhada dos documentos necessários para
análise do risco solicitados pela Seguradora.

4 .2 . A Seguradora terá o prazo de até 25 (vinte e cinco) dias, contados do recebimento da Proposta de Seguro, para manifestar-se sobre
sua aceitação, podendo solicitar documentos ou esclarecimentos complementares, hipótese em que o prazo ficará suspenso e reiniciará após
o atendimento das solicitações. A ausência de manifestação dentro desse prazo implicará aceitação tácita.

4 .3 . Em caso de aceitação expressa ou tácita, a Seguradora deverá emitir e enviar a Apólice em até 30 (trinta) dias ao Tomador e/ou seu
Corretor de Seguros devidamente habilitado, a quem caberá a responsabilidade por apresentá-la ao Segurado e/ou Beneficiário.
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5. ACEITAÇÃO DA APÓLICE E/OU ENDOSSO PELO SEGURADO E/OU BENEFICIÁRIO

5.1. A Apólice e/ou Endosso será(ão) considerado(s) aceito(s) pelo Segurado e/ou Beneficiário:

I – Na hipótese de aceitação formal pelo Segurado e/ou Beneficiário;

II – Na hipótese de ausência de insurgência, pelo Segurado e/ou Beneficiário, quanto às suas condições e limites.

5 .2 . A aceitação, expressa ou tácita, da Apólice e/ou Endosso, pelo Segurado e/ou Beneficiário, pressupõe o conhecimento e sua
concordância com todas as suas especificações, condições e limites, em especial, mas não se limitando, dos riscos predeterminados
assumidos pela Seguradora, dos interesses e prejuízos expressamente excluídos de cobertura.

5 .3 . Na hipótese de não aceitação da Apólice e/ou Endosso pelo Segurado e/ou Beneficiário, o seguro não produzirá quaisquer efeitos, ou
seja, a Apólice não poderá ser acionada.

6. PRÊMIO

6.1. O Prêmio da Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações.

6 .2 . O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio referente à contratação da Apólice e/ou em decorrência de eventuais Endossos
emitidos, por força de alterações realizadas pelas partes no Objeto Principal e/ou atualizações no Valor Máximo Garantido, nos termos da
cláusula 9.

6 .3 . O pagamento do Prêmio deverá ser realizado de acordo e no prazo estabelecido nas Especificações da Apólice e/ou do Endosso,
conforme o caso.

6 .4 . A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o prêmio nas datas convencionadas, constantes das
especificações da Apólice e/ou do Endosso.

6 .5 . Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de
fracionamento, devendo ser garantido ao Tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de
qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.

6 .6 . Se a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir com dia em que não haja
expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

6 .7 . A Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu representante, observada a antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

6 .7 .1 . O não pagamento do prêmio, pelo Tomador, nas datas avençadas, autorizará o vencimento antecipado das parcelas vincendas, se
houver, e a cobrança do valor do débito devidamente atualizado pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o
último índice publicado antes da data prevista para o seu pagamento, acrescido de juros legais de 1% (um por cento) ao mês, calculados
sobre o débito corrigido monetariamente e multa no valor de 2% (dois por cento) sobre o total devido.

7. VIGÊNCIA

7 .1 . O prazo de Vigência da Apólice, previsto nas suas Especificações, foi estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida e o
Objeto Principal e a legislação aplicável.

7.2. As Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 24h das datas indicadas nas respectivas Especificações.

7 .3 . Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de alteração do prazo de Vigência da
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Apólice deverão observar às disposições da cláusula 9.

7 .4 . A Apólice será extinta e baixada automaticamente a partir do término do prazo de sua Vigência , na hipótese de não ter sido
solicitada sua prorrogação na forma da cláusula 9 , e/ou não tenha sido comunicada , pelo Segurado e/ou Beneficiário ,
Expectativa e/ou Caracterização de Sinistro, nos termos da cláusula 11.

8. VALOR MÁXIMO DA GARANTIA

8 .1 . O Valor Máximo da Garantia prestada por meio desta Apólice corresponde ao valor indicado nas suas Especificações e foi
estabelecido em consonância com a Obrigação Garantida, o Objeto Principal e a legislação aplicável.

8 .2 . O Valor Máximo da Garantia não será passível de reintegração em caso de eventual disponibilização total ou parcial de
Indenização ao Segurado e/ou Beneficiário.

8 .3 . O Valor Máximo da Garantia poderá ser reduzido de forma proporcional à redução do risco ao qual atrelado , nos termos do
Objeto Principal e/ou da Obrigação Garantida, quando o caso, mediante a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora.

8 .4 . Eventuais alterações e/ou atualizações do Objeto Principal que demandem a necessidade de modificação do Valor Máximo da
Garantia deverão observar às disposições da cláusula 9 da Apólice.

9. ALTERAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E RENOVAÇÃO DA APÓLICE

9 .1 . Alteração da Apólice . Na hipótese de realizações de alterações no Objeto Principal pelo Segurado e/ou Beneficiário e pelo Tomador,
durante o período de Vigência da Apólice, que demandem alterações da Apólice, a Seguradora poderá aceitar as alterações, após pedido
expresso do Segurado e/ou Beneficiário ou do Tomador , de seu Representante e/ou Corretor de Seguros devidamente habilitado
, acompanhado de manifestação expressa da concordância do Segurado e/ou Beneficiário , e respectiva ciência prévia , anuência e
emissão do Endosso pela Seguradora.

9 .1 .1 . Caso o Segurado e/ou Beneficiário não manifeste(m) sua concordância quanto à alteração da Apólice na hipótese prevista na
cláusula 9.1 poderá a Seguradora se recusar a emissão do Endosso.

9 .2 . Atualização da Apólice . O Valor Máximo de Garantia da Apólice poderá ser atualizado se houver previsão nesse sentido no Objeto
Principal ou na legislação específica, incluindo a indicação do respectivo índice e periodicidade, desde que haja pedido expresso do Tomador,
de seu Representante ou Corretor de Seguros devidamente habilitado nesse sentido e a emissão do respectivo Endosso pela Seguradora.

9 .3 . Renovação da Apólice . Havendo interesse das partes na prorrogação da Vigência da Apólice por período superior ao delimitado na
cláusula 7, para cobertura de outra fase e/ou etapa do Objeto Principal, o Tomador, por seu Representante e/ou Corretor de Seguros
devidamente habilitado, deverá submeter proposta à Seguradora, para análise e eventual aceitação do risco, na forma da cláusula 4.

9 .4 . Cobrança de Prêmio Adicional . As alterações, atualizações e/ou renovações da Apólice, realizadas nos termos das cláusulas 9.1,
9.2 e 9.3, ensejarão a cobrança, ao Tomador, da diferença de Prêmio apurada, que deve ser por ele integralmente suportada.

9 .5 . Na hipótese de suspensão do Objeto Principal por ordem e/ou inadimplemento da Administração, o Tomador ficará desobrigado de
adotar as providências necessárias para a renovação da garantia e/ou de endossar a Apólice até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração, ressalvado o direito da Seguradora de recusar o risco proposto após o término da Vigência originária.

10. OS DEVERES DE BOA-FÉ, LEALDADE E COLABORAÇÃO DO SEGURADO E/OU DO BENEFICIÁRIO

10 .1 . O Segurado e/ou Beneficiário se obriga(m) a dar fiel cumprimento às suas obrigações previstas no Objeto Principal e na legislação
aplicável, notadamente relacionadas à devida avaliação e confirmação do preenchimento dos requisitos previstos no Objeto Principal para que
o Tomador participe do Processo Licitatório.

10 .2 . O Segurado e/ou o Beneficiário se obriga(m), ainda, a agir com lealdade, boa-fé e de forma colaborativa, bem como a prestar à
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Seguradora informações a respeito das etapas do Objeto Principal até o momento de sua assinatura.

10 .2 .1 . A obrigação prevista na cláusula 10.2 tem por objetivo manter a Seguradora informada a respeito de eventuais intercorrências
observadas no curso da execução do Objeto Principal e/ou da(s) Obrigação(ões) Garantida(s), passíveis de alterar as condições apresentadas
para fins de subscrição do risco e/ou a impactar a(s) cobertura(s) contratada(s) por meio da Apólice e de eventuais Endossos emitidos, o que
não afasta a obrigação do Segurado e/ou Beneficiário de comunicar a Expectativa de Sinistro, na forma da cláusula 11.1 e subitens,
quando cabível.

10 .3 . A obrigação prevista na cláusula 10.2 não afasta o direito da Seguradora de, a seu exclusivo critério, solicitar ao Segurado e/ou ao
Beneficiário, durante a execução do Objeto Principal e/ou da(s) Obrigação(ões) Garantida(s), informações e/ou documentos hábeis a permitir
o acompanhamento e monitoramento do risco subscrito e/ou fiscalizar o seu andamento e a execução da(s) Obrigação(ões) Garantida(s),
inclusive, mas não se limitando, por meio de vistorias/inspeções a serem previamente agendadas.

10 .3 .1 . O Segurado e/ou Beneficiário se obriga(m) a oferecer à Seguradora todos os meios necessários à execução da
fiscalização e/ou vistorias e/ou inspeções e/ou outras medidas indicadas pela Seguradora, nos termos da cláusula 10.3.

10 .4 . O descumprimento , pelo Segurado e/ou Beneficiário , das disposições desta cláusula 10 e seus subitens , ensejará a
perda do seu direito à Indenização, nos termos da cláusula 3, das Condições da Apólice.

11. EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

11 .1 . Expectativa de Sinistro. Uma vez identificado fato, ato ou circunstância que indique a possibilidade de ocorrência e Caracterização
de Sinistro futuro na Apólice, o Segurado e/ou Beneficiário deverá(ão) obrigatoriamente notificar o Tomador para cumprimento da
obrigação inadimplida , assim que dela tenha conhecimento , e , concomitantemente , informar a Seguradora a respeito da
Expectativa de Sinistro.

11 .2 . Considera-se fato, ato ou circunstância que enseja a exigência da comunicação da Expectativa de Sinistro pelo Segurado e/ou
Beneficiário, a identificação de algumas das situações relacionadas a seguir, dentre outros, passível de ensejar inadimplemento futuro, pelo
Tomador, das Obrigações Garantidas e/ou do Objeto Principal:

I.Informação, pelo Tomador ao Segurado e/ou Beneficiário, a respeito da impossibilidade de assinatura do contrato oriundo do Objeto Principal
no prazo nele estabelecido, por qualquer motivo e por qualquer meio, incluindo, mas não se limitando, por intermédio de correspondências,
físicas e/ou eletrônicas, e/ou em reuniões realizadas entre as partes;

II.Crise econômico-financeira do Tomador, identificada por inadimplemento generalizado, protestos, ações judiciais, incluindo, mas não se
limitando, Recuperações Judiciais e/ou pedidos de Falência, bloqueio de ativos ou outras evidências que comprometam sua capacidade de
cumprir a(s) Obrigação(ões) Garantida(s);

III.Ausência de retorno do Tomador sobre orientações e/ou pedidos formulados pelo Segurado e/ou Beneficiário no âmbito do Objeto Principal;

IV.Aplicação, pelo Segurado e/ou Beneficiário ao Tomador, de multas e/ou outras penalidades previstas em contratos por inadimplementos
contratuais, ainda que parciais;

V.Outras ações e/ou omissões e/ou circunstâncias do Tomador observadas pelo Segurado e/ou Beneficiário durante a Vigência do Objeto
Principal, que sugiram a possibilidade de Caracterização futura de Sinistro.

11 .3 . A Expectativa de Sinistro deverá ser informada à Seguradora por mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico
sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine .com .br, indicando pormenorizadamente os atos/fatos/circunstâncias que demonstram o
inadimplemento do Tomador e a respectiva cláusula contratual descumprida , mediante o envio da respectiva documentação
comprobatória, incluindo, mas não se limitando, a cópia integral do Processo Administrativo instaurado para a apuração do
inadimplemento observado e aplicação de penalidades , se o caso , esse último assim que instaurado, visando o exercício, pela
Seguradora, de sua prerrogativa de se manifestar e/ou apresentar defesa, na qualidade de garantidora do Objeto Principal, sob pena de
Perda de Direitos.
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11 .4 . O descumprimento , pelo Segurado e/ou Beneficiário , da obrigação de comunicar a Expectativa de Sinistro , nos termos
das cláusulas 11 .1 , 11 .2 e 11 .3 , ensejará a perda do seu direito à Indenização , nos termos da cláusula 3 , das Condições da
Apólice.

11 .5 . Uma vez comunicada formalmente a respeito da Expectativa de Sinistro, a Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, iniciar os
procedimentos de avaliação do inadimplemento informado, oportunidade em que poderá solicitar ao Segurado e/ou ao Beneficiário e/ou ao
Tomador o envio de informações e/ou documentos adicionais para a compreensão da controvérsia e/ou adotar medidas visando a mediação
do conflito porventura existente e/ou prestar apoio técnico-jurídico ao Tomador, de modo a orientá-lo sobre as medidas cabíveis para o devido
cumprimento da(s) Obrigação(ões) Garantida(s), e/ou adotar medidas visando a salvaguarda de seus direitos ao ressarcimento de eventuais
valores que venham a ser despendidos futuramente, nos termos da cláusula 17, dentre outros, a seu exclusivo critério.

11.6. Caracterização do Sinistro.

11 .6 .1 . Para os fins da Cobertura “Licitante”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião de decurso do prazo concedido ao Tomador
para a assinatura do contrato decorrente do Objeto Principal, em razão do ato, fato ou circunstância que ensejou o aviso da Expectativa de
Sinistro, desde que ocorrido dentro do prazo de Vigência da Apólice, devidamente apurado no âmbito do Processo Administrativo Licitatório, e
observados os termos e limites da cobertura previstos na cláusula 2.2.

11 .6 .2 . Para os fins da Cobertura “Multa”, o Sinistro estará caracterizado por ocasião da conclusão de eventual Processo Administrativo
instaurado para apuração de inadimplemento incorrido pelo Tomador durante a execução da Obrigação Garantida – Cobertura “Licitante”,
no qual haja sancionamento do Tomador e inadimplemento da penalidade de multa aplicada, observados os termos e limites da cobertura
previstos na cláusula 2.3.

11 .7 . Comunicação do Sinistro. O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora imediatamente após a sua Caracterização, na forma
e mediante a apresentação de todos os documentos relacionados na cláusula 11.8, para início do respectivo Processo de Regulação de
Sinistro.

11 .8 . O Sinistro deverá ser comunicado à Seguradora por meio de mensagem eletrônica a ser enviada ao endereço eletrônico
sinistrolinhasfinanceiras@tokiomarine .com .br, acompanhado de todos os documentos que permitam a sua confirmação, relacionados
a seguir:

I.Comprovante da notificação da Seguradora sobre a Expectativa de Sinistro, nos termos da cláusula 11 e respectivos subitens;

II.Cópia integral do Processo Licitatório, incluindo, mas não se limitando, ao Objeto Principal, propostas recepcionadas e Termo de
Adjudicação respectivo;

III.Cópia de eventual Processo Administrativo instaurado para aplicação de penalidades ao Tomador, se houver;

IV.Documentação comprobatória da notificação prévia do Tomador, na qualidade de responsável principal, para o pagamento dos prejuízos
alegadamente sofridos pelo Segurado e/ou Beneficiário, e respectiva resposta, se houver;

V.Informação sobre eventual(ais) garantia(s) concorrente(s) garantidoras do Objeto Principal e da Obrigação Garantida porventura existentes e
documentação comprobatória da sua execução ou declaração formal de inexistência de outras garantias e/ou apólices;

VI.Cópias integrais de ações judiciais e/ou arbitrais relacionadas a qualquer aspecto do Objeto Principal, quando houver, ou esclarecimentos e
documentação comprobatória de eventual inaplicabilidade deste item (no todo ou em parte);

VII.Outro(s) porventura necessário(s) para a compreensão dos fatos.

11 .8 .1 . Na hipótese de algum dos documentos acima relacionados fazer menção a algum outro documento, esse último será considerado
parte do rol a ser entregue pelo Segurado e/ou Beneficiário.

11 .9 . É de responsabilidade exclusiva do Segurado e/ou Beneficiário a apresentação à Seguradora de todas as informações e/
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ou documentos relacionados nesta Apólice e/ou solicitados pela Seguradora no curso do Processo de Regulação de Sinistro ,
necessários para a escorreita compreensão dos fatos e o regular andamento e conclusão do procedimento , e custos deles
decorrentes.

11 .10. As informações e os documentos arrolados na cláusula 11.8 deverão ser obrigatoriamente organizados e identificados pelo
Segurado e/ou Beneficiário de acordo com os itens respectivos e enviados para o endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@
tokiomarine .com .br, por link , acompanhado do respectivo relatório que indique a relação dos documentos e a data em que
foram importados . No caso em que não for possível o upload/acesso/download por alguma limitação sistêmica da Seguradora e
/ou do Segurado e/ou Beneficiário , a Seguradora indicará um meio pelo qual os documentos deverão ser disponibilizados . Nessa
hipótese , o prazo para conclusão do Processo de Regulação de Sinistro só iniciará após a confirmação do upload da
documentação no link disponibilizado pela Seguradora e respectiva comunicação pelo Segurado e/ou Beneficiário à Seguradora a
respeito.

11 .11 . A não entrega , pelo Segurado e/ou Beneficiário , de todas as informações e/ou documentos solicitados pela Seguradora
para início do Processo de Regulação de Sinistro e/ou a entrega em desconformidade com as diretrizes da cláusula 11 .10
ensejará o encerramento do Processo de Regulação de Sinistro sem análise de cobertura , por culpa exclusiva do Segurado e/ou
Beneficiário.

11 .12 . Para os fins da cláusula 11.11, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso o Segurado e/ou o
Beneficiário não encaminhe(m) todas as informações e os documentos solicitados de acordo com todas as diretrizes constantes desta
cláusula 11 e seus subitens, após 3 (três) reiterações do pedido ou dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da primeira solicitação, o que
ocorrer por último.

11 .13 . O Segurado e/ou Beneficiário poderá(ão) solicitar prorrogação de prazo à Seguradora para a entrega da íntegra da documentação
relacionada nesta cláusula, desde que formalmente, mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e
documentos solicitados.

11 .14 . A partir da entrega de toda documentação indicada acima e sendo constatada , pela Seguradora , a necessidade de Perícia
Técnica , tal fato será devidamente comunicado ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador , hipótese em que o laudo pericial
respectivo será considerado documento essencial para o desenvolvimento e conclusão do Processo de Regulação de Sinistro , e
em que o prazo para conclusão do Processo de Regulação de Sinistro permanecerá suspenso.

11 .14 .1 . Na hipótese de realização de Perícia Técnica, Segurado e/ou Beneficiário e Tomador poderão indicar assistentes técnicos para
apresentação de quesitos a serem respondidos pelo Perito e para o devido acompanhamento dos trabalhos, cujo fluxo será acordado entre
as partes.

11 .15 . A Comunicação do Sinistro pelo Segurado e/ou Beneficiário à Seguradora poderá ocorrer fora da vigência da Apólice, desde que (i)
a Expectativa de Sinistro tenha sido informada à Seguradora na forma da cláusula 11.1 e itens respectivos; e (ii) o Sinistro tenha ocorrido
dentro da Vigência do Seguro.

12. PROCESSO DE REGULAÇÃO DE SINISTRO

12 .1 . Regulação de Sinistro . Uma vez comunicada a respeito da Caracterização do Sinistro e após o recebimento de todos os
documentos, na forma da cláusula 11, a Seguradora procederá à instauração do Processo de Regulação de Sinistro, para fins de apuração
dos fatos havidos durante a execução do Objeto Principal e as causas e responsabilidades pelo Inadimplemento da(s) Obrigação(ões)
Garantida(s), observados os termos e limites da Apólice.

12 .2 . O Processo de Regulação de Sinistro poderá ser conduzido diretamente pela Seguradora e/ou por meio de regulador(es) por ela
contratado(s) exclusivamente para essa finalidade, que atuará(ão) por conta da Seguradora, a qual se responsabiliza integralmente pela
realização do procedimento e pelas decisões dele decorrentes.

12 .3 . Na hipótese de o Processo de Regulação de Sinistro ser conduzido por terceiros, a Seguradora informará tal fato ao Segurado e/ou
Beneficiário e ao Tomador, oportunidade em que apresentará os canais para comunicação com as equipes designadas.
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12 .4 . A execução do Processo de Regulação de Sinistro e/ou quaisquer atos e/ou medidas praticados pela Seguradora no curso do
processo não importa, de nenhuma forma, no reconhecimento de cobertura contratual para os fatos noticiados, tampouco obrigação de
pagamento.

12 .5 . O Processo de Regulação de Sinistro deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) ou até 120 (cento e vinte) dias, conforme
regulamentação da SUSEP, contados do dia subsequente ao da entrega, pelo Segurado e/ou Beneficiário, da íntegra dos documentos
relacionados na cláusula 11.8, salvo se apurada, pela Seguradora, a necessidade de realização de Perícia Técnica.

12 .5 .1 . A comunicação, pela Seguradora, da necessidade de Perícia Técnica suspenderá o prazo previsto na cláusula 12.5, que só será
retomado a partir do dia subsequente ao da entrega do laudo pericial respectivo.

12 .5 .2. A Perícia Técnica deverá ser realizada com a coparticipação do Segurado e/ou Beneficiário e, sempre que possível, com a
participação do Tomador. A Seguradora não se responsabiliza pela não participação do Tomador em caso de silêncio ou demora no retorno.

12 .6 . É facultado à Seguradora, a partir do aviso da Expectativa de Sinistro ou do Sinistro propriamente dito, o direito a solicitação de
outras informações e/ou documentos ao Segurado e/ou ao Beneficiário, para além das exigidas nesta Apólice, e/ou realização de reuniões,
inspeções e/ou vistorias, dentre outros.

12 .6 .1 . A solicitação de informações e/ou documentos complementares pela Seguradora ao Segurado e/ou Beneficiário e eventual
atendimento desta solicitação antes da entrega da íntegra dos documentos relacionados na cláusula 11.8, não será considerado para início
da fluência do prazo para conclusão do Processo de Regulação de Sinistro disposto na cláusula 12.5, que só terá seu termo inicial a partir
do primeiro dia subsequente ao da entrega de todos os documentos relacionados na cláusula 11.8, ressalvada a hipótese de realização de
Perícia Técnica.

12 .6 .2 . A solicitação de informações e/ou documentos complementares pela Seguradora ao Segurado/Beneficiário após a entrega da
íntegra da documentação relacionada na cláusula 11.8, com a ressalva contida na cláusula 11.14, suspenderá o prazo para a manifestação
da cobertura, recomeçando a correr no primeiro dia subsequente àquele em que forem atendidas todas as exigências apresentadas pela
Seguradora.

12 .6 .2 .1 . A suspensão mencionada na cláusula 12.6.2 poderá ocorrer apenas uma vez nos casos que o Valor Máximo de Garantia não
corresponda a 500 vezes o salário mínimo vigente no momento da contratação ou por até duas vezes, nos demais casos.

12 .6 .3 . A entrega, pelo Segurado e/ou Beneficiário, de todos os documentos exigidos pela Apólice, seja por força da cláusula 11.8, da
cláusula 11.14 e/ou da cláusula 12.6.2, não afasta a possibilidade de Seguradora solicitar novas informações e/ou documentos
complementares e/ou o agendamento de reunião com representantes do Segurado e/ou do Beneficiário, para a obtenção de outros subsídios,
porém, sem que haja nova suspensão de prazo, para além da prevista na cláusula 12.6.2 e subitem respectivo.

12 .7 . O Segurado e/ou Beneficiário se compromete(m) a envidar seus melhores esforços de modo a permitir a realização, pela Seguradora,
de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal e/ou a Obrigação Garantida – Cobertura “Licitante”, que deverá
contar com a participação de representantes do Segurado e/ou Beneficiário e do Tomador, sempre que possível.

12 .8 . Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão do Processo de Regulação de Sinistro e/ou da
exigibilidade da Apólice, o prazo previsto na cláusula 12.5 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia subsequente ao da
comunicação da Seguradora, pelo Segurado e/ou Beneficiário, a respeito da respectiva revogação.

12 .8 .1 . A prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão do Processo de Regulação de Sinistro e/ou da exigibilidade
da Apólice não afasta a prerrogativa da Seguradora de solicitar informações e/ou documentos ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador,
para compreensão dos fatos, monitoramento dos riscos e resguardo dos seus direitos.

12 .9 . Uma vez concluído o Processo de Regulação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e/ou o Beneficiário e o Tomador a
respeito da conclusão alcançada em sede de regulação, o que fará por meio do envio do Relatório Final de Regulação, no qual apresentará
todos os aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à conclusão alcançada, seja ela no sentido de reconhecer ou negar, total ou
parcialmente, a cobertura pretendida, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo para eventual pedido de reconsideração.
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12 .9 .1 . O Relatório Final de Regulação fará menção aos documentos oficiais do Objeto Principal que embasaram a decisão da
Seguradora.

12 .9 .1 .1. Negada a cobertura, no todo ou em parte, a Seguradora enviará ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador o Relatório de
Regulação de Sinistro acompanhado dos documentos que fundamentaram sua decisão, caso não tenham sido fornecidos pelas próprias
partes.

13. PROCESSO DE LIQUIDAÇÃO DE SINISTRO

13 .1 . Liquidação do Sinistro. Uma vez reconhecida a cobertura do Sinistro, na forma da cláusula 12, a Seguradora procederá à
instauração do Processo de Liquidação de Sinistro, para fins de apuração dos prejuízos e quantificação dos valores devidos a título de
Indenização, com base nos documentos arrolados na cláusula 13.5, sem prejuízo da solicitação de documentos complementares, na forma da
lei, e observados os termos e limites da Apólice.

13 .2 . O Processo de Liquidação de Sinistro poderá ser conduzido diretamente pela Seguradora e/ou por meio de liquidante(s) por ela
contratado(s) exclusivamente para essa finalidade, que atuará(ão) por conta da Seguradora, a qual se responsabiliza integralmente pela
realização do procedimento e pelas decisões dele decorrentes.

13 .3. Na hipótese de o Processo de Liquidação de Sinistro ser conduzido por terceiros, a Seguradora informará tal fato ao Segurado e/ou
Beneficiário e ao Tomador, oportunidade em que apresentará os canais para comunicação com as equipes designadas.

13 .4 . A execução do Processo de Liquidação de Sinistro e/ou quaisquer atos e/ou medidas praticados pela Seguradora no curso do
processo não importa, de nenhuma forma, no reconhecimento da existência de quaisquer valores devidos ao Segurado e/ou ao Beneficiário,
antes da sua efetiva conclusão e comunicação, pela Seguradora, das conclusões alcançadas, por meio do Relatório Final de Liquidação.

13 .5. O procedimento de Liquidação de Sinistro deverá ser concluído e os valores apurados deverão ser pagos no prazo de 30 (trinta) ou
até 120 (cento e vinte) dias, conforme regulamentação da SUSEP, contados a partir da data do reconhecimento de cobertura ou do dia
subsequente ao da entrega, pelo Segurado e/ou Beneficiário, da íntegra dos documentos relacionados a seguir, o que ocorrer por último,
salvo se apurada, pela Seguradora, a necessidade de realização de Perícia Técnica, nos termos da cláusula 13.6:

I – Indicação do valor do Prejuízo sofrido pelo Segurado, mediante apresentação da respectiva memória de cálculo, na forma da cláusula 2 e
subitens, e respectiva documentação comprobatória, incluindo, mas não se limitando, documentos que indiquem o preço da proposta
apresentada pelo Tomador Adjudicatório no Processo Licitatório e o preço da proposta apresentada pelo segundo colocado, juntamente com
os documentos comprobatórios de sua efetiva contratação e/ou dos custos incorridos pelo Segurado e/ou Beneficiário para a realização de
novo Processo Licitatório para a contratação de empresa para a execução do escopo do Objeto Principal;

II – Cópia integral do novo processo licitatório realizado pelo Segurado e/ou Beneficiário, se houver;

III – Indicação pormenorizada das medidas de contenção e salvamento porventura adotadas pelo Segurado e/ou Beneficiário, sua
comprovação e documentação comprobatória do respectivo reembolso, se o caso;

IV – Cópia do RG e CPF/MF do(s) representante(s) legal(is) do Segurado e/ou Beneficiário;

V – Documentação comprobatória dos poderes dos representantes legais do Segurado e/ou Beneficiário, para dar e receber quitação;

VI – Cópia do cartão CNPJ/MF do Segurado e/ou Beneficiário;

VII – Comprovante de endereço atualizado do Segurado e/ou Beneficiário; e;

VIII – Indicação de conta bancária de titularidade do Segurado (instituição bancária, conta e agência) e/ou do Beneficiário, para depósito da
indenização apurada.

13 .5 .1 . Na hipótese de algum dos documentos acima relacionados fazer menção a algum outro documento, esse último será considerado
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parte do rol a ser entregue pelo Segurado e/ou Beneficiário.

13 .5 .2 . É de responsabilidade exclusiva do Segurado e/ou do Beneficiário a apresentação à Seguradora de todas as informações e
documentos relacionados nesta Apólice e/ou solicitados pela Seguradora no curso do Processo de Liquidação de Sinistro, necessários para a
compreensão dos fatos e o regular andamento e a conclusão do procedimento, e custos deles decorrente.

13 .5 .3 . As informações e os documentos arrolados na cláusula 13.5 deverão ser obrigatoriamente organizados e identificados pelo
Segurado e/ou Beneficiário de acordo com os itens respectivos e enviados para o endereço eletrônico sinistrolinhasfinanceiras@
tokiomarine .com .br , por link , acompanhado do respectivo relatório que indique a relação dos documentos e a data em que
foram importados . No caso em que não for possível o upload/acesso/download por alguma limitação sistêmica da Seguradora e
/ou do Segurado e/ou Beneficiário , a Seguradora indicará um meio pelo qual os documentos deverão ser disponibilizados . Nessa
hipótese , o prazo para conclusão do Processo de Regulação de Sinistro só iniciará após a confirmação do upload da
documentação no link disponibilizado pela Seguradora e respectiva comunicação pelo Segurado e/ou Beneficiário à Seguradora a
respeito.

13 .5 .4 . Os documentos mencionados nesta cláusula poderão ser apresentados ainda no curso do Processo de Regulação de Sinistro ou
apenas após eventual reconhecimento de cobertura. Porém, em qualquer situação, o prazo para pagamento observará as regras do Processo
de Liquidação de Sinistro.

13 .6 . A comunicação, pela Seguradora, da necessidade de Perícia Técnica suspenderá o prazo previsto na cláusula 13.5, que só será
retomado a partir do dia subsequente ao da entrega do laudo pericial respectivo.

13 .6 .1. A Perícia Técnica deverá ser realizada com a coparticipação do Segurado e/ou Beneficiário e, sempre que possível, com a
participação do Tomador. A Seguradora não se responsabiliza pela não participação do Tomador em caso de silêncio ou demora no retorno.

13 .7. É facultado à Seguradora, a partir do aviso da Expectativa de Sinistro ou do Sinistro propriamente dito, o direito a solicitação de
outras informações e/ou documentos ao Segurado e/ou ao Beneficiário, para além das exigidas nesta Apólice, e/ou realização de reuniões,
inspeções e/ou vistorias, dentre outros.

13 .8. A solicitação de informações e/ou documentos complementares pela Seguradora ao Segurado e/ou Beneficiário antes da entrega da
íntegra dos documentos relacionados na cláusula 13.5, e seu atendimento pelo Segurado e/ou Beneficiário a esta solicitação, não será
considerado para início da fluência do prazo para liquidação do sinistro, que só terá seu termo inicial nos termos da cláusula 13.5, ressalvada
a hipótese de realização de Perícia Técnica.

13 .8 .1. A solicitação de informações e/ou documentos complementares pela Seguradora ao Segurado e/ou Beneficiário após a entrega da
íntegra da documentação relacionada na cláusula 13.5, com a ressalva contida na cláusula 13.6, suspenderá o prazo para liquidação e
pagamento, recomeçando a correr no primeiro dia subsequente àquele em que forem atendidas todas as exigências apresentadas pela
Seguradora.

13 .8 .1 .1. A suspensão mencionada na cláusula 13.8.1 poderá ocorrer apenas uma vez nos casos que o Valor Máximo de Garantia não
corresponda a 500 vezes o salário mínimo vigente no momento da contratação ou por até duas vezes, nos demais casos.

13 .9. A entrega, pelo Segurado e/ou Beneficiário, dos documentos exigidos pela Apólice, seja por força da cláusula 13.5 ou da cláusula
13.6, não afasta a possibilidade de Seguradora solicitar novas informações e/ou documentos complementares e/ou o agendamento de reunião
com representantes do Segurado e/ou do Beneficiário, para a obtenção de outros subsídios, porém, sem que haja nova suspensão de prazo,
para além da prevista na cláusula 13.8.1 e subitem respectivo.

13 .10. O Segurado e/ou o Beneficiário se compromete(m) a envidar seus melhores esforços de modo a permitir a realização, pela
Seguradora, de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal e/ou a Obrigação Garantida – Cobertura “Licitante”,
que deverá contar com a participação de representantes do Segurado e/ou Beneficiário e do Tomador, sempre que possível.

13 .11. Na hipótese de prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão do Processo de Liquidação de Sinistro e/ou da
exigibilidade da Apólice, o prazo previsto na cláusula 13.5 será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia subsequente ao da
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comunicação da Seguradora, pelo Segurado e/ou Beneficiário, a respeito da respectiva revogação.

13 .11 .1. A prolação de decisão judicial ou arbitral determinando a suspensão do Processo de Liquidação de Sinistro e/ou de exigibilidade
da Apólice não afasta a prerrogativa da Seguradora de solicitar informações e/ou documentos ao Segurado e/ou Beneficiário e ao Tomador,
para compreensão dos fatos e resguardo dos seus direitos.

13 .12 . A não entrega , pelo Segurado e/ou Beneficiário , de todas as informações e/ou documentos solicitados pela Seguradora
para início do Processo de Liquidação de Sinistro e/ou a entrega em desconformidade com as diretrizes da cláusula 13 .5
ensejará o encerramento do Processo de Liquidação de Sinistro sem reconhecimento de valores a indenizar , por culpa exclusiva do
Segurado e/ou Beneficiário.

13 .13 . Para os fins da cláusula 13.12, a Seguradora considerará que a documentação não foi entregue caso o Segurado e/ou o
Beneficiário não encaminhe(m) todas as informações e os documentos solicitados de acordo com todas as diretrizes constantes desta
cláusula 13 e seus subitens, após 3 (três) reiterações do pedido ou dentro do prazo de 60 (sessenta) dias da primeira solicitação, o que
ocorrer por último.

13 .14 . O Segurado e/ou Beneficiário poderá(ão) solicitar prorrogação de prazo à Seguradora para a entrega da íntegra da documentação
relacionada nesta cláusula, desde que formalmente, mediante a informação da data prevista para o envio da íntegra das informações e
documentos solicitados.

13 .15. Uma vez concluído o Processo de Liquidação de Sinistro, a Seguradora comunicará o Segurado e/ou o Beneficiário e o Tomador a
respeito da conclusão alcançada em sede de liquidação, o que fará por meio do envio do Relatório Final de Liquidação, no qual apresentará
todos os aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à conclusão alcançada, concedendo-se ao Segurado e/ou ao Tomador o prazo
para eventual pedido de reconsideração.

13 .15 .1. O Relatório Final de Liquidação fará menção aos documentos oficiais do Objeto Principal que embasaram a decisão da
Seguradora.

13 .15 .2. Apurada a indenização , a Seguradora encaminhará , juntamente com o Relatório Final de Liquidação , o termo de
quitação a ser preenchido e assinado pelo Segurado e/ou Beneficiário e encaminhado à Seguradora no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, para efetivação do pagamento da Indenização.

14. INDENIZAÇÃO

14 .1 . Caracterizado o Sinistro Indenizável, tanto na Cobertura “ Licitante” como na Cobertura “Multa”, e apurado o valor da Indenização
devida ao Segurado e/ou Beneficiário, ainda que de forma parcial, conforme o caso, e não verificadas hipóteses de Risco, Interesse e/ou
Prejuízos Excluídos e/ou de Perda de Direitos, na forma das cláusulas 2 e subitens e 3, respectivamente, a Seguradora indenizará o
Segurado ou o Beneficiário, mediante o pagamento em dinheiro do valor do Prejuízo Indenizável sofrido e devidamente comprovado.

14.2. A Indenização não poderá ultrapassar o Valor Máximo da Garantia.

14 .3 . O não pagamento da Indenização no prazo previsto na cláusula 13 implicará na incidência de multa de 2% sobre o valor da
Indenização devida, atualização monetária e juros moratórios, calculados “pro rata temporis”, a partir do dia subsequentemente posterior ao
da data prevista para o pagamento da Indenização, além de eventuais perdas e danos devidamente comprovadas pelo Segurado e/ou
Beneficiário.

14 .4 . O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística) ou o índice que vier a substituí-lo, calculado com base na variação positiva apurada entre o último
índice publicado antes da data prevista para o pagamento da Indenização e aquele publicado imediatamente anterior à data do seu efetivo
pagamento.

14 .5 . Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para o pagamento da Indenização, serão
equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
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14 .6 . É vedado ao Segurado e/ou Beneficiário emitir qualquer guia de pagamento em nome da Seguradora antes da conclusão dos
Processos de Regulação e Liquidação do Sinistro pela Seguradora com reconhecimento de cobertura contratual e de eventuais valores a
indenizar.

15. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO E O PROCESSO DE REANÁLISE

15 .1 . Pedido de Reconsideração. Na hipótese de discordar(em) da decisão alcançada pela Seguradora no Processo de Regulação e/ou
no Processo de Liquidação de Sinistro, o Segurado e/ou o Beneficiário e/ou o Tomador poderão formular pedido de reconsideração à
Seguradora, o que dará início ao Processo de Reanálise.

15 .1 .1 . Processo de Reanálise. O Processo de Reanálise terá por objetivo permitir a reavaliação das conclusões alcançadas pela
Seguradora no âmbito dos Processos de Regulação e/ou Liquidação, a partir dos argumentos apresentados pelas partes e de eventuais
documentos adicionais que venham a ser apresentados.

15 .1 .2 . O início do Processo de Reanálise pela Seguradora e/ou quaisquer atos e/ou medidas praticados pela Seguradora no curso do
processo não importa, de nenhuma forma, no reconhecimento de cobertura contratual e/ou de valores a serem indenizados, tampouco
compromisso de alteração da decisão.

15.1.3. O início do Processo de Reanálise suspenderá o prazo prescricional, na forma do art. 127 da Lei nº 15.040/2024.

15 .2 . Para o desenvolvimento dos trabalhos no âmbito do Processo de Reanálise, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado e/ou
Beneficiário e/ou Tomador o envio de informações subsídios adicionais, incluindo, mas não se limitando, a:

I. Entrega de informações e/ou documentos complementares;

II. Realização de reuniões com os representantes do Segurado e/ou Beneficiário e/ou do Tomador para obtenção de
informações/esclarecimentos a respeito dos fatos;

III. Realização de inspeção/vistoria técnica no local em que executado o Objeto Principal e/ou a Obrigação Garantida – Cobertura “Licitante
”, que deverá contar com a participação de representantes do Segurado e/ou Beneficiário e do Tomador; e,

IV. Realização de Perícia Técnica.

15 .3 . O prazo estimado para a execução do Processo de Reanálise será informado pela Seguradora ou acordado entre as partes após o
recebimento de todos os elementos necessários para o desenvolvimento dos trabalhos e/ou acordado entre os envolvidos, considerando o
volume documental e a complexidade técnica.

15 .4 . Uma vez concluído o Processo de Reanálise, a Seguradora comunicará o Segurado e/ou o Beneficiário e o Tomador a respeito da
conclusão alcançada, o que fará por meio do envio do Relatório Complementar de Regulação e Liquidação, no qual apresentará todos
aspectos técnico-jurídicos apurados que levaram à conclusão alcançada, seja ela no sentido de rever, ou não, a(s) decisão(ões) alcançada(s)
em sede de Regulação e/ou Liquidação.

15 .5 . O Relatório Final Complementar de Regulação será acompanhado dos documentos que embasaram a decisão da Seguradora, à
exceção dos que foram encaminhados pelas respectivas partes.

16. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS E APÓLICES

16 .1 . Concorrência de Garantias . No caso de duas ou mais formas de garantia para o objeto desta Apólice, em benefício do mesmo
Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora responderá de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
prejuízo comum.

16 .2 . Concorrência de Apólices . É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia para cobrir as mesmas Obrigações Garantidas
por esta Apólice, salvo no caso de apólices complementares.
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17. SUB-ROGAÇÃO

17 .1 . Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, na forma da cláusula 14, a Seguradora
sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do Segurado e/ou Beneficiário contra o Tomador ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado
causa ao sinistro, nos termos dos artigos 346, inciso III, e 349, do Código Civil, e dos artigos 94 e 95 da Lei nº 15.040/2024.

17 .2 . É ineficaz qualquer ato do Segurado e/ou Beneficiário que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que se
refere este item, inclusive no que se refere às despesas incorridas em sede de regulação, de responsabilidade do Tomador, conforme
Contrato de Contragarantia pactuado, se houver.

18. EXTINÇÃO DA APÓLICE

18 .1 . O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do aviso da
Expectativa de Sinistro e da Comunicação do Sinistro conforme disposições da cláusula 11:

I.Quando as Obrigações Garantidas forem definitivamente concluídas pelo Tomador nos termos do Objeto Principal;

II.Quando o Segurado e/ou Beneficiário e a Seguradora assim expressamente acordarem;

III.Quando o pagamento da Indenização ao Segurado e/ou ao Beneficiário atingir o Valor Máximo da Garantia;

IV.Quando o Risco e/ou o Interesse Legítimo do Segurado e/ou Beneficiário e/ou Objeto Principal for concluído e/ou extinto; ou

V.Quando do término de vigência da Apólice e/ou Endosso, sem que tenha sido comunicada qualquer Expectativa de Sinistro e/ou
Caracterização de Sinistro.

18 .2 . A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nos incisos II e IV acima, poderá ensejar a restituição da
parcela do Prêmio, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data da extinção da Apólice e/ou
Endosso.

19. RESOLUÇÃO CONTRATUAL

19 .1 . No caso de resolução total ou parcial da Apólice e/ou Endosso, a qualquer tempo, por iniciativa do Segurado e/ou Beneficiário ou da
Seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as disposições abaixo.

19 .2 . Na hipótese de resolução a pedido da Seguradora ou do Segurado e/ou Beneficiário, a Seguradora reterá do prêmio recebido do
Tomador, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido, corrigido monetariamente pelo IPCA/IBGE (Índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou pelo índice que vier a substituí-lo, calculado com base na
variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data prevista para a resolução.

19 .3 . Apurado eventual saldo a ser devolvido pela Seguradora ao Tomador, os procedimentos para fins de pagamento serão entre ambos
acordados.

20. PRESCRIÇÃO

20 .1 . O prazo prescricional aplicável à relação jurídica estabelecida entre a Seguradora e o Segurado e/ou Beneficiário, seja no âmbito das
coberturas “Licitante” ou “Multa” ou de eventuais Coberturas Adicionais porventura contratadas, correspondem àqueles estabelecidos por
lei.

21. CONTROVÉRSIAS

21.1. As controvérsias decorrentes da presente Apólice poderão ser resolvidas:
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I.Por meios alternativos de resolução de conflitos, tais como conciliação e/ou mediação; e/ou

II.Por ação judicial; e/ou

III.Por arbitragem, exclusivamente quando constar, nas Especificações da Apólice, a respectiva cláusula compromissória de arbitragem,
aderida pela Segurado e/ou Beneficiário, nos termos da Lei nº 9.307/96.

22. FORO DE ELEIÇÃO

22 .1 . As questões judiciais entre Seguradora e Segurado e/ou Beneficiário serão processadas no foro de domicílio do Segurado e/ou do
Beneficiário, conforme o caso, e/ou da Seguradora.

23. DISPOSIÇÕES FINAIS

23 .1 . A presente Apólice é contratada a Primeiro Risco Absoluto e foi redigida e emitida em consonância com as disposições da Lei nº
15.040/2024 e da Declaração de Direitos de Liberdade Econômica instituída pela Lei nº 13.874/2019, das Leis nº 14.133/2021 e 9.784/1999,
além das demais normas legais e infralegais aplicáveis, cujas disposições devem ser estritamente observadas por todos os envolvidos.

23.2. A presente Apólice encontra-se vinculada ao Objeto Principal, suas características, dispositivos e legislação aplicável.

23 .3 . A Seguradora dispõe de equipe especializada para avaliar com total imparcialidade a demanda de seus Segurados e/ou Beneficiários,
dentro do prazo de resposta de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data do recebimento da sua manifestação, atuando em
conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, por meio dos canais indicados no rodapé da
presente Apólice.

23 .4 . Na hipótese de o Segurado e/ou Beneficiário discordar(em) de algum posicionamento fornecido, a Seguradora orienta que acione(m)
o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por meio do formulário eletrônico “Resolva Aqui”, na Ouvidoria ou por meio dos telefones abaixo:

“ Resolva Aqui”: www.tokiomarine.com.br/atendimento.

“ Ouvidoria”: www.tokiomarine.com.br (formulário “Ouvidoria”);

Telefones: 0800 449 0000, de 2ª a 6ª das 8h às 18h;

Deficientes Auditivos e de Fala: 0800 770 1523.

23 .5 . A Seguradora também está disponível na plataforma Consumidor.Gov (www.consumidor.gov.br). O atendimento por meio
desse canal está em conformidade com os seus Termos de Uso.

23 .6 . O registro deste plano na SUSEP é automático e não implica, por parte da Autarquia, aprovação ou recomendação à sua
comercialização.

23 .7 . Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi corretamente registrado no site
da SUSEP.

23 .8 . A situação cadastral do Corretor de Seguros e da Seguradora pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do
número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

23 .9 . Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o Território Nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições da Apólice.

23 .10 . Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da
Seguradora.
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23 .11 . LGPD. As Partes, por si e por seus funcionários, obrigam-se, sempre que aplicável, a atuar no presente Contrato em conformidade
com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física (“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados
(“LGPD”), além das demais normas e políticas de proteção de Dados Pessoais de cada país onde houver qualquer tipo de Tratamento de
Dados em decorrência da execução deste Contrato.

23 .11 .1 . Para fins de interpretação desta cláusula, considera-se “Tratamento”, segundo a LGPD, toda operação realizada com Dados
Pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição,
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência,
difusão ou extração.

23 .11 .2 . Cada Parte deverá realizar o Tratamento de Dados Pessoais apenas em conformidade com uma base legal válida e para
propósitos lícitos, divulgando as informações de Tratamento de Dados Pessoais aos respectivos Titulares.

23 .11 .3 . As Partes serão responsáveis de maneira independente pelo respectivo Tratamento de Dados Pessoais realizado em conexão
ao Contrato e às suas operações e negócios. As Partes serão responsáveis, ainda, pela conduta de seus respectivos Operadores na forma
da Lei Geral de Proteção de Dados.

23 .11 .4 . As Partes declaram que, caberá a elas, de forma independente, tomar as decisões estratégicas referentes ao Tratamento dos
Dados Pessoais. Assim, nos termos da LGPD, as Partes reconhecem que ambas se caracterizam como “Controladora” dos dados, pessoais
ou não, que são tratados no âmbito deste contrato.

23 .11 .5 . Este Contrato não representa qualquer transferência de direitos, de modo que cada Parte continuará sendo a titular e
proprietária de todos os direitos de propriedade intelectual advindos dos seus próprios bancos de dados.

23 .11 .6 . Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus colaboradores e operadores, com as
respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, inclusive no que diz respeito à nomeação de encarregado de proteção de
Dados, que deverá ser feita pelas Partes de forma independente.

23 .11 .7 . As Partes deverão tratar os Dados Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança que tratam seus dados e
informações de caráter confidencial, ainda que este Contrato venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que deram causa ao
seu término ou resolução.

23 .11 .8 . No que couber, cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos Titulares, em observância à
legislação de proteção de dados pessoais.

23 .11 .9 . Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua responsabilidade, deverá
notificar a Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida.

23 .11 .10 . Cada Parte deverá publicar de maneira transparente seus respectivos avisos de privacidade, de acordo com os requisitos
aplicáveis.

23 .11 .11 . Cada Parte defenderá, indenizará e manterá indene a outra Parte, suas afiliadas e seus diretores, acionistas, gerentes,
agentes, fornecedores e empregados de quaisquer demandas, exigências, despesas, danos, perdas, custos ou penalidades decorrentes do
descumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como desta cláusula.

23 .11 .12 . As Partes comprometem-se a atuar, no presente Contrato, mediante esforço razoável e em conformidade com os controles de
Segurança da Informação e com a legislação aplicável.

23 .11 .13 . As Partes serão responsáveis por tomar as medidas cabíveis no âmbito de suas operações e negócios com relação a qualquer
Incidente de Segurança que afete os Dados Pessoais de Titulares. Cada Parte será responsável por avaliar as medidas cabíveis, incluindo a
notificação aos Titulares, à ANPD, ou qualquer outra autoridade competente.
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23 .11 .14 . As Partes comprometem-se em auxiliar uma à outra no cumprimento de suas obrigações judiciais ou administrativas, de acordo
com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra
assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste
Contrato.

23 .12 . Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro de forma que exija modificações na estrutura da
prestação de serviços ou na execução das atividades ligadas a este Contrato, as Partes comprometem-se a adequar as condições vigentes.
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COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., com sede na cidade São Paulo, CNPJ

33164021000100, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

 ADILSON IGNÁCIO LAVRADOR   Diretor 

| Emissão de certidões



 DANIEL DIBE DA SILVA   Diretor 

 JOSE ADALBERTO FERRARA   Presidente 
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 MASAAKI ITAKURA   Diretor 

 ROSETE BOUKAI NETA   Diretor 

Código da Certidão: CA06190_05012026_160437_656

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 05 de Janeiro de 2026.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço



 



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE LICENCIAMENTO

Certificamos que TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. , CNPJ nº 33.164.021/0001-00, está autorizada a operar, conforme Carta Patente Decreto nº
1735, publicado(a) no D.O.U. de 17/07/1937.

Certificamos ainda que a entidade é participante do Open Insurance.

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-ff8b1147-81b8-41fa-9c52-9686de41150e

Esta Certidão foi emitida em 05/01/2026, às 16:14, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 05/01/2026, às 16:14
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
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CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/ A 

CNPJ nº 02.155.735/0001-10 NIRE 52300015065 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 

COMPANHIA. 

Realizada em 30 de abril de 2024 

Aos 30 (trinta) dias do mês de abril do ano de 2024, às 14:00h, na sede social da CONSTRUTORA 

CENTRO LESTES/A, situada na Alameda do Sapé s/nº, quadra 07, lote 34, Bairro Vargem Bonita, 
Município de Senador Canedo - GO, CEP: 75.252-530, reuniram-se em Assembleia Geral 
Extraordinária a totalidade de seus acionistas para deliberarem sobre: 01) - A Alteração do Artigo 
3º do Estatuto Social com alteração de seu objetivo social.: 02) Consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. E Verificando a presença de todos os acionistas, o Diretor NILTON AIRES DO COUTO 

JÚNIOR deu por iniciado os trabalhos facultando aos acionistas presentes, na forma do artigo 7º 
do Estatuto Social, a escolha do presidente que, de forma unânime, foi indicado o próprio NILTON 

AIRES DO COUTO JÚNIOR, que aceitou a incumbência. Em seguida o Senhor Presidente designou 
a mim, IVÃ DONIZETTI SILVÉRIO, como secretário. Colocando em discussão os assuntos em pauta, 
os acionistas debateram sobre a alteração de seu estatuto, sendo aprovado por unanimidade os 
artigos e parágrafos conforme a seguir: 

01) - Os Acionistas avaliaram a proposta sobre a alteração de seu objetivo social estabelecido em 
seu Artigo 3º do Estatuto Social, pelo qual aprovaram por unanimidade, passando, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 3º - A sociedade tem como objetivo social à exploração no ramo de Prestação de Serviços 
em: Sinalização Urbana e Rodoviária; Saneamento Ambiental e Congênere, Assistência Técnica; 
Acessória ou Consultoria de qualquer natureza, Organização, Programação, Planejamento, 
Acessória, Processamento de Dados, Consultoria Técnica, Financeira ou Administrativa; 
Planejamento, Coordenação, Programação ou Organização Técnica, Financeira ou Administrativa; 
Análises, inclusive de sistemas, Exames, Pesquisas e Informações, Coleta e Processamento de 
dados de qualquer natureza, Perícias, Laudos, Exames Técnicos e Análises Técnicas, Avaliação de 
Bens, Levantamento Topográfico de Redes Rural e Urbana de Distribuição, Projetos, Cálculos e 
desenhos Técnicos de qualquer natureza, Serviço Eletromecânicos de Linha, Rede e Subestação de 
Distribuição, Aerofotogrametria, inclusive Interpretação, Mapeamento e Topografia, Estudos, 
Projetos Consultoria Técnica, Execução, por administração, empreitada ou Sub-empreitada, de 
Construção Civil, de Obra Hidráulica e outras obras semelhantes e respectivas. Engenharia 
Consultiva, inclusive serviços auxiliares ou complementares, Obras e Edificações em geral, 
Demolição, Construção, Reparação, Conservação e Reforma de Edifícios, Construção, conservação 
e Manutenção/Recuperação em Obras Rodoviárias, Estradas, Pontes, Bueiros, rede de 
telecomunicações, Saneamento, Obras de Artes, Urbanização, Paisagismo e Jardinagem, 
Pavimentação Asfáltica, Projetos e Consultoria de Engenharia, Locação de Máquinas e 
Equipamentos. 
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02)-Colocando em pauta os assuntos em discussão, restou deliberada a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte redação em conjunto com (anexo 1) 
Boletim de subscrição do Capital Social: 

ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 12 - A sociedade denomina-se CONSTRUTORA CENTRO LESTES/A, girando sob a forma de 
sociedade anônima. 

Parágrafo Único - A sociedade gira com o nome de fantasia de "CONSTRUTORA CENTRO LESTE". 

Artigo 22 - A sociedade tem a sua sede e foro jurídico localizado na Alameda do Sapé s/nº, quadra 
07, lote 34, Bairro Vargem Bonita, Município de Senador Canedo - GO, CEP: 75.252-530, tendo 
iniciado as suas atividades em 01 de outubro de 1997, com duração por prazo indeterminado. 

Artigo 32 - A sociedade tem como objetivo social à exploração no ramo de Prestação de Serviços 
em: Sinalização Urbana e Rodoviária; Saneamento Ambiental e Congênere, Assistência Técnica; 
Acessória ou Consultoria de qualquer natureza, Organização, Programação, Planejamento, 
Acessória, Processamento de Dados, Consultoria Técnica, Financeira ou Administrativa; 
Planejamento, Coordenação, Programação ou Organização Técnica, Financeira ou Administrativa; 
Análises, inclusive de sistemas, Exames, Pesquisas e Informações, Coleta e Processamento de 
dados de qualquer natureza, Perícias, Laudos, Exames Técnicos e Análises Técnicas, Avaliação de 
Bens, Levantamento Topográfico de Redes Rural e Urbana de Distribuição, Projetos, Cálculos e 
desenhos Técnicos de qualquer natureza, Serviço Eletromecânicos de Linha, Rede e Subestação de 
Distribuição, Aerofotogrametria, inclusive Interpretação, Mapeamento e Topografia, Estudos, 
Projetos Consultoria Técnica, Execução, por administração, empreitada ou Sub-empreitada, de 
Construção Civil, de Obra Hidráulica e outras obras semelhantes e respectivas. Engenharia 
Consultiva, inclusive serviços auxiliares ou complementares, Obras e Edificações em geral, 
Demolição, Construção, Reparação, Conservação e Reforma de Edifícios, Construção, conservação 
e Manutenção/Recuperação em Obras Rodoviárias, Estradas, Pontes, Bueiros, rede de 
telecomunicações, Saneamento, Obras de Artes, Urbanização, Paisagismo e Jardinagem, 
Pavimentação Asfáltica, Projetos e Consultoria de Engenharia, Locação de Máquinas e 
Equipamentos. 

Artigo 42 - O Capital Social da companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
e reserva de lucros é de R$ 40.000.000,00 (Quarenta milhões de reais), totalmente integralizado, 
dividido em 40.000.000 (Quarenta milhões) de ações ordinárias normativas e sem valor nominal. 

Artigo Sº - Para efeito de reembolso de ações, no caso de dissidência, as ações terão o valor 
patrimonial apurado na forma do artigo 15 desde estatuto. 
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Artigo 62 -A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes 
ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que o exigirem os interesses sociais, 
obedecidas as prescrições legais. 

Artigo 72 - A Assembleia Geral, com os poderes constantes no artigo 122 da Lei nº 6.404/76, será 
instalada pelo Diretor Presidente da companhia, ou na falta dele por um dos acionistas presentes, 
e será dirigida por um presidente escolhido pelos acionistas, o qual convidará um deles para 
secretariá-lo. 

Artigo 82 - Ressalvadas as exceções previstas em lei e neste estatuto, a Assembleia Geral instalar­
se-á, em primeira convocação, com a presença da totalidade dos acionistas com direito a voto, e 
em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) do capital social com direito a voto. 

Parágrafo Único-As deliberações da assembleia serão tomadas, sempre, por maioria de 2/3 (dois 
terços) dos acionistas com direito a voto. 

Artigo 92 - A administração da sociedade compete à Diretoria que será composta por 1 (um) ou 2 
(dois) membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo designados: Diretor Presidente e se 
definido a participação de outro componente como Diretor de Produção. 

Parágrafo Primeiro - O prazo de gestão dos membros da Diretoria será de 03 (três) anos, admitida 
a reeleição, sendo dispensada a prestação de caução para a garantia de gestão aos membros. 

Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria terão remunerações mensais que serão fixadas 
anualmente pela Assembleia Geral, de modo global ou individualizadas, observadas as prescrições 
legais. 
Parágrafo Terceiro - O cargo de Diretor Operacional fica extinto. 

Parágrafo Quarto - Cria-se o cargo de Diretor de Produção. 

Artigo 102 - Compete privativamente ao Diretor Presidente: 

a) A direção e a representação da sociedade em juízo ou fora dele para todos os fins de direito 
sem qualquer limitação de poderes e valores. 

b) Convocar e presidir reuniões da Diretoria. 
e) Assinatura de cheques e quaisquer documentos representativos de valores, na forma 

prevista no presente estatuto. 
d) A outorga de procuração "Ad Negotia" e "Ad Juditia", nos limites de sua competência. 
e) A admissão e demissão de empregados, fixando-lhes os respectivos salários ou comissões 

e impondo-lhes as penas disciplinares, bem como a contratação de serviços de terceiros. 
f) A custódia de títulos e documentos representativos do patrimônio da sociedade. 
g) A alienação, oneração e gravação com ônus reais de todos os bens de propriedade da 

sociedade. 
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h) A prestação de aval e/ou fiança em nome da sociedade. 
i) Controle e gestão das obras civis, das obras de infraestrutura urbana e das obras 

rodoviárias. 

Artigo 11º - Compete ao Diretor de Produção: 

a) Substituir o Diretor Presidente em suas faltas e impedimentos, exceto o disposto no artigo 
10º, alíneas "g" e "h", cuja competência não poderá ser objeto de delegação. 

b) Controle e gestão das compras para insumos de obras civis, das obras de infraestrutura 
urbana e das obras rodoviárias. 

Artigo 12º - A sociedade terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros e não 
funcionará permanentemente, somente se instalado de acordo com as condições previstas nos 
parágrafos 2º e 4º do Art. 161 da Lei 6.404/76, sendo sua remuneração fixada pela Assembleia 
Geral que o instalar. 

Artigo 13º - O exercício social compreenderá o período entre os dias primeiros de janeiro e 31 de 
dezembro de cada ano, ao fim do qual será realizado um balanço geral e as demonstrações 
financeiras exigidas por lei para apuração de resultados que terão a destinação estabelecida pela 
Assembleia Geral que os aprovar, observadas as disposições legais. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços parciais mensais, trimestrais ou 
semestrais e distribuir os resultados regulamente apurados ao longo do exercício social. 

Artigo 14º - A sociedade entrará em liquidação na forma prevista em lei e, quando for o caso, 
caberá a Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante bem como o 
Conselho Fiscal que deverá atuar durante aquele período. 

Artigo 15º - O reembolso aos acionistas dissidentes nos casos previstos em lei deverá ser feito com 
base no patrimônio líquido apurado em da data da assembleia que deu origem à dissidência. Nesse 
balanço será considerado o ativo e o passivo da sociedade e levada em conta as reservas ou lucros 
em suspenso, as provisões, inclusive para tributos, as reavaliações, depreciações e demais ajustes 
de direito. Os imóveis deverão ser avaliados por 3 (três) avaliadores idôneos escolhido pela 
Assembleia Geral em lista de 5 (cinco) apresentada pela diretoria. 

Parágrafo Único - Calculado o patrimônio líquido segundo regras no artigo anterior, será 
conhecido o valor de cada ação, cujo montante deverá ser pago em 12 (doze) parcelas iguais, 
mensais e consecutivas, acrescidas da mesma remuneração da caderneta de poupança, devendo 
ser emitidas notas promissórias vinculadas a um contrato de compra e venda das ações. 

Permanece inalterado os diretores da companhia conforme deliberação anterior, permanecendo 
como Diretor Presidente o Sr. NILTON AIRES DO COUTO JÚNIOR, brasileiro, casado, sob o regime 
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de separação total de bens, engenheiro civil, portador do CPF nº 575.865.191-53; da CI/RG nº 
2.015.572, 2ª via, expedida pela SSP/GO, e da Carteira Profissional sob nº 9123/D, expedida pelo 
CREA/GO, residente e domiciliado na Rua T-5, Quadra 125, Lotes 04 e 05, apto. 10, Setor Bueno, 
Goiânia (GO), CEP 74.230-042, para cargo de Diretor de Produção o Sr. IVÃ DONIZETTI SILVÉRIO, 
brasileiro, casado, sob o regime de comunhão de bens, empresário, portador do CPF nº 
252.602.601-63; da CI/RG nº 1.168.582, expedida pela SSP/GO, residente e domiciliado na Rua C-
185, n. 45, apto. 202, Setor Nova Suíça, Goiânia (GO), CEP 74.280-110, ambos para o mandato no 
período de 06/10/2023 a 25/09/2026, tendo sido eleitos e empossados em 26/09/23, declarando, 
para tanto, sob penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime familiar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. Permanece fixada, com base no disposto no artigo 9º, 
parágrafo segundo, deste estatuto, uma remuneração mensal a título de pro labore no valor de 
R$ 7.507,49 (Sete mil e quinhentos e sete reais e quarenta e nove centavos) para o Diretor 
Presidente e de R$ 4.876,95 (Quatro mil e oitocentos e setenta e seis reais e noventa e cinco 
centavos) para o Diretor de Produção. Nada mais sendo tratado o presidente deu por encerrada a 
AGE, da qual foi lavrada esta ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 

A presente ata é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio. 

Nilton Aires do Couto Júnior 
Presidente/ Acionista 

lvã Donizetti Silvério 
Secretário 

Diretor de Produção/ Acionista 
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ANEXO 1 - Boletim de subscrição do Capital Social da CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, 
integrante da Ata de Assembleia Geral de Extraordinária realizada em 30 de abril de 2024. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

QUANTIDADE CAPITAL 
SUBSCRITORES 

IVÃ DONIZETTI SILVÉRIO, brasileiro, casado, sob o regime de 
comunhão de bens, empresário, portador do CPF nº 
252.602.601-63; da CI/RG nº 1.168.582, expedida pela 
SSP/GO, residente e domiciliado na Rua C-185, n. 45, apto. 
202, Setor Nova Suíça, Goiânia (GO), CEP 74.280-110. 

NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR, brasileiro, casado, sob o 
regime de comunhão de bens, engenheiro civil, portador do 
CPF no. 575.865.191-53; da CI/RG nº 2.015.572 - 2ª. via, 
expedida pela SSP/GO, e da Carteira Profissional nº 9123/0, 
expedida pelo CREA/GO, residente e domiciliado na Rua 
T-5 Quadra 125, Lotes 04 e 05, apto. 10, Setor Bueno, Goiânia 
(GO), CEP 74.230-042; 

TOTAL 

Nilton Aires do Couto Junior 
Presidente/ Acionista 

lvã Donizetti Silvério 
Diretor/ Acionista 

DE AÇÕES TOTAL (R$) 

200.000 200.000,00 

39.800.000 39.800.000,00 

40.000.000 40.000.000,00 

Goiânia, 30 de abril de 2024 
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Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

25260260163 

57586519153 

-■XFG 
.JJIITlcc-=~DO'f!Lll.Dall:lmU 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

IVA DONIZETTI SILVERIO 

NIL TON AIRES DO COUTO JUNIOR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/05/2024 09:26 SOB Nº 20241546133. 
PROTOCOLO: 241546133 DE 06/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12406409580. CNPJ DA SEDE: 02155735000110. 
NIRE: 52300015065. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/04/2024. 
CONSTRUTORA CENTRO LESTES/A 

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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p,-: 021:l026él5.2012.8.0l01!q, IPodet J,- C°""""' de V.pollo ,li, Gol6' • Estado olo Goib. 'l' VAAA á,la. ~ Abnma. Oi 11,A Ll ltlõ, PAAC:l..E E- Ili, (61) 3615'9!00, \'/il\\RAlro DE GOOSOO, CEP: 7.287&-311. EEffAI. DE 
crrAÇ.ioEM=EEXECUCÃO,-.G21- 20111.09.01G2.Naturc,a.ffiOCESSOCNELEOOtRPIW.ttO->A0ooso, de • '> deTltJÕE:x!Jejdcilll.,> deillllaE>l!ejdcilll.l'taro1111!1e lRESOL\'ECOMPAIHt.SECURfllZAOORA 
DE ~ITOS FI EIRO$ M - = NE MIOlll:IIIA IDE LNI\, VillOI da CMa ~.:l61/1J JJZ Locnlr!Jo LOpes 
ooi; SanlJr. 8adri fez sabor, ..-p:r "'1o. CITAS= ~ EDIT/>J.. <(sj riu(s) VAI.GLEN E l,tOAl!IRA DE UMA_ _,,, -• do PROCESSOCM3. E OOlRABi>UtO-> Pro=oode Ello<u;,i;> -> E=,;iode Tilub Emjllll'ôal., Erzw;io do lhJb ~i:ale, cosoqu,i,._oq,,,<n511<n:mhlom~ncen»orw!>ÊÍÔ:lporaloilsa;mros,a\lfusl~ ,oo,pm,oe~s:bpernide 
""'m"'...-..,..,-,.. .. r,bs•rll:ul!d'ospel<>lS)~ (s),oeJEHl"O:CITAÇÃddeVAI.GWEMOIIIEIIIAIIELNI\ ~07:!~~::~ ~~~~~~r::=u:~~~:~~~!;.:~ 
.-arw-""P""'"'":, ~ • PENHORAU\IJJJÁ~,de IL<l,,lslllnl><eaut!,lmlllima;à>~•) 
IOOO:lltad:(a). Nlo en:xmallo(&) o(oj .....iado(6), ha',"1da l:efl5 do.., óUl:i!ado, p<t>CO<l>oa 11D ARRE511ldo - CJIS:">boo1em 
~r'~'~~==.a.~~~~=~~~~~:i,=:~~~ FáU'II b:al nos 1o:mos da Ltl DECis.\QIIESPACHO: 1 .. ) DeN bma, cumpro ... • dlaçjo<dlallda do V~QfNE IAOOEIRA DE Ukl>I- CNP.!l07.849AOOIXOl-15• VM.GLE/lE MOREIRÀ ·oe IJM- CPF: 057.077.966,00, ooo m:lds,,do q... <l!l,nine o at 257, rrisoslloll.doCl>C,,=ipn1211de:!l(ü)<hs,ct.a\lnboeo<flj>D6Dooart.lS7,l,doCód\iodoPmoeo,oCi,iT""""'1Ói>opm,o 
=manl<:,laçã,àpn,>~.--já-..-ida.(-J ATENÇÃ0:E&'l,i:ro:=ol:amlaarnÕ>do8'irnaa,mjXJla<:inl Alllj..d.~~••-é:.ftl!p:llpOljldtjgojlt.brl. Pa/Osa Clll06tWn,st,-,_o B<ll<l)lilO-possúrcaclaslropmo, 
TriN\11 de~ 6:l Eslido deGCillS,q.e p0cle1Uer "IZHOn; * - -por~ d~ pacHoAil ~ ), Para 
1er-aos~C10~•l1!n\111:10 na l""'9".•~<1eam-o.il!CIOTl'llllfl&1 CleJlflll;ll ......,oWIZll8 Fleb Cl!l'llO nal<gllbe. di::arno, i;mc Si,i:ma ~ lna•fllJIDD COl,ISULTA PRXESSO Pi'.:1l C<X:4GO: ,-,jz.n,2w,oaímtlr o Si,1cne 
o:niaml...,,doprocessoe,oeidg:d,""""°' Adveltllncil(&):oe»aJ:edopoderé do ol!na,r<ntag,si ....,.,ao, oo prazo cl315 (<Jfil!)dieo;,ainli>±6r,,Íl>lmll ll> llll231.ll>Cáfipde""'°'5!<)Q,i_Ah,ITill.._ll!llugardo6l!fl:<OlllllO,modiln1oOdopõB!odo 
lJWapot(l!!IIO<l>- llbllda""'-'Çiõ,~,_,"'!,l!M>OpoíO!IMl'<nl•CIO-eM~C6{,o;,)J'l'r<,s,.~-,i, 
~ IOOlllrlà:i! e cio ;illl& de um p;,-conlJ 11D mós. Fai(m) «:•l e:=iado(>) aá.olri!lo(•) eµ, a mp;ão dJ> eite,p, ou. ainda, 
~mo a !"'m:llo, podori _,,.,,.<'<va,;âodos l'lamriio, odl<Uli:io<.mlll em""" d1 p;n,. al!rn decura, pmalifades 
,,....... tm l!Í. Wpeni., de Goiá&, 4doári de :m,i,_ 

LEILÃO DE CASA -TRINDADE/GO -----------Online- ,e,,bradHCO zulk 
Lellao de Alleno~o FlduclJrla -Dora Plat, leiloeira Ofldal ln•orlta na 1U~ESP sob n! ?44, lo, saber, 
através do presente Edít.al, que devidamente autorizada pelo 8anco Bradesc,a S/A, inscrito no CNPJ 
10b n• 60.746.941!/0001-12, prorrtov,Hó a venda ""' Loilà<'.> 11• ou 2•) M imóvel aba,,o destfüo, nM 
datas e hora lntraclt.ada,, na forma da Lei 9.514/97. Locall .. ç,lo do Imóvel: Tl'lndade/GO. Jardim 
Decolares_ Rua 7, n-2 32.4. Ca:sa ni 01 {Pane do Lote 11 da Quadra 24), Condominio Residencial PS 
Santiaeo 1. Áreas totais: tor: 146,66m' e constr.: 81,04m'. Matr. 82.626 do RI local. 01>,.: Evontual 
regularlza.Jo e encargos perante aos órgãos competentes da otu•ll,ação da numeração predial, 
correrão par rnnta da comprador. Ocupada. {AFJ. 1• Leilão: 27/05/W24, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 309.378,94. 2• Leilão: 29/05/2024, às 11:00 h. Lanc• mínimo: R$ 2ZS.042,25 (caso não soja 
arrematado no l•lell~oJ. 0b•.:0slell6e .. erlo reallzado••><luslvamente pela Internet, através do 
site www.portalzuk.oom.br. ,Condiçàode pagamento: à vista, maiscomissã.ode S9'.ao leiloeiro. Da 
participação on•li ne: O interess.ad o deve râ efetu.ar o c:a da stra me nto prêvi o perante o leiloeiro, com 
até l hora de anteeedênela ao evento. o Flduelante ,er:I comunlcaclo das datas, hor.lrlos e local de 
reali.zaçilo dos leilões, para no caso de interesser e:i1:ercer o direito de preferência na aquisiç~o do 
i móve~. pe lo valor da divida, acrescida dos-encarg:os e despesas, na forma estaOelecida no parâgrafo ••-e do a rt1go 27 da I ei 9 .S.14/97, incluído pela lei 13.465 d e 11/07/2017. 
Mais informações 3003·0677 1 Os interessados dri'vem consultar o edital completo 

d1>ponivel nos Sites. https //VITRINEBRADESCO.com.br/ 1 PORTALZUK.com br 

LEILAO DE CASA -Tll lNDADE/GO -----------Onlin<> -f.>bradesco zulk 
leilão de AJienação Fidudária • Dora Plat, leiloeira Oficial inscrita na JUCESP sob nll 744, faz saber, 
através do presentelEdital, qu:e devidamente aut,orizado pelo B.anc.a Brad es.c.o S/A, insaito no CN PJ 
,ob n• 60. 746.948/0001-12, promover~ a venda em Lellãoll•ou 2•) do Imóvel abaixo descrtto, nas 
dãtãs e horã infrãcitãdãs, na formã da lei 9.514/97. lõtalizãÇãõ dõ imóvel; Triõdãde/GO. fardim 
lmperi~I. Avenida P~i Eterno~ s/n". ~~ n• 01 (Pi;!lrte dQ l...otl;! 12 dª Qu,;1dra 36), Condomínio 
Aesldenclal Tallsm~ xrovI11. Áreas totais: ter.: 153,oom• e const r.: 66,00m'. Matr. 74. 736 do AI 
local. Obs.: Ocupada. (AF). I• Léi lão: 27/05/2024, às 11:00 h. Lance mínimo: R$ 235.577,57. 2• 
Leilão: 29/05/2024., às 11:00 h. Lance mínimo: R.$ .160.290,29 {oa~o não seja arrematado no 1• 
lelt~o). Obs.: os !ell5es serio, realludo~ e~cluslvamente pela lntemet, através do 1!~ 
www.portalzuk.com.br. Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 51' ao leiloeiro. Da 
participação on-line: O interess.ado deverá efet1.1ar o c.adaltramento prévio perante o Leiloeiro, 
oo m até l hora de anleced~ntla ao evento. O Fid ucianle ser~ comunicado dos d ata,, hor~rlos e loca 1 
de reaii.zaçãodosleilões, para1nocasode interess.e,exertero direito de preferênc.ia naaqu is.içãodo 
lmóvel,pelov.alorda dívicla,auescida do,encargos e despesas, r,a forma estabelecida no parásralo 
2•-Bdoart1go 27da lei 9,514/97, lncluídopela lei 13,-465de ll/07/2017. 
Ma1!i informações· 3003-0677 1 Os interessados devem consultar o edital completo 

d1spontvel nos Sites. https //VITRINEBRADESCO com br/ 1 PORTALZUK com br 

DNIT -AlllllcWil.rtll!Mml!i~rwr.m 
MINISTÉRIO IDOS 

TRANSPORTES 

$0VERNO FEDERAL 

UNIÃO t tUC:OJrt$'T AUÇÃ.O-

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
Pregão Eletrônico nº 90058/2024-12 

Comunicamos a reabertura de prazo da lioltaçilo supracitada, processo 
n• 50612.00261312023-56, publicada no D.O.U de 18/0312024. Objeto: 
Contratação de empresa para Execução dos Serviços de Conservação e 
Man111enção das Rodovias Federais BR-020/GO e BR-251/GO, oom vlslas 
a execução de Pllano de Trabalho e Orçamento - P.A.T.0 .. no Trecho 1: 
ENTR BR-030(A) (DIV DF /GO) -ENTR BR-349(B) (DIV GOIBA). Sublréého 
1 : ENTR BR·030(A) (DIV DF/GOJ -ENTR G0-114 (P/FLORES DE GOIÁS), 
Segmento 1: km 0,00 ao km 105,30, Extensão 1: 105,30 km. e Trecho 2: 
DIV MG/GO - RIO ARAGUAIA (ARUANÃ) (DIV GO/MT), Subtrecho 2: 
DIV MG/GO -ENTR GO-OBO(A) (DIV GOJDF), Segmento 2: km 0,00 ao km 
34,00, Extensão 2: 34,00 km, respectivamente. Novo Edital: 09/05/2024 das 
08h30 às 12h00 e de 13h30 às 17h00. Endereço: Av. 24 de Outubro, 311 
Setor dos Funcionàlios -GOIANIA. GO. Entrega das Propostas: a partir de 
09/05/2024 às 08h30 no site Wllffl.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
23/0512024, ás 09h00 no siti;, www.govbrloompr.is. 

Eng•. Flâvio, Murilo G. Prates de Oliveira 
SUP9rinte,ndente Reglon,.il DNIT GOIDF. substituto 

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -------PrnsBnclal <> Online 

LEILÃO DE CASA • TRINDADE/GO -----------Online 9 bradesco zulk 
ll"ilão de Alie-nação Fiduciária• Dora ftat~ leiloeira OffGial inW""rta na JUCESP sob n~ 744, f.az saber, atraves do presenre Edital, que de"1clamente autorizada pelo Banco BradesooS{A, lru,,rlmnoCNPJ sob R•60.746.948{0001-
~~ c_r;:19~~~l~~~~~~~ ~~~~t,es!;!;~~:;~~~~=:s6~~~~:s~'!j~!~~~r:~; 
(Parte-do Lote 31 da, Quadra 17), Coodominio Residencial Amcnd'.ol-iras 111. Áf'eas tot.Jis: tcr: 139,60m2 e aJl'lstr,: 90,20m'. Matr. 82.?86 do RI local. Obs.:: Orupada. (AF). 1• Lelllo, 27/05/2024, Is 11:00 h. Lance mlnlma: 
R$l49.768,26. Z• Luilão, 29/0S/2024,àsll;(X)h, Lan,o mínrmo, R$247.82.S,18 lcaso nãooc.-j;i mcmatado no 1• 
lell:k>~. Obs,: Os lell6es ser.ão reallzadas EJtduslvamerrte pela Internet eira~ do slte,www,porbltzul(.oom,br. c0n~ oo dt ~•MeeotOc ó villo, mois c,,;mis1,,:, de 5'.16 oo léiloeiro. Dil 1pa<tiôr1"ÇÕO oo-line: o inte<'t>Sa(lo deverá efetuar o cadastramento pr.évio perante o leiloetro, com até 1 hora de antecedl!ncia ao evento. O Fidu;:ia,te ser6 con,unieado d3s c,,,1as, hor.inos e loc,,I de tellli1:)Ç,llo dos leillies, P'l"' n,:, C3SO de inte<'tsse, :er~~: :~::::~tre::4 n;Q~i1~:~0~~·1::~vt!°/2~.~~:~ ~~s~dta~:i;:a11X:1i~fsas. 
Mais Informações: 3003-0677 1 os Interessados devem consultar o edital completo 

dlsponivol nos sitos: Mtps·//VITRINEBRADESCO.com br/ 1 PORTALZUK com br 

LEILÃO DE CASA -GOIANIA/GO ----------Onfoe ◊brad-à zu~ 
~!'n: =:ir.:~~:~~~1~8:t~.d~~~~r:.~~::~= s,?t ~~ ::,,~pl!;6~~·6s;~:~.:;;;~.~ 
12. ~romoverá a venda em leilão llQ ou 21>J do imóvel abai,;o descrito, nas. datas e OOra ínfr.acitadas, na forma dà 
Lei 9.514/97. LOcallzaçllo do lm6'1el: Golllnla/G0. Jardim São José. Rua Dom Celso Pereira de Almeida, n• Dl. 
~ 01 ~Lote 01 diJ Qu.>dra 11}. CondomÂlto lllesidcnciai Vicir.i Rothi.J IV, Ar~as totais; ter: 179~l2m2 t" constr.: 11.S,7Sm . Mau. 37L325 do 1' RJ local. Ob,.: Ocupada (,l!FI. 1• leilão: 27/05/202~. à, 11:00 h. Lana, mínimo: R$ 534-070,'7. 2, LellSoc 2~/0S/2024, ;,.1u10 h. Lançe mfnlmoc R$ 441.159,32 (ca,<> n§o ..;a anemotada no 1• 
leilã:o). Obs.: Os.leilOH 1ell'iio l'filiiados tQCClusi'Yamente pelil Internet, atrattés dlJ .smi WWW oortabut mm bf. 
Gondlçao de pagamento: .a vi sta, mais comlss:lo de 5% ao Leiloeiro. Da part1clpaçao on-line! O Interessado <ievetà efetv~r o ead~strt\men~o prl:WO pe~n,e o Leilo,efto, oom t\t.'6 l hOr"' de an1eeecténd:i 10 ei.-ento. o Fiduciante serâ comunicado das datil!S. hof'arios e lcical de rea lização dos leilões, p:ara no caso de interesse, 
exf!rc:E!r o d relto de prefer.~ na aqulslç~o do Imóvel, pelo valor da,dNlda, am:!sddadru. eflc:argru. e despeYs, na form> M10bolo,idano poraar,ifo2•·Bdoortigo 27 d~ lei9.514/97, incluído polo lei B.465dc 11/07/2017. 
Mc11s informações 3003·0677 1 Os mteressados devem consultar o edital completo 

d1spomvel nos sites: https://VITRINEBRADESCO.com br/ 1 PORTALZUK com.br 

LEILÃO DE CASA -GUAPÓ/GO ---------Online 
Leilão de AlleJlaçja Fiduciária -Dora Plat, Lelloelta Oficial Inscrita na JUCEsP sob nt 144, la, saber, através do 
presente Edit:il, Que devid3mente 3ut0,i1-3d.1 pelo Banco Br.adesc:o S/~ ins<:rito no CNPJ so:b n~ 
60.7-46.9~8/0001-12r promOYeJ.á .a \lenda em leilão tlll' ou 2!:'t do imÓ'l,lel abaixo descrito, 11as datas e hora ilnfrec::ltadas, na fotma da Lei 9.514/97. Lo1C:1liraçlo do lmóvel:Gu1pó/GO.Odade N011,1a de-Gu:ap6. Rua Brltania, ,tn•.c. .. (lote 22da Cllladra >41, Áreas totais: ter. 399,21m' e constr,: 154,98111', Matr. 407 do I" RI local. 0111.: Ocupada IAFJ. 1t Lellão,27'/05/2024, ~s ll:00 h. Lanceminlrno: R$539.434,'IO. 29 l.elLlo: 29/05/2024,;,. 11:00 h. wnce mrn;mo: R$ 360."9"4 {<aso Dilo oeio orrem•t><lo no 1• leil~o). Oh$.: o, .. il6<$ wão roalwid"' 
eJOCih.1:siv.a:mente pela lntemet.i atf'ilri:s cio site WWW.PPBilruh,çpm br-Cond~ de pasamento: â wsta, ma~ 
com~o de 51)!; &J Lelloelro. Da pairtlclpação on-lll'lf': O Interessado deverá efetuar o cadastramento prévto pet.3nte- o Léilociro, com até 1 hol'~ de .-inteccdêin~ ao evento. O fiduei:m•e ~ comunicado d;,s dM::is, :t~T.~~ ~l~rªJ!ªtfd~~!~: ~·~~ ~~'~: i~:~S~ ~~~~:-n~ ~~t~!~~~~p~==f~~u!~~ 
artia,,27cla lai9.S14/97, induid□ pda lei 13.46-Sdo 11/07/2017. 
M.a1s mform.açõe> 3003·0677 1 Os interess..ados devem cons.ultar o edital completo 

dispomvel nos s,tes: ht!ps://VITRINEBRADESCO com br/ 1 PORTALZUK com br 

LEILÃO DE APARTAMENTO -GOIÂNIIA/GO --------------Online ◊brade= zulk 
Leil~o de Allen ação Fiduciária -Dora Plat, leiloeira Oficial Inscrita naJUCfSP sob nll 7414, faz s.aber, através 
do pre-sente Edital, que devidamente autoriizad.a pelo Banco IBradesco '!)/A, inscrito no CNPJ sob n9 
60_?46.9-48/0001·12,. promoverá a venda em leil~o(l-R ou 2-R) do imóvel abiixod@scrito~ na:sdatas elhora 
infracitadas,. n.a forma d.a lei 9.SU/97_ 11.ocalf.za~ão do imóvel: Gol:inia/GO, Par-que Amazónia. Avenida 
S.anta Maria, s/nO. Apartilmento n• golA, Torre 02 tResideRcial Parque Goiâ), P.arque Goiâ Condomínio 
Clube, com ace:Sso pela Rua Fuad Rassi, n9 320, comdireitoao bo;.; de ga1racem n'II 183/183A., e escani rnho n•4. Area,priv.:68,36m' (Apto), 24,SOm' (Boxj, 3,812Sm1lemminho)etotal.: B8,96LSm'. Matr. 364.475 
do 1 • RI Local, Obs.: E\ler.itual regularização e encargos perante os ór~ãíos competentes da atualização do 
loiradouro e da numeração predi.a l, correrão por conta do compr.ador. Ocupada. IAF~. 11 Lei"lão: 
27/DS/2024, àsll:00 h. Lante mínimo: R$373.43ll,Z3. Z•Leiliio: 29/DS/W24, à, 11:00 h. Lance mínimo: R$ 333.068,54-(c:aso não seja illrrematido no l i lei lãiol. Obs.~ Os laílõas 11rão ra.alizados uclusiwilmente 
pal;i lntemat,atr.Y8sdos.it11 www cortalzuk com bc C,ond1ç.ãoda p.a1.amento;.à vista, m~is comissão de 
S" ao leifoeiro, Da pa,rti c;ipa.çãoon-line; O intere.ssadodcverã eíeluar o tada-stramento próvio perante-o 
loilooiro, com atê 11hon• de antcc;cdônda ao evento. O Fidvcíantc sera comuniCildo dils datas, honirio5 e 
local de rcialização dos loilõC'S, pi.Ira nocãsodo intorC'sSc, C'JCorccir o dir<tito de prctcrfmti.a n11 aqujsição do 
im6vcl,pclov.:1lordadlvida, a-crcscid.:i doscnc;,rso.sc despc.SiJs~ ntJ io11111a cs.ti.lbc'lcc:id4' no p;,$,gr.Jío2' ·6 d03,rtiEO 27<10 loi9,514/97, incluído pol• lei lJ.465 del 1/07/2017. 
Mais informações: 3003-0677 1 Os mteressados devem consultar o edital completo 

d15pomvel nos Sites. https //VITRINEBRADESCO.com br/ 1 PORTALZUK com br 

Associação Goiana 
dos munícipios, 

Diários dos munícipios, 
comprasnet, Licitações 

e muito mais. 
0800 887 0450 

WhatsApp: 62-9-9842-2521 
comercial@licitmais.com.br 
wwww.licitmaisbrasil.com.br 

M· ... •~uk 

TEREMOS 
O PRAZER EM 
ATENDÊ-LO. 

LICIT MAIS, 
NOSSA MISSÃO 
É O SEU 
SUCESSO! 

Credor Fiduciano, ITAU UNIBANCO S/A • F1ducianle. DIEGO SEIXAS DOS SANTOS 
(( VAGAS DE EMPREGO DO SINE GOIÁS )) 

LOTE 13 • Apartam@nto,02 (dol,),, Pavimento Térreo do condomínio denominado "Condomínio Resldendal Bellevllle" edlftcadosobre 
o Lote 03da Quadra 36 do loteamentodenominado ·cidadeOe Santo .Antônio Do Descoberto·, em Santo Antônio do Des.coberto.G01 (onfrontando pela frent<t com a Avenida SãoJos~. oom 15,00m; peforundooomolote 19, com 15,00m; peloladodlrtllode quem olha 
da rua com o lote 02, com 3-5,00m, e pelo ~ado esquerdo com o lote-04, com 35,00m. O apartamento 02 é formado por:sala, cozinha1 ár@a de se1viço, 111c, tirculação e qoartr:,s l e 2. enoo,rando com 71,84m' de ãrna p1lvatillad@ apa1tamento, 23,75m' de área comum; 
~endo 12,SOmª de vaga de ~rageme l l,25m2 de área comum dedivi5Jo prop(lrr;ional em todo o empreendimento, no total geral de 
9S,5~m• de ãrea de construção, cortespondendo a uma fração ideal no solo e nas outras partes comuns de 0,125!131. ESsa Unidade 
Autônoma tem as seguinte5 divisas estremadas: Confrontando pela frente wm cirwlaição ªPto 01 ~rea c.:om1,.1m; pelo$ funido$ 
(onfronla com fachada latQtal éSQUQrda; pQlo lado direito oonltonla com fachada pMterior; pelo lado Qsquérdo confronta com 
filchildil fTontal. Imóvel objeto d~ m.rtrícula nt 33.1>5~ do Ofidal de Regi$\JO de Imóveis, de S.imo António do llescoberto/GO. 
Observacã-º,: Imóvel ocupado. Désocupação por conta do adquirente, no$ termo! do art. 30 da lei 9·.514/97. 1• Leilão no dia 
17/05/2024, b 11:00 oom, ~ Ruil Mina$ Gef"<lis, 316, Çj, 62., tiigienópolis- 01244-010- S3o Pi1ulo/SP, oom lance mínimo !iwal ou 
superior a R$ l06.000100 {Trézenl:0$ e..,;, mil réai•I• 2• Leilão dia 31/05/2024, no mesmo horário e loca~ oo rrt lan'11! mínimo igual ou 
superior 1t R$ 318. 773,Zl {Tre1entos e detoito mil, setece!lffl e setenta etrl!s re:als e Y!nte e um centavos), 
O arrematante presente pagar.ã no ato o preço tota I da arremata-ç.ao e a comlss:lo do feiloeiro, correspondente a S9' sobre o valor de arremate.. 
lncluslYe o devedor fiduciante, no G3SO do ex:erdcio do dlreíto de preferência. na formai da lei. As dem.ai:s. col'tdiç6es obedecer.1o ao que regula o 
Decreto n" 21.981 de 19 de outubro de 1.932, •com as .31teraç!5@s introduzidas pelo Decreto n" 22.427 d'.e 1" -de fe>\'ereiro de 1.933, que regula a 
profissão de Leiloeiro Oficial-Editi!I~ completo no site do leiloeiro. leiloeira Oficial: Dora Plat-Jucesp 744. 
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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
Pre5encial e Online 61111 .. -••zuk 

DóRA PlAT, leJloel,a oftdal, lmcrlta ina J UC:ESP n" 144, oom e.5:crltórlo à Rua M lnas. G@rals., llfi, CJ-62, Hl,glenópolJs -01144-010-São Pa ulo/SP, 
de"idamente autorii:ada pelo Credor Fid uciilrio ffA'1 UNIBANCO 5/A, inscrito no CNPJ~b n· 60, 701 ,190/0001-04, com sede na Pr.aça Alfredo­
Egvdio de Souza Aranha, n"100. Torre O lavo SetUba1I, na Cidade deSãoPaulo/SP, nos termos da Cédula de Crédito Bancârlo-Empréstimo com 
GarMna de Aliena~~º FiducIá,Ia de IMóvel e Outt3! A~n;as '" 10172575905, emmda em OJ/03/2022, no qual ftsura corno FidúCiJn~ GISMAEI MARQUES TARJO, brasileiro, solteiro,m• ior, professor, p~rtadordo RG n' 5.200.218-SPTC/GO, inscrito na CPF sobn' 036.031.761-
89, r,e5:ldentee domlçlllad.oemAnaipoll:5,/GO, le-warii a PUBLICO LEll!.AO,de modo Presendale on-Hne, n~ termos da Leln!9.SU/97, art1so27 
e pa,ágrafos, no dia 07/06/2024, ,., 11:00 hora,, à Rua Mina, Gorais, 316, Cj, 62, ~i~ienópolis - 01244-010- São Paulo/SP, em PRIMEIRO 
POBUCO WlÃO, com lance mínimo Igual ou •up<>rlor a AS 122.000,00 (tento e vinte e dois mll reais), o Imóvel abal•o demito, com a 
prol)rié<ladc con1olidad.i em nome docmlo, Fiduciário, constituidoi,or ~ote de n• 27d'• quadra oe, do lotoamcntodçnominado"Rcsidencial 
Ren\' CUry",da cidadedeAnãpons/GO.com a ãrea de 250,00metros quadrado>, ou seja. mede 10,00 metros de largura na frente ena fundo, 
por 25,00metrosdee.tens~odec3.da lado, oonfront3 na frente com aRu3 RC-08, no fundo com o 1010•08, à dlrelra com o lote 28 e àe$Cluerd3 
com o lote 26. Av.:Z-Paraconstaraedificaçãodeuma re.>idência, comãreaconstruidade43,72m:i:. lmóvelobjetoda matricutang 59,116do 2• Oflclol de Regtruode Imóveis de Anáp,,11•/GO. 0bsenraçl<>: Imóvel Ocupada. Desocupaçilo poroonta do adqulreMe, nos t.ermo, doart. 30 
da lei 9,§14/97, Caso não haj__a licitante em primeiro leilão, fica desde j.i-desí.gnado o dia 21/06/2024, no mesmo honirio e loc:al,p.ara realização 
do SEGUNDO PUBLICO lf.ll.AO, com lance mímimo Igualou S!upertor a 1AS61.000100 (Sesse.r.itae um mil reais). Todos os horários estipulados 
neste cd it,I, no sit~ do lailooir'O www pprt:tltul; çp,n br cm <:atá logos ou cm qu.a lqucr outro ve~culo de c:cmunlcaçiiio considcrnm o horário 
oficia~deBrasllia-DF. O(s:~devedor(es) fiduGiante(s) serã~ào)comunicado{s)naformado par.ágraf□ 211-A.do art. 27 da lei 9.514/97, incluído p@l.a 
lei U.465 de 11/07 /20l 7, dos dota•, horJrlos e la<ols ela reollzoçãc,dos lellôe, flduclárlo,, medlonte correspondênclo dlrlsldo oos endereço, 
constantes do contr.:ato. inclusive ao endereço eletr6nic,o ou por edital, searplicãvel, podendo ols) fiduc:iante(s) adquirirse-mconcorrência de 
terceiros, ,0 Imóvel outrora entresue em garantia, exercendo <:l seu dl relto de preíerêncla em 1 t ou 2~ le-11.ão, pelo valor da. d l'Jlda, acresci da dos. 
e-nc:a,g:o!i e de-spesasJ tonforme es.tiilbelr:-cido no p.a râgrnfo 2:il-8 do me$mO artãa,o, ainda qu@, outr.os intere5sados já t-enha m r-fe:tuado lances;, 
para o respectivo lote do leilão. O-envio de lances on-line se dará ettlusiva mente atr.a\lés do sfte,www.portalzuk.com.br, respeitidoo lance 
mínimo e o incremento "' ínirrto eil3belecido, em igualdade de condi(ôes com M partídpantes ptesenles no audilótio do tell~o de modo 
presencial, na dispu~ pelo lot@ do leilão, com exoeção do devedor fiduci.ante, que poderá adquirir o imóvel preferencia'lment@ em 1"' e 21> 
le11$Q, ç~Q nlo QÇQrtf Q 41m:m~te no primeiro, nª fq,mª dQPª1~Sri fQ 4-!!-D, dQir\igo 27 di 1~19 . .Sld/97, lnçluk19 pelª lel lJ..46, d-e U,/07/l 7, 
devendo a presentar manifestação formal do interesse no e:tiercício do direito de preferência, antes da c1 rrematação do respecti\lo imóvel, que 
pode ooorrer durante a ,eallzaçjo do U /ou 2t leilão, oom firma reoonh.eclda, Juntamente com documentos de ldentificaçJo, Inclusive do 
rcprcsc-nt~ntc lcgal,oQuàndosu ttat;ar de ptssoo jurídie.,. AVt:ndà -s<:tiêfetuãdac:-m c:itiitc; ".:.d corpusu •é no,cst::Jdo do con-sctv-ã,ção cm que se­
encontra_ O proponente vencedor por meio de lan,ce on-line ou preseni:::ial terã prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo 
leiloeiro ~cerca da efeiiva arrematação do Imóvel, condicionada ao não exercido do dlre;to de prelerê<ieio pelo devedor ftduclante, para 
efetuar o pagamento, por meiodetr.ansferência bancâria,j da totalidade dopreçoeda comissão do leiloeiro, conforme edital. A transferência 
bancária dever.i ser r-eallmda por melo de con~ bancária detltularldacle do arrematante oudo d.evedor flduclante,mantldaem lnnltulçlo 
financtir.a .autorizad;a pe'lo BCB '"Ba JKO Centr.al do Br.1sil.No caso do não cumprimento da obrigação assumida de pa..g; mento da totalidade do 
preço e da comi~ ci do leiloeiro, no prazo esti beteddo, a c:ritêrio do VENDEDOR, o segundo maior l.anc.e será oonsiderado o vencedor, 
condicionado ao nãoe.e,cício do direítodepreferêncla1pelodevedC>rfiduciante. c.isohaja a,rremawnte ~"ererrt P•imeiroou se8undo lellõo 3 
escritura cfe venda e compra serã lavrada nos termos d'a Clãu.sula 3.10. Correrão por conta do arrematante. todas itS desl)e.sa.s re~ati"ras à tr.ansferênda do Imóvel arremata.do, tais <:omo, taxas, atvar.ás, çertldões, IT6I - Imposto de trae1.smlu.tlo d.e bens Imóveis, escrllura, 
emolumentoscartoiârios, reciistrt1s,etc.Asdemais:condições obedecer.ão.a-o queregu!ao Dec,rew n"' 21.981 de 19deoutubrodE' 1.932,com 
asalteraçlSeslntroduzldas.pello Oeueton" 2.2.427de l 'defeverelmde 1..9:33, que regula a. profissão de Lelloe-lroôflclal. 
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O$ir,9E5'1:Jd!al dl111on1'Ukl~, • •"P'!:llil.,_dl"'lllllllJ,jrv"'.I"""'~ 
ecmpUCII' ltOI, IIX:illl. iandmlflW do Sl~E""' Gollnlf • Rlll~CI· Nllhpollll'li, 

imlabo:l'I na Unidadi:!1 Vzpt 'fupta, tm tulru1 pmtos.. nr.nidm dl catain d11 tnbáhu, 
cbiullllalbs 1111,SO,ais. 1 Cllff1110'Gnlll da 1ndarapo. 

VAGAS 
Coslureira d'e máquinas inl1Jstliais 

EnfelrnellO • Par.i alllar 81!1 C81ltrO cilllrgloo 8 
oenlral de materiais e esreril1llÇáo. 

ManlD.Jre -Que 111nhapra1lca em unlrisdegel e que s~badesenllar. 
~laquiador 

IAB&!rico de aulanál • Para lrabalha.- em alionzada de 
ar oondidanaoo í~°" le,es e ~ carnocmsullllr blcrlb:l. --Moioos can n o- NH • Dou E. para llabalfireiiioora 

de tom,çfenagom fota de G<iãnla. 
Ve111!edr1 lnremc • e,,ra trabalhar em em~dt mMin2~"" ~ crpraosra-paratrãbãlharem na.Cií e iWllo 

em IM!O de efll!'Rl,Ue <MI llU oom V~IO lérn~do 
Millliir de prõ&í~o tãnndulica. y..., ã»:!uslva para PCl!J 

KTTP:«ma~amrngo.mt&.gcw.br i I.YSH~iiAMlr Ylii-
SNE OO~S ......... 1110 .. 

\laptVui, .$i01J1)~9 P>sw~ dos Agu., 
lfl~Pllrlmttri11 Nem. 83.Ql. -Faarde cmr-., 

130i!lnla ·00. 7~S.~0 E 
•Pcr.tJI IITE M.is ■npigo-

r: ·-·-·-·-· :1 VAGAS DE EMPREGO E ESTÁGIO 
EMPREGOS 

CONSULTOR DE MERCACO 
SUPERVISOR DE VENDAS 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
ANALISTA DE PCP 
WEB MARKETING 
RECEPCIONISTA 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
CONSULTORIA) DE ATENDIMENTO ADVlSER 

P.in conanw às oporuildados da lllfflJlfV90.l"-lncb:bs pctlu 
t!lfflPl'Nl8PBrn8ft8.cad ll811tNllet.nlctto-CJRATUITAMEHIE,. 

...... , - ----.. c•111<1!ÇÍO,C-rc .... .;.,· 
ESTÁGIOS 

Vagas por Ania: 
ADMINISTRAÇÃO 
ENSINO MÉDIO 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
TÉCNICO EM QUIMICA 

TÉCNICO EM ALIJIIENTOS 
Par.aconl.llD,,dlspanlbllizalnol o n(anwo dl 'Mlõlll~ 

j6.2)9.9~w!6.2)9.ll6U3l,00do2•e r.r.d .. 08,oo .. 1s,oo.,,.. 
Pilracgncorrw tiv.ag1 i n,a,,cuút1o terocunfculo 

Ç,ilN5Vido gr.tutt.,JilJW '10 :&.ltl 
( www.ldgo.c:cm.brkstaglo}, dique it.:m: •Quera me c.amstrar." 

■ L: ■ - ■ - ■ - ■ - ■ :.I 
FIEG~IEL 

CO~TRLJTORA-CO.TRO LESTE SIA CNPJ n•02.1S5.73510001-IO NIRE 5230001 511115 ATA DAAS.SEMBUIA GEAAI..WIWlRDltilMIA.E CONSOLIDA• ÇÃO DO ESTATUfO SOCIAL DA C.OMPAHIIA. Re•ll=da em 30 de ab~I de lG24 
Aos 30 {llinla) dias do mês de allfll do ar,o de 2024, /Is 14'00h, "" selle sodal da CONSTRU,:ORACENTRO LESTE S/A,sluada na Alameda do 
~~ i~~i~:·t5~l:~:.,w:,~i~~·!!:~rt~~~'f~ 
baordinãrfa a•otar·dede de seus aci:Jni61Bs para deliberaram sobre: 01]­A Al1araçã.o <loArljgo 3' do Es1allrta Soá.ai aan Eilorallâo da sau objetito mal.: 112) Olnsoldação do Eslallr1c Social da Coml"'nhil. E 1/erifican!lo 
a presE11çaâ:I lodosos ecioniE.tas, o Direkr NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR deu por ini::iado os lral>alhllo facull,,nlfo 8ll6 aàonisla,; l"esenlBs. na Í<lfT1l!I da l>tjgo 7' do Estahrb Soáal, a esoolla do preádanto __g1E, de foona un/lnltoo, lol llllicado o próprio MILTON AIRES DO COUTO JO­NIOR. que aceitou a Incumbência. Em seguida ,o Senoor P're~dente de­signou a mim, IVÃ DONl'ZEm SILl!eRJO·, como secretállo. C<llocanoo 
em dlsws.s!lo os assmros em paula, os aci:Jn~l3s debateram score a ,111, teração de se• eSlatulo. sffido aprovado IX'' uoonhrldade os artigos e pa­
rlll!rafos coof<lrme a seguir: 01)-0s ÀclolliSlas avaílaram a J!f0pc6la sobre a áteracào de se• ob)etllo mal esfBb"1acido em se• Artigo 3° da Estatuto Soei!( pelo qual apro-;a­
ram pC1"u11sl1midade, passando e ri'Jorar o:,m a :se!J..lintB re:lai.ilo: 
uArti(P 3'-A BOâedade lem coma abjftiiJa &âal ã exploração oo ramo 
de Prestação id'e Serviços em: Sinalização Urbana e Radowiris: Sanea­mento Ambiental e Coogfl'lere,, AB6istê!Wlécnice:Ar:e55,()ffl8ou Cons~ 
t:s:ir1l"~~~~~~~.~~S::i:lr:r'~~.p~ir:i:i~'!; 
Al2nlnls.1ra va: Planelamoo10, Cwdooaçllo, Prograrração oo Olganlza­
cãa Técrka. Flllruu:e/ra oo Arlml 1raiwa:Anál~os. lnclus~e de slsromas; Ê11.imes, Pesq~sase lnlolmaçlles, Co!cla e Pro::essanienro dedados de q~Ltelf natureza, Perícias. Laudos, IEimmes Témloos e An:llses J éc:ij. 
cas. Avaliação de Bens, Levaniameiw Tq>ográ/ico de Redes Rir.il e Ur­
bana de Olstriool~. Projetos, Câlct.be desenhos Téallros dequal:Juer nalurem. SeMr;,ó El'elrnmecãnicos de Unha. Rede e Subes!allâa de Dis­bibLio;io, Aerolo1og01melria, ilcl.Jsite lnlefpre1ação, Mape,arnen1oe Topo­grefia1 Estudos, Projetos Consultoria Técnica, Execução1 por 
administração, emprlmalla ou Stib-empreiiada1 de Com:trução Cid, de 
Obra 1-idl"BUlica e outras obras semelh:lntes e respectivas. Enget1heria 
CCll19uHivs, inclus ive serviQO!i euxiier~ ru D'Jíllpl&ITIE!nbares, Otres.e e. =~ :' ~trrclo~~~lf,.°ça~~~~.J:r,~~=nC~ ~::::,; 
çãa om Obras RodO'l'l~s. E.straels. Pootos, &Jelros, rode do telooomu­nlcai;&is, Sanoam,inl<>, Obras de Artos, Urbanização. Paisagismo e 
Jarrl~agem, P.menlllção Aslãnlca, Pr~etos e CollSllllorla de Engcnha­rta, locação• Wq!Jnas e Eq~rncotos. OZ)-Corocandoem 1)8111a os ass1.111osem dlSOJssilo, restolJ d~lberada a consoldação do Es!atulo Sooal da C~rflia que possa a vi!IJror a,rn 
• ,oguinle redação om ~n1o oom {ar.oxo 1) Boletim de •uboo-çiiodo CapnalSocill: 

ESTATIJJQ SOCIAL Artigo t• -A sociedade denomins-se CONSTRUTORA C8NTRO LESTE 
SIA, girando sct> • forma descáed"1e anàlimo. 
Perágrafo Ílnico -A socifr:lade gi'e aan a nome de fan1asla de ''CONS, TRLJTORAC~TRO LESTE", Atligo 2' -A sociedada Iam a sua sede o loro i•rídico localizado na Alame<!a do Sap~ sln'. quadra 07, loto 34, Bairro va~em Bonlla.. Mu­nlclplo de Sonador Caoodo -GO, CEP: 75.252-530, tendo iniciado as suas atlYldMas em 01 da o~tubro de 19'97, com dur~lo por prazo lndetrrminado. Artigo 3" -A sociedade tem OOfOO obfoiivc soda! àe,q:lbr~ikl no ramo de P~l!!yiiQ deSer,i~ om; $ino1~9i'Q 1,Jiwni, e Rodo<li~rllfi Sone!lmenlo Arnbienlal eCong@<lere,Aosi$:@<lda Té<:n~a;Aoe~o ou Co"9Ul'oriade 
q~11e< n!!l~u, Org1111i~çêo. Prqiranll!çiio, P~nej1i""ln1o, Aoemia, Pr=amenlo de Dados, C-OnsuHona Técnica. Fin,.,oeira ou AdmillÍ!;tn•­
liv11; Plançjamer®, CQQ<Qenação, PrqgrJllr~ção•Q~Organ~açf,o Téçnil;a, 
Financeira oo Admns.in:ltiva; Análises, mduSÃ'e de sistemas, Extwne:S, Pê!óguis.;lU lr«xma,;ões, Coléla e P,fótéWníéMO de dados dé qu;Wjl!él' 
nalureza. Pericias, laudoS; E.amê!ó Técnioo$ éM~ses Técnicas,A,a­liação de Bens, Lg,antamenlO Tq:,ogtá!eo de Redes Rufai e Uitiina de 
Oi:strubc!i~o. Prqa!ns, Cál::ulCIS e dosanllos Técnico, de qualquer nal11-rAZa, S!WIÇO Eleb'Om8Cánle0$ de Llnlla, Ri!<l!l. Sutlêst!ÇM de Dlsll\blfÕ. 
~o. A8rolologramelrla, irrtJ~ve lnl9f1)(81ação, Mapeamerto e lOjl(lgrars, 
ÊSIIJdos, PrOjetosConsullOria Témica, Execução, por admlflisUação, em­preilada oo Sub-ffill)feí1odo, deO,,striJi;lloCMI, de Obra Hittuf,:;oe 011-lras ol:lnls semelllsmtes e respecims. ~ngenh'8ria Coos~1iva, indu~,e 
se<VÍ't)S auxliares ou Cllmr;lemeolilres, Obras e EQiiceçóes em ~er;j, De­moli1&0, ConstrtJção, Repa01çã0, Conservação e Re/oml8 de Edfflcios, Conotrução, oonse!Vllçào e Man"1ellÇã0/RecUlferação em Obra• Rodl>­Wilrias, Estradas, P(ll:es, Bueiros, 1e!le de felea,mur,ice9ões, Sanea­menl!), Ql)ras de Mes, Urbal'Õ2içiio, Paisagismo e Jar(inagem, p..,,;mrr,taçãol Asl;iltica, Prtjeb:l• • Co11Sulooa dê Engenharia, Loca;ão dê Mllquil'lá.$ e E<!uip!nii!nlilt;_ Artigo e• -O Caplal Social ti!! c:ompannia, b:ltalmen19 sflllQ:rilO e intogra­li>:;;dO em mMda OOrrMtê e r ... e!'...a da IUértl!! ó dê RS 40.00D.000,00 
(Quarenlll milhões dê têaisJ. tolànoote integrail:ado, diYidido em 40.000.000 {Ouarenla rnlliõ.,.) de ações ordirérias n<rmali,a, e sem valor 
nomilal. Artigos•-P•ra efeltll de reembolso de ações. ""caso de<f1SSldência, •• 
ações le<ão o valor potrimonÍIII 1')Ur!<lo •• '°""" do orti!l" 15 desde e,,_ taMo. Artigo 9º-AAMl.<llllleia Geral remir-se-li, ordiniriaroenre. em Ufll dos 4 (quano) meses seg...,_s 00 término do e"'rotloscciale, e>lraordriaria­
rnente, sempre que·o exigirem 05 i1 et"e~ sociais, 1;1bede,ckJ;;is as pre5-aiQ:Jes legais. Artigo r -A Assemtjeja Geral, aam os poderes col1õlaltes ro amgo 1.22 da Lai rr' 6.404J76, será i1&lalada pelo Di'elcr Prasidenta da cornparllia, 
ou na fa'H.a dâle por um dos a:D1idas. presantss.., a será dirQida por um 
pre.skjenl.à sscc:llidO pàlos aciérlistêls, o qual 0001-idará um déléS para se­mtariá~o. Artigo li' -Rassalvadas a, é"'9Ç)ÕéS çn,Yistas em lei e ne,111 estlluto, a Assembleia Geral lmtalar,se,á em primeira CXJrwocaçllo, Cllm apresm_,:a 
da tolaldade dos ado~stas oom dirello a•@. e em seQUnda Cllrwocaç,'lo, coma presença de acionistas ~e represenretn, •o mínimo, 213 (dois 1er­lOS) do cap[tal S<lCial coo, direilo a votD. Parà9ralo ~lco -As deliberações da assemtrela serão tomaoos, sem­
pre, pi;, ma o ria de 113 (doi• lelÇOII) doo aóonistas com direllO • voto. Artigo 9' -Aadminislração da sociedade wmpo!B à IJ;ralxJria qua sará composta pa 1 (urn)ou 2 (dois) mernl!ros, acic:nistas ou não, ra•i-• 
no [P,3is, 6Bnd'o designa.dos.: Oirutor Presioonte e se definilil a participação 
de 01..tro CQ'T\POl1E!l'lte cano Oi"etor de Produção. 
Pariigrafo Primeiro -O prazo de gEISão dos meniH"Ds da Di"Btaria sera do Ol (triis) anos, admitida a roallição, soodo d~pen,allaa prestaçãoile 
ca.ufião para a garantia de gestão ao:s me.rnH"Ds. Par&9ralo SoVu•do-Os roombrns da Dlre1crla terão remunerações mer>­sals que serão fixadas anuMTiente pela Assembleia Geral, de modo gobal ou lndMdualzadas, observat!as as prescrioões legais, Paritgrlfo Terceiro •O cargo de Diretor óperacióool fica exllnro. P•itgrafo Quarto -e.ia-se o cargo de Dteror de Pmduçli<l. Artigo 111' -Compete prtva11\1"ame111ea0 Oi'reti. Presidente; 11) A. direção e a repm3sa1T1teção da sodedEEe Em juízo ou k:ra dele para 
todos os. ifins de dl'Bit.o e.em quekjuer limiteçãl de poderes. e valoras. 
b) Cmvoc:ar e presi::lir rauriães da Diniaia. 
c)As'SinahJre de ctieiquas e quaisquer d:x:I.Jllentos repra;enleti'ID5 de 'i'a­
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instalar_ 
Artigo 1:JS -0 exerticio socielcomprearnferá o perlodo antreos diBS pri­mein:tid'.e janeiro el l de dezembro de cada ano, eofim doquEi selá rea­
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Nil1on Aires doOlura Júnior lvii DonizettiSilvério 
Presi:lan1e/Acimista Semtáoo 

DirelQr de Pro</Y~Q'AcÍ\Y!i~ 
ANSXO 1 -8olotim de s-ubsetlçào do Capital Social da CONSTRU­TORA CENTRO UESTE 5/A, irrl<!Qr"'1ta da Ata de A,;sem~•i• Geral de 
ExlrlllM'dlMrla rulludaiem 30 de 1brll de 2024. 

SLl!SCRITORES 
'/li DONIZETII Sll , ttuslelm,<:asado, 
Stil•Or<19imed&canll'llã0 de llens,M1pmsatio ;l')fl3rlar tb CPf ri' 2:52.Bl2.&lt..;:J; <la •ClllG 
ri' t, 168.582, e:,:pedda pda SSP/GO, resldeNe odormiado 1ERu!C1115, ll ~aim.WZ. 

Su ilni 74 1 
NII.JON AIRES DO JUNIOR. lllasiei:o_ 
cssa:io., sb o regjrre de canurilfl) de l:Bls, 
en!JelÍ16rodvtl~doCPfno. 575..Bllli.191-03; <la CIRGrr' 2.015.512-
<"-~~ expedido pela SSP,'GO, edil Cinsira Ai:iissmal o' QtZl/0, e,pediE pao 
CRE.1,'GO,est!entee 00111cfüdo na 
RuH50uatt125,Lô1êo04e05,afm. 10. Bu "sra P74 2· 

o na, a 
tfltorlAnsdo CoulOJunior 

PrESideme / Acicrista 
e 

2(XHNll 200.(J(D,00 

l\li Doniz.etti Sil­
iJ;relQ< /Aaonisla 

Segue o link da publicação no eletrônico do portal https://ohoje.com/: 
https://ohoje.com/publicidade-legal/age-realizada-30-de•abril-co11strutora-ce11tro-1este-s-a/ 
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CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/ A 

CNPJ nº 02.155.735/0001-10 NIRE 52300015065 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 

COMPANHIA. 

Realizada em 30 de julho de 2025 

Aos 30 (trinta) dias do mês de julho do ano de 2025, às 14:00h, na sede social da CONSTRUTORA 

CENTRO LESTES/A, situada na Alameda do Sapé s/nº, quadra 07, lote 34, Bairro Vargem Bonita, 
Município de Senador Canedo - GO, CEP: 75.252-530, reuniram-se em Assembleia Geral 
Extraordinária a totalidade de seus acionistas para deliberarem sobre: 01}-A Alteração do Artigo 
3º do Estatuto Social com alteração de seu objetivo social.: 02} Consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. E Verificando a presença de todos os acionistas, o Diretor NILTON AIRES DO COUTO 

JÚNIOR deu por iniciado os trabalhos facultando aos acionistas presentes, na forma do artigo 7º 
do Estatuto Social, a escolha do presidente que, de forma unânime, foi indicado o próprio NILTON 

AIRES DO COUTO JÚNIOR, que aceitou a incumbência. Em seguida o Senhor Presidente designou 
a mim, IVÃ DONIZETTI SILVÉRIO, como secretário. Colocando em discussão os assuntos em pauta, 
os acionistas debateram sobre a alteração de seu estatuto, sendo aprovado por unanimidade os 
artigos e parágrafos conforme a seguir: 

01} - Os Acionistas avaliaram a proposta sobre a alteração de seu objetivo social estabelecido em 
seu Artigo 3º do Estatuto Social, pelo qual aprovaram por unanimidade, passando, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 3º - A sociedade tem como objetivo social à exploração no ramo de Prestação de Serviços 
em: 

► Locação de máquinas e Equipamentos Leves e Pesados sem operador 

► Locação de máquinas e Equipamentos Leves e Pesados com operador 

► locação de veículos pesados (Caminhões), sem condutor 

► locação de veículos automotivos 

► locação de Imóveis Próprios 

► Compra e Venda de imóveis próprios 
► Participar como sócia de outras sociedades, de qualquer natureza jurídica ou ramo de 

atividades, na qualidade de sócia quotista, acionista ou de outra forma legalmente 
admissível; 

► Captação, Tratamento e Distribuição de Água e Gestão de Redes de Esgoto 

► Atividades manutenção e construção de rede de esgotos, coletas de resíduos não perigosos 

► Tratamento e Disposição de Resíduos Não Perigosos 

► Obras de Irrigação 

► Montagem de Estruturas metálicas 



► Obras de urbanização Ruas, Praças e Calçadas 

► Construção de Instalações Esportivas e Recreativas 

► Obras de Terraplenagem 

► Serviços de engenharia 

► Construção de edifícios 

► Construção de rodovias e ferrovias 

► Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

► Construção de obras de arte especiais 

► Construção de estações e redes de telecomunicações 
► Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

► Demolição de edifícios e outras estruturas 

► Instalação e manutenção elétrica 

► Administração de obras 

► Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

► Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 
de cargas e pessoas para uso em obras 

► Atividades paisagísticas 
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02)-Colocando em pauta os assuntos em discussão, restou deliberada a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 12 - A sociedade denomina-se CONSTRUTORA CENTRO LESTES/A, girando sob a forma de 
sociedade anônima. 

Parágrafo Único - A sociedade gira com o nome de fantasia de "CONSTRUTORA CENTRO LESTE". 

Artigo 2!! - A sociedade tem a sua sede e foro jurídico localizado na Alameda do Sapé s/nº, quadra 
07, lote 34, Bairro Vargem Bonita, Município de Senador Canedo - GO, CEP: 75.252-530, tendo 
iniciado as suas atividades em 01 de outubro de 1997, com duração por prazo indeterminado. 

Artigo 3!! - A sociedade tem como objetivo social à exploração no ramo de Prestação de Serviços 
em: Sinalização Urbana e Rodoviária; Saneamento Ambiental e Congênere, Assistência Técnica; 
Acessória ou Consultoria de qualquer natureza, Organização, Programação, Planejamento, 
Acessória, Processamento de Dados, Consultoria Técnica, Financeira ou Administrativa; 
Planejamento, Coordenação, Programação ou Organização Técnica, Financeira ou Administrativa; 
Análises, inclusive de sistemas, Exames, Pesquisas e Informações, Coleta e Processamento de 
dados de qualquer natureza, Perícias, Laudos, Exames Técnicos e Análises Técnicas, Avaliação de 
Bens, Levantamento Topográfico de Redes Rural e Urbana de Distribuição, Projetos, Cálculos e 
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desenhos Técnicos de qualquer natureza, Serviço Eletromecânicos de Linha, Rede e Subestação de 
Distribuição, Aerofotogrametria, inclusive Interpretação, Mapeamento e Topografia, Estudos, 
Projetos Consultoria Técnica, Execução, por administração, empreitada ou Sub-empreitada, de 
Construção Civil, de Obra Hidráulica e outras obras semelhantes e respectivas. Engenharia 
Consultiva, inclusive serviços auxiliares ou complementares, Obras e Edificações em geral, 
Demolição, Construção, Reparação, Conservação e Reforma de Edifícios, Construção, conservação 
e Manutenção/Recuperação em Obras Rodoviárias, Estradas, Pontes, Bueiros, rede de 
telecomunicações, Saneamento, Obras de Artes, Urbanização, Paisagismo e Jardinagem, 
Pavimentação Asfáltica, Projetos e Consultoria de Engenharia, Locação de Máquinas e 
Equipamentos. 

Artigo 42 - O Capital Social da companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
e reserva de lucros é de R$ 40.000.000,00 (Quarenta milhões de reais), totalmente integralizado, 
dividido em 40.000.000 (Quarenta milhões) de ações ordinárias normativas e sem valor nominal. 

Artigo 52 - Para efeito de reembolso de ações, no caso de dissidência, as ações terão o valor 
patrimonial apurado na forma do artigo 15 desde estatuto. 

Artigo 62 -A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes 
ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que o exigirem os interesses sociais, 
obedecidas as prescrições legais. 

Artigo 72 - A Assembleia Geral, com os poderes constantes no artigo 122 da Lei nº 6.404/76, será 
instalada pelo Diretor Presidente da companhia, ou na falta dele por um dos acionistas presentes, 
e será dirigida por um presidente escolhido pelos acionistas, o qual convidará um deles para 
secretariá-lo. 

Artigo 82 - Ressalvadas as exceções previstas em lei e neste estatuto, a Assembleia Geral instalar­
se-á, em primeira convocação, com a presença da totalidade dos acionistas com direito a voto, e 
em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) do capital social com direito a voto. 

Parágrafo Único-As deliberações da assembleia serão tomadas, sempre, por maioria de 2/3 (dois 
terços) dos acionistas com direito a voto. 

Artigo 92 - A administração da sociedade compete à Diretoria que será composta por 1 (um) ou 2 
(dois) membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo designados: Diretor Presidente e se 
definido a participação de outro componente como Diretor de Produção. 

Parágrafo Primeiro - O prazo de gestão dos membros da Diretoria será de 03 (três) anos, admitida 
a reeleição, sendo dispensada a prestação de caução para a garantia de gestão aos membros. 
Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria terão remunerações mensais que serão fixadas 
anualmente pela Assembleia Geral, de modo global ou individualizadas, observadas as prescrições 
legais. 



Parágrafo Terceiro - O cargo de Diretor Operacional fica extinto. 

Parágrafo Quarto - Cria-se o cargo de Diretor de Produção. 

Artigo 10º - Compete privativamente ao Diretor Presidente: 
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a) A direção e a representação da sociedade em juízo ou fora dele para todos os fins de direito 
sem qualquer limitação de poderes e valores. 

b) Convocar e presidir reuniões da Diretoria. 
c) Assinatura de cheques e quaisquer documentos representativos de valores, na forma 

prevista no presente estatuto. 
d) A outorga de procuração "Ad Negotia" e "Ad Juditia", nos limites de sua competência. 
e) A admissão e demissão de empregados, fixando-lhes os respectivos salários ou comissões 

e impondo-lhes as penas disciplinares, bem como a contratação de serviços de terceiros. 
f) A custódia de títulos e documentos representativos do patrimônio da sociedade. 
g) A alienação, oneração e gravação com ônus reais de todos os bens de propriedade da 

sociedade. 
h) A prestação de aval e/ou fiança em nome da sociedade. 
i) Controle e gestão das obras civis, das obras de infraestrutura urbana e das obras 

rodoviárias. 

Artigo 11º - Compete ao Diretor de Produção: 

a) Substituir o Diretor Presidente em suas faltas e impedimentos, exceto o disposto no artigo 
10º, alíneas "g" e "h", cuja competência não poderá ser objeto de delegação. 

b) Controle e gestão das compras para insumos de obras civis, das obras de infraestrutura 
urbana e das obras rodoviárias. 

Artigo 12º - A sociedade terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros e não 
funcionará permanentemente, somente se instalado de acordo com as condições previstas nos 
parágrafos 2º e 4º do Art. 161 da Lei 6.404/76, sendo sua remuneração fixada pela Assembleia 
Geral que o instalar. 

Artigo 13º - O exercício social compreenderá o período entre os dias primeiros de janeiro e 31 de 
dezembro de cada ano, ao fim do qual será realizado um balanço geral e as demonstrações 
financeiras exigidas por lei para apuração de resultados que terão a destinação estabelecida pela 
Assembleia Geral que os aprovar, observadas as disposições legais. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços parciais mensais, trimestrais ou 
semestrais e distribuir os resultados regulamente apurados ao longo do exercício social. 



Página 5 de 6 

Artigo 142 - A sociedade entrará em liquidação na forma prevista em lei e, quando for o caso, 
caberá a Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante bem como o 
Conselho Fiscal que deverá atuar durante aquele período. 

Artigo 152 - O reembolso aos acionistas dissidentes nos casos previstos em lei deverá ser feito com 
base no patrimônio líquido apurado em da data da assembleia que deu origem à dissidência. Nesse 
balanço será considerado o ativo e o passivo da sociedade e levada em conta as reservas ou lucros 
em suspenso, as provisões, inclusive para tributos, as reavaliações, depreciações e demais ajustes 
de direito. Os imóveis deverão ser avaliados por 3 (três) avaliadores idôneos escolhido pela 
Assembleia Geral em lista de 5 (cinco) apresentada pela diretoria. 

Parágrafo Único - Calculado o patrimônio líquido segundo regras no artigo anterior, será 
conhecido o valor de cada ação, cujo montante deverá ser pago em 12 (doze) parcelas iguais, 
mensais e consecutivas, acrescidas da mesma remuneração da caderneta de poupança, devendo 
ser emitidas notas promissórias vinculadas a um contrato de compra e venda das ações. 

Permanece inalterado os diretores da companhia conforme deliberação anterior, permanecendo 
como Diretor Presidente o Sr. NILTON AIRES DO COUTO JÚNIOR, brasileiro, casado, sob o regime 
de separação total de bens, engenheiro civil, portador do CPF nº 575.865.191-53; da CI/RG nº 
2.015.572, 2ª via, expedida pela SSP/GO, e da Carteira Profissional sob nº 9123/D, expedida pelo 
CREA/GO, residente e domiciliado na Rua T-5, Quadra 125, Lotes 04 e 05, apto. 10, Setor Bueno, 
Goiânia (GO), CEP 74.230-042, para cargo de Diretor de Produção o Sr. IVÃ DONIZETTI SILVÉRIO, 
brasileiro, casado, sob o regime de comunhão de bens, empresário, portador do CPF nº 
252.602.601-63; da CI/RG nº 1.168.582, expedida pela SSP/GO, residente e domiciliado na Rua C-
185, n. 45, apto. 202, Setor Nova Suíça, Goiânia (GO), CEP 74.280-110, ambos para o mandato no 
período de 06/10/2023 a 25/09/2026, tendo sido eleitos e empossados em 26/09/23, declarando, 
para tanto, sob penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime familiar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. Permanece fixada, com base no disposto no artigo 9º, 
parágrafo segundo, deste estatuto, uma remuneração mensal a título de pró-labore no valor de 
R$ 7.507,49 (Sete mil e quinhentos e sete reais e quarenta e nove centavos) para o Diretor 
Presidente e de R$ 4.876,95 (Quatro mil e oitocentos e setenta e seis reais e noventa e cinco 
centavos) para o Diretor de Produção. Nada mais sendo tratado o presidente deu por encerrada a 
AGE, da qual foi lavrada esta ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 

A presente ata é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio. 

Nilton Aires do Couto Júnior 
Presidente/ Acionista 

lvã Donizetti Silvério 
Secretário 

Diretor de Produção/ Acionista 
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Editll de comunicação• 
S & J CONSULTORIA E INCORPORAÇÃO LTDA, emP'eendirrento nscrio sob 
CNPJ 10.144.917/0001-13, vem por meo deste meio de comunicação, tomar 
púbico que requereu junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DE QUIRINÓPOUS (SEMMA)-a Licença Préva, Licença de Instalação e Ope­
ração (LP, LI , LO) para a atividade de tratamento de efluentes, implantada na Es­
tação de Tratamento de Esgoto (ETE) locaizada na Rua 01, Lcie 01, Quadra 05, 

Editll de comunicação• 
S &J CONSULTORIA E INCORPORAÇÃO LTDA, empreendmenkl nsaitosob 
CNPJ 10.144.917/0001-13, vem por rreio deste meo de comunicação, tomar 
pttJlico que requereu junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DE QUIRINÓPOLIS (SEMMA) - a Licença Prévia, Licença de Instalação e 
Operação (LP, LI, LO) para a aividale de tratamento de efluentes, implantada 
na Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) localizada na Rua 02, Lote 20, Qua­
dra 16, Bairro Residencial Viena, Quimópois - Goiás, CEP.?5860-000. 

B.A DERMATOLOGIA LTDA, CNPJ• 39.697.232/0001-86, 
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU DA AG ÊNCIA MUNICI­
PAL DO MEIO AMBIENTE - AMMA, LICENÇA DE OPERA­
ÇÃO E DE INSTALAÇÃO PARA ATIVIDADE M~DICA 
AM BULATORIAL COM Rl(CURSOS PARA REALIZAÇAO DE 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS E EXAMES COMPLE­
MENTARES AVENIDA JAM EL CECILIO 2929 EDIF BROOK­
FIELDTOWERS SALA 2401 JARDI M GOIÁS 

EDITAIS 

DROGARIA SÃO PAULO S.A - DPSP, CNPJ nº. 
61.4I2. I I0/1 I 93-90, toma público que requereu à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE APARECIDA DE 
GOIÂN IA, a Renovação da Licença Ambiental Sim plificada, 
para atividade Comércio varej ista de produtos fa rmacêuticos, 
sem man ipulação de fórmulas e local Avenida Rio Verde, s/n, 
q uadra 111 - lute OI e 10 - J a rdim Luz - Aparecida de Goiânia/ 
GO, CEP: 749 15420. 

VAGAS DE EMPREGO DO SINE GOIÁS 

O Sine Estadual disponibil~ vagas de emprego em drieraas áreas. lnteressaoos 
comparecer nos loca~ de atendimento do SINE em Go~n~ e Reg~o Metropolitana, 

insta~dos nas Unidades Va~ Vupt ou em outros postos, munidos da cart~ra de trabalho, 
documentos pessoais e comprovante de endereço. 

VAGAS 
Costureira de máquinas industnais 

Enfermeiro• Para aluar em centro cirúrgico e 
central de materiais e ~tefüa~o. 

Manicure• Que lenha praijca em unhas de gel e que saiba desenhar. 
MaquiadOI' 

Mecânico de a~oroovel -Para trabalhar em autonzada de 
ar condicionado (veiculos leves e pesados) como consultor técnico. 

MJtorsta de caminhão -CNH •Dou E. para trabalhar em obra 
de terraplenaiem fora de G'.liânia. 

Vendedor interno • para trabalhar em empresa de móveis planejados 
Vendedor praci~a -iara trabalhar em vidraçaria. Conhecimento 

em ramo de engenharia civil ou com ~dro temperado 
Auxiliar de produ~o farmacêuijca -Vaga exclusiva para PCD 

1 
SiNE 

HTTP:1/maisemprego.mte.gov.br 

Loc~s DE ATENDIME!TO: 

SINE GOIÁS 
Central de Vagas 

Vapt Vupt-Shopping Pílis~o das Águas 
Av. Perimelral Norte, 8303 • Fazenda Caw,as, 

Go~nia • GO, 74573-260 

, Portal MTE Mais emprego 

Barro Residenàal Atenas, Qul"irópolis - Goiás, CEP:75860-00) 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A 
CNPJn'02.155. -10 NIRE52300015065 
ATADA EXTRAORDINARIAECON-

SOL[) O SOCIAL DA COMPANHIA 
Realizada em 30 de julho de 2025 

~.ui (~~n~:~ar~~ d~J~i~~~~ie J~~ti"ci 
LESTE S/A, situada na Alameda do Sapé sin', quadra 07, 
lote 34, Bairro Vargem Booita, Munidpio de Senador Canedo 
- GO, CEP• 75.252-530, reuniram-se em Assembleia Geral 
Extraordinária a totalidade de seus acionistas para delibera-
rem sobre• 01) - AAlteração do Artigo 3° do Estatuto Social 
com alteração de seu objetivo social.• 02) Consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. E Verificando a presença de 
toclos os acicrlistas, o Diretor NILTON AIRES DO COUTO 
JÚNIOR deu por iniciado os trabalhos facultando aos acio-
nistas presentes, na foona do artigo 7° do Estatuto Social, a 
escdha do presidente que, deforma ur;iânime, foi indicado o 
próprio NIL TON AIRES DO COUTO JUNIOR, que acenou a 
incumbência. Em seguida o Senhor Presidente designou a 
mim, IVA DONIZETTI SILVÉRIO, como secretário. Colo-
cando em disrussão os assuntos em pauta, os acionistas de­
bateram sobre a alteração de seu estatuto, sendo aprovado 
por unanimidade os artigos e parágrafos oonforme a seguir: 
01) -0sAcionistasavalaram a proposta sobre a alteração de 
seu objetive social estabelecido em seu Artigo 'J' do Estatuto 
Social, peo qual aprovaram por unarimidade, passando, pas­
sando a vigorar oom a seguinte redação: 
"Artigo 3°-Asocifdooetem oomootjeivosocial à exporaçãi 
no ramo de Prestação de Serviços em: 
► Locação de máqUnas e Equipa11entos l eves e Pesa­
dos sem operada 
► Locação de máqUnas e Equipa11entos Leves e Pesa­
dos oom operack:r 
► locação de veioukls pesados (Camirllões), sem oordutc, 
► locação de veículos automct.ivos 
► locação de lrróveis Próprios 
► Compra e Verda de rllóveis 17q'.)rios 
► Participar como sócia de outras sociedaOOs, de qual­
quer natureza )Jrídica oo ramo de atividades, na qualidade 
de sócia quotista, acO'lista oo de outra forma legalmente 
admissível; 
► Ca~ção, Tratama,to e Distribuição de Água e Gestão 
de Redes de Esgoto 
► Atividades manuterção e conslrução de rede de esg,­
tos, ooletasde resíduos não pe~sos 
► Tratamento e Disposição de Resíduos Não PerJJosos 
► Obras de Irrigação 
► Montagem de Estruturas metáicas 
► Obras de urbarização Ruas, Praças e Calçadas 
► Construção de lnstala\iies Esportivas e Recreativas 
► Obras de Terraplenagem 
► Serviçosde eíYJenharia 
► Construção de edlícios 
► Construção de rcxlovias e ferrovias 
► Prnura para snaização em pistas rodCMárias e aerqxrt,s 
► Construção de obras de arte especiais 
► Construção de estações e redes de telecomunicações 
► Construção de redes de abastedma,to de água, ooleta 
de esgoto e construções 
► Demolição de edifi'cios e outras estruturas 
► Instalação e manutenção elétrica 
► Administração de obras 
► Ser;íçosde cartografia, top,gralia egeodésia 
► Serviços de operação e fornecimento de equipamen­
tos para transporte e elevação de cargas e pessoas 
para uso em obras 
► Atividades paisag.ticas 

02) - Cdocardo em pauta os assuntos em discussão, restw 
daiberada a consolidação do Estatuto Social da Campanha 
que passa a vtgorar can a seguinte redaçao: 

ESTATUTO SOCIAL 
Artigo 1° • Asocifdadedenomina-se CONSTRUTORA CEN­
TRO LES~ S/A, girando sob a forma de sociedade anônima. 
Parágrafo Unico -A sociedade gira com o nome de fantasia 
de "CONSTRUTORA CENTRO LESTE". 

: ~ ~a~~~~a~;n~.squ~~o;, ~:ttt~~ 
gem Bo~ta. Municipio de Senador Canedo - GO, CEP: 
75.252-530, tendo iniciado as suas ativâades em 01 de outu­
bro de 1997, com duração por prazo indeterminado. 
Artigo "S' • Asociedadetem oorno cbjetivo social à expora~ 
no ramo de Prestação de Serviços em• Snal~ação Urbana e 
Rodoviária; Saneamento Ambiental e Coogênere,Assistênda 
Térnica; Acessória ou Consultoria de quak:juer natureza, Or­
gan~ação, Programação, Plan~mento, Acessá-ia, Proces­
samento de Dados, Consultoria Técnica, Financeira ou 
Administrativa; Planejamento, Coordenação, Programação oo 
Organiza~ Técrt;a, Finanreira ou Admiristrativa; Análises, 
irclusivede sistemas, Exames, PeSQ.Jisas e lnfoonações, Co­
leta e Processamento de dados de qualquer natureza, Perí­
cias, Laudos, Exames Ti<:ricos e Ana ises Técncas, Avaliaçoo 
de Bens, Levantamento Topogriíioo de Redes Rural e Urbana 
de Distribuição, Projetos, Cálculos e desenhos Técnioos de 
qualquer natureza, Serviço Eletromecânioos de Linha, Rede e 
Subestação de Distribuição,Aerototogrametria, indusive Inter-
pretação, Mapeamento e Topog,aful Estudos, Projetos Cor>­

~----------------------~1 sultoria Térnica, Execução, IX)radministra~. empreitada oo 

Balanço na Íntegra através do link: 

https://ohoje.com/publicidade-legal/ 

Sub-empnaitala, de CooslrLÇã) Civil, de Obra Hidráulica e ou­
tras obras semelhantes e respectivas. Engenharia Consultiva, 
indusive serviços auxiiaresou complementares, Cl>ras e Edi­
ficações em geral, Demoição, Construção, Reparação, Cor>­
servação e Reforma de Edl'ícios, Coostrução, cmservação e 
Manutenção/Recuperação em Obras Rcx:loviárias, Estradas, 
Pontes, Bueiros, rede de telecomunicações, Saneamento, 
Obras de Artes, Urbarização, Paisagismo e Jardilagem, Pa-r=. ~~~~S~rot;~~~:s~ltoria de Engenharia, 

Artigo 4" • O Cap!al Social da compartia, totalrrente subs­
crito e integralzado em moeda corrente e reserva de lucros é 
de R$40.000.000,00 (Quaranta milhões de reais), totalmente 
integralizado, divdido em 40.000.000 (Quarenta milhões) de 
ações adinárias normativas e sem valor noml'lal. 
Artigo 5' -Para efeio de reembolso de ações, no caso de dis­
sâênda, as ações terão o valor patrimonial apurado na forma 
do artigo 15 desde estaMo. 
Artigo 6° • AAssembleia Geral reunr-se-á ordinariamerte, em 
um dos 4 (quatro) meses saJUintes ao término do exercíCO 
social e, extroordinariamente, sem17e que o exigrem os inte­
resses sociais, obedeci:las as prescrições legais. 
Artigo 7' -AAssem~eia Geral, oom os poderes constantes 
no artigo 122 da Lei rf 6.404176, será irstalada pelo Diretor 
Presdente da companhia, ou na falta dele IX)r um dos acio­
rlstas presentes, e será dill'Jida por um presidente escoltldo 
~los acioristas, o qual cmvidará um deles pera secretariá-lo. 
Artigo 8° • Ressalvadas as exceções previstas em lei e neste 
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estatuto, a Assembleia Geral l'lstalar-se-á, em primeira con­
vocação, com a presença da tctalidade dos acioristas oom d~ 
reito a voto, e em segund3 convocação, can a presença de 
acionistas que representem, no mírimo, 2/3 (dois terços) do 
capital socif! com direno a veto. 
Parágrafo Unico - As deliberações da assembleia serão to­
madas, sempre, por maioria de 213 (dois terços) dos acbnistas 
coo, direi.o a voto. 
Artigo 9° -Aadml'listração da sociedade oompete à Diretcria 
que será composta per 1 (um) ou 2 (dois) membros, acionistas 
ou não, residentes ro país, sendo OOsig,ados: Diretor Pres~ 
dente e se defrlido a participação de outro componente oomo 
Diretor de Produção. 
Parágrafo Primeiro -O paza de gestão dos membros da D~ 
retoria será de 03 (três) aros, admi1ida a reeleição, sendo dis­
pensada a prestação de caLÇã) para a garantia de geslãl aos 
membros. 
Parágrafo Segundo - Os membros da Diretaia terão remu­
nerações mensais que serão fixadas arualmente pela Assem­
bleia Geral, de modo gabai ou individualizadas, observadas 
as prescrções legais. 
Parágrafo Terceiro - O cargo de Diretor Operacional 
fica extinto. 
Parágrafo Quarto -Cria-se o carg, de Diretor de Produção. 
Artigo 10' -Compete privativamente ao Dretor Pres~ente• 

a) A direção e a representação da sociedade em juízo ou 
fora dae para todos os fins de direno sem qualquer limiação 
de poderes e vabres. 
b) Convocar e presidir reuriões d3 Diretoria. 
e) Assinatura de checues e quaisquer documentos reprerer>­
tativos de valores, na forma prevista no presente estatuto. 
d) A outorya de procuração "Ad Neg,üa" e "Ad Jooiia'. nos 
limites de sua competência. 
e) Aadmis.são edemis.s1klde empregados, ixando<resos res­
pedMls sa<lrios ou oomissões e impondo-lhes as penasdisce 
pnares, bem oomo a oontrata-;oo de servi;os de terreros. 
ij A custódia de títulos e documentos reP'esentativos dopa­
trimOOio da sociedade. 
g) A alienação, oneração e gravação oom ônus reais de 
todos os bens de propriedade da sociedade. 
h) A prestação de aval e/ou fiança em nome da sociedade. 
i) Controle e gestão das cbras civis, das otfas de infraestru­
tura urbana e das obras rodoviárias. 

Artigo 11° • Compete ao Diretor de Prcxluçãl: 
a) Substituir o Diretor Presidente em suas faltas e impooi­
rrenkls, exoetoodisposkl no artigo 10', alíneas 'g" e"h", ouja 
oompetência não poderá ser objeto de delegação. 
b) Controleegeslãldasoompas para nsumosdeobrascwis, 
das otfas de infraestrutura urbana e das obras rodoviárias. 

Artigo 12° -A sociedade terá um Conselho Rscal oomposto 
por 03 (três) membros e não funcionará permanentemente, 
sanente se instalado de aoordo oom as cordições previstas 
nos pará11afos 2' e 4° do Ar1. 161 da La 6.404176, sendo sua 
remuneração fixada pea Assembleia Geral que o instalar. 
Artigo 13° • O exercício social ooll1)reerderá o r,erícxlo entre 
os dias 17rlleiros de janeiro e 31 de dezembro de cada ano, 
ao fim do qLEI será realizado um balanço geral e as demons­
trações finanreiras e»gidas por lei para apuração de resulta­
dos que terão a destinação estabelecida pela Assembleia 
Geral que o,s a17ovar, observadas as disposições legais. 
Parágrafo Unico-Asocifdade poderá levantar balarços par­
ciais mensais, trimestrais ou semestrais e distribuí os resulta­
dos regulamente apurados ao bngo do exerci cio socBI. 
Artigo 14° • A sociedade entrará em liquidação na forma 
prevista em lei e, quando for o caso, caberá a Assembleia 
Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liqui­
dante bem como o Conselho Fiscal que deverá atuar du­
rante aquele período. 
Artigo 15° • O reembolso aos acionistas dissidentes nos 
casos previstos em lei deverá ser feito com base no patri­
mtxiio líquido apurado em da data da assembleia que deu 
origem à dissidência. Nesse balanço será considerado o 
ativo e o passivo da sociedade e levada em conta as reser­
vas ou lucros em suspenso, as provisões, l'lclusive para tri­
butos, as reaval iações, depreciações e demais ajustes de 
direito. Os imóveis deverão ser avaliados por 3 (três) ava­
liadores idôneos escolhido pela Assembleia Geral em lista 
de 5 (cinco) apresentada pela diretoria. 
Parágrafo Único -Calculado o patrimônio líquido segundo 
regras no artigo anterior, será oonhecido o valor de cada 
ação, cujo montante deverá ser pago em 12 (doze) parce­
las ilJuais, mensais e oonsecutivas, acrescidas da mesma 
remuneração da cadern eta de poupança, devendo ser emi­
tidas notas promissórias vinculadas a um contrato de com­
pra e venda das ações. 
Permanece inalterado os diretores da companhia conforme 
deliberação anterior, permanecendo como Diretor Presi­
dente o Sr. NILTON AIRES DO COUTO JÚNIOR, brasileiro, 
casado, sob o regime de separação total de bens, enge­
nheiro civil, portador do CPF nº 575.865.191-53; da CI/RG 
n' 2.015.572, 2' via, expecida pea SSP/GO, e da Carteira 
Profissional sob n' 9123,0, expecida pelo CRENGO, rese 
dente e domiciliado na Rua T-5, Quadra 125, Lotes 04 e 05, 
apto. 10, Setor Bueno, Goiânia (GO), CEP 74.23°"'2, para 
caryo de Dinetor de Produção o Sr. fVÃ DONIZETTI SIL­
VÉRIO, brasileiro, casado, sob o regime de oomunhão de 
bens, empresário, portador do CPF n' 252.602.601-63; da 
CI/RG n' 1.168.582, expecidapela SSP/GO, residente e do­
miciliado na Rua C-1 85, n. 45, apto. 202, Setor Nova Suíça, 
Goiânia(GO), CEP 74.280-11 0, ambos para o mandato no 
periodo de 06/10/2023 a 25/09/2026, tendo sido eleitos e 
empossados em 26/09/23, declarando, para tanto, sob 
penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a ad­
ministração da rociedade, por lei especial ou em virtude de 
oondenação criminal, ou por se enoontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime familiar, de prevari­
cação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nadooal, oon­
tra normas de defesa da ooncorrência, oontra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. Permanece fi­
xada, oom base no disposto no artigo 9°, parágrafo segundo, 
deste estatuto, uma remuneração mensal a título de pró­
labore no valor de R$ 7.507,49 (Sete mil e quinhentos e sete 
reais e quarenta e nove rentavos) para o DiretCX' Presidente 
e de RS 4.876,95 (Quatro mil e olOG0ntos e setenta e seis 
reais e noventa e cinco centavos) para o Diretor de Prcx:lu­
çao. Nada mais sendo tratado o presidente deu por encer­
rada a AGE, da qual foi lavrada esta ata que foi Ida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. 
A p-esente ata é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio. 

Nltton Aires do Couto Jlllior tvã Oonizetti Sitvério 
Presidente/Acionista Secretário 

Dinetor de Produção/Acionista 
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ESTEJA EM PRIMEIRA MÃO 

Fazendo parte de um dos veículos 
mais respeitados e engajados da 
região. Dê o próximo passo para 
potencializar sua marca e se 
conectar com seu público-alvo. 

GRUPO 

OHOJE 
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é EPITAIL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
Santander _ 1' LEILAO• 23 de se1embro de 2025, a par1ir das 09h30min 

2° LEILAO: 25 de setembro de 2025, a partir das 13h30min ('°horário de Brasília) 

~r~~~~r~;;a;~~ss$/~~ir~~éf~~~ot~~~~~n~~ ~5
} r~~:nt~si~~~i t ~i~~ g~b:~ã~o~ ~~}~2~tttf~i/ ~~e 1~~lrã ;a;i~L~bsg 

LEILAO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, nos termos cio instrumento particular com eficácia de escritura pública, 
nº 073137230012610, fi rmado em 27/05/2015, com o(s:1 Fiduciante(s) WAGNER VERISSIMO/MARIA HELENA RIOS VERISSIMO, 
rnaiorLmaior, inscrito no CPF nº 363.359.831 -68/310.640.941-04, no dia 23 de setembro de 2025, a partir das 09h30min em PRIMEIRO 
LEILAO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 674.214,32 [Seiscentos e setenta e quatro mil, duzentos e quatorze reais 
e trinta e dois centavos), o imóvel matriculado sob nº 42.239 do Oficial de Registro de Imóveis de Goiânia/GO • 2' Zona, 
constituído pelo Caso situada no Ruo 240, s/nt, Lote 9-A, Quadro VII , Bai rro Vila Monticelli, em Goiânia/GO, com área de terreno da 
360,00m' e área construída de 154,00m2

. Cadastro Municipal: 104.0ô3.0120.0000. Venda em caráter "ad corpus· e no estado de 
conservação que se ellContra. Consta conforme R.04 a alienação fiduciária em fa,,or do BallCo Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. 
Caso não haja licitante em primeiro leilão, pca desde já desigílado o dia 25 de setembro de 2025, a partir das 13h30min, no mesmo 
local , para reallzaçao do SEGUNDO LEILAO, com lance mínimo Igual ou superk:lr a R$ 277.500,00 (Duzentos e setenta e sete mll 
e quinhentos reais), nos te rmos do art. 27, §2° da Lei 9.514/97) . O leilão presencial ocorrerá no escriJório do Leiloeiro(a). 
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLO LEILOES (sold.superbid.net) 
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4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. Dossiê: 02.25097 

~Santander 
EDITAL DE LEILAO DE ALIENAÇAO FIDUCIARIA- PRESENCIAL E ONLINE FRAZA_ O. 
_ 1° LEILÃO • 25 de agos1o de 2025, às 14h30min •. 

2° LEILAO: 27 de agosto de 2025, às 14h30min *. (*horário de Brasília) ~ 
Carlos Alberto Fema,clo Saitos FlaZZO, Leiloeiro Oicial, JUCESP rf 2)3, cxrn escritóio na Rua Hipódrcrno, 1.141, Ir' andar, sala 66, Centro Erll)resa-ial 
8a11;a Tereza, ~'oqca, São Paulo/SP, CEP: 031154-140, FAZ SABER a tOOOS Q.Janto o presente EDIT.AJ.. viem ou <Ele cornecimento tiver, que levará 
a PUBLICO L.BLAO de mcrlo PRESENCIAI.. E ON-LINE, nos \ermos da Lei nº 9.514/97, artig:i 27 e parágrafos, aliO"izada pelo Credor FkiJciário 

~~~1~~~ir=:J81~~~~ ~~NJ;) i~: -i:~:: º~it
2
CEtfJl~t~~truorw~~~r.~:rkl~ cn~ C~~~0~2J~~S51~g~~ ! 

cônjuge WESI..EY BEZERRA DE UMA, inscrilD no CPF nº 865.534.291-20, no dia 25i00'2025 em PRIMBRO LEILÃO, com lance mínimo ig.,al ou 
s~rior a R$ 881.610,38 (citocento;; e oitent:I e l.fT1 rr.r !;eiscerta;; e dez rmis e trinm e cito cent:1\0S), o imó.iel m;m)Jlado s:ib nº 1.734 do Regstro 
de Imóveis da Comarca de Rianápoli!êJGO, constibJíd:l por "Loja oomercial nº 1.161 na Aveni:1a Santa Efigêria, Centro, Rianáp:>li&GO (cort. laudo 

:~~~~~u':~e~Ne~A~::ar: ~~ ::trr;2ns:'. :r~m1=\a=: %=~' ~~naÃ~n: =ta~rJ~ 
Cadastro Municipal: 266-001.100.0038.0019.0000 (Av. 11 ). Vendo em caráter "ocl corpus• e no ~t:ido de oonservaçfí:> que se CllCOntra. Consb 
conforme R.10 a alienação fidooária em favor do BallCO Santmder (Brasi) S/A. Imóvel ocupajo. ONUS: Consta da referida m~ricula, confonne 

:;- ~
3rr:1::r: :=j~~~~27~ ~r-~

1
r:~~t\!rac:=cb:E~N~L~ô,: ~ r:-m~ tua~~~;~ 

a R$ 417.761,68 (Q.Jatrocmtos e dezessete rríl setecentos e ~rta e um reais e sessenta e oito certavos), ros terrros do a1. 27, §2" da Lei 9.5141 
97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os ilteressados em participar do leilão de modo on-line, deva'ão se cadastra" 
no site www.FrazaoLeiloes.com.br , encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do ini:io do leilão. Outras 
informações no site do Leiloeiro: www.Frazaoleiloes.com.br. lnformaçEes pelo tel. 11-3550-4066 (02.20186_SC_3279-07). 

., Santander EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA- PRESENCIAL E ONLINE FRAZA_ O. 
u 1' LEILÃO • 01 de se1embro de 2025, às 14h30min •. 

2° LEILÃO: 03 de setembro de 2025, às 14h30min *. (*horãrio de Brasília) ~ 

~:~=~~~~~e~~~~~: i~s5k[R~~ =:6 =t!1ro1rr~ ~~~4~1r'~dri~:nge~t:~r:3: 
;:ff~&~i'= ~ -P~~~u~ -~ =i~~~~L~s~~1:tba:Jf.:~~~:'1°e: ;~~re:&fi:~,= 
em 11,Q4/2023, com ~s) fi(i}ciante(s) JOHN ROGERS SOUSA. PERBRA, inscrito no CPF n~ 701,2j:~801-00 e seu cônjige_ KASSIA CLEMENTE 
NOGUBRA SOUSA, maicr, inscrita no CPF nº 702.405.141-81, no d:a 01,1)912()25 em PRIMBRO LBLÃÔ, com lance nirnrro 1g.,al cu su~rior a RS 
580.2'.11,26 (tnhertos e oiteria mil ciJzentos e un reais e vire e seis centavos), o imóve mabiculado sob nº 111.722 do Cartório de Registro 

r~= Elro~~~~~ :e ~~:~~~~ â~!u~ ,~ ~~n~~~~i:E~v:,n: =: ~::t 
~~~p~ai~r:62~ b~!°eºJ1~J~1~~i~=~ ~~~a-:n~

1ifu~ :i~~!~rilrNt~ro:rn~~~~ 
prop:rcion.4, IDtalizaldo 104,fí:lm2 de área da undaoo, prqx:m::iooanclo O, 1676 de roefi::ierte de ~rcioreldade. com direito à vaga de gar.çem nº 01, 
acessória à unidade.". Cadastro Murici~: 101.431).0280.002 (Av.04). Venda em caráter "ad corpus• e no estado de conservação que se ermntra 

~~:~;!6:=~á: ~~~ :::.:!~::e~ ~~~~- l~J.~,:~ ~~~r~=~c:~~~7~~Jl~ 
bcento e noventa e quatro mil oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e olo centavos), nos termos do arl 27, §2° da Lei 9.5141 

~- sü~ = ,= ~j~~~b~ :ca~~t7 a~}::~r:a: !~~~mli(:=dodo ~~trode24~.:~inictV:fe~~ ~i: 
Unfonniteões no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. lnformacões oelo tel 11-3550-4066 (0225127 RB 3283-05). 

ê Santander EDIT_AL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
_ 1° LEILAO• 03 de se1embro de 2025, às 14h30min •. 

2° LEILAO: 05 de setembro de 2025, às 14h30min *. *(horário de Brasília) 
MauroZukennan, leiloeiro Oficial, JUCESP nº328, oomescritóro à Rua M_nas Gerais, 316-Cj 62- Higierqx>lis, São PaUo'SP, FPZ.SA.BER a txlos 
quantD o presenta EDfT AL viremou dele oonhecimenti tiver, que levará a PUBLICO LEILAO de rn:xlo sorrente ON-UNE, nos tamosda Lei rf 9.514/ 
97, artigo 27 e parágrakls. autaizada pek> Credor FiducárioBANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42. ros te11ms 
do lnstn.Jrrentl Partirular ocm Eficácia de Escrib.Jra Pública, Alienação Fiduciária de lmé:wel em Garantia, n" 0010m544, de 1!:W03/2021, a:m os 
FKluciantes ALES SANDRO DE OLIVEIRA SOUZA, brasieiro, solteiro, maior, representanteo:rnercial, pcrtadordo RG nº 136062-SSP!TO, inscrito 
no CPF n" 854.160.101.J4, eJENEKELYMORAIS SANTOS, brasieira, solteira, maior, auxiliar de prcxlu;:ão, IX)rtadcta do RG n" 4387~EJSP/ 
TO, inscrita no CPF n" 975.671.591-04, conviventes em união está'.-el, residentes e domiciliados em PalmasffO, em PRIMBRO LEILAO (data/ 
horário acima), a:m lanre mínimo igual ou st.periO" a R$ 209.553,61 \duzentos~ nove mil quinhentos e cinquenta e três reais e sessenta 
eum centavos -atualizado conforme disWsições contratuais), oirrp,lelconsttruidopela casa, sruada na Rua JP 11, s/nº, Lotenº5-Ada Q.Jadra 
18,JardimPrimavera 1ªEtapa,Anápolis/GO.Atea oonstruída:86,85rrYeAreadet.errero: 150,00m2, melhcrresaib na matrícula nº 104.005doCmrio 
de Registro de lmá-Jeis da~ aramsaição de Anápdis/GO. hróvel ocupado. Venda em caráter "acl corpus" e no estado de conservação em 
que se encontra. Desocupa~o por conta do aclquirente,..nos termos do art. 30 e parágrafo único, da lei 9.514197. Caso roo haja liclante 
em primeiro leilã o, fica desde ja designado o SEGUNDO LEILAO(clatanlorárioacima), a:m lanre mlnirm igualou supericr a R$146.741 ,14 (cento 
e quarenta e seis mil setecentos e quarenta e um reais e quatorze centavos- nos tennos do art. 'lT, §211 da lei 9.514197). Os interessados 
em participar do leilão ele modo on-line, de\lerão se cadastrar no site www.patalzuk.a::m.br, encaminhar a documentação necessária para 
lberação do cadastro 24 horas do inicio do lelão. Forma ele pagamento e demais condições ele vencia, VEJA A INTEGRA DESTE 
EDITAL NO sne. www.portalaJk.com.br.lnlolTM',Xies pek> Whatsaw (11) 99514-0467 ou pooe-mal mntaro@po,1alzuk.oolllbr (Dosaê 25159). 

6Santander ED[TAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
~ 1ª LEILAO: 01 de setembro de 2025, a partir das 10h50mil 

'r LELAO: 03 de setembro de 2025, a partir das 14h50min rhorário de Brasília) 
Alexandre TraYassos, Leiioeiro(a) Oficial, JUCESP n° 951, oom escritório na Rua Sebootiã::i Aniceto de Jesus ~ins, 1177 - J~Rim Bisa - Embu das 
Arles/SP, FPZ. SABER a kxk>s quanto o presente EDITAL virem oo dele oomecimento tiver, que levará a PUBLICO LEILAO de modo presencial 
e/ou online, nos tennos da Lei nº 9.514/97, arti!}) 27 e parágrafos, autorizada pao Credor FiciJciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ 

~~ ~,:,:m
4
~sw~=~ ,i~~~8bto~ ~r~~~:io~ratr:~rn~:.~~:-~~~~ ir~r:;::o~~ 

a p,1rtir das 1cti50min em PRIMEIRO LEILAO, cem lance mínimo ~uai ou supel'Klr a RS 1.729.002,18 (Um milhão, setecen:os e vinte e nove 
mil. dois reais e dezoito centavo), o imóvel matriculado sob nº 67.454 do Oficial de Registro de Imóveis de Goiânia.lGO - 11 

Circunscrição, constituído peb Apartarrento rP 802, sfoa::io na Avenida T-5, nº 1.093, bte rf 04, c,ladra 157, no Saor Bueno, Edlício Arvoredo, 
em Goono/GO, com área privativa rotai o, 328)5m', á"" privativa oo 'l)arlam"1ro de 323,75m', área privativa do depósro 4,50m', e área coITTJm 

e:::ira:~=~~:=:~~~;f::e=-~~::::tR15~ii~=~~r1:~::4~~~=; 
(Brasi) S/A. Imóvel Ocupado. E o imóvel matricUado sob nº 67 An do Ol'icial de Registro de Imóveis de Goiânia/GO - 11 Circunscrição, 
constitukll pek> Box nº 23, süuado na Avaiôa T-5, k>te rf 04, q!Bdra 157, no Seror Bueno, EdmcioArl'Oreoo, em Goono/GO, á"ea rotai de 16,0610m', 
sendo: 12,fí:lm' de área pivatNa; e 3,561rn2 deá"eacoílllm, urna fração ideal de 0,21% ou 1,57fí:lm2

. ca:tastro M111icipal: 304.026.0105.0396. Venda 
em caráter "ad corpus· e no esa1o de conser.ia:;ão Qll! se 81COntra. Consta caifonne R.12 a alienação fidtr::iáia em favor do BalC:o Santarr:ler (Brasi) 
S/A. lrróvel Ckupa<io. E o imówl ma.bicu lado sob nº 67 .480 do Oficial de Registro de Imóveis de Goiír1 ia/GO - 11 Circunscrição, ccnstibJído 
pelo Box nº 33, sibJad:l ra Avenida T-5, lote n~ 04, qua:fra 157, no Setor Bueno, Edificio Arvoredo, em Goiânia/GO, área total de 16,0610m2

, send:l 
12,50111' de área píl.'ativa, e 3,561111', de área comtm, llT18 fra-;âo ideal de 0,21% ou 1,5750n2

. Cadastro M111ic:ipal:304.026.0105.0426. Venda em 
c.aráter "ad corp.Js" e no e&a::lo de caiservação que se a,contra. Caista confonne R.12 a ali8l8.ção fiduciária em favor do Banco Santander (Brasi) 

~! = r=~E ~ ~V::~ "f.t~~ :,bq~~~},: ~~IB~ , ~~o~::,se~ g,~~~~~ á~ ~~lu:~~fo~:: 
12,50111' de á"ea privativa3,561111' de á"ea conum, uma fração ideal de 0,21% oo 1,5750m1

. CadastroMuncipal: ll4.026.0105.0434. Venda em caráter 
"ad corpt.5· e oo estaoo de conseNação que se encontra Crosta confolTTie R.12 a alienação fiduciária em favor do Banoo Sartaider (Brasij S/A 

i~ ~~*so OO~Ei~~n~iJ.g~~:1::':ni:tli :s=rºadRSºf.:1~õ,J(u~ ::~. r::.,: ~4~!~~\~~ 
duzentos e dez reais e oitenta e seis centavos), nos terrros do art. 27, §2° da Lei 9.514/97). O leilio presencial ocoryerá no escritório do 

~e~ ~~~Rgroi:=.(~~~ ~:tr~~t:rO:baf~~1~~~(f.:f: :e~~: ~~~~~\~?o~=~~!~ 
leiloeiro(a)• Loja SOLD LEILOES (sod.supetbid.oot) e no SUPERBID EXCHANGE (www,uperbô.ret) ou tekafone (11) 4950.9602 ou e-mail 
imoveis.sac@superbid.net (Dossiê 0225133~ 
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CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/ A 
CNPJ n2 02.155.735/0001-10 NIRE 52300015065 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 

COMPANHIA. 

Realizada em 10 de novembro de 2025 

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano de 2025, às 14:00h, na sede social da 
CONSTRUTORA CENTRO LESTES/A, situada na Alameda do Sapé s/nº, quadra 07, lote 34, Bairro 
Vargem Bonita, Município de Senador Canedo - GO, CEP: 75.252-530, reuniram-se em Assembleia 
Geral Extraordinária a totalidade de seus acionistas para deliberarem sobre: 01} - A Alteração do 
Artigo 2º do Estatuto Social. 02} Consolidação do Estatuto Social da Companhia. E Verificando a 
presença de todos os acionistas, o Diretor NILTON AIRES DO COUTO JÚNIOR deu por iniciado os 
trabalhos facultando aos acionistas presentes, na forma do artigo 7º do Estatuto Social, a escolha 
do presidente que, de forma unânime, foi indicado o próprio NILTON AIRES DO COUTO JÚNIOR, 

que aceitou a incumbência. Em seguida o Senhor Presidente designou a mim, IVÃ DONIZETTI 

SILVÉRIO, como secretário. Colocando em discussão os assuntos em pauta, os acionistas 
debateram sobre a alteração de seu estatuto, sendo aprovado por unanimidade os artigos e 
parágrafos conforme a seguir: 

01) -Alteração Estatuto Social em seus Artigo 22, no qual após avaliação dos acionistas, foi 
aprovado por unanimidade a criação da filial 01 situada a Rua São Paulino, 110, Vila 

Mariana, São Paulo, SP, CEP: 04.019-040 com atividades relacionadas a: 

► Locação de máquinas e Equipamentos Leves e Pesados sem operador 

► Locação de máquinas e Equipamentos Leves e Pesados com operador 

► locação de veículos pesados (Caminhões), sem condutor 

► locação de veículos automotivos 

► locação de Imóveis Próprios 

► Compra e Venda de imóveis próprios 
► Participar como sócia de outras sociedades, de qualquer natureza jurídica ou ramo de 

atividades, na qualidade de sócia quotista, acionista ou de outra forma legalmente 
admissível; 

► Captação, Tratamento e Distribuição de Água e Gestão de Redes de Esgoto 

► Atividades manutenção e construção de rede de esgotos, coletas de resíduos não perigosos 

► Tratamento e Disposição de Resíduos Não Perigosos 

► Obras de Irrigação 

► Montagem de Estruturas metálicas 

► Obras de urbanização Ruas, Praças e Calçadas 

► Construção de Instalações Esportivas e Recreativas 



► Obras de Terraplenagem 

► Serviços de engenharia 

► Construção de edifícios 

► Construção de rodovias e ferrovias 

► Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

► Construção de obras de arte especiais 

► Construção de estações e redes de telecomunicações 
► Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

► Demolição de edifícios e outras estruturas 

► Instalação e manutenção elétrica 

► Administração de obras 

► Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

► Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação 
de cargas e pessoas para uso em obras 

► Atividades paisagísticas 
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02)- Colocando em pauta os assuntos em discussão, restou deliberada a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ESTATUTO SOCIAL 

Artigo 1º - A sociedade denomina-se CONSTRUTORA CENTRO LESTES/A, girando sob a forma de 
sociedade anônima. 

Parágrafo Único -A sociedade gira com o nome de fantasia de "CONSTRUTORA CENTRO LESTE". 

Artigo 2º - A sociedade tem a sua sede e foro jurídico localizado na Alameda do Sapé s/nº, quadra 
07, lote 34, Bairro Vargem Bonita, Município de Senador Canedo - GO, CEP: 75.252-530, tendo 
iniciado as suas atividades em 01 de outubro de 1997, com duração por prazo indeterminado. 

• FILIAL 01: Situada a Rua São Paulino, 110, Vila Mariana, São Paulo, SP, CEP: 04.019-040. 

Artigo 3º - A sociedade tem como objetivo social à exploração no ramo de Prestação de Serviços 
em: 

• MATRIZ: 
Sinalização Urbana e Rodoviária; Saneamento Ambiental e Congênere, Assistência Técnica; 
Acessória ou Consultoria de qualquer natureza, Organização, Programação, Planejamento, 
Acessória, Processamento de Dados, Consultoria Técnica, Financeira ou Administrativa; 
Planejamento, Coordenação, Programação ou Organização Técnica, Financeira ou Administrativa; 
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Análises, inclusive de sistemas, Exames, Pesquisas e Informações, Coleta e Processamento de 
dados de qualquer natureza, Perícias, Laudos, Exames Técnicos e Análises Técnicas, Avaliação de 
Bens, Levantamento Topográfico de Redes Rural e Urbana de Distribuição, Projetos, Cálculos e 
desenhos Técnicos de qualquer natureza, Serviço Eletromecânicos de Linha, Rede e Subestação de 
Distribuição, Aerofotogrametria, inclusive Interpretação, Mapeamento e Topografia, Estudos, 
Projetos Consultoria Técnica, Execução, por administração, empreitada ou Sub-empreitada, de 
Construção Civil, de Obra Hidráulica e outras obras semelhantes e respectivas. Engenharia 
Consultiva, inclusive serviços auxiliares ou complementares, Obras e Edificações em geral, 
Demolição, Construção, Reparação, Conservação e Reforma de Edifícios, Construção, conservação 
e Manutenção/Recuperação em Obras Rodoviárias, Estradas, Pontes, Bueiros, rede de 
telecomunicações, Saneamento, Obras de Artes, Urbanização, Paisagismo e Jardinagem, 
Pavimentação Asfáltica, Projetos e Consultoria de Engenharia, Locação de Máquinas e 
Equipamentos. 

• FILIAL 01: 
Sinalização Urbana e Rodoviária; Saneamento Ambiental e Congênere, Assistência Técnica; 
Acessória ou Consultoria de qualquer natureza, Organização, Programação, Planejamento, 
Acessória, Processamento de Dados, Consultoria Técnica, Financeira ou Administrativa; 
Planejamento, Coordenação, Programação ou Organização Técnica, Financeira ou Administrativa; 
Análises, inclusive de sistemas, Exames, Pesquisas e Informações, Coleta e Processamento de 
dados de qualquer natureza, Perícias, Laudos, Exames Técnicos e Análises Técnicas, Avaliação de 
Bens, Levantamento Topográfico de Redes Rural e Urbana de Distribuição, Projetos, Cálculos e 
desenhos Técnicos de qualquer natureza, Serviço Eletromecânicos de Linha, Rede e Subestação de 
Distribuição, Aerofotogrametria, inclusive Interpretação, Mapeamento e Topografia, Estudos, 
Projetos Consultoria Técnica, Execução, por administração, empreitada ou Sub-empreitada, de 
Construção Civil, de Obra Hidráulica e outras obras semelhantes e respectivas. Engenharia 
Consultiva, inclusive serviços auxiliares ou complementares, Obras e Edificações em geral, 
Demolição, Construção, Reparação, Conservação e Reforma de Edifícios, Construção, conservação 
e Manutenção/Recuperação em Obras Rodoviárias, Estradas, Pontes, Bueiros, rede de 
telecomunicações, Saneamento, Obras de Artes, Urbanização, Paisagismo e Jardinagem, 
Pavimentação Asfáltica, Projetos e Consultoria de Engenharia, Locação de Máquinas e 
Equipamentos. 

Artigo 42 - O Capital Social da companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
e reserva de lucros é de R$ 40.000.000,00 (Quarenta milhões de reais), totalmente integralizado, 
dividido em 40.000.000 (Quarenta milhões) de ações ordinárias normativas e sem valor nominal. 

Artigo 52 - Para efeito de reembolso de ações, no caso de dissidência, as ações terão o valor 
patrimonial apurado na forma do artigo 15 desde estatuto. 

Artigo 62 -A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes 
ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que o exigirem os interesses sociais, 
obedecidas as prescrições legais. 
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Artigo 72 - A Assembleia Geral, com os poderes constantes no artigo 122 da Lei nº 6.404/76, será 
instalada pelo Diretor Presidente da companhia, ou na falta dele por um dos acionistas presentes, 
e será dirigida por um presidente escolhido pelos acionistas, o qual convidará um deles para 
secretariá-lo. 

Artigo 82 - Ressalvadas as exceções previstas em lei e neste estatuto, a Assembleia Geral instalar­
se-á, em primeira convocação, com a presença da totalidade dos acionistas com direito a voto, e 
em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) do capital social com direito a voto. 

Parágrafo Único -As deliberações da assembleia serão tomadas, sempre, por maioria de 2/3 (dois 
terços) dos acionistas com direito a voto. 

Artigo 92 - A administração da sociedade compete à Diretoria que será composta por 1 (um) ou 2 
(dois) membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo designados: Diretor Presidente e se 
definido a participação de outro componente como Diretor de Produção. 

Parágrafo Primeiro - O prazo de gestão dos membros da Diretoria será de 03 (três) anos, admitida 
a reeleição, sendo dispensada a prestação de caução para a garantia de gestão aos membros. 
Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria terão remunerações mensais que serão fixadas 
anualmente pela Assembleia Geral, de modo global ou individualizadas, observadas as prescrições 
legais. 

Parágrafo Terceiro - O cargo de Diretor Operacional fica extinto. 

Parágrafo Quarto - Cria-se o cargo de Diretor de Produção. 

Artigo 102 - Compete privativamente ao Diretor Presidente: 

a) A direção e a representação da sociedade em juízo ou fora dele para todos os fins de direito 
sem qualquer limitação de poderes e valores. 

b) Convocar e presidir reuniões da Diretoria. 
e) Assinatura de cheques e quaisquer documentos representativos de valores, na forma 

prevista no presente estatuto. 
d) A outorga de procuração "Ad Negotia" e "Ad Juditia", nos limites de sua competência. 
e) A admissão e demissão de empregados, fixando-lhes os respectivos salários ou comissões 

e impondo-lhes as penas disciplinares, bem como a contratação de serviços de terceiros. 
f) A custódia de títulos e documentos representativos do patrimônio da sociedade. 
g) A alienação, oneração e gravação com ônus reais de todos os bens de propriedade da 

sociedade. 
h) A prestação de aval e/ou fiança em nome da sociedade. 
i) Controle e gestão das obras civis, das obras de infraestrutura urbana e das obras 

rodoviárias. 
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Artigo 112 - Compete ao Diretor de Produção: 

a) Substituir o Diretor Presidente em suas faltas e impedimentos, exceto o disposto no artigo 
102, alíneas "g" e "h", cuja competência não poderá ser objeto de delegação. 

b) Controle e gestão das compras para insumos de obras civis, das obras de infraestrutura 
urbana e das obras rodoviárias. 

Artigo 122 - A sociedade terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros e não 
funcionará permanentemente, somente se instalado de acordo com as condições previstas nos 
parágrafos 22 e 42 do Art. 161 da Lei 6.404/76, sendo sua remuneração fixada pela Assembleia 
Geral que o instalar. 

Artigo 132 - O exercício social compreenderá o período entre os dias primeiros de janeiro e 31 de 
dezembro de cada ano, ao fim do qual será realizado um balanço geral e as demonstrações 
financeiras exigidas por lei para apuração de resultados que terão a destinação estabelecida pela 
Assembleia Geral que os aprovar, observadas as disposições legais. 

Parágrafo Único - A sociedade poderá levantar balanços parciais mensais, trimestrais ou 
semestrais e distribuir os resultados regulamente apurados ao longo do exercício social. 
Artigo 142 - A sociedade entrará em liquidação na forma prevista em lei e, quando for o caso, 
caberá a Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante bem como o 
Conselho Fiscal que deverá atuar durante aquele período. 

Artigo 152 - O reembolso aos acionistas dissidentes nos casos previstos em lei deverá ser feito com 
base no patrimônio líquido apurado em da data da assembleia que deu origem à dissidência. Nesse 
balanço será considerado o ativo e o passivo da sociedade e levada em conta as reservas ou lucros 
em suspenso, as provisões, inclusive para tributos, as reavaliações, depreciações e demais ajustes 
de direito. Os imóveis deverão ser avaliados por 3 (três) avaliadores idôneos escolhido pela 
Assembleia Geral em lista de 5 (cinco) apresentada pela diretoria. 

Parágrafo Único - Calculado o patrimônio líquido segundo regras no artigo anterior, será 
conhecido o valor de cada ação, cujo montante deverá ser pago em 12 (doze) parcelas iguais, 
mensais e consecutivas, acrescidas da mesma remuneração da caderneta de poupança, devendo 
ser emitidas notas promissórias vinculadas a um contrato de compra e venda das ações. 

Permanece inalterado os diretores da companhia conforme deliberação anterior, permanecendo 
como Diretor Presidente o Sr. NILTON AIRES DO COUTO JÚNIOR, brasileiro, casado, sob o regime 
de separação total de bens, engenheiro civil, portador do CPF nº 575.865.191-53; da CI/RG nº 
2.015.572, 2ª via, expedida pela SSP/GO, e da Carteira Profissional sob nº 9123/D, expedida pelo 
CREA/GO, residente e domiciliado na Rua T-5, Quadra 125, Lotes 04 e 05, apto. 10, Setor Bueno, 
Goiânia (GO), CEP 74.230-042, para cargo de Diretor de Produção o Sr. IVÃ DONIZETTI SILVÉRIO, 
brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial, empresário, portador do CPF nº 
252.602.601-63; da CI/RG nº 1.168.582, expedida pela SSP/GO, residente e domiciliado na Rua C-
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185, n. 45, apto. 202, Setor Nova Suíça, Goiânia (GO), CEP 74.280-110, ambos para o mandato no 
período de 06/10/2023 a 25/09/2026, tendo sido eleitos e empossados em 26/09/23, declarando, 
para tanto, sob penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime familiar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. Permanece fixada, com base no disposto no artigo 9º, 
parágrafo segundo, deste estatuto, uma remuneração mensal a título de pró-labore no valor de 
R$ 7.507,49 (Sete mil e quinhentos e sete reais e quarenta e nove centavos) para o Diretor 
Presidente e de R$ 4.876,95 (Quatro mil e oitocentos e setenta e seis reais e noventa e cinco 
centavos) para o Diretor de Produção. Nada mais sendo tratado o presidente deu por encerrada a 
AGE, da qual foi lavrada esta ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 

A presente ata é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio. 

Senador Canedo - Go, 10 de novembro de 2025. 

Nilton Aires do Couto Júnior 
Presidente/ Acionista 

lvã Donizetti Silvério 
Secretário 

Diretor de Produção/ Acionista 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 7 de 7 

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

25260260163 

57586519153 

.IXFG 
Mf'-IDl!_lat.l.0Clftl'MJ:IEQIMI 

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE{S) 

Nome 

IVA DONIZETTI SILVERIO 

NIL TON AIRES DO COUTO JUNIOR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/11/2025 15:04 SOB Nº 20252975154. 
PROTOCOLO: 252975154 DE 17/11/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12518664296. CNPJ DA SEDE: 02155735000110. 
NIRE: 52300015065. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/11/2025. 
CONSTRUTORA CENTRO LESTES/A 

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



CONSTRUTORA CENTRO LESTES/A 
CNPJ nº 02.155.735/0001-10 NIRE 52300015065 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E CONSOLIDAÇÃO 
DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. 
Realizada em 1 O de novembro de 2025 

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano de 2025, às 14:00h, na sede 
social da CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, situada na Alameda do 
Sapé s/nº, quadra 07, lote 34, Bairro Vargem Bonita, Município de Senador 
Canedo - GO, CEP: 75.252-530, reuniram-se em Assembleia Geral Extraor­
dinária a totalidade de seus acionistas para deliberarem sobre: 01)-AAlte­
ração do Artigo 2° do Estatuto Social. 02) Consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. E Verificando a_presença de todos os acionistas, o Diretor NIL­
TON AIRES DO COUTO JUNIOR deu por iniciado os trabalhos facultando 
aos acionistas presentes, na forma do artigo 7° do Estatuto Social, a escolha 
do presidente gue, de forma unânime, foi indicado o próprio NILTON AIRES 
DO COUTO JUNIOR, que a_ç:eitou a incumbêncLa. Em seguida o Senhor Pre­
sidente designou a mim, IVA DONIZETTI SILVERIO, como secretário. Colo­
cando em discussão os assuntos em pauta, os acionistas debateram sobre a 
alteração de seu estatuto, sendo aprovado por unanimidade os artigos e pa­
rágrafos conforme a seguir: 
1) -Alteração Estatuto Social em seus Artigo 2°, no qual após avaliação dos 
acionistas, foi aprovado por unanimidade a criação da filial 01 situada a Rua 
São Paulino, 110, Vila Mariana, São Paulo, SP, CEP: 04.019--040 com ati­
vidades relacionadas a: 
>- Locação de máquinas e Equipamentos Leves e Pesados sem operador 
>- Locação de máquinas e Equipamentos Leves e Pesados com operador 
>- Locação de veículos pesados (Caminhões), sem condutor 
> Locação de veículos automotivos 
>- Locação de Imóveis Próprios 
> Compra e Venda de imóveis próprios 
>- Participar como sócia de outras sociedades, de qualquer natureza jurídica 
ou ramo de atividades, na qualidade de sócia quotista, acionista ou de outra 
forma legalmente admissível; . 
>- Captação, Tratamento e Distribuição de Agua e Gestão de Redes de 
Esgoto 
>- Atividades manutenção e construção de rede de esgotos, coletas de resí­
duos não perigosos 
> Tratamento e Disposição de Resíduos Não Perigosos 
>- Obras de Irrigação 
>- Montagem de Estruturas metálicas 
>- Obras de urbanização Ruas, Praças e Calçadas 
,,__ Construção de Instalações Esportivas e Recreativas 
>- Obras de Terraplanagem 
> Serviços de engenharia 
>- Construção de edifícios 
► Construção de rodovias e ferrovias 
> Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
>- Construção de obras de arte especiais 
> Construção de estações e redes de telecomunicações 
>- Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções 
> Demolição de edifícios e outras estruturas 
>- Instalação e manutenção elétrica 
>- Administração de obras 
>- Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
> Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
> Atividades paisagísticas 
02) - Colocando em pauta os assuntos em discussão, restou deliberada a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

ESTATUTO SOCIAL 
Artigo 1° -A sociedade denomina-se CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, 
girando sob.a forma de sociedade anônima. 
Parágrafo Unico-Asociedade gira com o nome de fantasia de "CONSTRU­
TORA CENTRO LESTE". 
Artigo 2° -A sociedade tem a sua sede e foro jurídico localizado na Alameda 
do Sapé s/nº, quadra 07, lote 34, Bairro Vargem Bonita, Município de Senador 
Canedo - GO, CEP: 75.252-530, tendo iniciado as suas atividades em 01 de 
outubro de 1997, com duração por prazo indeterminado. 

• FILIAL 01: Situada a Rua São Paulino, 110, Vila Mariana, São Paulo, 
SP, CEP: 04.019-040. 

Artigo 3° - A sociedade tem como objetivo social à exploração no ramo de 
Prestação de Serviços em: 

• MATRIZ: 
Sinalização Urbana e Rodoviária; Saneamento Ambiental e Congênere,Assis­
tência Técnica; Acessória ou Consultoria de qualquer natureza, Organização, 
Programação, Planejamento, Acessória, Processamento de Dados, Consultoria 
Técnica, Financeira ou Administrativa; Planejamento, Coordenação, Programa­
ção ou Organização Técnica, Financeira ou Administrativa; Análises, inclusive 
de sistemas, Exames, Pesquisas e Informações, Coleta e Processamento de 
dados de qualquer natureza, Perícias, Laudos, Exames Técnicos e Análises 
Técnicas, Avaliação de Bens, Levantamento Topográfico de Redes Rural e Ur­
bana de Distribuição, Projetos, Cálculos e desenhos Técnicos de qualquer na­
tureza, Serviço Eletromecânicos de Linha, Rede e Subestação de Distribuição, 
Aerofotogrametria, inclusive Interpretação, Mapeamento e Topografia, Estudos, 
Projetos Consultoria Técnica, Execução, por administração, empreitada ou Sub­
empreitada, de Construção Civil, de Obra Hidráulica e outras obras semelhan­
tes e respectivas. Engenharia Consultiva, inclusive serviços auxiliares ou 
complementares, Obras e Edificações em geral, Demolição, Construção, RE>­
paração, Conservação e Reforma de Edifícios, Construção, conservação e Ma­
nutenção/Recuperação em Obras Rodoviárias, Estradas, Pontes, Bueiros, rede 
de telecomunicações, Saneamento, Obras de Artes, Urbanização, Paisagismo 
e Jardinagem, Pavimentação Asfáltica, Projetos e Consultoria de Engenharia, 
Locação de Máquinas e Equipamentos. 

• FILIAL 01: 
Sinalização Urbana e Rodoviária; Saneamento Ambiental e Congênere, Assis­
tência Técnica; Acessória ou Consultoria de qualquer natureza, Organização, 
Programação, Planejamento,Acessória, Processamento de Dados, Consultoria 
Técnica, Financeira ou Administrativa; Planejamento, Coordenação, Programa­
ção ou Organização Técnica, Financeira ou Administrativa; Análises, inclusive 
de sistemas, Exames, Pesquisas e Informações, Coleta e Processamento de 
dados de qualquer natureza, Perícias, Laudos, Exames Técnicos e Análises 
Técnicas, Avaliação de Bens, Levantamento Topográfico de Redes Rural e Ur­
bana de Distribuição, Projetos, Cálculos e desenhos Técnicos de qualquer na­
tureza, Serviço Eletromecânicos de Linha, Rede e Subestação de Distribuição, 
Aerofotogrametria, inclusive Interpretação, Mapeamento e Topografia, Estudos, 
Projetos Consultoria Técnica, Execução, por administração, empreitada ou Sub­
empreitada, de Construção Cívil, de Obra Hidráulica e outras obras semelhantes 
e respectivas. Engenharia Consultiva, inclusive serviços auxiliares ou complE>­
mentares, Obras e Edificações em geral, Demolição, Construção, Reparação, 
Conservação e Reforma de Edifícios, Construção, conservação e 
Manutenção/Recuperação em Obras Rodoviárias, Estradas, Pontes, Bueiros, 
rede de telecomunicações, Saneamento, Obras de Artes, Urbanização, Paisa­
gismo e Jardinagem, Pavimentação Asfáltíca, Projetos e Consultoria de EngE>­
nharia, Locação de Máquinas e Equipamentos. 
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Artigo 4° - O Capital Social da companhia, totalmente subscrito e integrali­
zado em moeda corrente e reserva de lucros é de R$ 40.000.000,00 (Qua­
renta milhões de reais), totalmente integralizado, dividido em 40.000.000 
(Quarenta milhões) de ações ordinárias normativas e sem valor nominal. 
Artigo 5' - Para efeito de reembolso de ações, no caso de dissidência, as ações 
terão o valor patrimonial apurado na forma do artigo 15 desde estatuto. 
Artigo 6° -AAssembleia Geral reunir-sE>-á, ordinariamente, em um dos 4 (qua­
tro) meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, 
sempre que o exigirem os interesses sociais, obedecidas as prescrições legais. 
Artigo 7" -AAssembleia Geral, com os poderes constantes no artigo 122 da 
Lei nº 6.404/76, será instalada pelo Diretor Presidente da companhia, ou na 
falta dele por um dos acionistas presentes, e será dirigida por um presidente 
escolhido pelos acionistas, o qual convidará um deles para secretariá-lo. 
Artigo 8"- Ressalvadas as exceções previstas em lei e neste estatuto, a Assembleia 
Geral instalar-SE>-á, em primeira convocação, com a presença da totalidade dos acio­
nistas com direito a voto, e em segunda convocação, com a presença de acionistas 
que represe~tem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social com diretto a voto. 
Parágrafo Unico -As deliberações da assembleia serão tomadas, sempre, 
por maioria de 2/3 (dois terços) dos acionistas com direito a voto. 
Artigo 9° -A administração da sociedade compete à Diretoria que será com­
posta por 1 (um) ou 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes no país, 
sendo designados: Diretor Presidente e se definido a participação de outro 
componente como Diretor de Produção. 
Parágrafo Primeiro - O prazo de gestão dos membros da Diretoria será de 
03 (três) anos, admitida a reeleição, sendo dispensada a prestação de caução 
para a garantia de gestão aos membros. 
Parágrafo Segundo - Os membros da Diretoria terão remunerações mensais 
que serão fixadas anualmente pela Assembleia Geral, de modo global ou in­
dividualizadas, observadas as prescrições legais. 
Parágrafo Terceiro - O cargo de Diretor Operacional fica extinto. 
Parágrafo Quarto - Cria-se o cargo de Diretor de Produção. 
Artigo 10°- Compete privativamente ao Diretor Presidente: 

a) A direção e a representação da sociedade em juízo ou fora dele para 
todos os fins de direito sem qualquer limitação de poderes e valores. 
b) Convocar e presidir reuniões da Diretoria. 
c) Assinatura de cheques e quaisquer documentos representativos de valo­
res, na forma prevista no presente estatuto. 
d) A outorga de procuração "Ad Negatia" e "Ad Juditia", nos limites de sua 
competência. 
e) A admissão e demissão de empregados, fixando-lhes os respectivos sa­
lários ou comissões e impondo-lhes as penas disciplinares, bem como a 
contratação de serviços de terceiros. 
f) A custódia de títulos e documentos representativos do patrimônio da so­
ciedade. 
g) A alienação, oneração e gravação com ônus reais de todos os bens de 
propriedade da sociedade. 
h) A prestação de aval e/ou fiança em nome da sociedade. 
í) Controle e gestão das obras civis, das obras de infraestrutura urbana e 
das obras rodoviárias. 

Artigo 11° - Compete ao Diretor de Produção: 
a) Substituir o Diretor Presidente em suas faltas e impedimentos, exceto o 
disposto no artigo 10°, alíneas "g" e "h", cuja competência não poderá ser 
objeto de delegação. 
b) Controle e gestão das compras para insumos de obras civis, das obras 
de infraestrutura urbana e das obras rodoviárias. 

Artigo 12° -A sociedade terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) mem­
bros e não funcionará permanentemente, somente se instalado de acordo com 
as condições previstas nos parágrafos 2° e 4° do Art. 161 da Lei 6.404/76, 
sendo sua remuneração fixada pela Assembleia Geral que o instalar. 
Artigo 13°- O exercício social compreenderá o período entre os dias primei­
ros de janeiro e 31 de dezembro de cada ano, ao fim do qual será realizado 
um balanço geral e as demonstrações financeiras exigidas por lei para apu­
ração de resultados que terão a destinação estabelecida pela Assembleia 
Geral que o~ aprovar, observadas as disposições legais. 
Parágrafo Unico -A sociedade poderá levantar balanços parciais mensais, 
trimestrais ou semestrais e distribuir os resultados regulamente apurados ao 
longo do exercício social. 
Artigo 14° - A sociedade entrará em liquidação na forma prevista em lei e, 
quando for o caso, caberá a Assembleia Geral determinar o modo de liquida­
ção e nomear o liquidante bem como o Conselho Fiscal que deverá atuar du­
rante aquele período. 
Artigo 15° - O reembolso aos acionistas dissidentes nos casos previstos em 
lei deverá ser feito com base no patrimônio líquido apurado em da data da 
assembleia que deu origem à dissidência. Nesse balanço será considerado 
o ativo e o passivo da sociedade e levada em conta as reservas ou lucros em 
suspenso, as provisões, inclusive para tributos, as reavaliações, depreciações 
e demais ajustes de direito. Os imóveis deverão ser avaliados por 3 (três) 
avaliadores idôneos escolhido pela Assembleia Geral em lista de 5 (cinco) 
apresentad~ pela diretoria. 
Parágrafo Unico - Calculado o patrimônio líquido segundo regras no artigo 
anterior, será conhecido o valor de cada ação, cujo montante deverá ser pago 
em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e consecutivas, acrescidas da mesma 
remuneração da caderneta de poupança, devendo ser emitidas notas promis­
sórias vinculadas a um contrato de compra e venda das ações. 
Permanece inalterado os diretores da companhia conforme deliberação an­
terior, pern;ianecendo como Diretor Presidente o Sr. NILTON AIRES DO 
COUTO JUNIOR, brasileiro, casado, sob o regime de separação total de 
bens, engenheiro civil, portador do CPF nº 575.865.191-53; da CI/RG nº 
2.015.572, 2' via, expedida pela SSP/GO, e da Carteira Profissional sob nº 
9123/D, expedida pelo CREA/GO, residente e domiciliado na Rua T-5, Quadra 
125, Lotes 04 e 05, apto. 10, Setor Bueno, Goiânia (GO), CEP ?4.230-042, 
para cargo de Diretor de Produção o Sr. IVA DONIZETll SILVERIO, brasi­
leiro, casado, sob o regime de comunhão parcial, empresário, portador do 
CPF nº 252.602.601-63; da CI/RG nº 1.168.582, expedida pela SSP/GO, re­
sidente e domiciliado na Rua C-185, n. 45, apto. 202, Setor Nova Suíça, Goiâ­
nia (GO), CEP 74.28D-110, ambos para o mandato no período de 
06/10/2023 a 25/09/2026, tendo sido eleitos e empossados em 26/09/23, de­
clarando, para tanto, sob penas da lei, que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime familiar, de 
prevaricação, peita ou subamo, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
Permanece fixada, com base no disposto no artigo 9°, parágrafo segundo, 
deste estatuto, uma remuneração mensal a título de pró-labore no valor de 
R$ 7.507,49 (Sete mil e quinhentos e sete reais e quarenta e nove centavos) 
para o Diretor Presidente e de R$ 4.876,95 (Quatro mil e oitocentos e setenta 
e seis reais e noventa e cinco centavos) para o Diretor de Produção. Nada 
mais sendo tratado o presidente deu por encerrada a AGE, da qual foi lavrada 
esta ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
A presente ata é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio. 

Senador Canedo - Go, 1 O de novembro de 2025. 
Nilton Aires do Couto Júnior lvã Donizetti Silvério 

Presidente/Acionista Secretário 
Diretor de Produção/Acionis1a 
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Certidão Simplificada Expedida  
pela JUCEG 



Capital Social
R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões reais)

Capital Integralizado
R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões reais)

Diretoria/Término do Mandato/Cargo/Nome/CPF

Nome da pessoa
IVA DONIZETTI SILVERIO 
252.602.601-63

Término do mandato
25/09/2026

Cargo
Diretor

Nome da pessoa
NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR 
575.865.191-53

Término do mandato
25/09/2026

Cargo
Presidente

Último Arquivamento

Data
23/12/2025

Número
20253198674

Ato/eventos
007 / 007 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINARIA

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

1- NIRE: 35920383067 CNPJ: 02.155.735/0002-09
Endereço Completo
(RUA S PAULINO, Nº 110 , VILA MARIANA, São Paulo, SP, CEP:04019040,)

NIRE (Sede)
52300015065

CNPJ
02.155.735/0001-10

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
18/09/1997

Início de Atividade
01/10/1997

Endereço Completo
Alameda DO SAPE, Nº S/N, QUADRA 07 LOTE 34, ESTANCIA VARGEM BONITA - Senador Canedo/GO - CEP 75252-530

Objeto Social
LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LEVES E PESADOS SEM OPERADOR LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LEVES E PESADOS COM OPERADOR LOCACAO DE
VEICULOS PESADOS (CAMINHOES), SEM CONDUTOR LOCACAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS LOCACAO DE IMOVEIS PROPRIOS COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS
PARTICIPAR COMO SOCIA DE OUTRAS SOCIEDADES, DE QUALQUER NATUREZA JURIDICA OU RAMO DE ATIVIDADES, NA QUALIDADE DE SOCIA QUOTISTA, ACIONISTA OU DE
OUTRA FORMA LEGALMENTE ADMISSIVEL CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA E GESTAO DE REDES DE ESGOTO ATIVIDADES MANUTENCAO E CONSTRUCAO DE
REDE DE ESGOTOS, COLETAS DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS
METALICAS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVICOS DE
ENGENHARIA CONSTRUCAO DE EDIFICIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUCOES DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA ADMINISTRACAO DE OBRAS SERVICOS DE CARTOGRAFIA,
TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
ATIVIDADES PAISAGISTICAS

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/01/2026, às 10:32:44 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código 9RUN9GVZ. 

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A

NIRE : 52300015065
Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Fechada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2600024980

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Regularidade Fiscal, Social 
e Trabalhista 



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prova de Inscrição no Cadastro Nacional  
de Pessoas Jurídica (CNPJ) 







Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Estadual e Municipal 





RUA GOIÁS, 1 - SANTA ROSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR CANEDO - GO

CNPJ: 25.107.525/0001-51

PREF. MUNIC. DE SENADOR CANEDO - GO

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

CONTRIBUINTE

ESTABELECIMENTO

DADOS GERAIS

Código:

Nome:

Nome Fant.:

CNPJ:

Cidade:

Endereço:

Bairro:

PIS/NIT:

Nº:

CEP:Complemento:

Estado:

Complemento:

CEP:

Área:

Nº:

Insc. Municipal:

Bairro:

Insc. Estadual:

Estado:Cidade:

Endereço:

Cadastro:

Nº Empregados:

Processo:

Atividade:

Telefone Escritório:

Situação:

Escritório:

Abertura:

Tipo ISS:

Junta Comercial:

Tipo de Cadastro:

Nº Reg. Pessoa Jurídica:

Tipo da Empresa:

Data:

E-mail Escritório:

Capital:03 - Sobre Faturamento

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

02.155.735/0001-10

ELIANE

S/N

CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A

ALA DO SAPE

SENADOR CANEDO

ESTANCIA VARGEM BONITA 75250-000

GO

CONSTRUTORA CENTRO LESTE

000059880

000100872

ALA DO SAPE

0

 -

SENADOR CANEDO 75250-000

Prestador de Serviços

S/N

0.0

GO

100872

01 - Ativo

11/02/2002

Lucro Presumido

0

Processo:Dt. Cancel/Suspen.:

Região:

Horário de Funcionamento:

ESTANCIA VARGEM BONITA

0000004 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 1.001 - Prestação de Serviço

0000005 Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 1.001 - Prestação de Serviço

0000005 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 0.001 - Prestação de Serviço

0000002 Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 001 - Prestação de Serviço

000452388 NILTON 575.***.191-** 20/01/2022

000479412 IVÃ 252.***.601-** 20/01/2022

SaídaCódigo Nome

SÓCIOS

Entrada

Código

ATIVIDADES

CPF/CNPJ Qualificação

Ident. Tipo Descrição Qtde. Início Final

SimEmite NFS-e:

Classificação Nacional de Atividades Econômicas / CNAE
CNAE Atividade

4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias

4313-4/00 Obras de terraplenagem

7719-5/99 Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prova de Regularidade Perante as Fazendas  
Federal, Estadual e Municipal 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A
CNPJ: 02.155.735/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:34:06 do dia 22/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/04/2026.
Código de controle da certidão: 00C8.AA18.E656.09D2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) 
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Certidão Negativa de Débitos  
Trabalhista (CNDT) 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.155.735/0001-10
Certidão nº: 80427930/2025
Expedição: 29/12/2025, às 10:37:29
Validade: 27/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.155.735/0001-10, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



   

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

Qualificação Econômico-Financeiro 



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Certidão Negativa de Falência ou  
Recuperação Judicial 



 
Estado de Goiás 
Poder Judiciário 

TODAS AS COMARCAS
 

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA
 

NEGATIVA
 

 
CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo os registros do banco de

dados informatizado do Sistema Processual Eletrônico do TJGO, pesquisando as ações de
Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, ME e EPP; Recuperação Extrajudicial;
e Recuperação Judicial em andamento, verifica-se NADA CONSTAR em nome de:
 
Identificação:

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta certidão não abrange a pesquisa de ações cíveis diversas das mencionadas acima.
 
 
 

NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e da fé.
 

 
 

Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 13 de janeiro de
2026.
 

 
 

________________________________________________________
 

Assinatura da(o) Escrivã(ao) Responsável
 

 
SRA. (SR.) ESCRIVÃ(O) DO CARTÓRIO
DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE SENADOR
CANEDO, ESTADO DE GOIÁS, NA FORMA DA LEI,
ETC.

Requerente : CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A
CNPJ : 02.155.735/0001-10
Domicílio :

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/01/2026 - 16:34:16
Localizar pelo código: 104925857021, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



Senador Canedo - Distribuidor
 

 
 

 
16:34:15  Anna Caroline Pereira Mendes 71071702106

 
PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS

 

Valor da certidão : R$ R$ 57,54

Valor da taxa judiciária : R$ R$ 19,17

Total: : R$ R$ 76,71

Data da receita : 12/01/2026

Guia nº : 08979425-7/50

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/01/2026 - 16:34:16
Localizar pelo código: 104925857021, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Balanço Patrimonial  
2023 / 2024  



~ CRCGO 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DEGOIÁS 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO GOIÁS certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : EDSON DA SILVA JUNIOR 
REGISTRO .......... : GO-007502/O-1 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.448.701-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: GOIÁS, 09/12/2025 as 17:10:59. 
Válido até: 09/03/2026. 
Código de Controle: 2879191. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCGO. 



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

02.155.735/0001-10

01/01/2023 a 31/12/2023

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

Versão: 10.3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

52201433527

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral  33

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

19.0D.A3.FD.56.59.96.B9.B5.1B.DC.5E.95.2E.D8.2C.7F.4D.78.CD

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 

CERTIFICADO
VALIDADE

RESPONSÁVEL 
LEGAL

Contador 30244870187
EDSON DA SILVA 

JUNIOR:30244870187
590961640189279041

2
11/09/2024 a 
11/09/2025

Não

Administrador 57586519153
NILTON AIRES DO 
COUTO JUNIOR:

57586519153
986635269638787016

21/11/2024 a 
21/11/2025

Sim

Contador/Contabilista Responsável 
Pelo Termo de Verificação para Fins 

de Substituição da ECD
30244870187

EDSON DA SILVA 
JUNIOR:30244870187

590961640189279041
2

11/09/2024 a 
11/09/2025

-

NÚMERO DO RECIBO: 

19.0D.A3.FD.56.59.96.B9.B5.1B.DC.5E.
95.2E.D8.2C.7F.4D.78.CD-0 em

 
às
 

03/06/2025 15:01:02

E8.C7.F7.41.66.63.FD.22 
32.DB.C4.6F.9D.FE.89.CA

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.155.735/0001-10

Número de Ordem do Livro: 33

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

NIRE 52201433527

CNPJ 02.155.735/0001-10

Número de Ordem 33

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Município Senador Canedo

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

31/12/2021

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

162295

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

Natureza do Livro Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral

Número de ordem 33

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

162295

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
19.0D.A3.FD.56.59.96.B9.B5.1B.DC.5E.95.2E.D8.2C.7F.4D.78.CD-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 33

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 166.119.314,56R$ 127.805.790,42

 C I R C U L A N T E R$ 149.859.091,67R$ 98.234.877,61

  D I S P O N Í V E L R$ 57.438.973,47R$ 52.474.276,54

   BENS NUMERÁRIOS R$ 573.318,14R$ 81.741,32

    C A I X A R$ 573.318,14R$ 81.741,32

   B A N C O S R$ 490.293,45R$ 10.913.713,63

    BANCOS CONTAS CORRENTES R$ 490.293,45R$ 10.913.713,63

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 56.375.361,88R$ 41.478.821,59

    APLICAÇÕES FINANCEIRAS À CURTO 
PRAZO

R$ 56.375.361,88R$ 41.478.821,59

  C R É D I T O S R$ 92.420.118,20R$ 45.760.601,07

   CRÉDITOS DIVERSOS À RECEBER R$ 24.781.066,21R$ 24.578.693,97

    DUPLICATAS À RECEBER R$ 24.781.066,21R$ 24.578.693,97

   CRÉDITOS POR ADIANTAMENTOS R$ 28.477.700,43R$ 308.655,46

    ADIANTAMENTOS À FUNCIONÁRIOS R$ 9.053,53R$ 7.582,01

    ADIANTAMENTOS À FORNECEDORES R$ 7.935.432,90R$ 301.073,45

    ADIANTAMENTOS À SÓCIOS R$ 20.533.214,00R$ 0,00

   CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS R$ 1.179.621,24R$ 380.268,95

    IMPOSTOS/CONTRIBUIÇÕES À 
COMPENSAR

R$ 1.179.621,24R$ 380.268,95

   ESTOQUE BENS IMÓVEIS E MÓVEIS R$ 32.867.505,44R$ 20.492.982,69

    ESTOQUE BENS IMÓVEIS E MÓVEIS Á 
VENDA

R$ 32.867.505,44R$ 20.492.982,69

   ESTOQUE DE MATERIAIS R$ 5.114.224,88R$ 0,00

    ESTOQUE DE MATERIAIS R$ 5.114.224,88R$ 0,00

 N Ã O  C I R C U L A N T E R$ 16.260.222,89R$ 29.570.912,81

  I N V E S T I M E N T O S R$ 50.000,00R$ 2.526.674,72

   PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS R$ 0,00R$ 2.476.674,72

    CAPITAL SOCIAL INVESTIDO (SCP's) R$ 0,00R$ 2.476.674,72

   (-) C O N S Ó R C I O S R$ 0,00R$ (0,00)

    (-) CONSÓRCIOS NÃO CONTEMPLADOS R$ 0,00R$ (0,00)

   AÇÕES R$ 50.000,00R$ 50.000,00

    AÇÕES DIVEROS R$ 50.000,00R$ 50.000,00

  I M O B I L I Z A D O R$ 16.210.222,89R$ 27.044.238,09

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 4Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
19.0D.A3.FD.56.59.96.B9.B5.1B.DC.5E.95.2E.D8.2C.7F.4D.78.CD-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 33

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   BENS IMÓVEIS R$ 4.315.369,52R$ 622.386,83

    TERRENOS E EDIFICAÇÕES R$ 4.315.369,52R$ 622.386,83

   BENS MÓVEIS R$ 24.288.458,50R$ 34.660.841,26

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 1.331.385,05R$ 1.397.247,68

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LEVES R$ 3.473.019,21R$ 4.838.251,29

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PESADAS

R$ 1.715.000,05R$ 7.692.253,25

    COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 311.016,87R$ 227.210,98

    VEÍCULOS LEVES R$ 3.162.621,65R$ 3.084.487,13

    VEÍCULOS PESADOS R$ 14.236.198,21R$ 23.347.165,65

    FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
TÉCNICOS

R$ 59.217,46R$ 78.230,41

    (-) (-) DEPRECIAÇÃO IMOBILIZADO R$ (0,00)R$ (6.004.005,13)

   (-) GARANTIA FINANCIAMENTO R$ (12.393.605,13)R$ (8.238.990,00)

    (-) GARANTIA FINANCIAMENTO R$ (12.393.605,13)R$ (8.238.990,00)

P A S S I V O R$ 166.119.314,56R$ 127.805.790,42

 C I R C U L A N T E R$ 83.968.334,43R$ 58.691.803,27

  OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS R$ 4.943.488,15R$ 12.524.778,32

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 2.802.230,51R$ 2.026.657,12

    OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS À PAGAR R$ 943.877,53R$ 1.070.415,07

    ENCARGOS SOBRE FOLHA À PAGAR R$ 999.089,50R$ 956.242,05

    PROVISÕES SOCIAIS R$ 859.263,48R$ 0,00

   OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 2.141.257,64R$ 10.498.121,20

    RETENÇÕES RETIDO R$ 109.986,86R$ 97.527,89

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
RECEITA

R$ 504.314,95R$ 3.588.629,42

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
TRIMESTRE

R$ 1.526.955,83R$ 6.811.963,89

  FORNECEDORES R$ 30.644.737,30R$ 25.464.279,11

   FORNECEDORES DE MATERIAIS E DE 
SERVIÇOS

R$ 16.518.918,49R$ 11.067.507,55

    FORNECEDORES DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS

R$ 16.518.918,49R$ 11.067.507,55

   ( - ) CUSTO DE OBRAS EM ANDAMENTO R$ 12.120.664,37R$ 11.709.604,89

    ( - ) CUSTO DE OBRAS EM ANDAMENTO R$ 12.120.664,37R$ 11.709.604,89

   CONSÓRCIOS CONTEMPLADOS A 
PAGAR

R$ 2.005.154,44R$ 2.687.166,67

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 4Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 33

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    CONSÓRCIOS CONTEMPLADOS A 
PAGAR

R$ 2.005.154,44R$ 2.687.166,67

  EMPRÉSTIMOS/ 
FINANCIAMENTOS/CONSÓRCIOS

R$ 27.545.785,95R$ 17.915.669,24

   OBRIGAÇÕES COM BANCOS R$ 27.545.785,95R$ 17.915.669,24

    EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS R$ 23.238.563,09R$ 13.820.636,80

    FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS / FCO R$ 4.307.222,86R$ 4.094.404,44

    CHEQUES A COMPENSAR R$ 0,00R$ 628,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES À PAGAR R$ 20.343.476,86R$ 771.829,38

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 20.343.476,86R$ 771.829,38

    PARCELAMENTOS R$ 20.343.476,86R$ 771.829,38

  ADIANTAMENTO R$ 490.846,17R$ 2.015.247,22

   ADIANTAMENTO DE CLIENTE R$ 490.846,17R$ 2.015.247,22

    OBRIGAÇÕES COM SÓCIOS R$ 0,00R$ 1.500.000,00

    CONTAS DE CONSUMO R$ 0,00R$ 80,00

    OUTRAS CONTAS À PAGAR R$ 0,00R$ 24.321,05

    ADIANTAMENTO R$ 490.846,17R$ 490.846,17

 N Ã O  C I R C U L A N T E R$ 9.322.959,68R$ 34.087.245,36

  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 9.322.959,68R$ 34.087.245,36

   FINANCIAMENTOS À LONGO PRAZO R$ 6.937.853,99R$ 9.158.796,73

    FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS LP R$ 6.937.853,99R$ 9.158.796,73

   EMPRÉSTIMOS Á LONGO PRAZO R$ 501.342,90R$ 21.392.662,57

    EMPRESTIMO BANCÁRIOS LP R$ 244.957,63R$ 522.177,31

    EMPRÉSTIMO BANCO ITAÚ LP R$ 0,00R$ 1.331.800,71

    EMPRÉSTIMO ENGECRED LP R$ 256.385,27R$ 470.971,53

    EMPRÉSTIMO CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL LP

R$ 0,00R$ 2.311.725,78

    EMPRÉSTIMO BANCO VOLKSWAGEN LP R$ 0,00R$ 14.707.260,00

    EMPRÉSTIMO BANCO DO  BRASIL LP R$ 0,00R$ 2.048.727,24

   PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS LP R$ 0,00R$ 3.535.786,06

    PARCELAMENTOS R$ 0,00R$ 3.535.786,06

   CONSÓRCIO CONTEMPLADOS A PAGAR 
(LP)

R$ 1.883.762,79R$ 0,00

    CONSÓRCIO CONTEMPLADOS A 
PAGAR (LP)

R$ 1.883.762,79R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 4Página 3 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 33

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 72.828.020,45R$ 35.026.741,79

  CAPITAL SOCIAL R$ 10.000.000,00R$ 10.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 10.000.000,00R$ 10.000.000,00

    CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 10.000.000,00R$ 10.000.000,00

  RESERVA DE LUCROS R$ 1.950.054,51R$ 1.950.054,51

   RESEVA LEGAL R$ 1.950.054,51R$ 1.950.054,51

    RESERVA LEGAL R$ 1.950.054,51R$ 1.950.054,51

  LUCROS / PREJUÍZOS R$ 23.780.647,10R$ 23.780.647,10

   LUCROS / PREJUÍZOS R$ 23.780.647,10R$ 23.780.647,10

    LUCROS / PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 23.780.647,10R$ 23.780.647,10

  (-) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 37.097.318,84R$ (703.959,82)

   (-) RESULTADO TRANSITÓRIO EM 
CURSO

R$ 37.097.318,84R$ (703.959,82)

    (-) LUCRO / PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ 37.097.318,84R$ (703.959,82)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 4Página 4 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 33

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 (-) C U S T O S   E   D E S P E S A S R$ (115.667.533,76)R$ (90.813.480,27)

  (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (68.800.543,76)R$ (74.255.535,74)

   (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (68.800.543,76)R$ (74.255.535,74)

    (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (68.800.543,76)R$ (74.255.535,74)

     (-) CUSTOS COM PESSOAL / ENCARGOS R$ (28.208.614,92)R$ (10.312.030,46)

      (-) Salários R$ (9.333.887,81)R$ (2.844.939,64)

      (-) Horas Extras R$ (3.243.537,08)R$ (879.642,29)

      (-) Gratificações R$ (790.863,36)R$ (298.261,13)

      (-) DSR R$ (762.538,15)R$ (227.858,77)

      (-) Ajuda de Custo R$ (133.563,30)R$ (756,00)

      (-) Rescisões Contratuais R$ (1.880.300,75)R$ (1.218.478,24)

      (-) Acordos Judiciais R$ (93.603,89)R$ (102.871,00)

      (-) Plano de Saúde R$ (188.398,63)R$ (47.905,56)

      (-) Assistência médica/odontológica R$ (80.763,69)R$ (12.099,54)

      Vale Refeição R$ 4.797,00R$ 1.521,00

      (-) Vale Transporte R$ (86.464,45)R$ (25.500,81)

      (-) E.P.I / Uniformes R$ (284.867,46)R$ (187.586,85)

      (-) Viagens/Estadias/Locomoção R$ (145.410,25)R$ 547,65

      (-) Produção R$ (560.165,92)R$ (108.975,59)

      (-) Adicional Insalubridade R$ (8.342,40)R$ 0,00

      (-) Adicional Noturno R$ (65.819,17)R$ (6.617,18)

      (-) Adicional Periculosidade R$ (17.564,26)R$ (26.581,69)

      (-) INSS R$ (4.583.159,66)R$ (1.422.670,78)

      (-) FGTS R$ (1.870.984,51)R$ (1.310.935,04)

      (-) Seguros de Vida R$ (143.556,04)R$ (89.783,29)

      (-) Multa/Infrações Trabalhistas R$ (41.768,44)R$ (7.683,22)

      (-) Férias R$ (604.521,78)R$ (228.325,15)

      13º Salário R$ 71.889,11R$ (948.082,89)

      (-) Pro-Labore R$ (12.384,44)R$ 0,00

      (-) Contribuição Sindical R$ (260,00)R$ 7.400,29

      (-)Descontos diversos R$ 96.625,60R$ 18.391,67

      (-) Insalubridade R$ (88.985,84)R$ (35.333,84)

      (-) Periculosidade R$ (232.965,16)R$ (39.857,06)

      (-) Aviso previo R$ (282.342,99)R$ (195.314,06)
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      (-) Reembolso R$ (213.766,59)R$ (86.484,48)

      (-) Plano de Saúde R$ 10.455,00R$ (7.968,86)

      (-)Faltas R$ 70.987,95R$ 20.621,89

      (-) Auxilio doença R$ (13.659,11)R$ 0,00

      Pensão Alimentícia / Judicial R$ 0,00R$ 0,00

      (-) Bolsa Auxílio R$ (9.020,00)R$ 0,00

      (-) Provisão Férias R$ (1.224.801,39)R$ 0,00

      (-) Provisão encargos férias R$ (493.131,56)R$ 0,00

      (-) Provisão 13º Salário R$ (682.391,34)R$ 0,00

      (-) Provisão encargos 13º Salário R$ (289.580,16)R$ 0,00

     (-) MATERIAL EMPREGADO R$ (23.666.136,54)R$ (21.530.276,56)

      (-) Material Aplicado R$ (22.829.840,27)R$ (21.466.421,99)

      (-) Material/peças e ferramentas R$ (519.039,10)R$ (59.059,90)

      (-) Bens de Pequeno Valor R$ (21.974,18)R$ (4.794,67)

      (-) Aglomerante R$ (7.200,00)R$ 0,00

      (-) Madeiramento R$ (495,00)R$ 0,00

      (-) Jazidas R$ (200.343,02)R$ 0,00

      (-) Sinalização R$ (53.734,97)R$ 0,00

      (-) Pré Moldados R$ (10.470,00)R$ 0,00

      (-) Concreto de cimento e Argamassas R$ (23.040,00)R$ 0,00

     (-) GASTOS C/ EQUIP./MÁQ./VEÍCULO R$ (15.055.834,31)R$ (5.806.905,10)

      (-) Peças, Acessórios, Pneus, Fer R$ (8.990.853,57)R$ (2.236.892,05)

      (-) Manutenção e Serviços terceirizados R$ (938.653,56)R$ (484.868,63)

      (-) Seguros/IPVA/Multas R$ (592.327,39)R$ (18.468,65)

      (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (2.016.342,95)R$ (684.258,40)

      (-) Locação de Veículos e Máquina R$ (2.516.756,84)R$ (1.707.417,37)

      (-) Locação de Máquinas e Equipamentos - 
LEASING

R$ (900,00)R$ (675.000,00)

     (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (9.970.277,30)R$ (4.364.210,75)

      (-) Serviços de Terceiros P.F. R$ (74.792,41)R$ (108.576,10)

      (-) Serviços de Terceiros P.J. R$ (4.884.703,15)R$ (3.319.386,29)

      (-) Despesas com Fretes / Transportes R$ (2.140.306,18)R$ (936.248,36)

      (-) Terceiros PJ - Contrato R$ (2.809.175,56)R$ 0,00

      (-) Terceiros PF - Contrato R$ (61.300,00)R$ 0,00

     (-) GASTOS GERAIS R$ (4.501.157,17)R$ (1.620.376,80)
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      (-) Água/Energia/Telefone/Interne R$ (212.190,89)R$ (53.289,93)

      (-) Correios/Xerox/Cartórios R$ (52.698,03)R$ 0,00

      (-) Copa / Limpeza R$ (1.971.797,19)R$ (573.782,26)

      (-) Lanches e Refeições R$ (1.725.768,12)R$ (726.386,25)

      (-) Material de Consumo /  Expediente / 
Escritório

R$ (54.014,31)R$ (5.217,41)

      Taxas / CREA / Sindicatos R$ 0,00R$ 0,00

      (-) Seguros e Garantias de Obras Diversos R$ (178.058,31)R$ (28.673,08)

      (-) Despesa com 
viagem/alimentação/reembolso

R$ (306.630,32)R$ (233.027,87)

     ( - ) CUSTO DE OBRAS EM ANDAMENTO R$ 12.601.476,48R$ (30.621.736,07)

      ( - ) Custo de Obras em Andamento R$ 12.601.476,48R$ 0,00

      CUSTO OBRAS DIFERIDAS (A FATURAR / 
FATURADAS)

R$ 0,00R$ (30.621.736,07)

  (-) A D M I N I S T R A Ç Ã O R$ (46.866.990,00)R$ (16.557.944,53)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (46.866.990,00)R$ (16.557.944,53)

    (-) ADMINISTRATIVAS GERAIS R$ (1.464.496,54)R$ (246.093,24)

     (-) DESPESAS DE EXPEDIENTE R$ (1.464.496,54)R$ (246.093,24)

      (-) Desp. Energia Elétrica / Água e Esgoto R$ (87.648,52)R$ (20.003,00)

      (-) Despesas Telefone / Internet / Provedores / 
TV por assinatura

R$ (26.212,82)R$ (3.350,37)

      (-) Desp Materiais de Escritório R$ (21.811,19)R$ 0,00

      (-) Material Copa / Produto de Limpeza R$ (119.306,68)R$ (32.876,26)

      (-) Despesas com Seguros R$ (2.907,23)R$ (596,64)

      (-) Desp Farmácias / Medicamentos R$ (640,02)R$ (320,26)

      (-) Desp Bens de Pequeno Valor R$ (23.784,50)R$ (6.040,04)

      (-) Licitações / Certidões /Fianças R$ (4.279,76)R$ 0,00

      (-) Taxas Diversas R$ (659.445,26)R$ (36.860,12)

      (-) Desp. Licença de Uso R$ (112.362,43)R$ (25.706,32)

      (-) Despesa pgtos indevido R$ (406.098,13)R$ (120.340,23)

    (-) DESPESAS COM MANUTENÇÕES R$ (20.701.616,27)R$ (8.992.628,70)

     (-) MANUTENÇÃO COM INSTALAÇÕES R$ (856.678,01)R$ (210.696,50)

      (-) Aluguel Imóvel R$ (853.678,01)R$ (210.696,50)

      (-) Indenização para Reforma de Alojamentos R$ (3.000,00)R$ 0,00

     (-) MANUTENÇÃO COM VEÍCULOS R$ (19.844.938,26)R$ (8.781.932,20)

      (-) Peças, Acessórios, Pneus, Ferramen R$ (1.946,59)R$ 0,00
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      (-) Manutenção e Serviços R$ (3.165.337,46)R$ (826.702,88)

      (-) Seguros/IPVA/Multas/Despachantes R$ (960,45)R$ 0,00

      (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (12.580.987,21)R$ (6.096.603,36)

      (-) Locação de Veículos Utilitários R$ (3.184.765,59)R$ (1.696.511,33)

      (-) Seguros de Veículos R$ (910.940,96)R$ (162.114,63)

    (-) ADM - SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (511.138,84)R$ (639.688,00)

     (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J. R$ (511.138,84)R$ (639.688,00)

      (-) Honorários e Consultorias PJ R$ (511.138,84)R$ (639.688,00)

    (-) OUTRAS DESPESAS R$ (24.189.738,35)R$ (6.679.534,59)

     (-) DESPESAS BANCÁRIAS R$ (38.933,01)R$ (15.655,05)

      (-) Tarifas Bancárias R$ (38.933,01)R$ (15.655,05)

     (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (5.767.789,10)R$ (2.086.641,76)

      (-) Juros e Multas Passivas - Credores R$ (4.797.717,16)R$ (2.028.527,58)

      (-) Juros/Encargos s/ Empres/Financia R$ (970.071,94)R$ (58.114,18)

     (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (491.321,08)R$ (395.409,45)

      (-) IPTU / ITU R$ (49.403,54)R$ 0,00

      (-) IOF R$ (286.308,01)R$ (239.312,75)

      (-) IR s/ Rendimentos R$ (146.846,41)R$ (155.589,69)

      (-) ICMS R$ (8.763,12)R$ (507,01)

      ISTI - IMP. S/ TRANSM. BENS IMÓVEIS R$ 0,00R$ 0,00

      ITBI R$ 0,00R$ 0,00

     (-) DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO R$ (17.879.341,86)R$ (4.174.687,11)

      (-) Depreciação R$ (17.879.341,86)R$ (4.174.687,11)

     (-) DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (12.353,30)R$ (7.141,22)

      (-) Multas e auto de Infração R$ (12.353,30)R$ (7.141,22)

  DESPESAS OPERAÇÕES DESCONTÍNUADAS R$ 0,00R$ 0,00

   DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00R$ 0,00

    P E R D A S R$ 0,00R$ 0,00

     PERDAS NA ALIENAÇÃO DO IMOBILIZADO R$ 0,00R$ 0,00

      PREJUÍZO ALIENAÇÃO ATIVO (DESPESA) R$ 0,00R$ 0,00

 R E C E I T A S R$ 153.468.812,42R$ 101.118.341,74

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 149.823.054,56R$ 100.174.838,06

   RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 147.806.718,15R$ 98.860.717,12

    RECEITA PRESTACIONAL R$ 147.806.718,15R$ 98.860.717,12
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     RECEITAS R$ 165.985.204,73R$ 111.166.467,15

      Receitas de serviços R$ 165.985.204,73R$ 111.166.467,15

     (-) (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS R$ (18.178.486,58)R$ (12.305.750,03)

      (-) (-)  PIS R$ (1.076.605,37)R$ (892.866,97)

      (-) (-)  COFINS R$ (4.968.947,93)R$ (4.185.370,79)

      (-) (-)  ISS R$ (5.039.740,59)R$ (1.886.564,59)

      (-) (-) CSLL R$ (1.774.944,26)R$ (1.402.132,62)

      (-) (-) IRPJ R$ (3.930.636,10)R$ (3.856.964,48)

      (-) (-) INSS s/ Receita R$ (68.402,68)R$ (81.850,58)

      (-) (-)  Descontos Concedidos R$ (1.319.209,65)R$ 0,00

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 2.016.336,41R$ 1.314.120,94

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 2.016.336,41R$ 1.314.120,94

     RECEITAS FINANCEIRAS R$ 2.016.336,41R$ 1.314.120,94

      Descontos Obtidos R$ 2.016.336,41R$ 1.314.120,94

     OUTRAS RECEITAS R$ 0,00R$ 0,00

      Receita Locação de Máquinas e 
Equipamentos

R$ 0,00R$ 0,00

  RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ 3.645.757,86R$ 943.503,68

   RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 3.645.757,86R$ 943.503,68

    RECEITA NÃO OPERACIONAL R$ 3.645.757,86R$ 943.503,68

     GANHO / PERDA VENDAS IMOBILIZADO R$ 0,00R$ 11.605,87

      ATUALIZAÇÃO VALOR TERRENOS RES. 
PORTAL DO ORIENTE

R$ 0,00R$ 11.605,87

     RENDAS INVESTIMENTOS R$ 2.981.116,41R$ 809.703,72

      Rendimentos Aplic. Financeiras R$ 2.975.317,84R$ 808.241,04

      Dividendos Ações Banco do Brasil R$ 179,34R$ 248,16

      Juros Sobre Capital Próprio - Ações Banco do 
Brasil

R$ 5.619,23R$ 1.214,52

     INDENIZAÇÕES DE SEGUROS R$ 21.949,00R$ 0,00

      Indenizações de Seguros R$ 21.949,00R$ 0,00

     OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS R$ 642.692,45R$ 122.194,09

      Receitas Eventuais R$ 20.696,48R$ 1.122,66

      Devolução pagamento indevido a 
Fornecedores

R$ 597.832,08R$ 121.071,43

      Receita - Acordo Judicial R$ 14.163,89R$ 0,00

      Receita - Acordo Extrajudicial R$ 10.000,00R$ 0,00
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Lucro/Prejuízo R$ 37.801.278,66R$ 10.304.861,47
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20 ■ Classificados SEXTA-FEIRA, 13 DEJUNHO DE2025 

CONSTRUTORA CENTRO LESTES/A 
CNPJIMF 02.155.735/0001-10 NIRE JUCEG 52201433527 SENADOR CANEDO (GO) 

Ativo Ativo cirrolante Caixa e equivalentes de caixa 
Contas a recebe< de clienles Partes Relacionadas 
Estoques Tributos a n,a,perar 
Adiantamentos 
Outras contas a receber 
Ativo não circulante 
Consórcios Investimentos 
lmobiizado 
Total do ativo 
Passivo Passivo circulante 
Empréstimos e frlanciamentos Foo,ecedores Tributos a pagar 
Obrigações sociais e trabalhistas Adiantamentos de dientes Outros Valoras a Pagar 
Passivo não circulante Empréstimos e fnanciamentos 
Tributos a pagar Outros Valoras a Pagar 
Patrimônio Liquido 
Capital social 
Reservas de lucltls AFAC 
lucro do Exercício 

Balanço Patrimonial 
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

Em reais ----Nota ----

Nota 

2023 
57.438.973 24.781.066 
37.981.731 1.179.621 28.477.700 

149.859.091 

50.000 16.210.223 ::mmn::: 166.119.314 
~ 

~ (9.322.959) 
(10.000.000) 

(1.950.054) 
~ (72.828.020 

Total do passivo e patrím6nio liquido 1 .11 .314 As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 

Em 1° de janeiro de 2022 
Lucltl (prajulzo) do período LutltlS distribuldos 
Reversão de lucro a distnbur 

Demonstração da Mutação do Patrimônio Liquido 
Em 31 de deze<nbro da 2023 a 2022 

Em reais 
Ca~~Jó\,"."oli~ Reservas de lucros 

----;~f't .. g.,~,;:!44'/,19"" 
(7.721.301) 
(3.745.020) 

Em 31 de deze<nbro de 2022 10 DOO 000 25 026 742 Lucltl (prajulzo) do período _____ 37 097 318 
Em 31 de deze<nbro de 2023 10 DOO 000 62 124 060 As notas explicativas são parte Integrante das de<nonstrações financeiras. 

2022 ----
52.474.277 24.578.694 
20.492.983 380.269 308.655 
98134.878 

2.526.675 27.044.238 ::::mmII: 127.805.791 
_____mi_ 

(30.551.459) 
(3.535.786) 

(34.087.245) 
(10.000.000) 
(25.026.742) 

Notas Explicativas da Administração às De<nonstrações Contábeis Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 Em reais 1. Contexto Operacional A Construtora CentroLesteSA., fundadae<n 18109/1997 e sediada em Senador Canedo, Estado de Goiás, é uma sociedade 
anônima que atua no setor da construção civi. Suas atividades incluem, obras de i'lfraestrulUra e construção civi pesada. A empresa possui ima eslrUIUra O'!Jarnzacional ltlbusta que atende todas as etapas das obras alé a entrega fnal, com de­
partamentos de engenharia, admiustraçao, finanças, maquilas e recursos humanos. 
~~de~i~:~% ~'!;~:;i~~n': ~~~~C:r':-=J:e ~::':2~:.. ~:'.\~%no~:, :~en,; 
=':%1:';i=~a:.~:~~dedlcada;àarll:>t'a,~egestaoderm,s,aCCLmarm:Jçios de 9()'I011lil1Ça capaaiva paa gaarlir transpa-êroa e respa,salJlidade nos n<g6cio6.A "'1l)resa ~a,eja expardi' suas opera,;ões e 
metoar<XJ\liluamenteseuspra:essos,comooljeti\cde"!J8!13'valapara-~dierteseasociedadee<ngerli. 2. Base de preparação das demonstrações financeiras a. Declaração de conformidade 
As de<nonstrações conlábeis da Empresa loram elabofadas de acordo com as práticas contábeis que são adotadas no Brasil, be<n como os Pronunciamenlos Conlábeis, Orientações e lnte,pretações emitidos pelo Comilé de Pronunciamentos 
Conlábeis ('CPC") ou Normas Brasileiras de Contal>idade rNBC"). estas também foram elaboradas e estão aprasentadas em conformidade com as disposições conlidas na Lei das Sociedades por Ações, Resoluções do Conselho Federal de Con­tabiidade e as atterações pltlvenientes da Lei n" 11.6~7. 
Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e cor• ~~:.= ~~:s~~t~t: r.: :.~~:~~~~r.1~º· Estas demonstrações financeiras são apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Empresa. Todas as demonstrações financeiras apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais próxino, exceto quando 
indicado de outra forma. 
2.2 Uso de estimativas e julgamentos A preparação de demonstrações f'1anceiras para empresas de grande porte no Brasil requer que a Admnistração use seu 
julgamento ao aplicar as práticas contábeis, fazendo uso de estimativas e premissas para determinar os vak>res de ativos, passivos, receitas e despesas. Ê comum que haja divergências entre essas estimativas e os valores reais.~ estimativas e premissas são continuamente revisadas, e as mudanças nas estimativas contâbeis são refletidas no período em que ocorrem 
e nos perlodos futuros rnpactados. b. Base de mensuração As demonstrações financeiras loram preparadas considerando o rus10 histôrico corno base de valor, exceto quando indicado 
de outra fonna. As de<nonstrai;ões financeiras loram elaboradas no rorso normal dos negócios. A Administração efetuou 
uma av_aiacão da capacidade da Companhia em dar continuidade às suas atividades e não identiflCOJ dúvidas da capacidade operacooal. 
e. Oata de aprovacão das de<nonstrações financeiras As demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas para emissão final pela Diretoria em 30 de maio de 2024. 
3. Principais potftlcas contábeis Dentra as principais polltic:as usufruldas pela Coll'!lanhia na preparação das demonstrações conlábeis, apresentamos abaixo um resumo exerotivo para a compreensão das práticas contábeis de maior relevância. 
3.1 Instrumentos financeiros Instrumentos financeiros não derivativos incluem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber, adiantamenil a tlmece• 
dores, outras contas a receber, empréstimos e financiamentos, fornecedores e outras ~ações, que são mensurados com base no custo amortizado. Em 31 de deze<nbrn de 2023 e 2022 a Empresa somente tinha Instrumentos financeros básicos. 
3.1.1 Caixa e equivalentes de caixa Os equivalentes de caixa são mantidos com a fnalidade de atende< os compltlmissos de caixa a rono prazo, e não para 11-
vestinenlo ou outros fins. nclue<n caixa, depósitos bancários à vista e apicações fnanceras realizáveis "'" até 90 dias da data original do titulo, considerados de 6quidez imediala que estão sujeilDs a um risco insignificante de mudança de valor, ::,;:~ !~ ~~~~ :::s ,.ct;~~ aaescidos dos rendimenk>s auferidos alé a data do balanço, que não ex-
3.1.2 Contas a receber de clientes As contas a receber está substancialmente representado pelos cnldilos a raceber, e são provenientes das vendas. 
3.1.3 Fornecedores 
~~n:,,;'f~rn"~:~~.,:;5 cla~~la';~ '=f:.' =la~~ços que foram adquridos de fomecedores no 
3.1.4 Empréstimos e financiamentos Os e,npréstimos e fnanciamenlos são reconhecidos, nicialmente, pelo valor justo, liquido dos rostos incorridos na transação e são, subseQUOntemente, demonstrados pelo rosto amortizado. Os i,Jltls transcorridos são reconhecidos no resútado do 
exercido. 3.1.5 Outros passivos financeros Os passivos fnancelltls são raconhecidos inicialmente na data de negociação, que é a data na qual a Emp,esa se torna 
parte das disposições contratuais do investimenlo. A Empresa não raconl>!ce um passivo fnancero quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expirada. Após o reconhecimento inicial, esses passivos financetros são mensurados pelo cuslo amortizado, utrnzando o método dos juros efetivos. 3.2 Estoques Os esloques são avaliados com base no menorvalorentre o custo histórico de aquisição e o valor liquido raal~vel. O valor 
~~';"~:'s~:.J:~:S'rre!!~~ºr~:::~.rorso normal dos negócios, deduzido dos rustos estimados para conclusão 
Sendo desta forma, regstrados pelo rosto ponde<ado em operações de aquisição de mercadorias e custo de aquisição. 
ajustados ao valor raaizável liquido quando este for menor que o rusto. 3.3 Imobilizado 
li) Reconhecimento e mensuração Cs itens do imobilizado são mensurados pelo rosto histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação e de 
qualquer perda não rerupe,ável acumutades (impairmenr). quando apl~vel. Gastos decorrentes de repas~ de um componente de um item do knobil~ado são contablizados separadamente. incluindo inspeções e vistorias, e dassif,cados no at~o imobiizado. QJttos gaslos são capitalizados apenas quando há um aumento nos beneficias econômicos desse item do Imobilizado. Qualquer oulm tipo de gasto é reconhecido no resultado come des­pesa. Quando partes de um lte<n do imobilzado têm diferentes vidas úteis elas são regislradas corno Itens ndividuais (componentes principais) de imobilizado. 
Ganhos e pe<das na alienação de um lte<n do imoblizado são apurados peta comparação entre os rerursos advindos da alienação e o valor conlábil do imobiizado e são reconhecidos liquidas dentltl de outras receitas no resultado. 
(li) Custos subsequentes O ruslo de reposição de um componente do rnol>lizado é reconhecido no valor contábi do lte<n caso seja provável gue os benefidos econômicos Incorporados dentltl do componente irão fü.ir para a Empresa e que o seu cus lo pode se< medido de 
forma confiável. O valor contábi do componente que tenha sido raposk> por outro é baixado. Os rustos de manutenção no 
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Demonstração de Resultado do Exercício 
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

Em reais ---1lm... 2023 Receita 10 153.468.812 
Cuslo das vendas (68.800.543) 
Lucro bruto 84.668.269 Despesas administrativas (46.866.990) 
Despesas trb.Jlârias (491.321) 
Outras raceitas 2.016.336 
Outras Despesas (12.353) 
Lucro operacional 45.354.328 
Receitas financeiras 2.016.336 
Despesas financeiras 15 767 789) Receitas (despesas) financeiras, líquidas (3.751.453) 
Lucro antes do Imposto de renda e da contribuição social 43 432 255 
Imposto de renda e contribuição social correntes {5 705 580) 
Lucro liquido do exerclclo 37 801 278 

As notas explicativas são parte Integrante das demonstrações financeiras. 

Resultado do Exercício 

Demonstração do Fluxo de Caixa 
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 

Em reais 

Ajustes para conciliar o Resultado do Exercício com o caixa líquido 
gerado pelas atividades operacionais 
(+) Oeorec@cões e Amortizações Lucro Liquido Ajustado 
(Aumento)IDiminuição das contas de ativo e passivo 

!+/-)Aument<>'radução de contas a receber 
+/- Aument<>'redução de estoques 
+/-lAumenl<>'radução de adiantamentos pagos 
+/-)Aumenl<>'redução de lributos a reruperar 
+/-)Aument<>'radução de fornecedores 
(+/-)Aumenl<>'redução de obrigações trabalhistas 
(+/- Aument<>'redução de obrigações tributárias 
+/-Aument<>'red ão de outras obri ões 

ento 

es de Investimentos 

iodoexerclcio 
ixa do exercido 

Ivas são parte ntegra nte s 

_____lfil 
37.097.318 

07879.341) 19.217.977 
(202.372) 

(14.188.747) 
(8.062) 

(799.352) 5.451 .410 
850.178 

(357.715) 
88.409 46.439.766 

(22.033.214) (13.975.049) 
~1 .521.374l 1 7.529.637 

2022 239.725.214 
(162.562.706) 

77.162.507 (50.517.780) 
(473.512) 
2.386.251 

(1.382.634) 
27.194.832 
2.361.453 

(11 818 4201 (9.456.967) 
17737 865 
(§ 0184461 11719 419 

___2.022_ 
11.719.419 

(4.446.680) 
7.272.739 

(6.787.638) 
(20.492.983) 

21.668.916 
20.481.329 
6.667.062 

(1.539.452) 
8.093.634 
9.672.997 45.036.604 

1.586.946 
~96:J 1. 57. 

dia a dia do imobizado são raconhecidos no reStJitado conforme incontdos. liil) Depreciação À depreciação é calculada para amortizar o rosk> de üens do ativo imobilizado, utilizando o método ünearbaseado nas taxas 
máximas pennitidas pela legislação lributária. A depreciação é reconhecida no resultado. Alivos arrendados são depraciados pelo menor periodo entre a vida úti estimada do bem e o prazo do contrato, a não se< que seja razoavelmente certo que a 
Empresa obtera a propriedade do bem ao final do prazo de arrendamento. Terrenos não são depredados. 
As laxas utiizadas para d~~ do Ativo lrnobiizado são as seguln~:anos 

~~~s J~~l~:mentos Jg ::: 
Velrolos 5 anos 
Computadores e Pe<~éricos 5 anos Equipamentos 8etriricos 5 anos 3.4Ativos e Passivos contingentes, contingências e provisões para riscos tributários, civeis e trabalhistas 

~e;:~~á~~I~~~ ~/J:J: ;:,:; :.~~;-:nt~ ~~~i~r~~~~Jo~!t~:: ~ °:~~a~~'. 
gurança. As provisões são quantif,cadas ao valor presente :fo' desembolso espe<ado para liquidar a obrigação. A avaliação da pltlbal>lidade de perda inclui a estimativa das evidências disponlveis, a h-,rarquia das leis, as jurisprucências disponlvels, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico. 
São alualizadas alé a data do balanço pelo montante eslinado das perdas prováveós, observadas suas nalurezas e apoiadas na opinião dos assessores legais da Emprasa. 
As práticas conlábeis para registltl e d~ulgação de ativos e passivos contingentes e obrigações legais são as seguntes: i) Ativos cont~gentes: são recomecidos somente quando há garantias raais ou decisões judiciais favoráveis, transüadas e<n julgado. Os alivos cootingentes com êxito provável são apenas diwlgados em nota explicativa; iQ Passivos conlingentes: 
são provisionados quando as perdas forem avaliadas coo,o prováveis e os montantes envotvidos forem mensuráveis com 
suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis são apenas divulgados em nota expi­cativa e os passivos contngentes avaliados como de pe<das remotas não são provisionados ne<n divulgados; ii) Obrigações 
~a:~~çã~~:~::= :~g~~:heí~:rc?:t~i:: da avaliação sobre as probabilidades de êxito. 
(a) Receita operacional 
A racelta ope<acional é reconhecida quando (i) os riscos e beneficias mais si!l"ificativos ne<entes a pltlpriedade dos bens forem transferidos para o comprador, (i) for provável que beneficias econõm,co-financeros fluirão para a Empresa, Qi) os rostos associados e a passivei devolução de mercadorias pudere<n ser estimados de maneira confiável, (iv) não haJO en­
volvimento continuo com os bens vendoos, e (v) o valor da receita possa ser mensurado de maneira confiável. A receüa é medida liquida de devoluções, descontos comerciais e bonificações. ln Receita de serviço As receitas de venda de bens são derivadas, basicamente, da prestaç.!o de sarviço e são raconhecidas quando todos os nscos e os beneficias são transferidos ao cliente, ou seja, na entrega do serviço ao diente. Uma receita não é reconhecida 
se há uma incerteza de sua real2ação. Os valores talUrados, racebidos ou não, decorrentes de serviços a serem en~egues no fulUltl, são considerados como redutores do ativo. Já os valoras recebidos e não faturados decorrentes de serviços a serem entregues no futuro são consk:lerados como passivo. 
(b) Receitas financeiras e despesas financeiras As receitas e despesas financeiras da Empresa compreendem: • Oescontos obtidos; 
-Receita de i,Jltls de aplicações fU1anceiras; -Jutos ativos sobre contas a receber, 
• Juros passivos: 
-Descontos Concedidos. A receita e a despesa de juros são reconhecidas no resultado pelo mélodo dos juros efetivos. 3.6 Impostos e contribuições sobre o Lucro 
~~=~d:~~~ ~1~0:/c~~~J~1~,!-,,~~::~s..?. ~ .. ~i: :jf~iaf:'to,l~i,;'~~~: :f~~~ 
excedente de RS 240 para imposlD de renda e 9% sobre o kx:ro trbutàvel para contribuição social sob<e o lucro liquido. (ij Imposto corrente 
A despesa de mposlo corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o kJcro llibutável do exercido e qualquer ajuste aos impostos a pagar oom rclação aos exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é recorllecido no balanço patrimonial como alivo ou passivo rscal pela melhor estmativa do valor espe<ado dos rnpostos 
a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas nas demonstrações financeiras. Os ativos e passwos fiscais correntes são compensados somente se certos critérios fore<n alendidos. 
3.7 Bene1iclos de curto prazo Obrigações de benef,cios de rorto prazo a e<npregados são raconhecidas como despesas de pessoal conlJnne o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montanle que se espera que será pago se a Companhia te<n 
uma obrigação le~I ou construtiva presente de pagar esse montante e<n função de seiviço passado prastado pelo e,npre­gado, e a obrigaçao possa ser estimada de maneira confiável. 3.8 Receítas e despesas financeiras As receitas fnanceiras abrangem, basicamente, as receitas de i,Jros sobre aplicações financeras. As despesas financeiras abrangem, basicamente, as despesas com i,Jltls sobra empréstimos e descontos coocedidos a clientes. 
3.9 Subvenções governamentais As subvenções govemamentais são reconhecidas no res,Jtado ao longo do exerck;o quando há razoável segurança de que foram rompridas as condições estabelecidas no contrato do incentivo fiscal. Os benefidos de subvenções governa­
mentais não pode<n ser disllibuidos para os cotistas e, portanto, a rase<va de ncentivos fscais é constilUida. !a~~~a: !!C~a '!&~.!! 2023 2022 Contas a receber de clientes 24.781.066 24.578.694 Total 24. 781.066 24.578.694 
Sobre conlas de clientes nada foi provisionado para pe<das evenluais por não haver expectativas de perdas e pelo tipo de 
cliente devedor (GOVERNO).Aconta c1-,nIes (R$ 24.781.066 mil) é IJrmada por duplicatas emitidas por sarviços medi­
dos executados. 
OS. Investimentos 
Investimentos 
Participações SCP-Tescon Engenharia 
(·) Crédik> Part. SCP-Tesa,n Engenharia 
(·) SCP Sócia Participante -eco 
Adiantamento Evenest-Part. SCP t!T Banco Brasi 

2023 

50.000 
50000 

2022 
2.432.775 

43.900 

50.000 2 526 675 

Imobil izado Mig I Egu1m21 ~~!.1121 ElllilIIIDln Egulm21 dl lnf2Dl8l~i M~11111 umrmm21 !1111021 1 Edifl~Si!2H H GiUillllil EIDi1~ktm1al2 I21ill Saldos em 1' de janeiro de 2022 Aqu,siçõês 
Baixas ~ef:f1 dê dezemtiãi de 2022 Aqui~ Baixas Depreciações sâldos em 31 dê dezembro de 2023 

07. Emiúêstlmos e Financiamentos Empcli mos e Eioanciameotas 
Empréslimo Bradesco a 1002-2 
Emp,éstimos Bco Brasil 
Emp,estimo Bco ltau 
Empréstimo Engecred Cotas Partes Engecrad Empréstimo Caixa Econornica 
Federal 475 Fiiandamento Banco Voikswagen Pgto Emprestrno Dive<sos Empréslimo lntemaclonal B. Brasil 4131 
Fnanciamento Sotreq • Calerpilar Belcar Caminhões -
Filanciamento FcoBb Cheoues C.Ompensados 
08. Obri~ações trabalhistas e tributárias õbrtgaçlS sociais e trabalhistas Sãlários A Pâgar 13' Salário à Pagar Rescisões Contratuais À Pagar Férias A Pagar INSSÀ Pagar 
FGTS À Pagar . IRRF SI Folha A Pagar 

8.605.493 5.217.444 
~.296.43!!) ~2rn2. 39.974.350 

(41.312.830) 
5.188.019 

14.010.838 39.475 
17.798.073 61.218 
t37721 §431§ (22.463) 782~ 5.478.128 5.910 
(14.510.962) 
17.398.819 (24.923} 59.217 

2023 2022 (277.220) (277.220! 11.258.30ºl !2.563.703 (652.019 1.254.343 
(136.088! !457.842l (78.498 148.454 

(1.320.986) (1.320.986) 
(4.461.846) (6.788.986) 

(15.053.607) (1.009.104) 

(3.531.659) (3. 729.244) 

!365.160! (365.160) 
410.404 1628) /27 545 786) 117 915 669) 

(13.83 (283119 (287.6; j52.474 (6.058 
( 30.986 (712.0 (166.564 !109.08~ (101.539) 135.078 

155.635 1.074.127 23.885.568 98.087 486.862 622.387 24284.070 
~26511~ 212l !163.741, l97 2~ §22 l§7 

(8.238.990) (8.238.990) 
{12.686.410} iUJl~~I zz~~rn8 121.471 124.791 3.692.983 49.397.633 (4.154.615) (4.154.615~ (37.665) \190.654) !56.077.03 l 311.017 .331.3â5 4.315.370 16110.222 

Ola 09. Pâtr1mõnlo liquido a. Capital Social O Capital Social de R$ 10.000.000,00 é representado por ações ordinárias nominativas de R$1,00 cada, sendo a respon­sal>tidade dos acionistas limüada ao montante das açoes por cada um possuídas no Capital, nos lermos da lei. b. Reserva de lucros A Reserva de Luaos é constitulda pelos lucros auferidos em cada exe<cfcio, drninuidos dos vak>res levados à Reseiva para lnveslimenms. O saldo fica à disposição dos quotistas. 
10. Reconhecimento da receita A Receta compreende o vala i,Jsto da contraprestação recebida ou a receber pelo rorso normal das atividades da e<npresa. A raceila é apresentada liquida dos imposlos, das devoluções, descontos e abatimentos concedidos, sendo reconhecida quando o valor desta pode ser mensurado com segurança, QU8 seja provável que os benefk;os econômicos Muros fluirão 
para a entidade e quando critéoos especificas, detaD1ados a segur, tiverem sido atendidos para cada ima das atividades. 
Serviços Prestados uida está com sta da uinte forma: 

NILTON AIRES DO COUTO JÚNIOR 
Pll!sidente CPF 575.865.191-53 

2023 1tiS.98S.2b5 165.965.205 
(18.178.486 

2022 255.039.587 255.039.587 
(15.314.374) !1.658.234) 
7.717.835) 5.429.548) 1

1.076.605 
4.968.948 5.039.741 
1.774.944 (3.930.636 (68.403 (437.344 1.319.210 1.412 

147.806.719 239.725114 
EDSON DA SILVA JÚNIOR 

Contador CRC/GO 7502 

Relatório Dos Auditores Independentes Sobre As Demonstrações Contábeis com as normas brasieras e internacionais de audtoria se<npre detectam as eventuais distorções ralevantes existenles. 
AOS ACIONISTAS ADMINISTRADORES DA As dlstações podem serdeairrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em con-
CONSTRUTORA CENTRO LESTE SIA junto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base OPNAo oo AuOOOR IHOEPENDENTE nas referidas demonstrações contábeis. Não houve, de nossa parte, constatação desses fatos no exerclcio. Como parte Examinamos as De<nonstrações Contábeis, da Empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, encerradas"'" 31 de da audttoria reaizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audüoria, exerc:emos julgamento profissional deze<nb<o de 2023, que compreendem o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resultado do Exerclcio, a Demon- e manle<nos ceticismo pltlfissional ao iongo da auditoria. Além disso: 
stração das Mutações do Patrimônio Uquoo, Demonstrações do FkJxo de Caixa, para o exerci cio findo naquela data, assm ► Obtemos entendrnento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos pltlcedimentos de auditoria como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas expticativas. apropriados às drcoostãncias. Em nossa opiniãc, as demonstrações conlábeis acima ,aferidas apresentam adequadamente, e<n lodos os aspectos rale- ► Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de<nonslrações conlâbeis, independentemerte se causada 
vantes, a posição pallimonial e fU1ancelra da Empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, em 31 de dezembro de por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria e<n resposta a tais riscos, be<n como obtivemos 2023, o desempenho de suas ope<~ e os seus fluxos de caixa para o exercido findo naquela data, de acordo com as evidéncia de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opiniilo, nada havendo a ressalvar nesse aspeclO. práticas contábeis adotadas no Brasil. ► Avaliamos a adequação das políticas contábeis utJizadas e a razoabilidade elas estimativas contábeis e respectivas 
IIAsE PARA OPllt.lo ao AuonOR divulgações feitas peta administração. Nossa audüoria foi conduzida de acordo com as normas b<asileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, ► Conckllmos sobra a adequação do uso, peta administraçãc, da base contábil de continuidade operacional e, com 
e<n conformidade com tais nonnas, estão descritas na seção a seguir inti1ulada "RESPONSABILIDADES DO AUDITOR base nas evidências de audk>ria obtidas, não existe ince<teza relevante e<n relação a eventos ou condições que possam PELAAUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS•. Sorr,,s independentes em relação à Empresa audltada, de levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacioni, da Empresa. 
acordo com os princípios élicos relevantes previstos no Código de Etica Pnofssional do Contador e nas normas prof~sionais ► Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações conlábeis, Inclusive as diwlgações e emitidas pelo Conselho Federal de Contal>idade, e rumprimos com as de<nais r8Sp0!'5al>idades éticas de acordo com se as demonstrações conlábeis ,apresentam as corraspondentes transações e os eventos de manera compatível com 
:"~:".~.!~~=,~~v~~ia .. '!;-=~~~~~ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. v..'.':t!'~:i_:~: ê~ 
A administração da Operadora é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis Para fns eslritamenle CONCORRENCIAIS, informamos que a Sociedade não detém PATRIMÔNIO LIOUIDO NEGATIVO, de acordo com as práticas conlábeis adotadas no Brasi, e pelos cootrotes inte<nos que ela detenninou como necessários sendo o mesmo (POSITIVO) de R$ 72.753.416 (Setenta e dois mihões e setecentos e cinquenta e tnls mil e quatrocentos 
para pennitir a elaboração de demonstrações conlábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por e dezesseis reais) formado por fraude ou erro. CAPITAL SOCIAL 10.000.000 Na elaboração das demonstrações contábeis, a admnistração é rasponsável pela avafiação da capacidade de a Empresa RESERVA LEGAL 1.950.055 
continuar operando, diwlgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso RETENÇÃO DE LUCROS 60.803.361 dessa base contál>I na ~abaação das demonstrações contàbeis. TOTAL 72.753.416 
RESPONSABLIDADE DOS AUDrTORES INDEPEHOEHTES e que não há CONTINGÊNCIAS conhecidas ou de risco a provisionar contra esse PATRIMÔNIO APURADO. 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, !ornadas em coni,Jnto, estão livres de Senador Canedo (GO), 30 de abril de 2024. distorção relevante, ndependente<nente se causada por fraude ou eno, e emitir relatório de auditoria contendo nossa Cleldimilson Cortes da Silva opinião. Segurança razoável é um alk> nível de segurança, mas não uma garantia de que a audüoria rea6zada de acordo CRC -GC-024474/0 

RELATÓRIO DA DIRETORIA 
A DIRETORIA da CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A no uso de suas alribuições legais e estatutárias ve<n apresenlar aos senhores acionistas e ao público e<n geral as Demonstrações Conlábels do Exerck;o Social encerrado e<n 31 de 
dezembro de 2023, bem como colocar à disposição dos interessados, a doa,mentação suporte de que trata a Lei 6.404/76, à sua sede social, em expediente comercial. 
Senador Canedo (GO). 30 de abril de 2024. 

NILTON AIRES 00 COUTO JÚNIOR 
Presidente 

Balanço na Íntegra através do link: 

https ://ohoje. com/publicidade-legal/ construtora-centro-leste-s-a-ba lan co-patrimo n ia 1-e m­
deze m bro-2023-e-2022/ 
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CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A 

CNPJ nº 02.155.735/0001-10                   NIRE 52300015065 
 
 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Realizada em 13 de junho de 2025 

 
 
Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2025, às 08:00h, na sede social da 
CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, situada na Alameda do Sapé s/nº, quadra 07, lote 34, 
Bairro Estância Vargem Bonita, Município de Senador Canedo – GO, CEP: 75.252-530, 
reuniram-se em Assembleia Geral ordinária a totalidade de seus acionistas para deliberarem 
sobre a ordem do dia: 01) – aprovação das retificação dos demonstrações contábeis dos 
exercícios de 2023, Composto: a) a apreciação das contas dos administradores; b) o exame e 
a votação das demonstrações financeiras; c) deliberação sobre a destinação de lucro líquido 
do exercício e a distribuição de dividendos; E Verificando a presença de todos os acionistas, o 
Diretor NILTON AIRES DO COUTO JÚNIOR deu por iniciado os trabalhos facultando aos 
acionistas presentes, na forma do artigo 7º do Estatuto Social, a escolha do presidente que, 
de forma unânime, foi indicado o próprio NILTON AIRES DO COUTO JÚNIOR, que aceitou a 
incumbência. Em seguida o Senhor Presidente designou a mim, IVÃ DONIZETTI SILVÉRIO, 
como secretário. Colocando em discussão os assuntos em pauta, os acionistas debateram, 
sendo aprovado por unanimidade as pautas e demais condições conforme a ordem do dia:  
 
 

01) – Que observadas as prescrições legais, e considerando o Parágrafo Único do Artigo 
13º do Estatuto Social, os acionistas decidem: 
 
 
a) Apreciaram as contas dos administradores da companhia, sendo aprovado por 

unanimidade dos acionistas: 
 

 
b) realizado os exames das demonstrações financeiras, os acionistas aprovaram por 

unanimidade e deliberaram pela aprovação dos resultados apresentados nas 
demonstrações contábeis apuradas no exercício de 2023 publicada no JORNAL O 
HOJE, sexta feira dia 13/06/2025, Edição nº 6.787, Ano 21, Pág. 20:  
 

 
c) Colocado em votação as deliberações sobre a destinação de lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos, que mediante os lucros acumulados exercícios 
anteriores a 2023, e somados a estes os lucros auferidos no exercício de 2023, fica 
autorizado a compensação da conta adiantamento de lucros realizados em 2023, em 
conformidade participação cotas de cada acionista, utilizando parte dos lucros 
consolidados em 31/12/2023.  
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Em seguida, foi mencionado e discutido pelos acionistas sobre o prazo legal (30/04/2024) para 
realização desta AGO, no qual os acionistas em sua totalidade deram ciência ao fato, bem 
como foi verificado a não ocorrência de nenhum prejuízo pelo referido atraso.  Após 
aprovação por unanimidade, nada mais sendo tratado o presidente deu por encerrada a AGO, 
da qual foi lavrada esta ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
 
A presente ata é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio. 

 
 
 
 
 
Nilton Aires do Couto Júnior                                            Ivã Donizetti Silvério 
      Presidente/Acionista                                 Secretário 

                                                                            Diretor de Produção/Acionista 
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CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A 
CNPJ nº 02.155.735/0001-10 NIRE 52300015065 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Realizada em 13 de junho de 2025 

Aos 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2025, às 08:00h, 
na sede social da CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, si­
tuada na Alameda do Sapé s/nº, quadra 07, lote 34, Bairro Estân­
cia Vargem Bonita, Município de Senador Canedo - GO, CEP: 
75.252-530, reuniram-se em Assembleia Geral ordinária a totali­
dade de seus acionistas para deliberarem sobre a ordem do dia: 
01) - aprovação das retificação dos demonstrações contábeis dos 
exercícios de 2023, Composto: a) a apreciação das contas dos 
administradores; b) o exame e a votação das demonstrações fi­
nanceiras; c) deliberação sobre a destinação de lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos; E Verificando a presença 
de todos os acionistas, o Diretor NILTON AIRES DO COUTO JU­
NIOR deu por iniciado os trabalhos facultando aos acionistas pre­
sentes, na forma do artigo 7° do Estatuto Social, a escolha do 
presidente que, de forma unânime, foi indicado o próprio NILTON 
AIRES DO COUTO JÚNIOR, que aceitou a incumbência. Em se­
guida o Senhor Presidente designou a mim, IVÃ DONIZETTI SIL­
VÉRIO, como secretário. Colocando em discussão os assuntos 
em pauta, os acionistas debateram, sendo aprovado por unanimi­
dade as pautas e demais condições conforme a ordem do dia: 
01) - Que observadas as prescrições legais, e considerando 
o Parágrafo Único do Artigo 13° do Estatuto Social, os acio­
nistas decidem: 
a) Apreciaram as contas dos administradores da companhia, sendo 
aprovado por unanimidade dos acionistas: 
b) realizado os exames das demonstrações financeiras, os acionis­
tas aprovaram por unanimidade e deliberaram pela aprovação dos 
resultados apresentados nas demonstrações contábeis apuradas 
no exercício de 2023 publicada no JORNAL O HOJE, sexta feira 
dia 13/06/2025, Edição nº 6.787, Ano 21, Pág. 20: 
c) Colocado em votação as deliberações sobre a destinação de 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, que me­
diante os lucros acumulados exercícios anteriores a 2023, e soma­
dos a estes os lucros auferidos no exercício de 2023, fica autorizado 
a compensação da conta adiantamento de lucros realizados em 
2023, em conformidade participação cotas de cada acionista, utili­
zando parte dos lucros consolidados em 31/12/2023. 

Em seguida, foi mencionado e discutido pelos acionistas sobre o 
prazo legal (30/04/2024) para realização destaAGO, no qual os acio­
nistas em sua totalidade deram ciência ao fato, bem como foi verifi­
cado a não ocorrência de nenhum prejuízo pelo referido atraso. Após 
aprovação por unanimidade, nada mais sendo tratado o presidente 
deu por encerrada a AGO, da qual foi lavrada esta ata que foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. 
A presente ata é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio. 

Nilton Aires do Couto Júnior lvã Donizetti Silvério 
Presidente/Acionista Secretário 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2024 a 31/12/2024 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 34

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 205.908.813,49R$ 166.119.314,56

 C I R C U L A N T E R$ 181.854.378,77R$ 149.859.091,67

  D I S P O N Í V E L R$ 8.969.761,15R$ 57.438.973,47

   BENS NUMERÁRIOS R$ 211.328,27R$ 573.318,14

    C A I X A R$ 211.328,27R$ 573.318,14

   B A N C O S R$ 327.201,84R$ 490.293,45

    BANCOS CONTAS CORRENTES R$ 327.201,84R$ 490.293,45

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 8.431.231,04R$ 56.375.361,88

    APLICAÇÕES FINANCEIRAS À CURTO 
PRAZO

R$ 8.431.231,04R$ 56.375.361,88

  C R É D I T O S R$ 172.884.617,62R$ 92.420.118,20

   CRÉDITOS DIVERSOS À RECEBER R$ 40.469.595,18R$ 24.781.066,21

    DUPLICATAS À RECEBER R$ 40.469.595,18R$ 24.781.066,21

   CRÉDITOS POR ADIANTAMENTOS R$ 30.790.848,17R$ 28.477.700,43

    ADIANTAMENTOS À FUNCIONÁRIOS R$ 3.000,00R$ 9.053,53

    ADIANTAMENTOS À FORNECEDORES R$ 8.265.848,17R$ 7.935.432,90

    ADIANTAMENTOS À SÓCIOS R$ 22.522.000,00R$ 20.533.214,00

   CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS R$ 670.684,41R$ 1.179.621,24

    IMPOSTOS/CONTRIBUIÇÕES À 
COMPENSAR

R$ 670.684,41R$ 1.179.621,24

   ESTOQUE BENS IMÓVEIS E MÓVEIS R$ 83.255.391,04R$ 32.867.505,44

    ESTOQUE BENS IMÓVEIS E MÓVEIS Á 
VENDA

R$ 83.255.391,04R$ 32.867.505,44

   ESTOQUE DE MATERIAIS R$ 17.698.098,82R$ 5.114.224,88

    ESTOQUE DE MATERIAIS R$ 17.698.098,82R$ 5.114.224,88

 N Ã O  C I R C U L A N T E R$ 24.054.434,72R$ 16.260.222,89

  I N V E S T I M E N T O S R$ 4.070.893,20R$ 50.000,00

   PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS R$ 4.020.893,20R$ 0,00

    CAPITAL SOCIAL INVESTIDO (SCP's) R$ 1.588.118,48R$ 0,00

    APORTE - EM INVESTIDAS (SCP's) R$ 2.432.774,72R$ 0,00

   AÇÕES R$ 50.000,00R$ 50.000,00

    AÇÕES DIVEROS R$ 50.000,00R$ 50.000,00

  I M O B I L I Z A D O R$ 19.983.541,52R$ 16.210.222,89

   BENS IMÓVEIS R$ 0,00R$ 4.315.369,52

    TERRENOS E EDIFICAÇÕES R$ 0,00R$ 4.315.369,52

   BENS MÓVEIS R$ 19.537.539,73R$ 24.288.458,50
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2024 a 31/12/2024 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 34

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 1.322.924,75R$ 1.331.385,05

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LEVES R$ 3.844.172,93R$ 3.473.019,21

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PESADAS

R$ (11.839.147,53)R$ 1.715.000,05

    COMPUTADORES E PERIFÉRICOS R$ 400.804,73R$ 311.016,87

    VEÍCULOS LEVES R$ 3.792.634,98R$ 3.162.621,65

    VEÍCULOS PESADOS R$ 21.949.296,38R$ 14.236.198,21

    FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
TÉCNICOS

R$ 66.853,49R$ 59.217,46

   (-) GARANTIA FINANCIAMENTO R$ 0,00R$ (12.393.605,13)

    (-) GARANTIA FINANCIAMENTO R$ 0,00R$ (12.393.605,13)

   IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 446.001,79R$ 0,00

    CONSORCIOS R$ 446.001,79R$ 0,00

P A S S I V O R$ 205.908.813,49R$ 166.119.314,56

 C I R C U L A N T E R$ 77.259.674,45R$ 83.968.334,43

  OBRIGAÇÕES SOCIAIS E FISCAIS R$ 2.642.537,69R$ 4.943.488,15

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 1.841.303,66R$ 2.802.230,51

    OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS À PAGAR R$ 889.605,97R$ 943.877,53

    ENCARGOS SOBRE FOLHA À PAGAR R$ 951.697,69R$ 999.089,50

    PROVISÕES SOCIAIS R$ 0,00R$ 859.263,48

   OBRIGAÇÕES FISCAIS R$ 801.234,03R$ 2.141.257,64

    RETENÇÕES RETIDO R$ 18.071,71R$ 109.986,86

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
RECEITA

R$ 651.288,57R$ 504.314,95

    IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
TRIMESTRE

R$ 131.873,75R$ 1.526.955,83

  FORNECEDORES R$ 2.992.716,26R$ 30.644.737,30

   FORNECEDORES DE MATERIAIS E DE 
SERVIÇOS

R$ 2.992.716,26R$ 16.518.918,49

    FORNECEDORES DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS

R$ 2.992.716,26R$ 16.518.918,49

   ( - ) CUSTO DE OBRAS EM ANDAMENTO R$ 0,00R$ 12.120.664,37

    ( - ) CUSTO DE OBRAS EM ANDAMENTO R$ 0,00R$ 12.120.664,37

   CONSÓRCIOS CONTEMPLADOS A 
PAGAR

R$ 0,00R$ 2.005.154,44

    CONSÓRCIOS CONTEMPLADOS A 
PAGAR

R$ 0,00R$ 2.005.154,44

  EMPRÉSTIMOS/ 
FINANCIAMENTOS/CONSÓRCIOS

R$ 56.001.893,06R$ 27.545.785,95

   OBRIGAÇÕES COM BANCOS R$ 56.001.893,06R$ 27.545.785,95
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2024 a 31/12/2024 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 34

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS R$ 30.014.973,76R$ 23.238.563,09

    FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS / FCO R$ 21.407.471,22R$ 4.307.222,86

    LIMITE CRÉDITO CHEQUE ESPECIAL R$ 748.240,98R$ 0,00

    CONSÓRCIOS A PAGAR R$ 3.831.207,10R$ 0,00

  OUTRAS OBRIGAÇÕES À PAGAR R$ 15.622.527,44R$ 20.343.476,86

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 15.622.527,44R$ 20.343.476,86

    PARCELAMENTOS R$ 12.478.113,04R$ 20.343.476,86

    ADIANTAMENTO DE CLIENTE R$ 12.773,90R$ 0,00

    CONTINGÊNCIAS R$ 3.131.640,50R$ 0,00

  ADIANTAMENTO R$ 0,00R$ 490.846,17

   ADIANTAMENTO DE CLIENTE R$ 0,00R$ 490.846,17

    ADIANTAMENTO R$ 0,00R$ 490.846,17

 N Ã O  C I R C U L A N T E R$ 35.775.768,67R$ 9.322.959,68

  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 35.775.768,67R$ 9.322.959,68

   FINANCIAMENTOS À LONGO PRAZO R$ 19.999.971,42R$ 6.937.853,99

    FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS LP R$ 19.999.971,42R$ 6.937.853,99

   EMPRÉSTIMOS Á LONGO PRAZO R$ 3.736.664,57R$ 501.342,90

    EMPRESTIMO BANCÁRIOS LP R$ 3.736.664,57R$ 244.957,63

    EMPRÉSTIMO ENGECRED LP R$ 0,00R$ 256.385,27

   PARCELAMENTOS TRIBUTÁRIOS LP R$ 9.661.987,73R$ 0,00

    PARCELAMENTOS R$ 9.661.987,73R$ 0,00

   CONSÓRCIO CONTEMPLADOS A PAGAR 
(LP)

R$ 2.377.144,95R$ 1.883.762,79

    CONSÓRCIO CONTEMPLADOS A 
PAGAR (LP)

R$ 2.377.144,95R$ 1.883.762,79

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 92.873.370,37R$ 72.828.020,45

  CAPITAL SOCIAL R$ 40.000.000,00R$ 10.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 40.000.000,00R$ 10.000.000,00

    CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 40.000.000,00R$ 10.000.000,00

  RESERVA DE LUCROS R$ 25.150.054,51R$ 1.950.054,51

   RESEVA LEGAL R$ 1.950.054,51R$ 1.950.054,51

    RESERVA LEGAL R$ 1.950.054,51R$ 1.950.054,51

   RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAL R$ 23.200.000,00R$ 0,00

    RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAL R$ 23.200.000,00R$ 0,00

  LUCROS / PREJUÍZOS R$ 10.270.147,33R$ 23.780.647,10

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 4Página 3 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2024 a 31/12/2024 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 34

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   LUCROS / PREJUÍZOS R$ 10.270.147,33R$ 23.780.647,10

    LUCROS / PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 10.270.147,33R$ 23.780.647,10

  RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 17.453.168,53R$ 37.097.318,84

   RESULTADO TRANSITÓRIO EM CURSO R$ 17.453.168,53R$ 37.097.318,84

    LUCRO / PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ 17.453.168,53R$ 37.097.318,84
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2024 a 31/12/2024 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 34

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 (-) C U S T O S   E   D E S P E S A S R$ (118.485.705,52)R$ (115.667.533,76)

 (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (73.189.799,28)R$ (68.800.543,76)

 (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (73.189.799,28)R$ (68.800.543,76)

 (-) CUSTOS E DESPESAS R$ (73.189.799,28)R$ (68.800.543,76)

 (-) CUSTOS COM PESSOAL / ENCARGOS R$ (21.810.828,43)R$ (28.208.614,92)

 (-) Salários R$ (7.936.641,26)R$ (9.333.887,81)

 (-) Horas Extras R$ (2.361.650,43)R$ (3.243.537,08)

 (-) Gratificações R$ (762.600,59)R$ (790.863,36)

 (-) DSR R$ (559.845,73)R$ (762.538,15)

 (-) Ajuda de Custo R$ (42.286,99)R$ (133.563,30)

 (-) Rescisões Contratuais R$ (777.986,99)R$ (1.880.300,75)

 (-) Acordos Judiciais R$ (75.694,15)R$ (93.603,89)

 (-) Plano de Saúde R$ (42.767,80)R$ (188.398,63)

 (-) Assistência médica/odontológica R$ (239.964,11)R$ (80.763,69)

 Vale Refeição R$ 3.247,00R$ 4.797,00

 (-) Vale Transporte R$ (259.963,68)R$ (86.464,45)

 (-) E.P.I / Uniformes R$ (406.255,88)R$ (284.867,46)

 (-) Viagens/Estadias/Locomoção R$ (204.316,19)R$ (145.410,25)

 (-) Produção R$ (193.884,50)R$ (560.165,92)

 (-) Adicional Insalubridade R$ (55.818,01)R$ (8.342,40)

 (-) Adicional Noturno R$ (27.925,36)R$ (65.819,17)

 (-) Adicional Periculosidade R$ (26.599,68)R$ (17.564,26)

 (-) INSS R$ (4.753.353,52)R$ (4.583.159,66)

 (-) FGTS R$ (1.410.296,41)R$ (1.870.984,51)

 (-) Seguros de Vida R$ (157.932,69)R$ (143.556,04)

 (-) Treinamentos R$ (105.891,52)R$ 0,00

 (-) Multa/Infrações Trabalhistas R$ (29.463,59)R$ (41.768,44)

 Férias R$ 870.248,52R$ (604.521,78)

 (-) 13º Salário R$ (675.292,50)R$ 71.889,11

 (-) Pro-Labore R$ (113.966,73)R$ (12.384,44)

 Contribuição Sindical R$ 252,76R$ (260,00)

 (-)Descontos diversos R$ 93.723,89R$ 96.625,60

 (-) Insalubridade R$ (200.899,03)R$ (88.985,84)

 (-) Periculosidade R$ (59.697,95)R$ (232.965,16)

 (-) Aviso previo R$ (96.244,09)R$ (282.342,99)

 (-) Reembolso R$ (121.644,93)R$ (213.766,59)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 7Página 1 de



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2024 a 31/12/2024 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 34

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      IRRF R$ 120.595,23R$ 0,00

      (-) Plano de Saúde R$ 0,00R$ 10.455,00

      (-)Faltas R$ 138.288,45R$ 70.987,95

      (-) Auxilio doença R$ (126.445,80)R$ (13.659,11)

      Pensão Alimentícia / Judicial R$ 0,00R$ 0,00

      (-) Bolsa Auxílio R$ (19.134,80)R$ (9.020,00)

      (-) Estagiários/apreendiz R$ (15.381,69)R$ 0,00

      (-) Provisão Férias R$ (803.219,81)R$ (1.224.801,39)

      Provisão encargos férias R$ 0,00R$ (493.131,56)

      (-) Provisão 13º Salário R$ (197.372,19)R$ (682.391,34)

      (-) Provisão encargos 13º Salário R$ (76.590,68)R$ (289.580,16)

      (-) Cesta Básica R$ (100.155,00)R$ 0,00

     (-) MATERIAL EMPREGADO R$ (27.025.319,01)R$ (23.666.136,54)

      (-) Material Aplicado R$ (3.155.545,45)R$ (22.829.840,27)

      (-) Material/peças e ferramentas R$ (662.043,42)R$ (519.039,10)

      (-) Bens de Pequeno Valor R$ (130.472,90)R$ (21.974,18)

      (-) Aglomerante R$ (1.249.839,08)R$ (7.200,00)

      (-) Metalúrgicos R$ (167.725,51)R$ 0,00

      (-) Impermeabilizantes R$ (44.017,11)R$ 0,00

      (-) Madeiramento R$ (174.435,66)R$ (495,00)

      (-) Jazidas R$ (71.000,00)R$ (200.343,02)

      (-) Sinalização R$ (177.179,95)R$ (53.734,97)

      (-) Pré Moldados R$ (40.848,00)R$ (10.470,00)

      (-) Concreto de cimento e Argamassas R$ (8.320,00)R$ (23.040,00)

      (-) Material Betuminoso R$ (18.627.089,81)R$ 0,00

      (-) Pisos e revestimentos R$ (225,95)R$ 0,00

      (-) Materiais elétricos R$ (23.383,11)R$ 0,00

      (-) Agregados R$ (1.660.407,77)R$ 0,00

      (-) Arames, Ferros, Chapas e Aços R$ (760.346,87)R$ 0,00

      (-) Material de acabamento R$ (3.240,51)R$ 0,00

      (-) Material Hidráulico R$ (2.668,02)R$ 0,00

      (-) Material de desgaste R$ (2.364,75)R$ 0,00

      (-) Material/Móveis e utensílios para 
alojamento

R$ (64.165,14)R$ 0,00

     (-) GASTOS C/ EQUIP./MÁQ./VEÍCULO R$ (23.057.181,53)R$ (15.055.834,31)

      (-) Peças, Acessórios, Pneus, Fer R$ (6.628.221,25)R$ (8.990.853,57)

      (-) Manutenção e Serviços terceirizados R$ (3.550.971,75)R$ (938.653,56)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSTRUTORA CENTRO LESTE SA

01/01/2024 a 31/12/2024 02.155.735/0001-10

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 34

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      (-) Seguros/IPVA/Multas R$ (349.880,60)R$ (592.327,39)

      (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (10.431.121,44)R$ (2.016.342,95)

      (-) Locação de Veículos e Máquina R$ (1.826.219,55)R$ (2.516.756,84)

      Locação de Máquinas e Equipamentos - 
LEASING

R$ 0,00R$ (900,00)

      (-) Vigilância Monitorada / Rastreamento R$ (254.288,94)R$ 0,00

      (-) Serviços terceirizados - Mecânica R$ (948,00)R$ 0,00

      (-) Lanternagem e pintura de veículos R$ (14.500,00)R$ 0,00

      (-) Capotaria/Estofados veículos R$ (1.030,00)R$ 0,00

     (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (6.140.006,93)R$ (9.970.277,30)

      (-) Serviços de Terceiros P.F. R$ (1.230,00)R$ (74.792,41)

      (-) Serviços de Terceiros P.J. R$ (4.355.661,37)R$ (4.884.703,15)

      (-) Despesas com Fretes / Transportes R$ (722.263,49)R$ (2.140.306,18)

      (-) Terceiros PJ - Contrato R$ (718.684,61)R$ (2.809.175,56)

      Terceiros PF - Contrato R$ 0,00R$ (61.300,00)

      (-) Serviços Terceirizados - Topografia R$ (223.891,46)R$ 0,00

      (-) Serviços terceirizados - 
Usinagem/Tornearia/Solda

R$ (16.576,00)R$ 0,00

      (-) Serviços Terceirizados - Microrevestimento R$ (100.000,00)R$ 0,00

      (-) Serviços terceirizados - Pesquisas 
laboratório

R$ (1.700,00)R$ 0,00

     (-) GASTOS GERAIS R$ (3.290.402,16)R$ (4.501.157,17)

      (-) Água/Energia/Telefone/Interne R$ (75.075,56)R$ (212.190,89)

      (-) Correios/Xerox/Cartórios R$ (80.750,71)R$ (52.698,03)

      (-) Copa / Limpeza R$ (134.437,75)R$ (1.971.797,19)

      (-) Lanches e Refeições R$ (2.028.762,55)R$ (1.725.768,12)

      (-) Material de Consumo /  Expediente / 
Escritório

R$ (235.211,16)R$ (54.014,31)

      (-) Taxas / CREA / Sindicatos R$ (6.753,68)R$ 0,00

      (-) Aluguéis R$ (500.903,36)R$ 0,00

      (-) Seguros e Garantias de Obras Diversos R$ (82.620,27)R$ (178.058,31)

      (-) Despesa com 
viagem/alimentação/reembolso

R$ (79.887,00)R$ (306.630,32)

      (-) Despesas com 
anúncios/publicações/propagandas

R$ (15.660,00)R$ 0,00

      (-) Despesas com pedágios e 
estacionamentos

R$ (51.889,10)R$ 0,00

      Despesas com Cartão de credito R$ 1.548,98R$ 0,00

     ( - ) CUSTO DE OBRAS EM ANDAMENTO R$ 11.265.579,28R$ 12.601.476,48

      ( - ) Custo de Obras em Andamento R$ 11.265.579,28R$ 12.601.476,48

      CUSTO OBRAS DIFERIDAS (A FATURAR / R$ 0,00R$ 0,00
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FATURADAS)

     (-) OUTROS CUSTOS OPERACIONAIS R$ (3.131.640,50)R$ 0,00

      (-) Despesas Judiciais R$ (3.131.640,50)R$ 0,00

  (-) A D M I N I S T R A Ç Ã O R$ (45.295.906,24)R$ (46.866.990,00)

   (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (45.295.906,24)R$ (46.866.990,00)

    (-) ADMINISTRATIVAS GERAIS R$ (3.492.115,18)R$ (1.464.496,54)

     (-) DESPESAS DE EXPEDIENTE R$ (3.492.115,18)R$ (1.464.496,54)

      (-) Desp. Energia Elétrica / Água e Esgoto R$ (155.527,97)R$ (87.648,52)

      (-) Despesas Telefone / Internet / Provedores / 
TV por assinatura

R$ (93.950,12)R$ (26.212,82)

      (-) Desp Materiais de Escritório R$ (79.113,06)R$ (21.811,19)

      (-) Material Copa / Produto de Limpeza R$ (111.483,54)R$ (119.306,68)

      (-) Despesas com Lanche / Refeição / 
Alimentação

R$ (120.559,57)R$ 0,00

      (-) Despesas com Seguros R$ (1.177.618,18)R$ (2.907,23)

      (-) Despesa com Viagens / Estadias / 
Refeições

R$ (174.726,02)R$ 0,00

      (-) Desp Farmácias / Medicamentos R$ (429,76)R$ (640,02)

      (-) Desp Bens de Pequeno Valor R$ (77.420,12)R$ (23.784,50)

      Licitações / Certidões /Fianças R$ 0,00R$ (4.279,76)

      (-) Despesas com Cartórios R$ (23.333,28)R$ 0,00

      (-) Taxas Diversas R$ (380.593,16)R$ (659.445,26)

      (-) Desp. Licença de Uso R$ (282.239,89)R$ (112.362,43)

      (-) Despesa pgtos indevido R$ (24.715,43)R$ (406.098,13)

      (-) Despesa com confraternização R$ (7.855,42)R$ 0,00

      (-) Despesas com Brindes R$ (6.979,70)R$ 0,00

      (-) Despesas veterinárias R$ (5.329,00)R$ 0,00

      (-) Despesas Diversas - ALELO R$ (7.174,08)R$ 0,00

      (-) Locação de equipamentos 
eletrônicos/comunicação

R$ (37.485,60)R$ 0,00

      (-) (-) Devolução pagamento indevido a 
Fornecedores

R$ (725.581,28)R$ 0,00

    (-) DESPESAS COM MANUTENÇÕES R$ (4.700.023,12)R$ (20.701.616,27)

     (-) MANUTENÇÃO COM INSTALAÇÕES R$ (452.446,43)R$ (856.678,01)

      (-) Mater. Manutenções c/ Instalações R$ (2.986,07)R$ 0,00

      (-) Serviço Manutenções c/ Instalações R$ (165.221,00)R$ 0,00

      (-) Aluguel Imóvel R$ (216.614,30)R$ (853.678,01)

      (-) Indenização para Reforma de Alojamentos R$ (6.198,40)R$ (3.000,00)

      (-) Locação de equipamentos para alojamento R$ (55.736,66)R$ 0,00
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      (-) Serviço Limpeza em Geral / Dedetização R$ (5.690,00)R$ 0,00

     (-) MANUTENÇÃO COM VEÍCULOS R$ (4.247.576,69)R$ (19.844.938,26)

      (-) Peças, Acessórios, Pneus, Ferramen R$ (397.808,77)R$ (1.946,59)

      (-) Manutenção e Serviços R$ (1.571.359,69)R$ (3.165.337,46)

      (-) Seguros/IPVA/Multas/Despachantes R$ (451.327,05)R$ (960,45)

      (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (1.204.337,72)R$ (12.580.987,21)

      (-) Locação de Veículos Utilitários R$ (508.369,69)R$ (3.184.765,59)

      (-) Seguros de Veículos R$ (99.370,76)R$ (910.940,96)

      (-) Limpeza e Conservação de Veículos R$ (15.003,01)R$ 0,00

    (-) ADM - SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ (583.220,32)R$ (511.138,84)

     (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J. R$ (583.220,32)R$ (511.138,84)

      (-) Honorários e Consultorias PJ R$ (555.125,02)R$ (511.138,84)

      (-) Serviços Manutenção Computadores e 
Periféricos / Software

R$ (28.095,30)R$ 0,00

    (-) OUTRAS DESPESAS R$ (36.520.547,62)R$ (24.189.738,35)

     (-) DESPESAS BANCÁRIAS R$ (360.287,82)R$ (38.933,01)

      (-) Tarifas Bancárias R$ (360.287,82)R$ (38.933,01)

     (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (11.948.900,04)R$ (5.767.789,10)

      (-) Juros e Multas Passivas - Credores R$ (1.402.089,40)R$ (4.797.717,16)

      (-) Juros e Multas - 
Bancárias/Empréstimo/Financiamento

R$ (3.441.312,60)R$ 0,00

      (-) Juros/Encargos s/ Empres/Financia R$ (7.105.498,04)R$ (970.071,94)

     (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (1.054.654,65)R$ (491.321,08)

      (-) IPTU / ITU R$ (35.177,69)R$ (49.403,54)

      (-) IOF R$ (99.379,28)R$ (286.308,01)

      IOC R$ 19,86R$ 0,00

      (-) Taxas e Emolumentos R$ (782.565,59)R$ 0,00

      (-) IR s/ Rendimentos R$ (106.123,98)R$ (146.846,41)

      ICMS R$ 0,00R$ (8.763,12)

      ISTI - IMP. S/ TRANSM. BENS IMÓVEIS R$ 0,00R$ 0,00

      (-) ITBI R$ (31.427,97)R$ 0,00

     (-) DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO R$ (23.117.516,48)R$ (17.879.341,86)

      (-) Depreciação R$ (23.117.516,48)R$ (17.879.341,86)

     (-) DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (39.188,63)R$ (12.353,30)

      (-) Multas e auto de Infração R$ (39.188,63)R$ (12.353,30)

  DESPESAS OPERAÇÕES DESCONTÍNUADAS R$ 0,00R$ 0,00

   DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ 0,00R$ 0,00

    P E R D A S R$ 0,00R$ 0,00
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     PERDAS NA ALIENAÇÃO DO IMOBILIZADO R$ 0,00R$ 0,00

      PREJUÍZO ALIENAÇÃO ATIVO (DESPESA) R$ 0,00R$ 0,00

 R E C E I T A S R$ 135.864.269,44R$ 153.468.812,42

  RECEITAS OPERACIONAIS R$ 105.393.576,95R$ 149.823.054,56

   RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 101.915.012,93R$ 147.806.718,15

    RECEITA PRESTACIONAL R$ 101.915.012,93R$ 147.806.718,15

     RECEITAS R$ 110.229.181,30R$ 165.985.204,73

      Receitas de serviços R$ 108.461.555,38R$ 165.985.204,73

      Receitas de permutas R$ 1.758.464,92R$ 0,00

      Receitas de vendas R$ 9.161,00R$ 0,00

     (-) (-) DEDUÇÕES DE RECEITAS R$ (8.314.168,37)R$ (18.178.486,58)

      (-) (-)  PIS R$ (653.225,62)R$ (1.076.605,37)

      (-) (-)  COFINS R$ (3.014.887,20)R$ (4.968.947,93)

      (-) (-)  ISS R$ (3.304.323,10)R$ (5.039.740,59)

      (-) (-) CSLL R$ (298.814,00)R$ (1.774.944,26)

      (-) (-) IRPJ R$ (1.086.148,09)R$ (3.930.636,10)

      (-) (-)  Descontos Concedidos R$ (40,00)R$ (1.319.209,65)

      (-) Cancelamento de Receita R$ 43.269,64R$ 0,00

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 3.478.564,02R$ 2.016.336,41

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 3.478.564,02R$ 2.016.336,41

     RECEITAS FINANCEIRAS R$ 3.737.401,60R$ 2.016.336,41

      (-) Variações Cambiais R$ (112.520,91)R$ 0,00

      Descontos Obtidos R$ 773.357,06R$ 2.016.336,41

      Variações Monetárias Ativas R$ 3.036.730,12R$ 0,00

      Desconto Incondicional - Bonificações R$ 39.835,33R$ 0,00

     (-) (-) DEDUÇÕES RECEITAS FINANCEIRAS R$ (258.837,58)R$ 0,00

      (-) (-) IRRF sobre Aplicações Financeiras R$ (258.837,58)R$ 0,00

     OUTRAS RECEITAS R$ 0,00R$ 0,00

      Receita Locação de Máquinas e 
Equipamentos

R$ 0,00R$ 0,00

  RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS R$ 30.470.692,49R$ 3.645.757,86

   RECEITAS NÃO OPERACIONAIS R$ 30.470.692,49R$ 3.645.757,86

    RECEITA NÃO OPERACIONAL R$ 30.470.692,49R$ 3.645.757,86

     GANHO / PERDA VENDAS IMOBILIZADO R$ 0,00R$ 0,00

      ATUALIZAÇÃO VALOR TERRENOS RES. 
PORTAL DO ORIENTE

R$ 0,00R$ 0,00

     RENDAS INVESTIMENTOS R$ 4.829.181,50R$ 2.981.116,41

      Rendimentos Aplic. Financeiras R$ 4.275.019,22R$ 2.975.317,84
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      Juros Sobre Capital Próprio - Ações Banco do 
Brasil

R$ 6.659,68R$ 5.619,23

      Dif. Ref. Cotação Dólar Empr. Internacional R$ 547.502,60R$ 0,00

     INDENIZAÇÕES DE SEGUROS R$ 3.070,20R$ 21.949,00

      Indenizações de Seguros R$ 3.070,20R$ 21.949,00

     OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS R$ 1.211.034,32R$ 642.692,45

      Receitas Eventuais R$ 203.303,81R$ 20.696,48

      Devolução pagamento indevido a 
Fornecedores

R$ 772.027,67R$ 597.832,08

      Receita - Acordo Judicial R$ 176.559,01R$ 14.163,89

      Receita - Acordo Extrajudicial R$ 4.000,00R$ 10.000,00

      Ressarcimento Tárifas Bancárias R$ 5,00R$ 0,00

      Devolução de Caução R$ 1.974,02R$ 0,00

      Fundo Reserva (Consórcios) R$ 53.164,81R$ 0,00

     RECEITA DE PARTICIPAÇÃO EM SCP R$ 24.427.406,47R$ 0,00

      Renda em participação R$ 24.081.136,91R$ 0,00

      (-) (-) Custo em participação R$ (9.106.308,08)R$ 0,00

      Renda em participação - IBIZA R$ 9.452.577,64R$ 0,00

Lucro/Prejuízo R$ 17.378.563,92R$ 37.801.278,66
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k•J: (1) J ! •com 1 QUARTA-FEIRA, 18 DE JUNHO DE 2025 

CONSTRUTORA CENTRO Ll:STe S/A CNPJIIIF 02.155.735,11001-10 
NIRE JUCEG 52201433527 SENADOR CANEDO IGO) 

Ativo 
Ativo drculante Caixa e eqLivalenies de caixa C<n1as a raceber de diefltes Panes Roladooadas Esmques 
Tribul05 a rl!CUperar Manlamerdos 
Ativo não •ln:ulanto Consórcios ~wstimenkls lmobilzado 
Total do atlYO Paul-lo Paul-lo dn:ulanll Empréstimos e fnanaamentos Fornecedores Tributos a P"!l'"' Obriga,;nes sociais e lrabolhi&las 
Adiantamentos de cietiles Coolir,gências owos valores a Pagar 
Paulvo nlo drcul.-,11 
Empréstimos e í""1âamento, OU!tos Vlllaes a Pagar 
Patrwnônlo Liquido Capital sedei Reservas do lucros AFl'C LuO'OSIPtej,lzo owmwdos 
Luao do Exercida 

Balanço Patrwnonlal Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 Em reaís Nõti 

Nota 

2024 
8.969.761 40.469.595 

100.953.◄90 670.684 30.790.848 181.854.379 

4.070.893 19 983 542 241\54415 

-56.001.893 -2.992.716 -801.234 -1.841.304 
-12.m 

-3.131.640 -12478113 -T7,259.674 
·26.113.782 
!66198~ • T75.76 

-40.000.000 -1.950.054 -23.200.000 -10.344.752 -17.378 564 ·92.813.370 Talai do passlYO e patrimônio liquido -205,908 813 As nota$ oXl)il(;otiY8' sio parto lritograoto das domqnw,ç6ts flnan .. ns. 

Dlmauilração da l,Uaçlo do Patrirn6nlo UqLiclo Em31 dl! dezembro do lD24e2trl3 Emreás 

2023 
67.438.973 24.781.066 
32.887.505 1,179,621 
28.477.7.00 149.859.091 

50.000 16210223 16260222 
166,119,314 2023 
-27.545.786 
-30.644.737 -2.141.257 -2.802.230 

-490.846 
-20 343.478 -83.968.334 
-7.439,197 ·l 883762 -9.322.959 
-10.000.000 ·1,950.055 
-23.076.687 -37 801279 •72,828,021 -18§119314 

Capital aoclal RutrVas do lucro• TOlal 
Em 1' do janeln, de 2023 10.000,000 25.026.742 -,3,.5".02"'6"".7""U.-
l.l!ao (prejulzo)doperiodo -=-- 37.801.279 37.801.279 Em 31 do dezembro do 2023 10.DOO.ODO 62.828.021 12!28.021 
Capllal Subsaito <eal~ado 30.000.000 •JO.ÔÕ0.000 
AFAC • Capitlll 23.200.000 
l.l!cro (prejulzoJ: periodo 17 .378.564 
~~ :""":Sd• 2024 -~4b~.ooo-:o-oo~ ·~:~~3~~ 

As notas upllcativas do parta lntegranlt du demon1traçõn f!n.-,êilm. 

23200.000 
17.376.™ -20.533.m 92!71370 

Nolas Elplk:llfvas da Admlnfstraçlo u Demonstrações ConW>el• Em 31 de dezembro de 2024 o 2023 Em reals Conlllto Ope,aclonal 
A Cals1rlllora Cerw uas1e SA, klrdada em lBm/1997 e sediada em Senador Canedo. Estado de Golãs, ê urna sociedade ooõrlma que atua no sellll' da IXlllslrui;à!o dvil. Suas ativi:lades Incluem, obras de ilfraestrunra • <X>'lstrução àvll pesada. A empresa possui urna estrutura orgoolzaáonal robusla que ate1'fe todas as e lapas das obras até a e,,trega filai, c:cm de­
panamer11os de onger,hana, administração, lnanças, mâquinas e""''"""' humanos. A empresa opera no Brasll, atendendo dleoois p,)blilos e privados. Sua estratégia de negcxlos foca na Inovação e sus!e1>­tabiidade, il,esUndo em tecnotcgias, buscando divel,ilcar seo portfôiJ e explorar novas oporu,idades de mercado, sempre observando ,egJlamen1ações lémcas e ambientais. Com um conset,o de admiríslnlçfto alivo e c:cm'rtês tn1emos dedicados é audRoria. compllance e geolilo de nscoo, a CQ adola principios do gowmança c:crporativa peragarailirmsprioçla e respol1$ilblidade nos neg6àos,A empresa plil1eja expandir suas operações e melhorar IXll\Uooernente seu, pro,essos. com o objetivo de agregar valor para aàonlslas, dien!es 
e a 50dedade em~. 2, Base do praparaç.lo das demonstraç6es ftnanoelras. 
a. Dodaração de •onfcxmidade As d8'Tllflstreções c:crMábels da Emp<esa roram elaboradas de acordo c:cm as prãllcas C011ill>els que sao adotadas oo Brasil, bem c:cmo os Pr011Unciamentos Cootàbeis. Orientações e Interpretações emitidos pelo Comité de Promru:iamentes 
Con!Abeis ("CPC, ou Nom1as Brasleiras de Conlabildade fNBC,. estas também foram elaboradas e eGlão apresentadas em confcnridade com as disposições contidas na Lsi das So;íedades por Pl;õf,5. Resoluções do Consalho Federal de Con­ta biidade e as alterações pn,ver,ientes da Lei n• 11.638,,07, Todas as lnformaçl)es relevantes proprtas das demonstrações financ:eíras, e somente elas, estllo sendo eYidendadas e cor­
respor,dem àquelas ulilzsdas pela ~lr1,tração na Súa !l8Slão. 2, 1 Moeda de a)Hesontação das demonstraç6es contábeis 
E.las demonstrações inanceias são ai>res<!n!adas em Roa\ que 6 • moe<!., fun<i:,nal da Emprooa. Todas as demonstrações lnancelras apresenladas om Real foram am,dondadas para o millllrrnaJS próximo, exa,10 quando 
n<icado de ootra fo!ma. 2.2 Uso de estimativas e julgamentos A p<er,araçáo de demo~ fmanlllllras para Ofllj)re$OS do grande por19 no Bra!lt requer que a Ad,,..,istração use seu julgamofllo ao apllc:ar u pn!!lcas ~ fazendo uso do eslimatlvas e premissas para delermiulr os valores de ativos, passivos, <ellllllas e despesas. Ê c:cmun que haja divorl)Mlclas entre ess.,s eslimafvas e os w!Msreais.As estimativas e prumlssas são oonthiamente revisadas, e as rn.Jdanças nas estimativas contabels são <e fletidas no pe,1odo em quo oc:crram e nos perlodos Mlros iff1Jactados, b. 8aBt de rmtnsuraçio As demor,s1rações fln'""'8s b'am p,eporadas c:cnsiclenlndo o custo hisilnc:c c:cmobase de valor, excelD quondo indicado do outra berna. As demonstrações financeiras foram elaboradas no curso normal dos negócios. A Admilistração efetwu 
"""avalaçlio da capaàdada da Co""anhla em dar c:cntiluldade às suas atividades e nllo i:lenlilccu dúvidas da capo tidade O!)erecional. e:. Data de aprovação du demonstrações ftnancelras As demonstrações fioancéiras foram aprovadas e autorizadas para emissão final pela llifetoria em 1 O de Junho de 2025. 
3. Principais políticas •ontábels Dentte as principais pollbs osulnndas pela Companhia na preparação das demons~s oontébeis, apresMlon')OS abeb<a um resumo exowtivo para a c:crrc,reensào das pnlllcas c:cnlâbeis de maior rele"1lncia. 3.1 Instrumentos financeiros ~stnrnenlos finonlllllros não derivativos ilduem caixa e equivalen!as de caixa, contas a receber, acianlamenl:> a fomece­dol8s, outras contos a receber, empféstimos o financlamenlcs, fomeceóores e oura, oblf1lações, que do menSlllldoscom base no wsto amOltizado. 
Em 31 de dezamJ,ro de 20'Z4 e 2023 a Emp<esa sementa tinha lnslnmenlos financeiros basia>s. 3.1.1 Cetxa e equivalentes de caixa Os eq..ivalenles do caixa são manido• com a fina idade de atender os compromissos de caixa a curto praZD, e não para 11>­vesimenlo ou outros fm. Incluem caõca. depósllOS bancários ll ,ista e aplcaçoos liloocelras reallz.é,eis em até 90 dias da 
dala original do tlt<Ao, con~derados do lqlidez inedata que eslâo ,ujeaos a um risco insign~carilo de mudança de wlor, os que~ são regisrados pelos Y8lores de custo, aaesddo• dos rendinentcs auferidos até a d ala do balanço. qoo não ... c:edem o seu valo, de mercado ou de realização. 3.1.2Cont .. a recaba, da clientes As conlas a ieoeber estl subs1andalrrenle representado pelos créditos a receber, e são ptovenienies das vendas. 
3.1.3 Fom .. odorn As conlas a pagar aos lcmea!dores são obrigaçjles a pagar por bens ou •l!MI"' que loram adqu!tldos de fomeoeoo<es no 
cu,;o oormal dos negócios, sendo classificadas c:cmo passivos circulantes. 
3.1.4 Emprésdmos e flnanclementD• 
Os empistimos e línanciamentos são <ec:cmecidos, riclalme~. pelo valor juslQ, liquido dos custos il<aridos na transação e são, subsequonlemerte, demonstrados pelo CUSl0 amenizado. Os Jures trer,scorridos são reconhecidos no resultado do 
exerclcio. 3, 1.5 Outros P"'•lvos ftlanceln>s Os passivos finance,w são 1econl1acldos lolcialrnenl$ na data de ~. que é a data na ~ai a Empresa se toma parte das disl)osições contratuais do ilveslinenlll. A Empresa não reooMeoe um passivo r11ancelro quando sua obrigação 
<X>'llr.ltual é retirada. alllCelada ou eJlllirada. fw/J$ o reconhecimel1to Inicial eues passiY0S filancelros sâ<> mensurados pelo custo amortizado. utilzando o método dos Juros efetivos. 3.2 Estoques Os estccµ,s são awliados c:cm base nc menonalor erw o ousto histórico do aQUlslção e o wlor llqtidorealizaYel. O valor &quldo reallzáYel é o preço "'1inado de lenda no ano nonnal dos negõdos, deduZldo dos custos estimados para oonciUSão 
e despe$8S de wndas d,.lamenll! relacionadas. 5endo desta lomla, reglsúados ?.'lo cuslO ponderado em operaçc,es ele aql!lslção ele mercec1Drias e custo de aquisição, 
ijustados ao valor reallz.é119t l lquioo (ll.lantlo - IOr '"'1nor que o cvsto. 3.3 lmoblllzado 
(1) Raconhaclmento o mensur11ção éis llons do lmobWizado são mensurados pelo custe história> de aquisição ou oonslnJção, deduzido de depreciação e de quatq111tpetda não recUperá'let ac..m.ladas llm;>al,.,..,n. quandO apllet,el, Gas1ils deooffonles de ,eposl~ de Lm con,ponenta de um li!m do lmobllzado.são c:cntabiflzados separadamente, lnclJlndo Inspeções e vislDlias, • dassil'cados no a1Jvo lmobllludo. OutJOs gastos são capllatlzDdos apanas quando ha um aumento 
nos boneficlos económicos desse ttem d:! lmclJiizado. Quelquer outro 11:>o de gaslo é reconhecido no rtlSUllado como des­pesa. 
QJando panes de um item do Imobilizado têmdferenles Vl1asúlels elas são <eglstradasc:cmo ílens n!Mduas(~entes principais) da lmobUizado. 
Ganhos e penlas na alenação de um lem do lmobiiza<fo são ap,.rados pela C01T'!'ara,;ão entre os ll!CLOOS B<lvnlos da alienação e o val<w cootâbll do lmollllzado e são ll!COl\hecklos li<JJldos dentro de ruras receitas no resulado. (lij Custos subsoquentes ô custn de reposição de um componente do lmobi~a1o é reconhecido no vabr oonb!bll do fiem caso seja provâvel que os 
benellàos earmjcos ilaxporados dentn> do a,mpcnenle "oftlir para a Empresa e que o seu oustc pode ser meclilode 
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~~-:~.:. R:~~~ ~~~;~, 
RECEITABRUTAPRESTACIONAL/a!RAS =sN""a'e'~=--143-.7-Jj=~~-,-65-.9-85=z~=~~, 
(·) DEDUÇÕES DIRETAS 16,929.206) ~11.602.896} RECEITA t.laUIDA PRESTACIOIIAL ]36 833 690 l5' 382 3119 
t) CUSTOS DIRETOS (82.296.107) (68.800.544) 

lJCRO BRUTO SOBRE VENDAS 54.537.582 85.581.765 DESPESAS OPERACIONAIS \32.986.718 (41.969.211 Oepreciações 23.117.616 (17.879.342 SeMQOS tên>elros (583.220 (511.139 Manutenção e c:cnservação (452.446 (17.516.651 
Af,,..,lalraliYas e oerals 13.492.115 11.464.497 Manutençãowiculos 4.247.577 3.184.766 Outros Gastos gerais 1.093.843 1.412.617 

RESULTADOS ANTES DOS EFEITOS FINANCEIROS ~ EFEITOS RNANCEIROSIOU7RAS RECEITAS 338 Rellllllas Fm,.,.íras iqui:las 1 OeSJ)esas F'nanlllllras (12.Jl9.168) 
Outras receitas 1.211.034 RESULTADO OPERACIONAL 18 763,526 PROVISÃO IRPJ/CSSL 11.384.962) RESULTADO ANA!. J7 J7f! S&i As nota. Oipllc:atlvas são par111 lnlegrante das dernonstraç6es flnancolras 

Domomtração do RW<o de Cal .. Em 31 dl!•dezembrode 202412023 

OAS ATIVIDADES OPERACIONAIS Resulado do exerclcio 0ellf0gações e amootizações DECRESCIMOS (AUMENTO) ATNOS MONETÁRIOS 
aieffles Trtbutes a recuperar Outros créditos 

Emreai,, 

Adlaromentos e e,~oes . AUMENTO (DECRESCIMO) PASSIVOS MONETARJOS 
fomecedo"'• 
~ sedais e fiscais OCSõQOS Tlt!Jlos a pagar Outíi$ Ç/ l)agilí CAIXA PROVENIENTE DAS OPERAÇÕES OAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS Varia,;Ao de firmclamen1Ds olltidos DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS Aplicacoos liquidas no Pennanente DAS A'nVIDADES COM ACIONISTAS 
Dvidendos credi!ados CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIOADES SALDO INICIAI. 00 DISPONfvEL SAlDO FINAL DO DISPONfvEL 
VARIAÇÃO NO EXERCICIO 1414§9.212,32) As notas explicativas do parte Integrante du demonstrações finan .. lras. 
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(5.114.224,88 (40.543.567.72 
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.983.21 2 .667.517,84 

4 964 §9§ 93 52.474.276,54 
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lorma <X>'lfiável. O valor c:cliábi do c:cmponenle que tenha sido reposto por outm é baixado. Os oustos de manutenção no lia a lia do imobUiza1o são ll!Conheci!os oo reouttado conforme lncorri'.fos. (HII Depre<tação A depreciação é calculada para amortizar o custo de kens do ativo ímoblizado, utilizando o mê!odo linear baseado nas tlxas rN!xlmas permli:las pela legislação bibutára.Adepreciação é ieamecida no resultado.Allvos arrendados sãodep<edados pelo menor perlodo entre a vida útil estlmada do bem e o prazn do IXll\lrato, a não ser que seja razoavelmente <Orto qll! a 
Empresa oblenl a prop<ledade do bem ao final do PfllZD de arrerdarrenlc. Terre11os não são depredados. />4 taxas utilizadas para depreciação do Ativo lrnobitizado são as se~lntes: Edifk:ios 25anos Máqii,as e equlpementes 10 anos Mówis e u"'nsiíos 10 anos Yelct.los 5aoos Corrc,utadores e Periféricos 5 anos EqtipameflloS EiEtJõrioos 5 8005 3.• Ativos o Pa1Sivos c;ontingontos, c;ontingindas o provisões para mooo tributários, roeis • trabalhistas Recomecklas quando e Empresa .,m uma ollrigação preoente ou não formalzada como resultado de eventos passados, sendo prowvel que uma salda de reanos saja neaossàna para IQUidar a ~çào e o valor possa sar estimado com se­~rança. As proYisões sllo quantificadas ao valor p<esmle do desembolso esperado para llqudar a obrigação. A avaliação da probal,ldade de peida lnd\ô a estimativa dasevidwasdlsponiwis, a hierarquia das leis, asjuriSjJRJdências diSjl011iYoís, as decisões mais <eaintes nos bituia!s e súa relevãncla no oroenamenlc Juricllc:c. sao atualizadas 81éa data do balanço pell ma\tllN8 estimado das perdas p,owveis, 0bseM!das suasnatinzas a apoiadas 
na op,rião oos assessores legaís da Empma. As práticas c:cntélleis para regisln) e dYUlgação de alvos e pesslvos ccnti",lOntes e obrigações legais são as •~lnles: ij 
Ativos contilgonles; são relXll\hecidos 50me,,te quando hã garantias reaõs ou ~s jl.dclais faYorâveis, 1ra11si!adas em julgado. Os ativos contJngontes c:cm t!xilc provével são apenas dMJigados em nota expllcallva: 1) Passivos c:criilgentes: são provisionados Cjllardo as perdas forem avaladas •orno provâveis e os montenles envoMdos !oram m.-,wnlvels com suficiente segunr,ça. Os passivos coo tingentes avaliados c:cmo de pordes posslwis são """nas divulgados em no(e expli­cativa e os passivos con~ avaliados 0)lnO de ponjas remotas não são proyjtiooados nem divulgados; li) Obrigações legais: são registradas como exlglveis, Independentemente da avaiação setn as probal,jldades de i!Jato. 
3.5Apuraçio do rosultado a ,..onhodmerito da rac:elta (a) Rectila opa,adonal À receita O!)eracbnal é recor,hecida quando (i) os risc:os e benefidos mais fiiJllficetivos inerentl>s a propriedade dos bens forem transferidos pera o corrcndor. (i) for provével que beneflCios 8COl1Õmico-ina,.,.ros INno ~.-a a Empresa, (wij os 
custes a5'0àados e • posslwl clevol~o de mercadorias puderem ser es1imados de maneira coriiâvel. {I,) nllo hOJ• e11-vál'imente <X>'lti,-io c:cm os bens vendi:los, e M o val0< da receita possa ser mensurado de maneira conU"8I. A receita é 
medida Nqulda de deYolul)Ões, desc:cn!<lo comen:lais • bonificações. 6) Receita de serviço 
À& receilas de Y!llda de bens são derivadas. basicamente, da p.-estaçào de serviço e são reconlleddas quando 1Ddos os nscose os beneficias são transferidos ao cliente, ou seja, na er,tre~ do serviço ao d..nte. Uma re<elta não é re<X>'lheooa se há urna íooerllza de sua realização. Os valores fall,rados, recebidos ou não. de<orrentes do serviços a serem enteps no Muro, são consldetados como redutores do ativo. Jé os velo111S r«:e!,idos e não faturados decorrentes de seMÇOS a serem entragoes no iJl!iro são considerados c:cmo passivo. 
fb) Rsceitas financeiras e detpesas financtim As receítas e despesas fi1ancelras da ~tesa compreendem, • Descontos obtidos: • Receitl de juros de apficações lilancairas; 
• Juros ativos 50bre c:crtas a re<:el>er, • Juros posslYOS: • Descontes Concedidos. A receita e a despesa de j,ros são reconhecidas no restJttado pelo mélodo dos µ'OS eletivos. 3.6 Impostos e c;ontribulções sobre o Luc:to 
A Empresa é ~nte do re1me de 81'Uraçêo pelo Lucre Real. O imposto de randa e e contribuição social do exerclclo correnll o <iferido são calculados com base nas allql.01as de 15%, aaescldas do adicional de 10% sebre o klcro tributável exmodente de R$ 240 para Imposte de rende e 9% sobre o lucm lrlbulével para c:cntrlbuiçl'lo sedai sobre o lucm liqudo. 6) Imposto c;orrenbl 
À desposa de Imposto c:crrenta é o inposto a pagar ou • receber esliTiaoo sobre o IJcro b'ibulàvel do exercido o qwlquer a;.,S1eaos Impostos a pagarc:cm relação aosexerclciosarlerioras. O mor,lan!e dos Impostos correntes a pagar ou a receber é reconhecido oo balar,ço patrimonial c:cmo ativo ou passivo fiscal pela melhor estiTialiva do valor esperado dos Impostos 
• serem pagos ou recebidos que reflete as ilcertezas <elacionadas a sua apoo,ção. se wer. Ele é mensurado com base nas 1 .. as de impostos dacn,tadas m,s demonwações fJlancei,as. Os etivos e possivos fiscais c:cnentes são compensados somen., se certos a11érbs fol1!m ater1dldos. 
3.7 Bonefi<los de turto Pfl<O Obrigações de beneftdos de curto prazo a empn,gados sao reconhecidas como despesas de pessoel IXlllbrme o serviço 
correspondente seja p<estado, O passivo é l1!CO!lhecido pelo montante que se espera que sri P<!IJO se a Companhia tem uma oqaçãoia!I CIIJ <X>'lSlrutlva presante de paga, esse rnontanie em função de serviço passado prestado pelo empre-!!Sdo. e aobn POSsa ser estimada de marelra cooliavei. U RKlllas o spesas financ:olras As receifas financeiras at>rangem, llascament., as receitas de juros sobre aplicações financeiras. As despesas filancel<es abrangem, basicamente, as despesas c:cm juros sobre empréstimos e dac:cnkls concedioos a dlontes. 
3.9 Subvonç6es govemamtntals 
As subvenções governamentais são relXll\hecidas no <esútado ao ior,godo eXOICldoquando hâ razoével~rançade que io<em cumpridas as c:cn<ições eslabelecldas nc contraio do lnce,tivo fiscal. Os beneflàos de subvenções governamentais não podem ser <istri>uíoos pn os c:ct~las e, portanlD, a iese,va de Incentivos fiscais é c:cnsikllda. 
4- Cont,s • rtcober, ~uidas cõntasa recêbar dt líentes 2@ '625 Cc>nlas a reoeller de dlenles 40 .469.595 24 .781.066 r•I 40A6U95 24.781 066 bre c:cntas de <ien.,s nadã foi prtWiSIOMdêí para peidãs ewntuâls por não hãVl!í expectativas de perdas • pelo tipo de 
<1en1e deYedor (GOVERNO). A conta dlenles (RS 40.469.595 mi~ é lormada por d[4llieotas erritidas ~ serviços medidos 
executados. 
05. lnwstlmentos lnvestim11ntos Parklpações SCP­
Ações Bancç Brasil 
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aciorislaslintaw aonmlar1B das açiiesporcada um possuidas nc Capla. nos lermos da lei. 6. Reserva de lucros AResavade IJ.aoséc:crotlida pelosk.aosoúridos ,mceda e,cm:ldo, d'ffl!lJdosdos valoreslewdos à ReseM!para hvestlnrils. O saldo fica à~ dosmm!las. 10, RoconhKintnlo da receia ARecaita 0JT'll'l8QIO valorµ;lllda oorhpestação l808lida cu a rember pelo MIO l'G'lral das af,roades da--. Anmaê apresonladelql.idadoslmposb,das~desconiDseet:alnmosc:cnoedms;senio-"'8"doo\101ordeslapode 911frTllll'l!lmX>oom ~ quo seja pn,,ávelqueosbenelldoseconõml:oslillllS 11.Jito pera•-• cprdoatéri>sespe, ci&:06, dei;al,ados asep, 1ivelem &ido alenfüoo para cada uma das aMfades_ Serviços Prestalos = Li<Lifae<bl<XfflXl$ada~llie lpmJa; :1Dl4 2023 RíiêiilãBíiítií: 141762!9G 165.!185.206 Recaita Piesiação &Mo, a.as 110.22l.181 165.985.2(6 
ReceitasSCP/Wras 33.533.715 Deduç6es da \'andas: -8.314.168 • PIS -65l226 • OOANS -3.014B87 • 1$$ -3.304 .'lZl 
• CSLL -296!14 • IRPJ -1.086.148 -,is5&~CEITA O -Oesamls ilw 43230 
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Relatório Dos Auditores Independentes Sobre As Demonstrações Contabeis mente ou em conjunto, possam inftuenciar, den1ro de uma pen;peáMI razoâvel, as decisões econõmôcas AOS ACIONISTAS ADMINISTRADORES DA CONSTRUTORA CENTRO LESTE SIA dos usuM;,s IOmadascom base nas referklasdemonstrações ,;ontábeis. Não l",ouve, de l'llSS8 parte, COO&-º"'""º oo AuOITOM H>EPElllEHTE !atação desses fatos no ex..-a'do, Como parte da audiloria realizada de acordo com as normas brasieras Exam.wnos as DemônstraÇÕeS Contábeis, da Empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A. encer- e lnlemacmaiS deaudilOria, exercemos julgamenlo ptO(isslonal 8 marl!MlOS cetlcísmO prolisslorlal $0 I0,1go radas em 31 de dezembro de 2024, que a,mpreendem o Balanço Patrimonial as Demonstrações do R&- da auditoria. Além disso: surtado do Exerclcio, a Demonstração das Mutações do Palrimõnlo Liquido, Demonstrações .do Fluxo de ► Obtemos en1endimenlo dos controles !~lemos raleWntes para a auálloria para planejarmos prooedi-
Calxa, para o exen:lcio findo naquela dela, assim como o resumo das pri,q,aís práticas conlábels e demais men1os deaudl!or1a aPIOllriados és àrruns1âncias. rotas expicativas. ► Identificamos e avaliamos os risoos de distorção relevante nas demonstraçiies contábeis, lndependen-Em nossa opinião. as demonstrações oonlllbeis eàma referidas apresentam adeQuadamente, em todos os lemenla se causada por l"raJde oo erro, plMejalms e exlnliarr<Js procedinerul5 de audltofia m, resposta aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTE a tais nscos, bem com,obtivemos ewlência de auditoria apropriada e suficiente para íundamentar nossa S1A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de sues operações e os seus nuxos de caixa para o ex- opinião, nada havendo a ressalvar nesse aspecto. ercido findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. ► Avaliamos a adequaçãO elas polflicas contábeis utilizadas e a razoabíldade elas estimativas contábeis BAsE -o,.NIÃO oo AuooOR e respectivas diwlgações renas pela adninistraçAo. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasllelraselntemacionais de auditoria. Nossasr&- ► Conclulmossotn a adequação do uso, pela adminst,açêO, da base contábl decontinuidadeopera-sponsabilidades. em confom1dade com tais normas, eslllo descr!las na seçãq a seguir lntilulada 'RESPON- clonai e, com base nas ewJ,'!ndas de audla1a 0041das, não e)Cfsta Incerteza relevante em relação a evanlos SABILIDADES DO AUDfTOR PELA AUDfTORIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS•. Somos ou oondiçiies que possam levantar dúvida slgnificativa em relação à capacidad& de continuicladeopera-independentes em relação à Enµ,,sa audi1ada, de acordo com os princípio5 éticos relevantes previs1os no àcnal da Empresa. Códgo. de Ética Pmlissional do Contador e nas normas prolisslonals emitidas pelo Cooselro Fooeral de ► AVlllilmos e apresenlaçi'lo geral, a 8511\JtUra e o cooleil<lo elas demonstrações conlflbels, lnclusl\!e es ContabiUdade, e cumpm,os com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Aaed- divulgaQões e se as demonstrações conta:ieis representam as conespondentes transações e os e.enlos Uarros que a 8\/ldênáa de audiloria obtlda é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. de maneira compallvel com o objetivo de aprasenlaçllo adeQuada. REsloa<SAlll..llAOE DA Ao ... lST'RAÇJ,O PE1AS IIEJIONSTRAÇOe CONT"8EIS VM.OR PATRIMONIAi. p..,... FINS ColcoRRENcws 
A administração da Operadora é responséwl pela elaboração e adequada apresenlaçào dessas demons-- Para fins es1rillmenla CONCORRENCIAIS, informamos que a Sociedade nao delém PAlRIMÔNIO Ll­trações oon1àbeis de acordo com as prálfcas contábeis adolaclas no Brasil, e pelos controles ln18mos que OUtoO NEGATIVO, sendo o mesmo (POSITIVO) de R$ 92.873.371 (Noventa edols mlhõesoitocentos e ela detemlmu oomo neoessàrios para permlli' a elaboração de demonstrações contábeis livres de dlstação setenta e 1rês ma e trezenlos e setenta e um reais) formado por: relevanCll, lndepandentemente se caiJSada por fraude ou erro. CAPfTAI. SOCIAL 40.000.000 
Na elaboraçoo das demoostrações contábeis, a adrninis:Sé responsável pela avaliação da capacidade RESERVA LEGAL 1.950.054 de a Empresa contiiuaroperando, divulgando, quando a , os assunios relacionados oom a sua con- RETENÇÃO DE LUCROS 27.723.316 tinuidade operacional e o uso dessa base oontàbil na ela ração das demonstrações oontàbeis. />FAC 23200.000 
REsloa<SAal.llADE DOS ALIXlCRES INIIEl'ENDEHTEI TOTAL 92.873.370 Nossoo objetivos são obler seg....ança razoável de que as demonstraÇÕ9$ contábeis, tomadas em oor+.,nto, e que não há CONTIN&NCIAS oonh8Ci:las ou de risco a provisionar contra esse PATRIMÔNIO foPURADO. estão IMes de distorção relevante, independentemente se c:ausada pormiude ou erro. e emili' relatório de Senador Canedo(GO), 10 de junho de 2025. sudilOria conlendo nossa opriiiio. Seg<Qóça ra:io.1.-et é um alto nível de seguraoça, mas não uma garantia de que a auditoria reaíllada de acordo com as normas brasileiras e ntemacionals de audlloria sempre de­
lectam as eventuais distorções relevantes existenleS. As dislclyões podem se, deconentes de fraude oo eno e são consideradas relevantes quando, individual-

RElATÔRIO DA DIRETORIA 

Cleldimllson Cortes ela Silve CRC GO 024474/0 Conlador/Audi!or 

A DIRETORIA da CONSTRUTORA CENTRO LESTE SI Ano U$0 de suas a1ribulçõe$ legals e estehJtárias vem apresenla( aos senhores eàoniSIBS e 00 público em ge,a! es Demonsirações Contábeis do Exe<elclo Social encerrado em 31 de delembro de 2024, bem corro colocar â disposição dos interessados, a documentação suporta de que traia a Lei 6,404/76, à sua sede social. em expediente oomerclal. Senador Cane<lo (GO), 10 de junho de 2025. NILTON AIRES 00 COUTO JÚNIOR Presidente ,.,.. 
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Balanço na Integra através do 
link: 
https://ohoje.com/publicidade­
legal/construtora-centro-leste-s-a­
balanco-patrimonial-em-31-de-de 
zembro-de-2024-e-2023/ 

JFN ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTI>A. CNPJ 57.081.347/0001·23 NIRE 52206663849 
DELIBERAÇÃO DE SÓCIO DE 01 DE ABRIL DE 2025 J0st FAVA IETO, blBSieiro, <ssado sob o ~ da a:m,rtâo parcial de bens. resddo em 23.9.1960, nalual da Cidade de Lm, Estado de São PIUO, 8í!18melro agóroro, ieeidefllee donlicliado ria RU8 Gel,-, Dias doOiveila. n' 320, L_,._o Resilenc:ial Maria Amélia, ne Cidade de catalão, Estado 

de Goiás.CEI' 75.70H!18, ~ da Cécliade lderülade RG n' 11.006113 SSPf.!P • nsaitc no CPF scbon'OOl.636.518-79, na qualr!ade ele íricoSódo 
da Sociedade~ Limitada JfN ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA• ÇÔES LTDA., se<iade ria C<lado de Catalão, Estedo de Gàás. naAv. Dr. LB­martine Pwrto de Aveia n' 2675, Sala 03, Bairro lpariema. CEP 75. 705-220, deYilamene llSCrila no Clf>J sob o n' 57.061.347Al001-23, a.jo Contrate So­
cial está~ na Junta Caneraal do Estado de Goiás (JUCEGJ sob o n• 52206663849, em sessão do <ia 30.6.2024, e Q48 Primeira e irlca Alleração 
ContraàJal estl arquivada na Jtm Comercial do e.todo de Golas i.JUCl:G) sob o n' 20243907559, em sessão do da 4.12.2024, l8SaYe deliberar SOOOl a n,duçãodo Capital Social da Sociedada, oo valor de RS80.230.231,00 (âtenia nih:Ses, duzBrt06 e 1mta rrl <luzentos emta e um Reais) poà>quo­
SMJ em ralaçl'loaoolljeto da Sociedada, nos 11rm06do i1clso li do ll1igo 1.082 doOxlgo CM. llnlo em-.istaquelal pallin6rioéd...-sárioparaode­
sen,,ot,tnanto das ailYldadas S0Clais. Delilerada e ied~ do C8ptal SOcial da Sociedade, no valor de R$80130.231.00 (oienla mt,ões, duzBrtose binta mi. clllentcs e ma e um Reais), o Caplal Social da Sociedade, que era do R$ 80.240.231.00 (oilerà rTitiões, duzentos e quarer,4a mi, du28nlos e binta eum Reelsi cM:lkbam 80.240,231 (oilanta mihões, cillentes e quenna rri, clJzontas e lli1ta e uma) quolas, oo valor nominal de R$ 1 ,00 (um Reel) cada uma.lénl8g8izadas,passenlasardeRS 10.000,oo(dezmi Raeals~ diYl:ldo em 10.000 (dezmllquotas,novalornominal deR$1,00(umReaJ)cada uma. 
~ llllgralzadas. sendo que o valorcorrespandente à redução w Ca­pllal Soc1al da Sodedade senl 8lll>uldo, ~ll!gralmeNe. ao SódO JOSÉ FAVA NETO. acina quallicado. Paraoalendinwmdo disposto pelopanliJafo 1'do a111go 1.064 do r.6digo Civil, a presente Oelberação sem ,rq,,vada na J,-ita 
Comercial~ e, a segiir, publicada em jornal de plde clrtulação no'-"l~deCatalllo, Estedodl!Goiélsendoque,aprlsopmmde90(""' venta) das cortldos da refor'da pt.ticaçào, sará le'lada a arqulvameno, na 
Junta Canerclal ~ a pmlnente Alteração Conlrall.lal da Sodedade, 
folmalizando a redução de Capital ora deliberada e"IJ'1,lada. (c:crlera com a original tavracla em IMII pnlprio) 

C81alào, GO, 01 de al:ril ào 2025. ""'" 
r: •- ■ - ■ - ■ - ■ :, 

VAGAS DE EMPREGO E ESTÁGIO 
EMPREGOS 

CONSULTOR DE MERCADO 
SUPERVISOR DE VENDAS 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
ANALISTA DE PCP 
WEB MARKETING 
RECEPCIONISTA 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
CONSULTOR(A) DE ATENDIMENTO AOVISER 

Pira IXll\COITII' às~ doerqngo aruv:iadas pelas 
•~pmirasr:aciaslr1!seucllliNoGRAlUTAfe'TE, 

acesse: ~prego. CIJti!raop;m"CalaâwClltlwo.' 
ESTÁGIOS 

Vagas por Área: 
ADMINISTRAÇÃO 
ENSINO MÉDIO 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
TÉCNICO EM QUIM!CA 

TÉCNICO EM AUMENTOS 
Para corúlo, lfspcnibllzamos o nimro da llllalsaw 

(62) 9.96S2-42'6ou (62)9~ de 2 a 6/eia dil$ ~:OOas 18:00 hrs. 

Para concoffl!ri vaga é necessârtowo cunlculo 
eadasb;ldo !J,ltuitlnenll no ,lia 

( www.ielgo.c:cm.hrleslagioh clqueem: 'Quero me cadaslrar." 1 L: ■ - ■ - ■ - ■ - ■ :.I 
FIEG~IEL-

GE<1AB IDJSTRIAFARMAC!IITICA 51A 
CNP~F N'03A8S.5nlltl001-04 

MIRE: ~52300013691 
ATADEASSEMBI.EIAGERALORDINÁRIAE EXrRAORIIINÁRIA 

REALIZADA EM 03 DE JUNHO DE 2025 
L DATA, HORA E LOCAL: 03de )Jnhodo:1025, às 1INIO (dez 11orasi na sede 
soàa1 da Coorcana locaizada na Cidade deAnápctis.GO, à Via l'mcipal 18, 
QlllMta 08-8 MMllos 01 a 08-DAIA, CEP 75.132-005. l PRESENÇAS: Aclonlstisr.,,,....-lanclo 100%(oem porarolc)do capilal so­cial da c:cmp;rlia, conbml assiial!rai anstnes nol.MudeRegistu def're. sença de Adorislas; e ti dlspenslda por onriridade dos edonistaspreserjlls 
a presença do IIIJdla irdeperdanle respr--da KPMGA!.dbes hl&­
pendrils Ula., amnneo<isposloooartigo 134,~'l'da Leln'6.404, 
de 15dode""10'0de 1976("1.eldass.A"). 
ll CONVOCAÇÃO: DiSpa!l$ad8 a pubJcação de Edital de ConV0Cllção, ele 
II000llocomo§4º,M 124,dal.el!i.401/76. 
r,/. MESA: Foram Mitos pera C0l'r4)0tem a mesa corno Pieeidenle da As&enl­tü o llin!u ~ da Corr.,anhia SI'. GEORGES HAJJAR JUNIOR, bra­
sileiro, errc,esâio, il8ll!ral daAnapols-00,oastidoem 17!0l'1970, casado sob 
o regme de <XlflUttlo pordal de bens. portm da cédw de ifenlldade n' 
1112.-401-6.272.134 'l'via SSP-00, e lnmooo CPF n' 362.731.671-87, resi­dente e domlci1ado na Rua Mendes Caldelrll, N" 147,Ap. 00. BailO 8raZ, São l'lll -SI', CEP -03.007-000, e oorno Seaelário daAsoentieia oDielor da 
Coo'4l('iia S,, ELPiDIO GOMICES NETO, brasielro. errpresd,io, nalltal de 
IWc)ols-0(), nasddo em 11ml1967, casado sob o ,eg,re de comomlol)8ldal 
dl! bms, portab'dacédúade lder1ilade rf 1825109 'l' V.. OGl'CGOeiisatl 
ro CPF r/'279.240.761-15, l8SldenieriaAverida4, Od. 05 lls. -lo'Ml. Qnbnf. 
rio R-Anavle. Mápols,oo. CEP-75102-020. 
V. PUBLICAÇÕES E ANÜNCIOS: As demonsllações l,ancairas, notas BJq:i, caivaseo p;reca'dosauilon!s i1deperder1es ralalivos ao exen:iào social en­
cerrado em 31 da de2llmbro do 2024 f0tam p,micados oo Daio CWicâ do 
Es1ooo de Goiâs nas págilas 64 a 68 em edição de 02 da )mo de 2025 eoo Jornal o Hqe nas párJinas 19 e 20 em odçâodo 02 de )mo de 2025. 
VI. ATA~ FORMA DE SUMÁRIO: Foi~ a lel'l8!tJl8 de$18 IQ em forma de IUl1áriolXlllfomeami,ao§1 doart. 130dalel6.404/76. 
VII.ORDEM DODIA: EmAs!!.MtjeiaOrdinéria: Delllera-sobre: (a)Aprovaçâodas _ dos _lislradol esdasdem:lnstra-
ções-.S e do pereoerdos 81.dbes independente!, referenleaoexert:1-
cio social orx:enado em 31 da dezerrbro do 20:24; (b) Destinação do mo do 
exerck:fo er,cerradoem 31 de~de 2024; 
(c)Pq,osta pn<istibuiçl!o de krnls. EmA"iffllWaExtr;mbm llelllerar sobre: la) Aprovação dos a111s at11n11r1os fora dos l:""ZD" legais. Ylll DElJBERAÇÕES: Foram aprovadas, CXJnlormeasegs. 
ErnAM7CIWi!Qm;m a) Pcrunaninldade dos ad<ristas praserllls, c:cm a abstenção doslagalrnenle 
1rnpedldosa >tlta", aprova-as CO!llasdosadrTüilradores, as deonoo ,:,tações., 
narcelraseo pan,c:erdosadblls Independentes, referentes aoexero'closoáal encrrradoem 31 de da2BTiJro de 2024. 
b) Per unanin1dacla dos acionislas praserllls, com a abstenção dos legalmenle 
~a votar, "JIMI a proposta da deotinaçãod:J tucic liq,Mtoda ~ rtia ap,ado no-.tlcio soCial encanado em 31 de d8llirrilro de 20:24 de R$ 
56.469.674.44 (cr,querja e seis~. quirooof& e sesser1la e now, mi, 
seissentos e selonla e quatro <eais e quarenta e quatro conlavos~ a sabetc R$ 2.8Zl483,n (cloB mlús, oillOcenme me e 1rês mi, quatrooenlcs e oi­
- e IJt$ raais e se1eo1a e doB cenavos) pera rase,va legal; R$ 2.882.309,54 (dois rríhões, SIES8l1lcs e ollarla e doB mi, rBlAlntDs e 
noYB rBiis e ~ e quatro cenlll\os) pera dvldendosobrigalódos: 
R$ 50.963.881, 18 (cinq-rrHes, nil"8nC810Se sesser1a e* ni, ofto. 
centos e oilenla e um <eais e de20im oermvos) pera resav.is de klaos. 
c) Per unrirílade dos acicristas preser,es. c:cm a absl~ dos legalmenle 
1rnped1dos a votar. aprMra~dekJaosnovatc,de R$ 25.000.000,00 
(vne e m:ximt-ões de rmis~ senilo RS 2.682.ll9,54 (dois niliões, sei;saro 
e olenlB e ools mi, lre2ellto6 e 110Y8 l98is e ~nta e quero c::enla-,u) do 
vabdos<Mfondos~doemádode2024eR$ 22317.600,46(\Í'llB 
edoisnito/les, t-,1:)Sedemsetemi, ~e ricwureaise quarenta 
e seis a!lllavos) da cxna reservas ele ums. Em Assenilléia Extroonfnária; a) Per uranmklade dos acionislas preseries, c:cm a abstenção dos legalmenle 
1rnpedldosa \dar, ralificaros mda paula ordnària.que mndeliberadas fora 
<bs p,,zoslegais, oornodelermlna o art. 132ele lb6.404/71!. 
IX ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada rreis hawndo a ser lnllado. foi olereclda apel!Ma aquem dela quls8$l;e lazer uso e, corno ,t,g,Jém se mriesbl, !oram enoerrados os ratietoos pelo len1'0 necess;n, â levrehre da presente ala, a qual, após reaber1a a sessão. foi lida. aprovada por todos os presares e assm:la.A presente ala é alpla rei 
da qual foi lawada em mo~. GEORGESHAJJAR JUIIKJR 

~ P<esid8lie· Presidente da Assembleia 
ELPIOIO GOMICES NETO 

ar.tor-Secretárb da Assembleia 
.iUcEGJoota c:omen:lal doEsladode Goiás CERTIFICO O REGISTRO EM 
84106/2025 14:48 SOB N' 20251489604. PROTOCOLO: 251489604 DE 
03/06/2025, CÔDIGO DE VERFICAÇÃO: 12509084G02, CNPJ 0A SEDE: 
03485572000104. NIRE: 52300013691. COM EF8TOS DO REGISTRO fM: 03/06/2025.GEOlABINDÚSTRIAFARMACemcASIA.SIJZANAFONTES 
BORGES FU.ETl.sECRET.ÁRIA-OERAL 

"""" 
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(/) SANEAGO 
ATA DA 551ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. -SANEAGO 

CNPJ n• 01.616.929/0001-02 / NIRE n• 5230000210-9 
1. ATA HORA E LOCAL· Realizada em 12 de Junho de 2025. às 14 horas na sede da Companhia de Saneamento Golàs S.A. (Saneago), na Avenida Fued José Sebba, nº 1245, Jardim Goiás, Goiânla-GO, CEP 74805-100. 
2. CONVOCAÇÃO: O comparecimento dos conselheiros se deu em observância à convocação realizada via expediente. 
3. QUORUM E PRESENÇAS: Estiveram presentes os membros do Conselho de Administração: Gilvan Cândido da SIiva, Eurico Velasco de Azevedo Neto, Levi de Alvarenga Rocha, Paulo Rogêrio Bragatto Battiston, Ricardo 
Josê Soavlnski e José Alves Alencar, Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado e Talita Silvério Hayasaki 
4. ÇONYIPAPOS· Diego Augusto Ribeiro Silva (Diretor Financeiro, de Relações com Investidores e Regulação), Leyla Pereira Viana (Superintendente de Govemança), Caio Oliveira Freitas (Subprocurador Jurídico Judicial), 
Leonel Alves Pereira (Diretor de Gestão Corporativa), Claudio Adelino Souza Tavares (Superintendente de Licitações e Aquisições). Marco Tulio de Moura Faria (Diretor de Comercial em subst~uição, portaria nº 121/2025), Hugo 
Dourado de Campos (Superintendente de Comercialização), Lucas Martins Melo (Supervisão de Cobrança Comercial), Tatiana Marques (Gerente de Arrecadação), Marco Antônio Andrade (Superintendente de Obras), Rafael 
Lemos Teixeira (Assessor Técnico da Diretoria de Expansão), Marcus Vinicius Batista de Araujo (Superintendente de Finanças), Antoniele D Lean Pereira (Gerente de Planejamento), Paulo Augusto Mendonça Sitva (Membro 
do Comitê Estratégico), Álvaro Leandro Barbosa Rodrigues (Prevsan). Stella Márcia O. Modas Lino (Superintendente de Ouvidoria) 
S. DIREÇÃO DOS TRABALHOS; A direção dos trabalhos coube ao conselheiro Gilvan Cândido da Silva, Presidente do Conselho de Administração. 
6. SECRETARIA· Foi designada Dayane Moreira Rocha, para a função de Secretária ad hoc. 
7. ORDEM DO PIA· 7 .1. Processo 1976312024-Autorizar procedimento li citatório para contratação de empresas especializadas na prestação de serviços comerciais de campo e serviços de crítica de consumo 7.2. Processo 
6032/2025-Autorizar procedimento lic~atório para a contratação das obras de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água (SAA) de Anápolis. contemplando a implantação da nova Estação Elevatória de Água Bruta 
(EEAB) Piancó I e ampliação da EEAB Piancó li. 7.3. Processo 2224/2024-Autorizar doação da àrea da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) de Urutai ao município, possibilitando a prestação de contas final junto á Funasa. 
7.4. Processo 537412021-Autori7ar al11,ilização da Polltica de Gestão de Riscos Financeiros e Aplicação de Recursos - PL00.0143. 7.6. Processo 19626/2024- AprovAr o Relatório de Su tentabilidRde referente ao""° de 
2024. 7 .6. Processo 202112023-Autorizar atualização do Comitê Estratégico da Saneago. 7. 7. Processo 1387812023-Autorizar atualização do Regimento Interno do Comitê Estratégico da Saneago (RI00.0004 ). 7.8. Processo 
7668/2025- Deliberar sobre o novo Termo de Migração Voluntário - Projeto Migração de Plano de Beneficias da PREVSAN. 7.9. Processo 5966/2025-Tomar ciência do Relatório de Atividades n• 166/2025, em cumprimento â 
Resolução de Diretoria (RD) n• 1812025, de 31 de março de 2025. 
8. DEBATES E DECISÕES· Abertos os trabalhos, verificada a existência de quórum. com presença de 100% dos membros, o Sr. Presidente deu inicio à reunião. 
8.1. Para dar inicio a primeira pauta do dia, o Presidente convidou o Diretor Marco Túlio, em substituição ao Diretor Hugo Goldfeld (Portaria n• 121/2025), Hugo Dourado, Lucas Martins e Tatiana Marques para relatarem o 
processo nº 1976312024, que tem como objeto autorizar a deflagração de procedimento 1/citatório cujo objeto é a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços comerciais de campo e serviços de critica de 
consumo. O Conselheiro Paulo Battiston solicita que na próxima reunião seja realizado um posicionamento da Diretoria de Gestão Corporativa e SUTEC a respeito do desenvolvimento ou aquisição de um sistema informatizado 
do objeto da licltação, necessidade levantada anteriormente à esta Unidade Organizacional. Após apreciação da matéria, os membros do Conselho de Administração autorizaram a deflagração do procedimento 
licltatórlo nos termos da Deliberação da Diretoria Colegiada n• 18012025. 
8.2. Adiante, para relatar o processo 6032/2025 foram convidados o Diretor Fernando Cozzetti e o Superintendente Marco Antônio, que visa autorizar a deflagração de procedimento licitatório para a contratação das obras de 
ampliação do Sistema de Abastecimento de Água (SAA) de Anápolis, contemplando a Implantação da oova Estação Elevatória de Água Bruta (EEAB) Piancó l e ampliação da EEAB Plancó li. Após explanação da matéria, os 
membros do Conselho de Administração autorizaram a deflagração do procedimento licltatórto do objeto disposto acima, nos tennos da Dellberação da Diretoria Colegiada nº 177/2025, 
ll.3. Seguindo, ainda o Diretor Fernando Cozzeltl acompanhado do Assessor Técnico Rafael Lemos. apresentaram o processo 2224/2024 que visa autorizar a doação da área da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) de 
Urutal ao municlpio, possibilitando a prestação de contas final junto à Funasa. Após debates e discussões, os membros do Conselho de Administração autorizaram a doação da área da Estação de Tratamento de 
Esgoto (ETE) de Urutai ao município, nos iermos da Deliberação da Diretoria Colegiada n• 168/2026. 
8.4. Na sequência, o Diretor Diego Augusto e o Superintendente Marcus Vinicius Batisla relataram o processo 5374/2021 que tem por objetivo autorizar atualização da Política de Gestão de Riscos Financeiros e Aplicação 
de Recursos - PL00.0143. Após anãllse, os membros do Conselho de Administração autorizaram a atualização da Polltlca de Gestão de Riscos Financeiros e Aplicação de Recursos - PL00.0143, nos termos da 
Deliberação da Diretoria Colegiada n• 18712025. 
8.6. Continuando com as ordens do dia, a Gerente de Planejamento Antoniele D Lean foi convidada para relatar o processo 19626/2024 visando aprovar o Relatório de Sustentabilidade referente ao ano de 2024. Após ciência 
dos fatos contidos no relatório e debates, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade, autorizaram o Relatório de Sustentabilidade referente ao ano de 2024, nos termos da Deliberação da Diretoria Colegiada 
nº 202/2025. 
8.6. Adiante, o membro do Comttê Estratégico Paulo Augusto relalou Processo 2021/2023. o qual autoriza a atuaHzação do Comitê Estratégico da Saneago. Após explanação da matéria, os membros do Conselho de 
Administração autorizaram a atualização da composição dos membros do Comitê Estratégico da Saneago, nos termos da Deliberação da Diretoria Colegiada n• 209/2025. 
8.7. Ato continuo, Paulo Augusto apresentou o processo 13878/2023 cujo objetivo é a autorização da atualização do Regimento Interno do Comitê Estratégico da Saneago (RI00.0004). Após debates e discussões, os 
membros do Conselho de Administração autorizaram a atualização do Regimento Interno do Comitê Estratégico da Saneago (RI00.0004), nos termos da Oellberação da Diretoria Colegiada nº 209/2025. 
8.8. Em seguida, os membros da Prevsan Marcus Vinicius Batista e Álvaro Leandro foram convidados para relatarem o processo 7668/2025, que tem como objelo deliberar sobre o novo Termo de Migração Voluntário - Projeto 
Migração de Plano de Beneficias da PREVSAN. Apôs apreciação da matéria, os membros do Conselho de Administração autorizaram o novo termo de migração voluntàrlo, nos termos da Oellberação da Diretoria 
Colegiada n• 188/2025. 
8.9. Para a úlUma ordem do dia, o Diretor Leonel e os membros da Comissão da RD n• 18/2025, Leyla Viana, Caio Oliveira e Stella Mareia, deram ciência aos Conselheiros. de Administração quanto Relatório de Atívidades nº 
166/2025, em cumprimento â Resolução de Diretoria (RD) n• 18/2025, de 31 de março de 2025. Os membros do Conselho de Administração tomaram ciência do Relatório de Atividades n• 16612026 da Comissão, nos 
termos da Deliberação da Diretoria Colegiada nº 16912025. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo lavrada esta ala que, ap6s lida e achada conforma, segue assinada pelos membros do Conselho de Administração, bem como pelo Presidente 
e pela Secretária da Mesa. 

Goiânia, 12 de junho de 2025. 

Gllvan Cândido da SIiva 
Presidente do Conselho de Administração 

MESA: 

Dayane Moreira Rocha 
Secretária ad hoc 

Eurico Velasco de Azevedo Neto 
Eurico Velesco de Azevedo Neto 

CONSELHEIROS DE ADMINISTRAÇÃO: 

Adryanna Leonor Melo de Oliveira Calado 
José Alves de Alencar Paulo 

Ricardo José Soavlnski 

'' 
Levl de Alvarenga Rocha 

Rogério Bragatto Battlston 
Tallta SIivério Hayasakl 
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�8�349'8�+<51/)'9/;'8�8B4�5'79+�/39+-7'39+�*'8�*+243897'CI+8�,/3'3)+/7'8�

�49'8��<51/)'9/;'8�*'��*2/3/897'CB4�A8��+243897'CI+8��439@(+/8��2�
��*+�*+=+2(74�*+�	�	��+�	�	
��2�7+'/8
�439+<94��5+7')/43'1
���76;<:=<7:)��-6<:7��-;<-�%�����.=6,),)�-5�
��	��
����-�;-,1),)�-5�%-6),7:��)6-,7���;<),7�,-��71D;��I�=5)�;7+1-,),-
)6M615)�9=-�)<=)�67�;-<7:�,)�+76;<:=HG7�+1>14��%=);�)<1>1,),-;�16+4=-5��7*:);�,-�16.:)-;<:=<=:)�-�+76;<:=HG7�+1>14�8-;),)�
��-58:-;)�87;;=1�=5)�-;<:=<=:)�7:/)61A)+176)4�:7*=;<)�9=-�)<-6,-�<7,);�);�-<)8);�,);�7*:);�)<I�)�-6<:-/)�.16)4��+75�,-�
8):<)5-6<7;�,-�-6/-60):1)��),5161;<:)HG7��.16)6H);��5D9=16);�-�:-+=:;7;�0=5)67;�
��-58:-;)�78-:)�67��:);14��)<-6,-6,7�+41-6<-;�8O*41+7;�-�8:1>),7;��%=)�-;<:)<I/1)�,-�6-/L+17;�.7+)�6)�167>)HG7�-�;=;<-6�
<)*141,),-��16>-;<16,7�-5�<-+6747/1);��*=;+)6,7�,1>-:;1.1+):�;-=�87:<.L417�-�-@847:):�67>);�787:<=61,),-;�,-�5-:+),7��;-58:-
7*;-:>)6,7�:-/=4)5-6<)HN-;�<I+61+);�-�)5*1-6<)1;�
�75�=5�+76;-407�,-�),5161;<:)HG7�)<1>7�-�+751<J;�16<-:67;�,-,1+),7;�E�)=,1<7:1)��+75841)6+-�-�/-;<G7�,-�:1;+7;��)����
),7<)�8:16+K817;�,-�/7>-:6)6H)�+7:87:)<1>)�8):)�/):)6<1:�<:)6;8):J6+1)�-�:-;876;)*141,),-�67;�6-/L+17;����-58:-;)�84)6-2)
-@8)6,1:�;=);�78-:)HN-;�-�5-407:):�+76<16=)5-6<-�;-=;�8:7+-;;7;��+75�7�7*2-<1>7�,-�)/:-/):�>)47:�8):)�)+1761;<);��+41-6<-;
-�)�;7+1-,),-�-5�/-:)4�
	���'8+�*+�57+5'7'CB4�*'8�*+243897'CI+8�,/3'3)+/7'8
'���+)1'7'CB4�*+�)43,472/*'*+
�;�,-576;<:)HN-;�+76<D*-1;�,)��58:-;)�.7:)5�-4)*7:),);�,-�)+7:,7�+75�);�8:D<1+);�+76<D*-1;�9=-�;G7�),7<),);�67
�:);14��*-5�+757�7;�":76=6+1)5-6<7;��76<D*-1;��!:1-6<)HN-;�-��6<-:8:-<)HN-;�-51<1,7;�8-47��751<J�,-�":76=6+1)5-6<7;
�76<D*-1;��T�"�U��7=� 7:5);��:);14-1:);�,-��76<)*141,),-��T ��U���-;<);�<)5*I5�.7:)5�-4)*7:),);�-�-;<G7�)8:-;-6<),);
-5�+76.7:51,),-�+75�);�,1;87;1HN-;�+76<1,);�6)��-1�,);�%7+1-,),-;�87:��HN-;��$-;74=HN-;�,7��76;-407��-,-:)4�,-��76�
<)*141,),-�-�);�)4<-:)HN-;�8:7>-61-6<-;�,)��-1�6P�

�����	���
&7,);�);�16.7:5)HN-;�:-4->)6<-;�8:L8:1);�,);�,-576;<:)HN-;�.16)6+-1:);��-�;75-6<-�-4);��-;<G7�;-6,7�->1,-6+1),);�-�+7:�
:-;876,-5�E9=-4);�=<141A),);�8-4)��,5161;<:)HG7�6)�;=)�/-;<G7��
	����4+*'�*+�'57+8+39'CB4�*'8�*+243897'CI+8�)439@(+/8�
�;<);�,-576;<:)HN-;�.16)6+-1:);�;G7�)8:-;-6<),);�-5�$-)4��9=-�I�)�57-,)�.=6+176)4�,)��58:-;)��
&7,);�);�,-576;<:)HN-;�.16)6+-1:);�)8:-;-6<),);�-5�$-)4�.7:)5�)::-,76,),);�8):)�7�5140):�5)1;�8:L@157��-@+-<7�9=)6,7
16,1+),7�,-�7=<:)�.7:5)��
	�	��$84�*+�+89/2'9/;'8�+�0:1-'2+3948�
��8:-8):)HG7�,-�,-576;<:)HN-;�.16)6+-1:);�8):)�-58:-;);�,-�/:)6,-�87:<-�67��:);14�:-9=-:�9=-�)��,5161;<:)HG7�=;-�;-=
2=4/)5-6<7�)7�)841+):�);�8:D<1+);�+76<D*-1;��.)A-6,7�=;7�,-�-;<15)<1>);�-�8:-51;;);�8):)�,-<-:516):�7;�>)47:-;�,-�)<1>7;�
8);;1>7;��:-+-1<);�-�,-;8-;);��C�+75=5�9=-�0)2)�,1>-:/J6+1);�-6<:-�-;;);�-;<15)<1>);�-�7;�>)47:-;�:-)1;���;�-;<15)<1>);�-
8:-51;;);�;G7�+76<16=)5-6<-�:->1;),);��-�);�5=,)6H);�6);�-;<15)<1>);�+76<D*-1;�;G7�:-.4-<1,);�67�8-:K7,7�-5�9=-�7+7::-5
-�67;�8-:K7,7;�.=<=:7;�158)+<),7;��
(���'8+�*+�2+38:7'CB4
�;�,-576;<:)HN-;�.16)6+-1:);�.7:)5�8:-8):),);�+76;1,-:)6,7�7�+=;<7�01;<L:1+7�+757�*);-�,-�>)47:��-@+-<7�9=)6,7�16,1+),7
,-�7=<:)�.7:5)���;�,-576;<:)HN-;�.16)6+-1:);�.7:)5�-4)*7:),);�67�+=:;7�67:5)4�,7;�6-/L+17;�����,5161;<:)HG7�-.-<=7=
=5)�)>)41)HG7�,)�+)8)+1,),-�,)��758)601)�-5�,):�+76<16=1,),-�E;�;=);�)<1>1,),-;�-�6G7�1,-6<1.1+7=�,O>1,);�,)�+)8)+1,),-
78-:)+176)4��
)���'9'�*+�'574;'CB4�*'8�*+243897'CI+8�,/3'3)+/7'8�
�;�,-576;<:)HN-;�.16)6+-1:);�.7:)5�)8:7>),);�-�)=<7:1A),);�8):)�-51;;G7�.16)4�8-4)��1:-<7:1)�-5�
	�,-�2=607�,-��	����

���7/3)/5'/8�541F9/)'8�)439@(+/8�
�-6<:-�);�8:16+18)1;�874K<1+);�=;=.:=K,);�8-4)��758)601)�6)�8:-8):)HG7�,);�,-576;<:)HN-;�+76<D*-1;��)8:-;-6<)57;�)*)1@7
=5�:-;=57�-@-+=<1>7�8):)�)�+758:--6;G7�,);�8:D<1+);�+76<D*-1;�,-�5)17:�:-4->F6+1)�

����3897:2+3948�,/3'3)+/748�
�6;<:=5-6<7;�.16)6+-1:7;�6G7�,-:1>)<1>7;�16+4=-5�+)1@)�-�-9=1>)4-6<-;�,-�+)1@)��+76<);�)�:-+-*-:��),1)6<)5-6<7�)�.7:6-+-�
,7:-;��7=<:);�+76<);�)�:-+-*-:��-58:I;<157;�-�.16)6+1)5-6<7;��.7:6-+-,7:-;�-�7=<:);�7*:1/)HN-;��9=-�;G7�5-6;=:),7;�+75
*);-�67�+=;<7�)57:<1A),7��
�5��
�,-�,-A-5*:7�,-��	�
�-��	���)��58:-;)�;75-6<-�<160)�16;<:=5-6<7;�.16)6+-1:7;�*D;1+7;��

������'/<'�+�+6:/;'1+39+8�*+�)'/<'�
!;�-9=1>)4-6<-;�,-�+)1@)�;G7�5)6<1,7;�+75�)�.16)41,),-�,-�)<-6,-:�7;�+758:751;;7;�,-�+)1@)�)�+=:<7�8:)A7��-�6G7�8):)�16�
>-;<15-6<7�7=�7=<:7;�.16;���6+4=-5�+)1@)��,-8L;1<7;�*)6+D:17;�E�>1;<)�-�)841+)HN-;�.16)6+-1:);�:-)41AD>-1;�-5�)<I��	�,1);�,)
,)<)�7:1/16)4�,7�<K<=47��+76;1,-:),7;�,-�419=1,-A�15-,1)<)�9=-�-;<G7�;=2-1<7;�)�=5�:1;+7�16;1/61.1+)6<-�,-�5=,)6H)�,-�>)47:�
7;�9=)1;�;G7�:-/1;<:),7;�8-47;�>)47:-;�,-�+=;<7��)+:-;+1,7;�,7;�:-6,15-6<7;�)=.-:1,7;�)<I�)�,)<)�,7�*)4)6H7��9=-�6G7�-@�
+-,-5�7�;-=�>)47:�,-�5-:+),7�7=�,-�:-)41A)HG7��

���	��439'8�'�7+)+(+7�*+�)1/+39+8�
�;�+76<);�)�:-+-*-:�-;<D�;=*;<)6+1)45-6<-�:-8:-;-6<),7�8-47;�+:I,1<7;�)�:-+-*-:��-�;G7�8:7>-61-6<-;�,);�>-6,);��

���
����473+)+*47+8�
�;�+76<);�)�8)/):�)7;�.7:6-+-,7:-;�;G7�7*:1/)HN-;�)�8)/):�87:�*-6;�7=�;-:>1H7;�9=-�.7:)5�),9=1:1,7;�,-�.7:6-+-,7:-;�67
+=:;7�67:5)4�,7;�6-/L+17;��;-6,7�+4);;1.1+),);�+757�8);;1>7;�+1:+=4)6<-;��

��������257D89/248�+�,/3'3)/'2+3948�
!;�-58:I;<157;�-�.16)6+1)5-6<7;�;G7�:-+760-+1,7;��161+1)45-6<-��8-47�>)47:�2=;<7��4K9=1,7�,7;�+=;<7;�16+7::1,7;�6)�<:)6;)HG7
-�;G7��;=*;-9=-6<-5-6<-��,-576;<:),7;�8-47�+=;<7�)57:<1A),7��!;�2=:7;�<:)6;+7::1,7;�;G7�:-+760-+1,7;�67�:-;=4<),7�,7
-@-:+K+17�

��������:9748�5'88/;48�,/3'3)+/748�
!;�8);;1>7;�.16)6+-1:7;�;G7�:-+760-+1,7;�161+1)45-6<-�6)�,)<)�,-�6-/7+1)HG7��9=-�I�)�,)<)�6)�9=)4�)��58:-;)�;-�<7:6)
8):<-�,);�,1;87;1HN-;�+76<:)<=)1;�,7�16>-;<15-6<7�����58:-;)�6G7�:-+760-+-�=5�8);;1>7�.16)6+-1:7�9=)6,7�;=)�7*:1/)HG7
+76<:)<=)4�I�:-<1:),)��+)6+-4),)�7=�-@81:),)���8L;�7�:-+760-+15-6<7�161+1)4��-;;-;�8);;1>7;�.16)6+-1:7;�;G7�5-6;=:),7;
8-47�+=;<7�)57:<1A),7��=<141A)6,7�7�5I<7,7�,7;�2=:7;�-.-<1>7;��

�	��8946:+8�
!;�-;<79=-;�;G7�)>)41),7;�+75�*);-�67�5-67:�>)47:�-6<:-�7�+=;<7�01;<L:1+7�,-�)9=1;1HG7�-�7�>)47:�4K9=1,7�:-)41AD>-4��!�>)47:
4K9=1,7�:-)41AD>-4�I�7�8:-H7�-;<15),7�,-�>-6,)�67�+=:;7�67:5)4�,7;�6-/L+17;��,-,=A1,7�,7;�+=;<7;�-;<15),7;�8):)�+76+4=;G7
-�,-;8-;);�,-�>-6,);�,1:-<)5-6<-�:-4)+176),);��
%-6,7�,-;<)�.7:5)��:-/1;<:),7;�8-47�+=;<7�876,-:),7�-5�78-:)HN-;�,-�)9=1;1HG7�,-�5-:+),7:1);�-�+=;<7�,-�)9=1;1HG7�
)2=;<),7;�)7�>)47:�:-)41AD>-4�4K9=1,7�9=)6,7�-;<-�.7:�5-67:�9=-�7�+=;<7��

�
��24(/1/='*4�
�/��!+)43.+)/2+394�+�2+38:7'CB4
!;�1<-6;�,7�157*141A),7�;G7�5-6;=:),7;�8-47�+=;<7�01;<L:1+7�,-�)9=1;1HG7�7=�+76;<:=HG7��,-,=A1,7�,-�,-8:-+1)HG7�-�,-
9=)49=-:�8-:,)�6G7�:-+=8-:D>-4�)+=5=4),);���������������9=)6,7�)841+D>-4��
�);<7;�,-+7::-6<-;�,-�:-87;1HG7�,-�=5�+75876-6<-�,-�=5�1<-5�,7�157*141A),7�;G7�+76<)*141A),7;�;-8):),)5-6<-��16+4=16,7
16;8-HN-;�-�>1;<7:1);��-�+4);;1.1+),7;�67�)<1>7�157*141A),7��!=<:7;�/);<7;�;G7�+)81<)41A),7;�)8-6);�9=)6,7�0D�=5�)=5-6<7
67;�*-6-.K+17;�-+76M51+7;�,-;;-�1<-5�,7�157*141A),7��#=)49=-:�7=<:7�<187�,-�/);<7�I�:-+760-+1,7�67�:-;=4<),7�+757�,-;�
8-;)��
#=)6,7�8):<-;�,-�=5�1<-5�,7�157*141A),7�<J5�,1.-:-6<-;�>1,);�O<-1;�-4);�;G7�:-/1;<:),);�+757�1<-6;�16,1>1,=)1;��+75876-6<-;
8:16+18)1;��,-�157*141A),7��
�)607;�-�8-:,);�6)�)41-6)HG7�,-�=5�1<-5�,7�157*141A),7�;G7�)8=:),7;�8-4)�+758):)HG7�-6<:-�7;�:-+=:;7;�),>16,7;�,)
)41-6)HG7�-�7�>)47:�+76<D*14�,7�157*141A),7�-�;G7�:-+760-+1,7;�4K9=1,7;�,-6<:7�,-�7=<:);�:-+-1<);�67�:-;=4<),7��
�//���:8948�8:(8+6:+39+8
!�+=;<7�,-�:-87;1HG7�,-�=5�+75876-6<-�,7�157*141A),7�I�:-+760-+1,7�67�>)47:�+76<D*14�,7�1<-5�+);7�;-2)�8:7>D>-4�9=-�7;
*-6-.K+17;�-+76M51+7;�16+7:87:),7;�,-6<:7�,7�+75876-6<-�1:G7�.4=1:�8):)�)��58:-;)�-�9=-�7�;-=�+=;<7�87,-�;-:�5-,1,7�,-

.7:5)�+76.1D>-4��!�>)47:�+76<D*14�,7�+75876-6<-�9=-�<-60)�;1,7�:-87;<7�87:�7=<:7�I�*)1@),7��!;�+=;<7;�,-�5)6=<-6HG7�67
,1)�)�,1)�,7�157*141A),7�;G7�:-+760-+1,7;�67�:-;=4<),7�+76.7:5-�16+7::1,7;��
�///���+57+)/'CB4
��,-8:-+1)HG7�I�+)4+=4),)�8):)�)57:<1A):�7�+=;<7�,-�1<-6;�,7�)<1>7�157*141A),7��=<141A)6,7�7�5I<7,7�416-):�*);-),7�6);�<)@);
5D@15);�8-:51<1,);�8-4)�4-/1;4)HG7�<:1*=<D:1)����,-8:-+1)HG7�I�:-+760-+1,)�67�:-;=4<),7���<1>7;�)::-6,),7;�;G7�,-8:-+1),7;
8-47�5-67:�8-:K7,7�-6<:-�)�>1,)�O<14�-;<15),)�,7�*-5�-�7�8:)A7�,7�+76<:)<7��)�6G7�;-:�9=-�;-2)�:)A7)>-45-6<-�+-:<7�9=-�)
�58:-;)�7*<-:D�)�8:78:1-,),-�,7�*-5�)7�.16)4�,7�8:)A7�,-�)::-6,)5-6<7��&-::-67;�6G7�;G7�,-8:-+1),7;�
�;�<)@);�=<141A),);�8):)�,-8:-+1)HG7�,7��<1>7��57*141A),7�;G7�);�;-/=16<-;�
�,1.K+17; ���)67;
�D9=16);�-�-9=18)5-6<7; 
	�)67;
�L>-1;�-�=<-6;K417; 
	�)67;
(-K+=47; ��)67;
�758=<),7:-;�-�"-:1.I:1+7; ��)67;
�9=18)5-6<7;��4-<:M61+7; ��)67;

����9/;48�+��'88/;48�)439/3-+39+8��)439/3-E3)/'8�+�574;/8I+8�5'7'�7/8)48�97/(:9@7/48��)F;+/8�+�97'('1./89'8�
$-+760-+1,);�9=)6,7�)��58:-;)�<-5�=5)�7*:1/)HG7�8:-;-6<-�7=�6G7�.7:5)41A),)�+757�:-;=4<),7�,-�->-6<7;�8);;),7;�
;-6,7�8:7>D>-4�9=-�=5)�;)K,)�,-�:-+=:;7;�;-2)�6-+-;;D:1)�8):)�419=1,):�)�7*:1/)HG7�-�7�>)47:�87;;)�;-:�-;<15),7�+75�;-�
/=:)6H)���;�8:7>1;N-;�;G7�9=)6<1.1+),);�)7�>)47:�8:-;-6<-�,7�,-;-5*74;7�-;8-:),7�8):)�419=1,):�)�7*:1/)HG7����)>)41)HG7
,)�8:7*)*141,),-�,-�8-:,)�16+4=1�)�-;<15)<1>)�,);�->1,J6+1);�,1;876K>-1;��)�01-:):9=1)�,);�4-1;��);�2=:1;8:=,J6+1);�,1;876K>-1;�
);�,-+1;N-;�5)1;�:-+-6<-;�67;�<:1*=6)1;�-�;=)�:-4->F6+1)�67�7:,-6)5-6<7�2=:K,1+7��
%G7�)<=)41A),);�)<I�)�,)<)�,7�*)4)6H7�8-47�576<)6<-�-;<15),7�,);�8-:,);�8:7>D>-1;��7*;-:>),);�;=);�6)<=:-A);�-�)871),);
6)�78161G7�,7;�);;-;;7:-;�4-/)1;�,)��58:-;)��
�;�8:D<1+);�+76<D*-1;�8):)�:-/1;<:7�-�,1>=4/)HG7�,-�)<1>7;�-�8);;1>7;�+76<16/-6<-;�-�7*:1/)HN-;�4-/)1;�;G7�);�;-/=16<-;��1�
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CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A 

CNPJ nº 02.155.735/0001-10                   NIRE 52300015065 
 
 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
Realizada em 18 de junho de 2025 

 
 
Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho do ano de 2025, às 08:00h, na sede social da 
CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, situada na Alameda do Sapé s/nº, quadra 07, lote 34, 
Bairro Estância Vargem Bonita, Município de Senador Canedo – GO, CEP: 75.252-530, 
reuniram-se em Assembleia Geral ordinária a totalidade de seus acionistas para deliberarem 
sobre a ordem do dia: 01) – aprovação das demonstrações contábeis dos exercícios de 2024, 
Composto: a) a apreciação das contas dos administradores; b) o exame e a votação das 
demonstrações financeiras; c) deliberação sobre a destinação de lucro líquido do exercício e 
a distribuição de dividendos; E Verificando a presença de todos os acionistas, o Diretor NILTON 
AIRES DO COUTO JÚNIOR deu por iniciado os trabalhos facultando aos acionistas presentes, 
na forma do artigo 7º do Estatuto Social, a escolha do presidente que, de forma unânime, foi 
indicado o próprio NILTON AIRES DO COUTO JÚNIOR, que aceitou a incumbência. Em seguida 
o Senhor Presidente designou a mim, IVÃ DONIZETTI SILVÉRIO, como secretário. Colocando 
em discussão os assuntos em pauta, os acionistas debateram, sendo aprovado por 
unanimidade as pautas e demais condições conforme a ordem do dia:  
 
 

01) – Que observadas as prescrições legais, e considerando o Parágrafo Único do Artigo 
13º do Estatuto Social, os acionistas decidem: 
 
 
a) Apreciaram as contas dos administradores da companhia, sendo aprovado por 

unanimidade dos acionistas: 
 

 
b) realizado os exames das demonstrações financeiras, os acionistas aprovaram por 

unanimidade e deliberaram pela aprovação dos resultados apresentados nas 
demonstrações contábeis apuradas no exercício de 2024 publicada no JORNAL O 
HOJE, quarta feira dia 18/06/2025, Edição nº 6.792, Ano 21, Pág. 19:  
 

 
c) Colocado em votação as deliberações sobre a destinação de lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos, que mediante os lucros acumulados exercícios 
anteriores a 2024, e somados a estes os lucros auferidos no exercício de 2024, fica 
autorizado a compensação da conta adiantamento de lucros realizados em 2024, em 
conformidade participação cotas de cada acionista, utilizando parte dos lucros 
consolidados em 31/12/2024.  
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Em seguida, foi mencionado e discutido pelos acionistas sobre o prazo legal (30/04/2025) para 
realização desta AGO, no qual os acionistas em sua totalidade deram ciência ao fato, bem 
como foi verificado a não ocorrência de nenhum prejuízo pelo referido atraso.  Após 
aprovação por unanimidade, nada mais sendo tratado o presidente deu por encerrada a AGO, 
da qual foi lavrada esta ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 
 
A presente ata é cópia fiel da que foi lavrada em livro próprio. 

 
 
 
 
 
Nilton Aires do Couto Júnior                                            Ivã Donizetti Silvério 
      Presidente/Acionista                                 Secretário 

                                                                            Diretor de Produção/Acionista 
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bca zóldo r c c ndcrc~c AV rn 00 01 LT OJ 'l" 3915 FUI\ 
DOS, JARDN PLANAI.TO, G:>U.ri"', Goi;ls 

POSTOS WKCAMPIHORTE LTDA - C'M>J: 27.il!i8.00710XI" · 
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t.w.tt..e-J F ara v,k:u k:1 Alr.c,not:::.'H . sl:o r a R,:,,:, oa.·1;1 SR 
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"1illél1il o seo;;...r :bos crilõroodoocilill ,;:, o-.l<!oortrotoc c 11 

:~ ~4;~:t,~:..Títo'\Rê~~ ~Êt«>E"s' g,,,_m S,LVA 
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o• , :!;:.i-,o J.rci;,i, Ar;~li~- GO. -E½)Mp,.....-._·@ 15,•,:(0S 
Om.n.clpl~ daA,ç,,,çn , Esl3do de ~ - i,;o-,,.~~~• 
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Et tadodeGoiát.PO< l119ÍO do /lç«i. :;e Ccn:rata,;a,; /Pf, . 
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inlHflil:bl pcdol,.,, c!Y .. , e l;:dltll M I H;iutr,l,n ~n:»l~• 

clWOr,;:.c,i;. t,;p-,::',wryq ÍÓ'.Hlpii:;90ç,;1h:<>~-

w.-.~':'s"s':.,.~ :1~~-~ s!.3rt~~~LC:~~ ::'o'~
6 

""--"''"' ' "'· ".:: .. ,,.i..,_;., (;,.,,.,.:,.io(,) 

:~~-~eQ~~~:\~tl>~!~~~~:IY~•~~~r~::~~~ 
GIALIDJ1t. 0,:1e1,L,,,"'C"l'J. 23.U (.'611/0D0,,74,c.o~~ n" 
fl.~ T-30, r,98~. Qd,0 l LOS, /Indar . , Si:!a. 2, -5:,:or BJON> 

=~~ii~;,.~ct~tl~~~;~;,·~·::;. 
11>)!! , 11:, ,.,.,., ( t:uk-Ak)"'-".1.,.I CQfNOCAltl(,>11,;~,_,,.to>,;..,..<),,,,;t;., 

;:,::k~ ÁS~BtÉIA'G~~~ ~bm"'i"RiÃ ~·; ~_ 
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~; :=,~:~ci=~~~~ 
~) N,,, .,~ t., io,1i,, i,11;1H,.;¼olr; 1"""-"' ,c/),:;Í°J<IM - • .tor><~>l(,lki, 
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b) E derra s 1se,rt::s 16wnlnles • ~ •nu,·~-d■ IOcia: 1:18 
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    
         

       
     

         
        
         
        
        
         
      

       
         
          
     
        
       

        
        
    

        
         


       
     
        
       
      
      
      
         
          
        
         
       
      
       

        
       
         
         
       
         
           
 
           
       

  
   
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Declaração de Patrimonio  
Líquido 



DECLARAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Senador Canedo (GO), 20 de janeiro de 2026. 

À 
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - GOINFRA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 152/2025 – GOINFRA 

Construtora Centro Leste S/A, CNPJ 02.155.735/0001-10 por seu representante legal o 

Sr. Nilton Aires do Couto Junior, portador do da carteira de identidade nº 2.015.572 – 

2ª via SSP-GO, e do CPF nº 575.865.191-53, declara, que possui patrimônio 

líquido 

mínimo equivalente de 10% (dez por cento) do valor anual estimado da contratação. 

Atenciosamente, 

Nilton Aires do Couto Junior 
Construtora Centro Leste S/A 

CNPJ 02.155.735/0001-10

NILTON AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153

Assinado de forma digital por 
NILTON AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153 
Dados: 2026.02.02 15:37:27 -03'00'



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Índices Contábeis 
 



CO N STRUTORA 

cenTRO LESTE 
CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A 

CNPJ 02:f5S-.735/000'f-10 
INDICES CAPACIDADE FINANCEIRA CI BASE BALANÇO PATRIMONIAL APURADO EM 31/12/2023. 

AC > 149.859.091 ,67 
RLP > . 

IT > 16.210.222,89 
AT > 166.119.314,56 
PC > 83.968.334,43 

ELP > 9.322.959,68 

ILC = ACIPC 

>> 149.859.091 ,67 / 83.968.334,43 = 1,78 I 

ILG • (AC+RLP) I ( PC + ELP ) 

>> (149.859.091 ,67 + 0,00) / (83.968.334,43 + 9.322.959,68) = 

ISG = AT /(PC + ELP) 

>> 166.119.314,56 / (83.968.334,43 + 9.322.959,68) = 

GEG =(PC+ ELP) / AT 

>> 

CCL :AC-PC 

>> 

EDSON DA 
SILVA 

(83.968.334,43 + 9.322.959,68) / 166.119.314,56 = 

149.859.091 ,67 .. 83.968.334 ,43 = 

Assinado de forma 
digital por EDS0N DA 
SILVA 

JUNIOR:302448JUNI0R:30244870187 
NILTON AIRES DO 
COUTO 

Dados: 2025.06.13 

1,61 1 

1,78 I 

0,56 I 

65.890.757,24 I 

Assinado de forma digital por 
NILTON AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153 

70187 15:24:58-03'00' JUNIOR:57586519153 Dados: 2025.06.1315:28:56--03'00' 

EDSON DA SILVA JÚNIOR 
Contador - CRC-G0 7502 

Construtora Centro Leste S/A 
Nlllon Aires· do· couto· J\lnlor 

1 

Alam do do S pé 07 Ch311, nº 2090 1 

\.62 3273-6668 Q Eslânc10Vorgem Bon1l -5 n dorC n o/ GO m onto l @ onsl1lJto10 ntrolestec mbr 
CEP: 75252-530 



CONSTRUTORA 

CEnTRO LESTE 

DECLARAÇÃO DE ÍNDICES FINANCEIROS 

AC= Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

ISG = Índice de Solvência Geral 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

PL = PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

EDSON DA 
SILVA 

Assinado de forma 
digital por EDSON DA 
SILVA 

JUNIOR:3024487 JUNIOR:30244870187 

BALANÇO PATRIMONIAL - 2024 

R$ 205.908.813,49 

R$ 

R$ 181.854.378, 77 

R$ 77.259.674,45 

R$ 35.775.768,67 

92.873.370,37 

Assinado de forma digital por 
CONSTRUTORA CENTRO LESTE S 
A:0215573500011 O 

Índice de Liquidez Geral 
ILG = 1,82 

Índice de Solvência Geral 

ISG = 1,61 

Índice de Liquidez 
Corrente 

ILC= 2,67 

Dados: 2025.08.21 o 1 8 7 11 :48:59 -03'00' 

CONSTRUTORA 
CENTRO LESTE S 
A:0215573500011 O Dados: 2025.08.21 11 :46:54 -03'00' 

Edson Silva Júnior Nilton Aires do Couto Junior 
Construtora Centro Leste S/ A 

02.155.735/0001-10 

Contador 

CRC-GO 7502 

~ 62 3273-6668 
Alameda do Sapé 007 Ch34, nº 2090 

Q Estância Vargem Bonita - Senador Canedo/GO 

CEP: 75252-530 

m contato@construtoracentroleste.com.br 



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 Qualificação Técnica 



Certidão de Registro e Quitação (CREA) 
da Pessoa Jurídica / RT 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
Número da Certidão: 602936/2026 Validade: 31/03/2027

CERTIFICAMOS que a empresa abaixo mencionada está registrada neste Conselho, nos termos da
Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS  que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Regional  de
Engenharia e  Agronomia de Goiás -  CREA-GO,  estando habilitada a exercer  suas atividades,
circunscritas à(s) atribuição(ções) de seu/sua(s) responsável(veis) técnico(as).

CERTIFICAMOS,  ainda, que esta Certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar
quaisquer serviços técnicos sem a participação real, efetiva e insofismável dos(as) responsáveis
técnicos(as) abaixo citados(as), dentro de suas respectivas atribuições.

DADOS DA EMPRESA

Razão Social: CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A
Nome Fantasia: CONSTRUTORA CENTRO LESTE
Natureza Jurídica: Sociedade Anônima Fechada
Capital Social: R$ 40.000.000,00 CNPJ: 02.155.735/0001-10
Registro: 6465/RF Data de Registro no Crea-GO: 13/11/1997

ENDEREÇO

Logradouro: Alameda do Sapé QD: 07 LT: 34 N.º: sn
CEP: 75252530 Bairro: Estância Vargem Bonita
Cidade: Senador Canedo UF: GO
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OBJETIVOS SOCIAIS

A SOCIEDADE TEM COMO OBJETIVO SOCIAL À EXPLORAÇÃO NO RAMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM:
SINALIZAÇÃO URBANA E RODOVIÁRIA; SANEAMENTO AMBIENTAL E CONGÊNERE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA; ACESSÓRIA
OU CONSULTORIA DE QUALQUER NATUREZA, ORGANIZAÇÃO, PROGRAMAÇÃO, PLANEJAMENTO, ACESSÓRIA,
PROCESSAMENTO DE DADOS, CONSULTORIA TÉCNICA, FINANCEIRA OU ADMINISTRATIVA; PLANEJAMENTO,
COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO OU ORGANIZAÇÃO TÉCNICA, FINANCEIRA OU ADMINISTRATIVA; ANÁLISES,
INCLUSIVE DE SISTEMAS, EXAMES, PESQUISAS E INFORMAÇÕES, COLETA E PROCESSAMENTO DE DADOS DE
QUALQUER NATUREZA, PERÍCIAS, LAUDOS, EXAMES TÉCNICOS E ANÁLISES TÉCNICAS, AVALIAÇÃO DE BENS,
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DE REDES RURAL E URBANA DE DISTRIBUIÇÃO, PROJETOS, CÁLCULOS E DESENHOS
TÉCNICOS DE QUALQUER NATUREZA, SERVIÇO ELETROMECÂNICOS DE LINHA, REDE E SUBESTAÇÃO DE
DISTRIBUIÇÃO, AEROFOTOGRAMETRIA, INCLUSIVE INTERPRETAÇÃO, MAPEAMENTO E TOPOGRAFIA, ESTUDOS,
PROJETOS CONSULTORIA TÉCNICA, EXECUÇÃO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUB-EMPREITADA, DE
CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OBRA HIDRÁULICA E OUTRAS OBRAS SEMELHANTES E RESPECTIVAS. ENGENHARIA
CONSULTIVA, INCLUSIVE SERVIÇOS AUXILIARES OU COMPLEMENTARES, OBRAS E EDIFICAÇÕES EM GERAL,
DEMOLIÇÃO, CONSTRUÇÃO, REPARAÇÃO, CONSERVAÇÃO E REFORMA DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO/RECUPERAÇÃO EM OBRAS RODOVIÁRIAS, ESTRADAS, PONTES, BUEIROS, REDE DE
TELECOMUNICAÇÕES, SANEAMENTO, OBRAS DE ARTES, URBANIZAÇÃO, PAISAGISMO E JARDINAGEM,
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PROJETOS E CONSULTORIA DE ENGENHARIA, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS.

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR
Título: Engenheiro Civil
Data de Entrada: 29/11/2000 RNP: 1007649860
Atribuição: ART. 7 DA RES.218/73-CONFEA, EXCETO PROJETOS DE ARQUITETURA E PORTOS E RIOS E CANAIS.

PHILLIP FERREIRA GUIMARAES
Título: Engenheiro Civil
Data de Entrada: 07/07/2022 RNP: 1019484853
Atribuição: ARTIGOS 7° DA LEI FEDERAL 5.194/1966, NO ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 218/1973, DO CONFEA. E NOS
ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO FEDERAL 23.569/1933, EXCETO "PORTOS DE MAR E RIOS E CANAIS".

DIOGO DIAS SALLA
Título: Engenheiro Civil
Data de Entrada: 13/06/2023 RNP: 1011374030
Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA, EXCETO PORTOS, RIOS, CANAIS E PONTES E GRANDES
ESTRUTURAS.
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PAULO TRAUTEN BRITO
Título: Engenheiro Civil
Data de Entrada: 20/06/2024 RNP: 1018361812
Atribuição: ART. 7º DA LEI NO 5.194, DE 1966, ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO 218/73 E ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO NO
23.569, DE 1933 E COM RESTRIÇÕES DE PORTOS; RIOS E CANAIS NAVEGÁVEIS;.

MARCO ANTONIO ALVES CANDIDO
Título: Engenheiro Civil
Data de Entrada: 02/09/2024 RNP: 1402436963
Atribuição: RTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73 E DO CONFEA.

JOSE ELIAS ATTUX
Título: Engenheiro Civil
Data de Entrada: 28/05/2025 RNP: 1003843166
Atribuição: ART.7 DA RES.218/73 DO CONFEA, EXCETO PORTOS E RIOS E CANAIS.

JEAN CARLOS DA SILVA SA
Título: Engenheiro Mecânico
Data de Entrada: 09/06/2025 RNP: 1016778201
Atribuição: ART. 7 DA LEI FEDERAL 5.194/1966, NO ART.12 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA E NAS ALINEAS "E", "F",
"G", "I" REFERENTE "AS ALINEAS "E", "F" E "G" E " J REFERENTE AS ALINEAS "E" E "F" E "G" DO DECRETO FEDERAL
23569/1933.

INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Os dados supra referem-se à situação da pessoa jurídica e de seu/sua(s) responsáveis técnicos(as) na presente data.
b) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da Empresa, e perderá sua validade caso ocorram
quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
c) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o (a) autor (a) à respectiva
ação penal.
d) Este documento é válido em todo o território nacional.
e) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 02/02/2026 10:12:19.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 2b3ee487
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 614756/2026 Validade: 31/03/2027

CERTIFICAMOS que o(a) profissional abaixo mencionado(a) está registrado(a) neste Conselho,
nos termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o(a) referido(a) profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO(A) PROFISSIONAL

Nome: JEAN CARLOS DA SILVA SA
Títulos: ENGENHEIRO MECÂNICO
RNP: 1016778201 CPF: ***.126.74*-**
Número do Registro: 1016778201D-GO Crea de Origem: GO
Data de Registro no CONFEA: 28/08/2017 Data de Registro no Crea-GO: 29/08/2017

ANUIDADES

Exercício: 2026 à vista

Exercício: 2025 à vista

Exercício: 2024 Parcelado (12/12)

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO MECÂNICO
Data de Inclusão: 28/08/2017 Situação: Definitivo
Atribuições: ART. 7 DA LEI FEDERAL 5.194/1966, NO ART.12 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA E NAS ALINEAS "E",
"F", "G", "I" REFERENTE "AS ALINEAS "E", "F" E "G" E " J REFERENTE AS ALINEAS "E", "F" E "G" DO DECRETO FEDERAL
23569/1933.
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INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 02/02/2026 10:14:16.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 32807159
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 419172/2025 Validade: 31/03/2026

CERTIFICAMOS que o(a) profissional abaixo mencionado(a) está registrado(a) neste Conselho,
nos termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o(a) referido(a) profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO(A) PROFISSIONAL

Nome: DIOGO DIAS SALLA
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1011374030 CPF: ***.542.04*-**
Número da Carteira: 21304/D-GO Crea de Origem: GO
Data de Registro no CONFEA: 23/10/2012 Data de Registro no Crea-GO: 23/10/2012

ANUIDADES

Exercício: 2025 à vista

Exercício: 2024 à vista

Exercício: 2023 à vista

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO CIVIL
Data de Inclusão: 23/10/2012 Situação: Definitivo
Atribuições: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA, EXCETO PORTOS, RIOS, CANAIS, PONTES E GRANDES
ESTRUTURAS.
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INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 28/03/2025 10:21:17.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 24d5d01c
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 407344/2025 Validade: 31/03/2026

CERTIFICAMOS que o(a) profissional abaixo mencionado(a) está registrado(a) neste Conselho,
nos termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o(a) referido(a) profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO(A) PROFISSIONAL

Nome: JOSE ELIAS ATTUX
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1003843166 CPF: ***.194.00*-**
Número do Registro: 2915/D-GO Crea de Origem: GO
Data de Registro no CONFEA: 02/08/1982 Data de Registro no Crea-GO: 02/08/1982

ANUIDADES

Exercício: 2025 à vista

Exercício: 2024 à vista

Exercício: 2023 à vista

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO CIVIL
Data de Inclusão: 02/08/1982 Situação: Definitivo
Atribuições: ART.7 DA RES.218/73 DO CONFEA,EXCETO PORTOS, RIOS E CANAIS

INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 28/05/2025 10:44:42.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 34aef4a7
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 79412/2025 Validade: 31/03/2026

CERTIFICAMOS que o(a) profissional abaixo mencionado(a) está registrado(a) neste Conselho,
nos termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o(a) referido(a) profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO(A) PROFISSIONAL

Nome: MARCO ANTONIO ALVES CANDIDO
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1402436963 CPF: ***.146.76*-**
Número da Carteira: 71192/D-MG Crea de Origem: MG
Data de Registro no CONFEA: 21/10/1999 Data de Registro no Crea-GO: 16/03/2006

ANUIDADES

Exercício: 2025 à vista

Exercício: 2024 à vista

Exercício: 2023 à vista

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO CIVIL
Data de Inclusão: 21/10/1999 Situação: Definitivo
Atribuições: RTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 28/03/2025 10:17:49.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 17d35837
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 

Número da Certidão: 352824/2025 Validade: 31/03/2026 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional abaixo mencionado(a) está registrado(a) neste Conselho, 
nos termos da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, que o(a) referido(a) profissional não se encontra em débito com o CREA-GO. 

DADOS DO(A) PROFISSIONAL 

Nome: NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR 
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 1007649860 

Número da Carteira: 9123/D-GO 

Data de Registro no CONFEA: 03/08/2000 

ANUIDADES 

Exercício: 2025 à vista 

Exercício: 2024 à vista 

Exercício: 2023 à vista 

GRADUAÇÕES 

ENGENHEIRO CIVIL 

Data de Inclusão: 03/08/2000 Situação: Definitivo 

CPF: ***.865.19*-** 

Crea de Origem: GO 

Data de Registro no Crea-GO: 03/08/2000 

Atribuições: ART. 7 DA RES.218/73-CONFEA, EXCETO PROJETOS DE ARQUITETURA E PORTOS, RIOS E CANAIS. 

INFORMAÇÕES/NOTAS 

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) profissional, e perderá sua validade caso 
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão. 
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva 
ação penal. 
c) Este documento é válido em todo o território nacional. 
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria nº 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009. 

Certidão emitida em: 28/03/2025 10:13:45. 
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO: 
www.creago.org.br 
> certidões 
» autenticidade 
Código de Autenticação: 0896beac 

{28/03/2025 
10:13:45} 

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO - CEP: 74.605-070 
(62) 3221-6200 

www.creago.org.br Página: 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

{28/03/2025
10:23:35}

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página: 1/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 211250/2025 Validade: 31/03/2026

CERTIFICAMOS que o(a) profissional abaixo mencionado(a) está registrado(a) neste Conselho,
nos termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o(a) referido(a) profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO(A) PROFISSIONAL

Nome: PAULO TRAUTEN BRITO
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1018361812 CPF: ***.969.04*-**
Número da Carteira: 1018361812D-GO Crea de Origem: GO
Data de Registro no CONFEA: 14/03/2019 Data de Registro no Crea-GO: 14/03/2019

ANUIDADES

Exercício: 2025 à vista

Exercício: 2024 à vista

Exercício: 2023 à vista

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO CIVIL
Data de Inclusão: 14/03/2019 Situação: Definitivo
Atribuições: ART. 7º DA LEI NO 5.194, DE 1966, ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO 218/73 E ARTIGOS 28 E 29 DO DECRETO NO
23.569, DE 1933, COM RESTRIÇÕES DE PORTOS; RIOS E CANAIS NAVEGÁVEIS;



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

{28/03/2025
10:23:35}

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página: 2/2

INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 28/03/2025 10:23:35.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 2d744817



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

{28/03/2025
10:27:36}

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página: 1/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Número da Certidão: 484402/2025 Validade: 31/03/2026

CERTIFICAMOS que o(a) profissional abaixo mencionado(a) está registrado(a) neste Conselho,
nos termos da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido nos artigos 63, 68 e 69 da Lei n° 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, que o(a) referido(a) profissional não se encontra em débito com o CREA-GO.

DADOS DO(A) PROFISSIONAL

Nome: PHILLIP FERREIRA GUIMARAES
Títulos: ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1019484853 CPF: ***.173.25*-**
Número da Carteira: 1019484853D-GO Crea de Origem: GO
Data de Registro no CONFEA: 23/07/2020 Data de Registro no Crea-GO: 23/07/2020

ANUIDADES

Exercício: 2025 à vista

Exercício: 2024 à vista

Exercício: 2023 à vista

GRADUAÇÕES

ENGENHEIRO CIVIL
Data de Inclusão: 23/07/2020 Situação: Definitivo
Atribuições: artigos 7° da Lei Federal 5.194/1966, no artigo 7° da Resolução 218/1973, do CONFEA. e nos artigos 28 e
29 do Decreto Federal 23.569/1933, exceto "portos de mar, rios e canais".



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

{28/03/2025
10:27:37}

Rua 239, nº 561, Setor Universitário, Goiânia-GO – CEP: 74.605-070
(62) 3221-6200

www.creago.org.br Página: 2/2

INFORMAÇÕES/NOTAS

a) Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) profissional, e perderá sua validade caso
ocorram quaisquer alterações nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua emissão.
b) A falsificação deste documento constitui-se crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva
ação penal.
c) Este documento é válido em todo o território nacional.
d) Certidão expedida, gratuitamente, via internet, com base na Portaria n° 114/2009/CREA-GO, de 15 de setembro de 2009.

Certidão emitida em: 28/03/2025 10:27:36.
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada com o QRcode ao lado ou pelo site do CREA-GO:
www.creago.org.br
> certidões
>> autenticidade
Código de Autenticação: 3c89ceab
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

Certidão de Acervo Operacional - CAO 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023

CAO ATIVIDADE CONCLUÍDA

1020240005165
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Operacional da
empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A - Registro CREA-GO: 6465 referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica ​- ARTs abaixo discriminada(s):

Profissional: NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR RNP: 1007649860 Registro: 9123/D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil
Nº ART: 1020220261261...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 19/10/2022 .. Baixada em: 28/11/2023 
Forma de registro: Substituição à 1020220259962................ Participação técnica: Coautor..........
Empresa contratada: CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A -.. Registro CREA-GO: 6465........................

Contratante: Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06
Avenida Governador Jose
Ludovico de Almeida Número: 20..... Bairro: Conjunto Caicara......... CEP: 74775-013
Quadra: S/N....... Lote: S/N....... Complemento: .................... Cidade: Goiania.......................-GO
E-Mail: .............................. Fone: (62....)32654000....
Contrato: 011/2017 CODEGO Celebrado em: 12/09/2022 Valor R$: 4.138.175,73...
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rodovia GO 237, TRECHO NIQUELANDIA/ DISTRITO NOSSA
SENHORA Número: S/N....

Bairro: SN............................ CEP: 76420-000...........

Quadra: S/N....... Lote: S/N....... Complemento: DA ABADIA DO
MUQUÉM...... Cidade: Niquelandia...................-GO

Data de Iníc io: 12/09/2022 Previsão término: 31/05/2023 Coordenadas Geográficas: -14.4715177,-48.558749
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes -
GOINFRA CPF/CNPJ: 01.285.170/0001-22

E-Mail: .................... Fone: (62....) 3604-3100.

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO E PROJETO MEIO-FIOS , 70.000,00 METROS;2 - ATUACAO EXECUCAO E
PROJETO PAVIMENTACAO ASFÁLTICA , 118.500,00 METROS QUADRADOS;3 - ATUACAO EXECUCAO E PROJETO
RODOVIA COM PAVIMENTAÇÃO, 40.000,00 METROS;

Observações

REFERENTE A EXECUÇÃO E PROJETO DO TERMO ADITIVO 331/2022- GOINFRA. TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO 011/2017-CODEGO - EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DA PISTA DOS
ROMEIROS COM PROLOGAMENTO DE BUEIROS TUBULARES E OBRAS DE ARTE ESPECIAIS NA GO-237 TRECHO
NIQUELANDIA/ DISTRITO DE NOSSA SENHORA DA ABADIA DO MUQUEM.

Profissional: NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR RNP: 1007649860 Registro: 9123/D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil
Nº ART: 1020220227067...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 13/09/2022 .. Baixada em: 27/02/2024 
Forma de registro: Inicial à 1020220259962................ Participação técnica: Coautor..........
Empresa contratada: CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A -.. Registro CREA-GO: 6465........................

Contratante: AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES -GOINFRA CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06
Avenida Av. Gov. José
Ludovido de Almeida Número: 20..... Bairro: Conj. Caiçara............ CEP: 74775-013

Quadra: 0......... Lote: 0......... Complemento: BR-153, Km
3,5...... Cidade: GOIÂNIA.......................-GO

E-Mail: .............................. Fone: (62....)32654000....
Contrato: 190/2021.. Celebrado em: 26/10/2021 Valor R$: 28.885.000,00..
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação instituc ional: Órgão Público..

Endereço da Obra/Serviço: Rodovia VARIAS RODOVIAS - LOTE 04..... Número: S/N....
Bairro: ZONA RURAL.................... CEP: 76235-000...........
Quadra: 0......... Lote: 0......... Complemento: ......................... Cidade: Arenópolis....................-GO
Data de Iníc io: 21/06/2022 Previsão término: 01/01/2023 Coordenadas Geográficas: -16.427523363,-51.617546081
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES -GOINFRA CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06

E-Mail: .................... Fone: (62....) 32654000..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO PAVIMENTACAO ASFÁLTICA , 3.577.280,00 METROS QUADRADOS;

Observações

EXECUÇÃO DE MICRORREVESTIMENTO ASFÁLTICO A FRIO SEM COMPACTAÇÃO COM ESPESSURA DE 0,80 CM, A
CARGO DA GOINFRA, SOB COORDENAÇÃO DA DIRETORIA DE MANUTENÇÃO – DMA, SEGUNDO AS CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS EM CONTRATO E SEUS ANEXOS. Lote 04 total de 199,1 quilômetros com área total de
aplicação de 3.577.280,00 m2 (área correspondente as duas camadas); Diversos municípios São Luis Montes Belos /
Sanclerlândia ; São Luis Montes Belos / Sanclerlândia; Aurilândia /Entr.GO-320 ; Entr.GO-320 / Cachoeira de Goiás; Entr.GO-
320 / Cachoeira de Goiás e Jussara / Jacilândia

Informações Complementares



Certidão de Acervo Operacional n° 1020240005165 
Data: 12/11/2024 Hora: 10:26:00 

Código de Controle: QHQEPAI

RESSALVA:

CERTIFICAMOS O ACERVO OPERACIONAL APENAS A PARTIR DOS DADOS DAS ARTs REGISTRADAS E BAIXADAS. 

A CAO perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou
anulação de ART.

A CAO é valida em todo o território nacional. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
91148/2024

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br

 



Certidão de Acervo Técnico n° 1020240000715 
Data: 28/02/2024 Hora: 14:24:00 
Código de Controle: BLVSANX

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020240000715
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do
profissional NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ARTs abaixo
discriminada(s):
Profissional: NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR RNP: 1007649860 Registro: 9123/D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil

Nº ART: 1020220227067...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 13/09/2022 .. Baixada em: 27/02/2024 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Coautor..........
Empresa contratada: CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A -.. Registro CREA-GO: 6465........................

Contratante: AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES -GOINFRA CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06
Avenida Av. Gov. José
Ludovido de Almeida Número: 20..... Bairro: Conj. Caiçara............ CEP: 74775-013

Quadra: 0......... Lote: 0......... Complemento: BR-153, Km
3,5...... Cidade: GOIÂNIA.......................-GO

E-Mail: .............................. Fone: (62....)32654000....
Contrato: 190/2021.. Celebrado em: 26/10/2021 Valor R$: 28.885.000,00..
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
Ação instituc ional: Órgão Público..

Endereço da Obra/Serviço: Rodovia VARIAS RODOVIAS - LOTE 04..... Número: S/N....
Bairro: ZONA RURAL.................... CEP: 76235-000...........
Quadra: 0......... Lote: 0......... Complemento: ......................... Cidade: Arenópolis....................-GO
Data de Iníc io: 21/06/2022 Previsão término: 01/01/2023 Coordenadas Geográficas: -16.427523363,-51.617546081
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: AGENCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES -GOINFRA CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06

E-Mail: .................... Fone: (62....) 32654000..

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO PAVIMENTACAO ASFÁLTICA , 3.577.280,00 METROS QUADRADOS;

Observações

EXECUÇÃO DE MICRORREVESTIMENTO ASFÁLTICO A FRIO SEM COMPACTAÇÃO COM ESPESSURA DE 0,80 CM, A
CARGO DA GOINFRA, SOB COORDENAÇÃO DA DIRETORIA DE MANUTENÇÃO – DMA, SEGUNDO AS CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES PREVISTAS EM CONTRATO E SEUS ANEXOS. Lote 04 total de 199,1 quilômetros com área total de
aplicação de 3.577.280,00 m2 (área correspondente as duas camadas); Diversos municípios São Luis Montes Belos /
Sanclerlândia ; São Luis Montes Belos / Sanclerlândia; Aurilândia /Entr.GO-320 ; Entr.GO-320 / Cachoeira de Goiás; Entr.GO-
320 / Cachoeira de Goiás e Jussara / Jacilândia

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 07/08/2022 até 31/10/2023. 

RESSALVA:

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 24006446 a 24006447, o atestado contendo <2> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no
site do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
6541/2024

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br



A4ind• 
~-NI de 

lnfiaMtrvtur• 
• T~ff 

ESTADO DE GOIÁS 
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

CONTROLE INTERNO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N2: 11/2024- GOINFRA/MA-GEMER-CONTR0--19202 

GOIANIA, 29 de janeiro de 2024. 

ATESTADO DE CAPACIDADE T{CNICA FINAL 

Face ao despacho do Sr. DIRETOR DE MANUTENÇÃO da Agência Goiana de Infraestrurura e 
Transpone - GOINFRA, inscrita no CNPJ.: 03.520.933/0001-06, exarado no processo protocolado sob o número 
202400036000981 e pelo qual a CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, requer atestado para fins de 
comprovação de serviços executados. 

Atestamos que a empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, inscrita no CNPJ.: 
02.155.735/0001-10, tendo como Responsáveis Técnicos os Engenheiros Civis listados abaixo, que aruaram a nível 
de execução e executaram para esta Agência, obras e serviços de EXECUÇÃO DE l\UCRORREVESTli\lENTO 
ASFÁLTICO A FRIO SEi\l COMPACTAÇÃO COM ESPESSURA DE 0,80 CM, - LOTE 04. 

Contrato: 190/2021 

P&rlodo de Execuçlo: O 1/08/ 2022 a 31/ 10/2023 

Medição: I a 10 

Valor Executado: R$ 23.223.593,30 

Extensão: Execução de 3.577.280,00 1111 de Microrrevestimento asfáltico 

Responsáveis Técnicos: 

Engenheiro Civil NlLTON AIRES DO COUTO JUNIOR 9123/0-GO 

Engenheiro Civil SANDRO BARCELOS COSTA 65794/0-MG 

Engenheiro Civil FABIO CABRAL PEREIRA 133857/0-MG 

Engenheiro Civil ADAMO DAMACENO CAVALCANfE 24057/0-GO 

Obra: 1 • PAVIMENTAÇÃO 

lc:00190 loescrição ~nld. Qtde. execj 

~ 



~ Pavimentação 

"0611 MICRORREVESTIMENTO À FRIO · 0,8cm S/ COMPACTAÇÃO (BC) m2 2.945.768,20( 

"0450 !TRANSPORTE COMERCIAL OE CIMENTO/ CAL /FILLER ~m 81 .334 ,034 

~0455 !TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS rn3km 1.889.111,29, 

~0511 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RC-1C COM POLIMERO 
' 

3.923,83, 

110530 trRANSPORTE COMERCIAL OE MATERIAL BETUMINOSO ' 3.923,83, 

OT=301,71 KM 

Obra: 2 • ADMINISTRAÇÃO LOCAL/ INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 

Código Descrição Unld. Qtde. exec 

~9 ~ervlços Diversos 

pooo1 ~OMINISTRAÇÂO LOCAL/ INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS un 0,791 

Obra: 3 • MOBILIZAÇÃO 

Código Descrição Unld. Qtde. exec 

~ Mobilização de equipamentos 

Pooo2 MOBILIZAÇÃO (EQUIPAMENTO E MÃO OE OBRA) un 0,791 

Os serviços objeto do contrato n• 190/2021 foram executados dentro dos prazos contratuais. E para 
que surta os efeitos legais, o presente atestado vai assinado pelo Gestor/Fiscal do contrato e Diretor de Manutenção. 

seil @ Documento assinado eletronicamente por VINICIO LOPES LEI\IES. CHIOI' (•) d• Conh·oto, cm 29/01/2024, 
::;:: às 18:33, confonnc an. 2°, § 2°, III, "b", da Lei 17.039/2010 e an. 3"B, 1, do Decreto nº 8.808/2016. 

l!l 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO MENDES RIBEIRO. Dh-eto1· (•). cm 30/01/2024. às 
18:35. conforme an. 2°, § 2°, III, "b", da Lei 17.039/2010 e an. 3°8.1, do Decreto nº 8.808/2016. 

• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://stlgo.go,•.br/sel/ronh-olodo1· txltmo.php? 
: oroo=dorumtolo _ cooftrb·&ld _ org•o _ oruso _ txltroo=l informando o código verificador 56167256 e o código 
. CRC E93745BA. 

CONTROLE INTERNO 
A\'ENIOAOO\'ERNADOR JOSÉ LUD0\1CO DE ALMEIDA sn-.~, 00 . 20 BR-153. KM 3,5 . 8"irro 

BAIRRO CONJUNTO CAICARA, GOIANIA • GOIANlA • 00 , CEP 74775,013 • (62)3265-4260. 

lllllllllílll!lilia1H 
Referência: Processo n• 202400036000981 SEI 56167256 
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Certidão de Acervo Operacional n° 1020250003397 
Data: 03/10/2025 Hora: 08:43:00 
Código de Controle: ASWDBGE

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

Certidão de Acervo Operacional - CAO 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023

CAO ATIVIDADE CONCLUÍDA

1020250003397
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Operacional da
empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A - Registro CREA-GO: 6465 referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica ​- ARTs abaixo discriminada(s):

Profissional: NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR RNP: 1007649860 Registro: 9123/D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil,
Nº ART: 1020240234654...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 16/08/2024 .. Baixada em: 18/09/2025 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Corresponsável..........
Empresa contratada: CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A -.. Registro CREA-GO: 6465........................

Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06
Avenida Governador José
Ludovico de Almeida Número: 20.....

Bairro: Vila Santa Maria -
Conjunto Caiçara CEP: 74775-013

Quadra: 00........ Lote: 00........ Complemento: Esq.com BR-
153...... Cidade: Goiânia.......................-GO

E-Mail: .............................. Fone: (62....)3265-4000...
Contrato: 067/2024 / goinfra Celebrado em: 04/06/2024 Valor R$: 35.132.889,31..
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rodovia GO-206........................ Número: S/N....
Bairro: INÍCIO PERÍMETRO URBANO (BALIZA) A ENTR. GO-
421 CEP: 75550-000...........

Quadra: 00........ Lote: 00........
Complemento:
BALIZA/ENTR.GO-421....... Cidade: BALIZA / INACIOLÃNDIA.........-GO

Data de Iníc io: 04/06/2024 Previsão término: 04/01/2025 Coordenadas Geográficas: -18.495921,-49.8956943
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - GOINFRA CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06

E-Mail: .................... Fone: (62....) 3265-4000.

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO PAVIMENTACAO ASFÁLTICA , 146,08 QUILOMETROS;

Observações

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REABILITAÇÃO FUNCIONAL DA RODOVIA GO-206, TRECHO: ENTR. GO-502/ENTR. GO-040
(INACIOLÂNDIA), EXTENSÃO 39,67KM, E DA RODOVIA GO-194/GO-421/GO-221, TRECHO: INÍCIO PERÍMETRO URBANO
(BALIZA) A ENTR. GO-421, EXTENSÃO 106,41KM, NO ESTADO DE GOIÁS, EXTENSÃO TOTAL: 146,08 KM. CONCORRÊNCIA
Nº 55/2023-GOINFRA - CONTRATO Nº 067/2024/GOINFRA.

Informações Complementares

A CAO perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos em razão de substituição ou
anulação de ART.

A CAO é valida em todo o território nacional. 
A autentic idade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
84719/2025

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br

 



Certidão de Acervo Técnico n° 1020250003384 
Data: 02/10/2025 Hora: 11:15:00 

Código de Controle: IRLYZOU

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DE GOIÁS

CREA-GO

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1020250003384
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás - ​ CREA- ​GO o Acervo Técnico do(a)
profissional NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica ​- ARTs abaixo
discriminada(s):
Profissional: NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR RNP: 1007649860 Registro: 9123/D-GO
Título profissional: Engenheiro Civil,

Nº ART: 1020240234654...... Tipo: Obra ou serviço..Registrada em: 16/08/2024 .. Baixada em: 18/09/2025 
Forma de registro: Inicial........ Participação técnica: Corresponsável..........
Empresa contratada: CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A -.. Registro CREA-GO: 6465........................

Contratante: AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06
Avenida Governador José
Ludovico de Almeida Número: 20.....

Bairro: Vila Santa Maria -
Conjunto Caiçara CEP: 74775-013

Quadra: 00........ Lote: 00........ Complemento: Esq.com BR-
153...... Cidade: Goiânia.......................-GO

E-Mail: .............................. Fone: (62....)3265-4000...
Contrato: 067/2024 / goinfra Celebrado em: 04/06/2024 Valor R$: 35.132.889,31..
Vinculada à ART: ............. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação instituc ional: Nenhuma/Não Aplicável

Endereço da Obra/Serviço: Rodovia GO-206........................ Número: S/N....
Bairro: INÍCIO PERÍMETRO URBANO (BALIZA) A ENTR. GO-
421 CEP: 75550-000...........

Quadra: 00........ Lote: 00........
Complemento:
BALIZA/ENTR.GO-421....... Cidade: BALIZA / INACIOLÃNDIA.........-GO

Data de Iníc io: 04/06/2024 Previsão término: 04/01/2025 Coordenadas Geográficas: -18.495921,-49.8956943
Finalidade: Infra-estrutura Código/Obra pública: ..........
Proprietário(a): AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - GOINFRA CPF/CNPJ: 03.520.933/0001-06

E-Mail: .................... Fone: (62....) 3265-4000.

Atividade(s) Técnica(s): 1 - ATUACAO EXECUCAO PAVIMENTACAO ASFÁLTICA , 146,08 QUILOMETROS;

Observações

EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REABILITAÇÃO FUNCIONAL DA RODOVIA GO-206, TRECHO: ENTR. GO-502/ENTR. GO-040
(INACIOLÂNDIA), EXTENSÃO 39,67KM, E DA RODOVIA GO-194/GO-421/GO-221, TRECHO: INÍCIO PERÍMETRO URBANO
(BALIZA) A ENTR. GO-421, EXTENSÃO 106,41KM, NO ESTADO DE GOIÁS, EXTENSÃO TOTAL: 146,08 KM. CONCORRÊNCIA
Nº 55/2023-GOINFRA - CONTRATO Nº 067/2024/GOINFRA.

Informações Complementares

Período de Execução da Obra/Serviço de: 01/07/2024 até 05/05/2025. 

RESSALVAS: 

O ATESTADO ESTÁ REGISTRADO APENAS PARA AS ATIVIDADES TÉCNICAS CONSTANTES DA ART, DESENVOLVIDAS DE
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL NA ENGENHARIA CIVIL; 

O ATESTADO REGISTRADO SUBSTITUI OS QUANTITATIVOS DO ATESTADO QUE FOI APRESENTADO PARA EMISSÃO DA
CAT N° 1020250000305, EMITIDA EM 28/01/2025, CONFORME PROCESSO N° 21424/2025.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de
segurança 25028106 a 25028111, o atestado contendo <6> folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova
o registro do atestado no Crea. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o
responsável técnico(a) indicado estiver ou venha a ser integrado(a) ao
seu quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da
habil itação ou da entrega das propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART. 
A autentic idade e a validade desta certidão devem ser confirmadas no
site do CREA-GO (www.creago.org.br) 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código
Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Processo 
84364/2025

Rua 239, nº 561, Setor Leste Universitário - Goiânia/Goiás - CEP: 74605-070 
Tel: (62) 3221-6200   E-mail: atendimento@creago.org.br
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ESTADO OE GOIÁS 
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

CONTROLE INTERNO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N2: 146/2025 • GOINFRA/MA-GEMER-CONTR0--19202 

GOIANIA, 16 de setembro de 2025. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA FINAL 

Face ao despacho do Sr. DIRETOR DE MANUTENÇÃO da Agência Goiana de Infraestrutura e Transporte 
• GOINFRA, Inscrita no CNPJ.: 03.520.933/0001·06, exarado no processo protocolado sob o número 202500036014049 
e pelo qual a empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTES S/A, requer atestado para fins de comprovação de serviços 
executados. 

Atestamos que a empresa CONSTRUTORA CENTRO LESTES S/A, inscrita no CNPJ.: 02.155.735/0001-
10, tendo como Responsável Técnico o Engenheiro Civil citado abaixo, que atuou a nível de execução e executaram para 
esta Agência, obras e serviços de OBRAS DE REABILITAÇÃO FUNCIONAL DA RODOVIA G0-206, TRECHO: ENTR. GO­
S02/ENTR. G0-040 (INACIOLÃNDIA), EXTENSÃO 39,67KM, E DA RODOVIA G0-194/G0-421/G0-221, TRECHO: INÍCIO 
PERÍMETRO URBANO (BALIZA) A ENTR. G0-421, EXTENSÃO 106,41KM, NO ESTADO DE GOIÁS, EXTENSÃO TOTAL: 
146,08 KM. 

Contrato: 

Período de Execução: 

Medição: 

Valor Executado: 

Extensão: 

Responsável Técnico: 

67/2024 - GOINFRA 

01/07/2024 a 16/12/2024 
06/02/2025 a 17/02/ 2025 
07/04/2025 a 05/05/2025 

la9 

R$ 39.459.707,45 

146,08km de reabilitação funcional 

Engenheiro Civil 
NILTON AIRES DO 
COUTO JUNIOR 

RNP: 
1007649860 

Obra: 1 - RODOVIA G0-206, TRECHO: ENTR. G0-502/ ENTR. GO-040(1NACIOLÂNDIA)- (EXTENSÂO: 
l39,67 KM) 

(:6digo Descrição Unid. Qtde. exec 
100001 REPAROS LOCALIZADOS SUPERFICIAIS (5 cm) 

~ 



l4o425 REMOÇÃO E CARGA DE PAV. ASFÁLTICA ( EXCETO m3 839,901 
TRANSPORTE) 

140425 GLOSA DA REMOÇÃO E CARGA DE PA V. ASF ÁLTICA ( ~3 -839,915 
EXCETO TRANSPORTE) . ADITIVO 52812024 SEI 68489831 

0465 FRESAGEM DESCONTÍNUA À FRIO m3 839,901 
l4o430 TRANSPORTE DE PAVIMENTO REMOVIDO m3km 4.199,575 

!40385 PINTURA DE LIGAÇÃO m2 16.798,305 

140510 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RR-IC 1 8,399 
0435 TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm l 36,9()(í 

140602 CONCRETO BETUMINOSO USINADO Á QUENTE· CBUQ m3 839,915 
l4o455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 0,000 

140450 TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm 0,000 
140455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 105.357,11 

140530 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO (DT= tkm 29.578,45<í 
248,00 KM) 

!40440 TRANSPORTE LOCAL DE MASSAASFÁLTICA tkm 34.308,679 

140525 FORNECIMENTO DE CAP-50/70 t 110,86 
100002 REPAROS LOCALIZADOS PROFUNDOS (20 cm) 

140425 REMOÇÃO E CARGA DE PAV. ASFÁLTICA ( EXCETO m3 484,634 ~ 
TRANSPORTE) 

l4o430 TRANSPORTE DE PAVIMENTO REMOVIDO in3km 2.423,170 

140300 DESMATAMENTO, LIMPEZA E EXPURGO DE JAZIDA lm2 1.149,681 

40300 GLOSA OE DESMATAMENTO, LIMPEZA E EXPURGO DE JAZIDA m2 -14,444 
• ADITIVO 528/2024 SEI 68489831 

0385 PINTURA OE LIGAÇÃO m2 9.692,690 

!40305 ACABAMENTO E RECOMPOSIÇÃO DE JAZIDAS m2 1.149,724 

140305 3LOSA DE ACABAMENTO E RECOMPOSIÇÃO DE JAZIDAS· im2 -14,444 
ADITIVO 528/2024 SEI 6848983 1 

0316 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. OE JAZIDA-COM INDENIZAÇÃO m3 1.702,92 
!40320 TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA (CASCALHO) m3km 42.573,025 

!40375 ESTABILIZAÇÃO SOLO-CIMENTO 3% PESO - PISTA m3 1.453,900 

140450 rRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL / FILLER tkm 18.060, 100 
0451 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BÁSICO tkm 0,000 

140380 IMPRIMAÇÃO m2 9.692,690 
l4o435 TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 59,31? 

140602 CONCRETO BETUMINOSO USINA DO À QUENTE· CBUQ m3 484,63 
140455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS 1tn3km 0,000 

0450 TRANSPORTE COMERCIAL OE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm 0,000 
l4o455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS tm3km 45.662,98 
14o440 íRANSPORTE LOCAL DE MASSA ASFÁLTICA tkm 4.372,17 

40440 GLOSA DE TRANSPORTE LOCAL DE MASSA ASFÁLTICA • tkm -184,938 
ADITIVO 528/2024 SEI 6848983 1 

140530 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO (DT= tkm 20. 158,000 
248,00 KM) 

!40525 FORNECIMENTO DE CAP-50/70 1 65,130 
140485 FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASF ÁLTICA PARA 1 11,63( 

IMPRIMAÇÃO· EAI 

0510 FORNECIMENTO OE EMULSÃO RR-IC 1 4,841 
100003 M ICRO REVESTIMENTO 

!40611 MICRORREVESTIMENTO À FRIO - 0,8cm S/ COMPACTAÇÃO (BC) m2 557.439,99 

40445 - RANSPORTE LOCAL OE AGREGADOS m3km 0,000 
140455 TRANSPORTE COMERCIAL OE AGREGADOS m3km 374.153,724 



!40450 TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL / FILLER tkm 15.971,85 
!40451 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BÁSICO tkm 0,000 
!40435 TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 0,000 
140530 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO (DT= tkm 191.339,932 

248,00 KM) 
~0511 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RC-IC COM POLÍMERO 1 771,53 
100004 RECICLAGEM DA BASE COM RECICLA DORA E ADIÇÃO DE 

20% DE BRITA E 2¾ DE CIMENTO 

!40645 RECICLAGEM DE BASE COM 20% DE BRITA E 2% DE CIMENTO m3 12.216,840 
EM PESO(BC) 

140445 ~RANSPORTE LOCALDE AGREGADOS m3km 11.150,281 
140455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 294.204,69(] 

!40450 TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm 107.063,50, 
!40449 TRANSPORTE LOCAL DE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm 1.693,72! 
!40380 IMPRIMAÇÃO m2 61.084,25( 
~0480 FORNECIMENTO DE CM-30 1 73,300 
!40435 TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 233,08 
!40530 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO (DT= tkm 18.178,670 

248,00 KM) ~ 
100005 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO-TSO 
140609 TRATAM ENTO SUPERFICIAL DUPLO- TSD (BC) m2 61.084,25 
!40455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 107.624,34 

!40445 TRANSPORTE LOCAL DE AGREGADOS m3km 4.078,93í 
140490 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RR-2C 1 168,59( 
~0435 TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 536,08 
~0530 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO (DT= tkm 41.810,949 

248,00 KM) 

100006 éBUQ- 10 cm 

140602 CONCRETO BETUM INOSO USINADO À QUENTE· CBUQ m3 5.540,16 
~0455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 0,000 
~0450 TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL / FILLER tkm 0,00(] 
!40455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 697.369,03 
!40440 TRANSPORTE LOCAL DE MASSA ASFÁLTICA tkm 42.279,77í 
140525 FORNECIMENTO OE CAP-50/70 1 723,951 
140435 TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 177,73 

40435 3LOSA DE TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL BETUMINOSO- tkm -1,578 
ADITIVO 528/2024 SEI 6848983 1 

~0530 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO (DT= tkm 193.280,780 
248,00 KM) 

~0385 PINTURA OE LIGAÇÃO m2 110.803,36 
~0510 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RR-IC 1 55,400 
100007 SINALIZAÇÃO DE OBRAS 

!40814 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM RESINA ACRÍLICA (0,4 mm) m2 21.043,650 
100008 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
~2130 ADMINISTRAÇÃO LOCAL- TIPO 82 un 1,000 
100009 .::ANTElRO DE OBRA 

~2230 CANTEIRO DE OBRA - TIPO 82 ~n 0,981 
100010 MOBILIZAÇÃO 



2301 MOBILIZAÇÃO/ DESMOBILIZAÇÃO - CONFORME 
DEMONSTRATIVO 

iObra: 2 - RODOVI~ G0-194/G0-421/ G0-221, TRECHO: INICIO PERÍMETRO URBANO (BALIZA) A ENTR. 
G<>-421 - (EXTENSAO: 106,4) 

Código Descrição Unid. Qtde. exec 

100001 RE PAROS LOCALIZADOS SUPERFICIAIS (Sem) 
14()465 FRESAGEM DESCONTÍNUA À FRIO m3 1.053,94 

14()430 TRANSPORTE DE PAVIMENTO REMOVIDO in3km 5.269,71( 

140385 PINTURA DE LIGAÇÃO m2 24.363,39( 
140510 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RR-IC 1 12,181 
14()435 TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 177,035 
!I0602 CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ m3 1.053,940 

140455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS (AREIA) m3km 0,00< 
0455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS (BRITA) m3km 8.241,564 
0450 TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm 0,000 

!40530 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 13.585,941 
DT=3 16,00 KM) 

140530 3LOSA DE TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL tkm -8.507, 113 
BETUMINOSO (DT=3 l 6,00 KM) • ADITIVO 528/2024 SEI 68489831 

0440 TRANSPORTE LOCAL DE MASSA ASFÁLTICA tkm 36.543,23 
l40460 TRANSPORTE COMERCIAL DE MASSA tkm 1.022.586, 13 
!40525 FORNECIMENTO DE CAP-50/70 1 142,59<1 

100002 RE PAROS LOCALIZADOS PROFUN DOS (20cm) 
140423 ESCARIFICAÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO m3 3.647,031 
140430 TRANSPORTE DE PAVIMENTO REMOVIDO m3km 18.235,185 

!40375 ESTABILIZAÇÃO SOLO-CIMENTO 3% PESO- PISTA m3 3,647,037 

140316 6 ESCAVAÇÃO E CARGA MAT. DE JAZIDA-COM INDENIZAÇÃO m3 4.493,13 

140300 DESMATAMENTO, LIMPEZA E EXPURGO DE JAZIDA m2 2.995,425 

140305 ACABAMENTO E RECOMPOSIÇÃO DE JAZIDAS 1112 2.995,425 
~320 TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA (CASCALHO) m3km 692.120,800 
14()450 TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm 91.813,42 

140449 - RANSPORTE LOCAL DE CIMENTO/ CAL/ FILLER tkm 6.362,34( 
140380 IMPRIMAÇÃO 1112 24.313,58( 
140480 FORNECIMENTO DE CM-30 1 29,17<í 

!40385 PINTURA DE LIGAÇÃO m2 24.313,580 

140510 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RR-IC 1 12, 15( 
140602 CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE · CBUQ m3 729,401 

0525 FORNECIMENTO DE CAP-50/70 t 98,03 
140455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 0,000 
14()450 TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm 0,000 

140455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS tm3km 5.703,775 
0440 TRANSPORTE LOCAL DE MASSA ASFÁLTICA tkm 49.1 30,12 

140460 TRANSPORTE COMERCIAL DE MASSA tkm 708.983,685 

!40530 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 16.879,000 
DT=316,00 KM) 

100003 RECICLAGEM DA BASE COM RECICLA DORA E ADIÇÃO DE 
20% DE BRITA E % DE CIMENTO 

140425 REMOÇÃO E CARGA DE PAV. ASFÁLTICA ( EXCETO 1113 1.475,579 
TRANSPORTE) 

14()430 TRANSPORTE DE PAVIMENTO REMOVIDO in3km 7.377,885 

~ 



f,!0645 RECICLAGEM DE BASE COM 20% DE BRITA E 2% DE CIMENTO m3 9.837,18~ 
EM PESO(BC) 

l4o455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 424.991,62 

140450 TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm 171.633,31 

140445 TRANSPORTE LOCAL DE AGREGADOS m3km 72.798,98~ 
140449 TRANSPORTE LOCAL DE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm 10.235,531 

!40480 FORNECIMENTO DE CM-30 ~ 59,02 

140530 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 23.963,41( 
DT=316,00KM) 

140380 IMPRIMAÇÃO m2 49.185,98 
100004 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO • TSD 
f,!0385 PINTURA DE LIGAÇÃO m2 49.185,983 

140609 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO - TSD (BC) m2 54.185,983 

140495 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RR-2C COM POLÍMERO 1 148,761 
140510 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RR-IC 1 24,59 
f,1()530 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 60.397,148 

DT=3 16,00KM) 

140435 TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 3.702,51 
140455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 171.209,515 

140445 TRANSPORTE LOCAL DE AGREGADOS m3km 30.117,721 ~ 
100005 M ICRO REVESTIMENTO I CAMADA 

l4o611 MICRORREVESTIMENTO À FRIO - 0,8cm S/ COMPACTAÇÃO (BC) m2 861.205,752 
l4o445 TRANSPORTE LOCAL DE AGREGADOS m3km 0,0()(] 

140455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 1.299.08 I ,02 

140450 TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm 49.586,045 
140449 TRANSPORTE LOCAL DE CIMENTO/ CAL/ FILLER tkm 0,0()(] 

!40435 TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 0,000 

f,!0530 l'RANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO ~km 482.606,969 
DT=316,00 KM) 

140511 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RC-IC COM POLÍMERO 1 1.193,914 

100006 M ICRO REVESTIMENTO 2 CAMADA 

140611 MICRORREVESTIMENTO À FRIO - 0,8cm S/ COMPACTAÇÃO (BC) m2 861.205, 752 

f,!0445 TRANSPORTE LOCAL DE AGREGADOS m3km 0,000 
140455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 1.299.082,011 
140450 ::RANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL I FILLER tkm 49.586,045 

140449 TRANSPORTE LOCAL DE CIMENTO/ CAL/ FILLER tkm 0,000 
!40435 TRANSPORTE LOCAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 0,000 
f,!0530 TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO tkm 476.091,681 

DT=3 16,00 KM) 
140511 FORNECIMENTO DE EMULSÃO RC-IC COM POLIMERO 1 1. 193,91 S 
~00011 RECONSTRUÇÃO PAVI MENTO G0-221 (ESTACA 1010 A 1035) 

!40425 REMOÇÃO E CARGA DE PAV. ASF ÀLTICA ( EXCETO m3 150,000 
TRANSPORTE) 

140430 TRANSPORTE DE PAVIMENTO REMOVIDO m3km 750,000 

140016 ESCAV., CARGA E TRANSPORTE DE MAT. I ' CATEG. - CI m3 5.625,00( 
ESCAVADEIRA- (DT: 201 A 400M) 

141302 COLCHÃO DRENANTE COM BRITA (BC) m3 2.500,000 
l4ol45 ESPALHAMENTO DE MATERIAL EM BOTA-FORA m3 4.500,0()(] 

140375 ESTABILIZAÇÃO SOLO-CIMENTO 3% PESO · PISTA on3 1.000,00(1 



f,1()335 ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA SEM MISTURA- m3 1.000,000 
REF.PROCTOR: 26 GOLPES (100°/o P.I.) 

140317 FORNECIMENTO DE MATERIAL DE JAZIDA {CASCALHO) in3 2.425,000 

140320 TRANSPORTE DE MATERIAL DE JAZIDA (CASCALHO) lm3km 356.475,000 

~0450 TRANSPORTE COMERCIAL DE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm 25.029,000 

~0449 TRANSPORTE LOCAL DE CIMENTO / CAL/ FILLER tkm I .959,0611 

l4o380 IMPRIMAÇÃO 11112 5.000,000 

~0480 FORNECIMENTO DE CM-30 1 6,00< 

~0455 TRANSPORTE COMERCIAL DE AGREGADOS m3km 387.750,00< 

0530 TRANSPORTE COMERCIAL OE MATERIAL BETUMINOSO tkm 2.436,000 

100007 SINALIZAÇÃO DE OBRAS 

l4o815 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM RESINA ACRÍLICA (0,6mm) m2 2.407,500 

100008 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
42130 A OMINISTRAÇÃO LOCAL - TIPO B2 un 1,00< 

100009 CANTEIRO DE OBRA 

142230 CANTEIRO OE OBRA - TIPO B2 111n 0,981 

142230 CANTEIRO DE OBRA- TIPO 82 (BALIZA) lun 0,981 
1000010 MOBILIZAÇÃO 

142301 MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO - CONFORME 111n 1,000 
DEMONSTRATIVO 

142301 MOBILIZAÇÃO / DESMOBILIZAÇÃO- CONFORME un 1,000 
DEMONSTRATIVO (DORVELÃNDIA) 

Os serviços objeto do contrato ne 67/2024 GOINFRA foram executados dentro dos prazos contratuais. 
E para que surtam os efeitos legais, o presente atestado vai assinado pelo Gestor/Fiscal do contrato e o Diretor de 
Manutenção. 

seil @ Documento assinado eletronicamente por ROBMAR BRUNO DE ALMEIDA, Fiscal. cm 17/09/2025, às 12:35, 
::'X.~ confom1e art. 2', § 2•, 111. "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3°8, 1, do Decreto n• 8.808/2016. 

·1 Sei @ Documento assinado clctronic.amcntc por FABIO LOUZADA BATISTA, Diretor. cm 17/09/2025. às 16:46, 
,., • .,.;;. ' conforme art. 2', § 2°, Ili, "b", da Lei 17.039/2010 e art. JºO, 1, do Decre10 n• 8.808/2016 . ... ,.,.,,... 

l!l 
• A autenlicidade do documento pode ser conferida no site http://sel.go.gov.br/seVcontrolador_ext<rno.php? 
: acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=l infom,ando o código verificador 79771812 e o código 

"". CRC BE414BFD. 

CONTROLE INTERNO 
AVENIDA GOVERNADOR JOSt LUDOVICO DE ALMEIDA SIN". GO. 20 8R- IS3. KM 3.S . oa;,ro 

0AIRR0 CONJUNTO CAICARA, GOIANIA • OOIANIA • GO • CEP 7477S,OI 3 • (62)3Z6S,426-0. 
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Declaração Indicando o  
Responsável Técnico  



   

 

 
DECLARAÇÃO INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 
Senador Canedo (GO), 20 de janeiro de 2026. 

 
À 
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - GOINFRA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 152/2025 – GOINFRA  
 
 
Em atendimento ao Edital em comento, a CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, com 

sede na Alameda do Sapé, sem número, qd. 07, lt.34, Bairro Vargem Bonita, Município 

de Senador Canedo, Goiânia, Goiás, inscrita no CNPJ sob no 02.155.735/0001-10, 

indica para execução e acompanhamento dos serviços da obra, o engenheiro civil 

detentor dos atestados de responsabilidade técnica apresentados, como seu 

responsável técnico o Sr. Nilton Aires do Couto Júnior, inscrito no CREA/GO sob o nº 

9123/D, caso seja vencedora do referido processo licitatório. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nilton Aires do Couto Junior 
Construtora Centro Leste S/A 

CNPJ 02.155.735/0001-10 

 

 

 

NILTON AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153

Assinado de forma digital por NILTON 
AIRES DO COUTO JUNIOR:57586519153 
Dados: 2026.02.02 15:38:00 -03'00'



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaração de Concordância e  
Disponibilidade do  

Responsável Técnico 



   

 

 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E DISPONIBILIDADE DO  

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

Senador Canedo (GO), 20 de janeiro de 2026. 
 
À 
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - GOINFRA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 152/2025 – GOINFRA  
 
 
Eu, Nilton Aires do Couto Júnior, Engenheiro Civil, inscrito no CREA/GO sob o nº 

9123/D, declaro que concordo com minha indicação pela empresa CONSTRUTORA 

CENTRO LESTE S/A, e participarei como responsável técnico dos serviços, objeto do 

Edital em epígrafe. Declaro ainda que estarei disponível para execução dos serviços. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nilton Aires do Couto Junior 
Engº Civil, CREA/GO nº 9123/D 

Responsável Técnico 
 

NILTON AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153

Assinado de forma digital por NILTON 
AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153 
Dados: 2026.02.02 15:38:31 -03'00'



Comprovação do Vínculo do 
Responsável Técnico 



   

 

 
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO SOCIETÁRIO 

 
Senador Canedo (GO), 20 de janeiro de 2026. 

 
À 
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - GOINFRA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 152/2025 – GOINFRA  
 
 
CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, com sede na Alameda do Sapé, nº 2090, qd. 07, 

lt.34, Bairro Vargem Bonita, Município de Senador Canedo, Goiânia, Goiás, inscrita no 

CNPJ sob no 02.155.735/0001-10, declara, sob pena da lei que, seu responsável 

técnico, detentor das Certidões de Acervo Técnicos apresentadas para habilitação no 

presente processo licitatório,  o Sr. NILTON AIRES DO COUTO JUNIOR, engenheiro civil, 

inscrito no CREA/GO sob o nº 9123/D, por se tratar de sócio proprietário da companhia, 

seu vínculo é comprovado pela Certidão de Registro e Quitação Junto ao CREA/GO e a 

ATA da Assembleia Geral Extraordinária e Consolidação do Estatuto Social, partes 

integrantes dessa documentação. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Nilton Aires do Couto Junior 
Construtora Centro Leste S/A 

CNPJ 02.155.735/0001-10 

 

 

 

NILTON AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153

Assinado de forma digital por 
NILTON AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153 
Dados: 2026.02.02 15:38:56 -03'00'



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaração de Disponibilidade  
do Pessoal Técnico, das Instalações e do 

Aparelhamento 



 

 

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO PESSOAL TÉCNICO, INSTALAÇÕES E 
APARELHAMENTO 

 
Senador Canedo (GO), 30 de janeiro de 2026. 

 
À 
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - GOINFRA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 152/2025 – GOINFRA  

 
Declaro, em atendimento ao item 8.7. alínea ‘c’ do edital e observância ao art. 67, inc. 
III, da Lei Federal no 14.133/2021, para fins de prova de qualificação técnica, que 
disporei do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados, 
conforme relação abaixo, em estrita consonância com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

PESSOAL TÉCNICO 
Descrição Qualificação 

Engenheiro de Produção / Civil 
(Eng. Júnior) 

Nilton Aires do Couto Junior, Engº civil, CREA/GO. 
nº 9123/D; 
Marco Antônio Alves Cândido, Engº Civil, 
CREA/GO. nº 71192/D-MG.  

Topógrafo Fabio Antônio de Lima, CREA/GO nº 1014763282D; 
Jhonatan Rodrigues Ferreira, CPF 029.364.891-30. 

Laboratorista de Solos, 
Betumes e Concretos 

Geovani Aires Costa, CPF nº 044.051.921-70; 
Tiago de Oliveira Silva, CPF nº 024.368.871-79. 

Técnico(a) de Segurança do 
Trabalho 

Michel Araújo de Oliveira, CPF nº 702.249.581-51;  
Rubia de Oliviera Andrade, CPF nº 038.933.901-62. 

 
EQUIPAMENTOS 

Descrição QUANTIDADE 
Equipamentos de laboratório de solos 01 
Equipamentos de laboratório de asfalto 01 
Equipamentos de laboratório de concreto 01 
Caminhão basculante 10 m3 - 15 t 01 
Caminhão carroceria madeira - 15 t 02 
Caminhão para pintura a frio com demarcador de faixas 01 
Caminhão tanque 10.000l 02 
Caminhão tanque distribuidor de asfalto 01 



 

 

Usina móvel para micro revestimento 02 
Carregadeira de pneus CAT - 924 h ou equivalente 02 
Carregadeira de pneus CAT - 950 h ou equivalente 01 
Minicarregadeira de pneus com fresadora 01 
Minicarregadeira de pneus com vassoura de 1,8 m 01 
Motoniveladora - CAT 120k ou equivalente 01 
Recicladora de pavimento à frio - Caterpillar rm-500 ou 
equivalente 

01 

Rolo compactador de pneus autopropelido - 27 t 01 
Rolo liso tanden - 10 t 01 
Rolo liso vibratório autopropelido - CS533 ou equivalente 01 
Rolo pé de carneiro autopropelido - CA 250 ou equivalente 01 
Tanque de estocagem asfalto (30.000l) 03 
Trator de pneus agrícola - MF 4292 ou equivalente 02 
Usina de asfalto a quente 80 t/h 01 
Usina Misturadora de solo 300 t/h 01 
Vibroacabadora de asfalto sobre esteiras 01 

 
INSTALAÇÕES / CANTEIRO DE OBRAS 

Descrição Unidade Quantidade 
Escritório de campo m² 120,00 
Alojamento (pessoal operacional) m² 22,69 
Alojamento (pessoal técnico administrativo) m² 68,06 
Alojamento (engenheiros) mês 4,00 
Mobiliário de Escritório (inclusive eq. de 
informática) 

mês 2,00 

Mobiliário de Alojamento (engenheiros) m² 4,00 
Almoxarifado m² 24,00 
Oficinas  m² 80,00 
Fiscalização m² 12,00 
Vestiários m² 57,00 
Sanitários m² 17,16 
Banheiros Químicos (com lavatório) un 8,00 
Refeitório (para os administrativos) m² 20,00 
Tenda 6x6 m (refeitório) un 8,00 
Mesa com 4 cadeiras (refeitório – tendas) cj 10,00 
Laboratório (espaço físico) m² 30,00 
Ambulatório m² 10,89 
Cercas m 220,00 
Guaritas m² 9,00 



 

 

Fossa Séptica un 2,00 
Sumidouro un 2,00 
Poço Artesiano un 1,00 
Placa de Obra m² 7,50 
Obelisco de Inauguração (com placa) un 1,00 
Instalações Provisórias de Água / Esgoto un 1,00 
Instalações Provisórias de Energia Elétrica un 1,00 
Sinalização – placas da obra (caminhos de serviço) m² 8,00 
Sinalização – placas da obra (desvio / pare e siga) m² 32,00 
Cone de sinalização (desvio) un 200,00 
Tambor de 200L (desvio) un 20,00 
Licença de instalação de canteiro (fixo) un 1,00 
Licença de instalação de canteiro (área) m² 3.000,00 
Licença de cascalheira un 1,00 
Licença de outorga de uso da água   un 2,00 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nilton Aires do Couto Junior 
Construtora Centro Leste S/A 

02.155.735/0001-10 

 

NILTON AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153

Assinado de forma digital por NILTON 
AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153 
Dados: 2026.02.02 15:39:19 -03'00'



   

 

 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DO PESSOAL TÉCNICO, DAS 

INSTALAÇÕES E DO APARELHAMENTO 
  

Senador Canedo (GO), 20 de janeiro de 2026. 
 
À 
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - GOINFRA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 152/2025 – GOINFRA  
 
 
Em cumprimento a alínea “C” item 8.7. do edital, a CONSTRUTORA CENTRO LESTE S/A, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.155.735/0001-10, por intermédio de seu representante 

legal, declara para os devidos efeitos, que tem disponibilidade do pessoal técnico, das 

instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto 

da licitação, podendo estes serem complementados ou substituídos por necessidade 

dos serviços ou determinação da fiscalização da GOINFRA. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Nilton Aires do Couto Junior 
Construtora Centro Leste S/A 

CNPJ 02.155.735/0001-10 
 

 

 

 

 

 

 

NILTON AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153

Assinado de forma digital por 
NILTON AIRES DO COUTO 
JUNIOR:57586519153 
Dados: 2026.02.02 15:39:46 -03'00'



   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaração de Conhecimento  
 
 



   

 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 
Senador Canedo (GO), 20 de janeiro de 2026. 

 
À 
AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - GOINFRA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 152/2025 – GOINFRA  

 
 
A Construtora Centro Leste S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.155.735/0001-10, por 

intermédio de seu representante legal / Responsável Técnico, declara que têm pleno 

conhecimento das condições do local onde serão realizados os serviços e das 

informações técnicas necessárias à elaboração de sua proposta, declara ainda que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nilton Aires do Couto Junior 
Engº Civil, CREA/GO nº 9123/D 

Responsável Técnico 
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Termo de Encerramento 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este volume 197 páginas, numeradas sequencialmente e formam a 

DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO, para a referida licitação. 

Senador Canedo (GO), 20 de janeiro de 2026. 

Atenciosamente, 

Nilton Aires do Couto Junior 
Construtora Centro Leste S/A 

02.155.735/0001-10 
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